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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 135/2020

de 2 de junho

Sumário: Alteração ao Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndio em Edifícios (SCIE), 
aprovado pela Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro.

O artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual, que 
estabelece o regime jurídico da segurança contra incêndio em edifícios (SCIE), determina que 
sejam aprovadas por portaria do membro do Governo responsável pela área da proteção civil as 
disposições técnicas gerais e específicas de SCIE referentes às condições exteriores comuns, 
às condições de comportamento ao fogo, isolamento e proteção, às condições de evacuação, às 
condições das instalações técnicas, às condições dos equipamentos e sistemas de segurança e às 
condições de autoproteção. Nestes termos, a Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, aprovou 
o Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndio em Edifícios.

Decorridos mais de 10 anos sobre a sua entrada em vigor, constata -se a necessidade de rever 
as disposições técnicas constantes da mencionada portaria.

Assim, com a presente portaria pretende -se adequar os requisitos técnicos relativos a vias de 
acesso e acessibilidades às fachadas, a disponibilidade de água, a vias de evacuação, a sistemas 
de deteção de incêndio, a redes de combate a incêndio e às exigências de reação e resistência ao 
fogo de materiais e elementos de construção.

No tocante aos recintos itinerantes ou provisórios, verificou -se que a aplicação do referido 
regime jurídico é desadequada e excessivamente regulamentada, dadas as características próprias 
destes espaços. Desta forma, opta -se por atribuir um tratamento particular aos referidos recintos.

Por último, procura -se adequar as exigências relativas às medidas de autoproteção, através 
da flexibilização da organização de segurança, bem como da clarificação de conceitos.

Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de 

novembro, na sua redação atual, manda o Governo, pela Secretária de Estado da Administração 
Interna, no exercício das competências delegadas pelo Despacho n.º 798/2020, de 21 de janeiro, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração ao Regulamento Técnico de Segurança contra 
Incêndio em Edifícios (SCIE), aprovado pela Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro.

Artigo 2.º

Alteração ao anexo à Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro

Os artigos 1.º, 2.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 14.º, 15.º, 17.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º, 
22.º, 23.º, 24.º, 25.º, 27.º, 28.º, 29.º, 31.º, 35.º, 36.º, 38.º, 39.º, 40.º, 41.º, 43.º, 44.º, 45.º, 46.º, 47.º, 
48.º, 49.º, 51.º, 53.º, 54.º, 56.º, 57.º, 58.º, 59.º, 61.º, 62.º, 64.º, 65.º, 67.º, 68.º, 72.º, 77.º, 92.º, 97.º, 
98.º, 100.º, 101.º, 108.º, 110.º, 112.º, 113.º, 115.º, 117.º, 119.º, 121.º, 122.º, 123.º, 125.º, 129.º, 
130.º, 132.º, 134.º, 135.º, 138.º, 139.º, 149.º, 157.º, 160.º, 161.º, 163.º, 164.º, 165.º, 166.º, 167.º, 
168.º, 169.º, 170.º, 171.º, 172.º, 173.º, 174.º, 175.º, 176.º, 178.º, 180.º, 183.º, 184.º, 185.º, 188.º, 
190.º, 193.º, 195.º, 196.º, 198.º, 200.º, 201.º, 202.º, 203.º, 204.º, 205.º, 206.º, 207.º, 209.º, 210.º, 
211.º, 213.º, 215.º, 217.º, 221.º, 224.º, 225.º, 226.º, 230.º, 231.º, 235.º, 239.º, 242.º, 245.º, 246.º, 
247.º, 248.º, 254.º, 258.º, 260.º, 261.º, 264.º, 265.º, 269.º, 278.º, 279.º, 282.º, 288.º, 289.º, 290.º, 

duarte.pinto
Realce
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291.º, 292.º, 296.º, 297.º, 298.º, 299.º, 300.º e 306.º do anexo à Portaria n.º 1532/2008, de 29 de 
dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente portaria tem por objeto a regulamentação técnica das condições de segurança 
contra incêndio em edifícios e recintos (SCIE), à qual devem obedecer os projetos de arquitetura, 
os projetos de SCIE e os projetos das restantes especialidades a concretizar em obra, designada-
mente no que se refere às condições:

a) Exteriores comuns, gerais e específicas;
b) De comportamento ao fogo, isolamento e proteção;
c) De evacuação;
d) Das instalações técnicas;
e) Dos equipamentos e sistemas de segurança;
f) De autoproteção, igualmente aplicáveis aos edifícios e recintos já existentes à data de en-

trada em vigor do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro.

2 — Sem prejuízo do disposto no presente regulamento, as condições de segurança contra 
incêndio dos recintos itinerantes ou provisórios constam do anexo II ao presente regulamento, do 
qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Interpretação e remissões

1 — A interpretação do presente regulamento é feita nos termos das definições constantes do 
anexo I, do qual faz parte integrante.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 4.º

Vias de acesso aos edifícios com altura não superior a 9 m e a recintos permanentes ao ar livre

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — (Revogado.)
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — No caso de recintos permanentes ao ar livre, as vias de acesso a partir da via pública 

devem ser, no mínimo, em número e largura constantes do quadro I abaixo:

QUADRO I

Vias de acesso a recintos permanentes ao ar livre

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — Nos edifícios situados em centros urbanos antigos e em zonas edificadas onde a rede 

viária existente não possa ser corrigida de forma a satisfazer o disposto nos números anteriores, 
podem ser aceites outras características das vias de acesso, desde que devidamente fundamen-
tadas e se garanta a operacionalidade dos meios de socorro.
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Artigo 5.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Nos edifícios situados em centros urbanos antigos e em zonas edificadas onde a rede 

viária existente não possa ser corrigida de forma a satisfazer o disposto nos números anteriores, 
podem ser aceites outras características das vias de acesso, desde que devidamente fundamen-
tadas e se garanta a operacionalidade dos meios de socorro.

Artigo 6.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Nos edifícios com altura igual ou inferior a 9 m, quando os pontos de penetração forem 

constituídos por vãos de janela, o pano de peito não deve ter espessura superior a 0,3 m numa 
extensão de 0,5 m abaixo do peitoril, de forma a permitir o engate das escadas manuais de ganchos.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Em qualquer caso, os pontos de penetração devem permitir atingir direta ou indiretamente 

os caminhos horizontais de evacuação e as suas dimensões mínimas devem ser de 1,2 × 0,6 m.
6 — Todos os edifícios com altura superior a 9 m devem possuir, no mínimo, uma fachada 

acessível, nas condições do artigo 5.º
7 — Os pisos com área superior a 800 m2 de todos os edifícios devem ter os pontos de pene-

tração a que se refere o n.º 2 distribuídos uniformemente, no mínimo, por duas fachadas acessí-
veis, exceto se justificadamente, devido à inserção urbana do edifício, tal não possa ser cumprido.

8 — Nos edifícios situados em centros urbanos antigos e em zonas edificadas onde a rede 
viária existente não possa ser corrigida de forma a satisfazer o disposto nos números anteriores, 
podem ser aceites outras características das acessibilidades às fachadas, desde que devidamente 
fundamentadas e se garanta a operacionalidade dos meios de socorro.

Artigo 7.º

[...]

1 — Os troços de elementos de fachada de construção tradicional, compreendidos entre vãos 
situados em pisos sucessivos da mesma prumada, pertencentes a compartimentos corta -fogo 
distintos, devem ter uma altura igual ou superior a 1,1 m.

2 — Se entre esses vãos sobrepostos existirem elementos salientes, nomeadamente palas, 
galerias corridas, varandas ou bacias de sacada, prolongados mais de 1 m para cada um dos lados 
desses vãos, ou que sejam delimitados lateralmente por elementos de construção, o valor de 1,1 m 
corresponde à distância entre vãos sobrepostos, somada com a do balanço desses elementos, 
desde que estes garantam a classe de resistência ao fogo padrão EI 60.

3 — Nas zonas das fachadas em que existam diedros de abertura inferior a 135°, deve ser 
estabelecida de cada lado da aresta do diedro uma faixa vertical, garantindo a classe de resistência 
ao fogo padrão indicada a seguir, de acordo com a altura do edifício:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — As larguras das faixas referidas no número anterior devem ter valores duplos dos indica-

dos, sempre que pelo menos uma das fachadas estiver afeta à utilização -tipo XII.
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6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — O disposto nos n.os 3 a 6 não se aplica nas zonas de fachadas avançadas ou recuadas, 

no mínimo de 1 m, do seu plano geral, nem nas zonas das fachadas pertencentes ao mesmo 
compartimento corta -fogo.

8 — As paredes exteriores em confronto de edifícios distintos, ou as paredes exteriores em 
confronto de compartimentos corta -fogo distintos no mesmo edifício, devem:

a) Garantir, no mínimo, a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 ou REI 60 e os vãos 
nelas praticados devem ser guarnecidos por elementos fixos E 30 ou de fecho automático E 30 C, 
sempre que a distância entre os edifícios, com exceção dos afetos à utilização -tipo XII, for inferior 
à indicada no quadro II abaixo:

QUADRO II

[...] 

Altura do edifício «H» Distância entre as fachadas «L»

H ≤ 9 m L = 4 m
H > 9 m L = 8 m

 b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUADRO III

[...] 

Altura «H»

Fachadas sem aberturas Fachadas com aberturas

Revestimentos Revestimentos e elementos
transparentes

Caixilharia e estores
ou persianas

H ≤ 28 m. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D -s3, d1 C -s2, d0 D -s3, d0
H > 28 m. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C -s3, d1 B -s2, d0 C -s3, d0

 10 — O disposto no quadro III não se aplica a edifícios de habitação unifamiliar isolados, nos 
quais a classe de reação ao fogo dos revestimentos exteriores aplicados diretamente sobre as 
fachadas, dos elementos transparentes das janelas e de outros vãos, da caixilharia e dos estores 
ou persianas exteriores, deve ser, no mínimo, da classe E.

11 — (Anterior n.º 10.)

QUADRO IV

[...] 

Elemento Edifícios de pequena altura Edifícios de média altura Edifícios com altura superior 
a 28 m

Estrutura de suporte do sistema de isola-
mento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C -s2, d0 B -s2, d0 A2 -s2, d0 

Revestimento da superfície externa e das 
que confinam o espaço de ar ventilado C -2, d0 B -s2, d0 A2 -s2, d0 

Isolante térmico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D -s3, d0 B -s2, d0 A2 -s2, d0 

 12 — Nos edifícios com mais de um piso em elevação, a classe de reação ao fogo dos sis-
temas compósitos para isolamento térmico exterior com revestimento sobre isolante (etics) e do 
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produto de isolamento térmico que integra esses sistemas deve ser, pelo menos, a indicada no 
quadro V abaixo:

QUADRO V

Reação ao fogo dos sistemas compósitos para isolamento térmico exterior com revestimento
sobre isolante «etics» e o produto de isolamento térmico 

Elemento Edifícios de pequena altura Edifícios de média altura Edifícios com altura superior 
a 28 m

Sistema completo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C -s3, d0 B -s3, d0 B -s2, d0
Isolante térmico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E E B -s2, d0

 13 — Os sistemas de revestimentos exteriores não tradicionais devem, salvo em casos de-
vidamente justificados, ser objeto de especificações técnicas de projeto, exigidas pela ANEPC, 
eventualmente apoiadas por documentos técnicos de aplicação emitidos pelo LNEC, ou por enti-
dade reconhecida pela ANEPC.

14 — As fachadas cortina com marcação CE baseadas em norma europeia devem ser objeto de 
especificações técnicas de projeto, exigidas pela ANEPC, eventualmente apoiadas por documentos 
técnicos de aplicação emitidos pelo LNEC, ou por entidade reconhecida pela ANEPC.

15 — Nas fachadas cortina com marcação CE baseada em norma europeia, os requisitos 
impostos nos n.os 1 e 2 podem ser atingidos pela utilização de elementos interiores de construção 
referidos no n.º 2 do artigo 8.º, respeitando -se, ainda, a distância limite especificada no n.º 3 do 
artigo 8.º

16 — As especificações de projeto referidas nos n.os 13 e 14 devem incluir disposições cons-
trutivas complementares que minimizem a propagação vertical e horizontal do incêndio através 
dos seus elementos constituintes, as quais constam de Nota Técnica aprovada por despacho do 
presidente da ANEPC.

Artigo 8.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — Os sistemas de paredes exteriores não tradicionais, opacos ou envidraçados, devem ser 

objeto de especificações técnicas de projeto, exigidas pela ANEPC, eventualmente apoiadas por 
documentos técnicos de aplicação emitidos pelo LNEC, ou por entidade reconhecida pela ANEPC.

7 — As especificações de projeto referidas no número anterior devem incluir disposições 
construtivas complementares que minimizem a propagação vertical e horizontal do incêndio ou do 
fumo.

Artigo 9.º

[...]

1 — As paredes de empena devem garantir uma resistência ao fogo padrão da classe EI 60 
para edifícios de altura inferior ou igual a 28 m ou da classe EI 90 nas restantes situações, exceto 
se for exigível uma classe mais gravosa devido às utilizações -tipo do edifício.

2 — Em coberturas ao mesmo nível ou com desnível entre elas inferior a 1 m as paredes de 
empena devem elevar -se acima das coberturas, quando estas não garantam a resistência ao fogo 
padrão equivalente à estabelecida para as paredes de empena referida no n.º 1, formando os de-
signados «guarda -fogos» com a altura mínima de 1 m, podendo os mesmos ser substituídos por 
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uma faixa de 1 m em projeção horizontal, de cada lado da parede, ou por faixa dupla de um dos 
lados, garantindo a classe de resistência ao fogo padrão desta.

Artigo 10.º

[...]

1 — Com exceção dos edifícios apenas com um piso acima do piso do plano de referência ou 
afetos à utilização -tipo I unifamiliar, as coberturas devem possuir acessos nas seguintes condições:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Em edifícios com altura superior a 9 m e igual ou inferior a 28 m, as coberturas que não 

sejam em terraço devem ter uma guarda exterior em toda a sua periferia, com a altura mínima de 
0,60 m.

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — Os elementos da estrutura da cobertura, quando esta for em terraço, devem garantir no 

mínimo uma classe de resistência ao fogo padrão REI, com o escalão de tempo exigido para os 
elementos estruturais da utilização -tipo que serve.

8 — Nos restantes casos, em edifícios de média altura, considera -se suficiente que os elemen-
tos estruturais sejam constituídos com materiais da classe de reação ao fogo A1 ou com madeira.

9 — No caso de existirem na própria cobertura elementos envidraçados, do tipo claraboia ou 
outros, tais elementos, se situados na faixa de 4 m referida no n.º 6, devem ser fixos e garantir uma 
classe de resistência ao fogo padrão EI 60 ou superior.

10 — As disposições dos n.os 6, 7 e 8 não se aplicam em caso de coberturas afetas à utilização-
-tipo XII, devendo respeitar -se as respetivas condições específicas.

11 — Os revestimentos das coberturas em terraço, sem prejuízo do indicado no n.º 6, devem 
ter uma classe de reação ao fogo mínima igual à indicada no quadro VI abaixo:

QUADRO VI

[...] 

Edifícios com altura até 28 m Edifícios com altura superior a 28 m

E B -s1

 12 — Os componentes constituintes do revestimento exterior de coberturas inclinadas devem 
ser, no mínimo, da classe de reação ao fogo C -s2, d0.

13 — Os elementos de obturação dos vãos praticados na cobertura para iluminação, venti-
lação ou outras finalidades, e situados fora da faixa indicada no n.º 6, devem ser constituídos por 
produtos, pelo menos, da classe B -s1, d0.

Artigo 11.º

[...]

Sem prejuízo do estabelecido no isolamento entre utilizações -tipo distintas, devem ser garan-
tidas zonas de segurança entre qualquer posto de abastecimento de combustíveis e edifícios ou 
recintos ao ar livre, respeitando as disposições estabelecidas na regulamentação aplicável.

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
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QUADRO VII

(Revogado.)

Artigo 12.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Os modelos dos hidrantes exteriores devem obedecer à norma EN 14384, dando prefe-

rência à colocação de marcos de incêndio relativamente a bocas de incêndio, sempre que tal for 
permitido pelo diâmetro e pressão da canalização pública.

3 — Sem prejuízo do estabelecido na legislação aplicável, os marcos de incêndio devem ser 
instalados junto ao lancil dos passeios que marginam as vias de acesso de forma que, no mínimo, 
fiquem localizados a uma distância não superior a 30 m de qualquer das saídas do edifício que 
façam parte dos caminhos de evacuação, situadas nas fachadas de acesso às viaturas de socorro, 
e das bocas de alimentação das redes secas ou húmidas, quando existam.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Nas paredes exteriores do edifício ou nos muros exteriores delimitadores do lote, as bocas 

de incêndio devem ser instaladas a uma cota de nível entre 0,4 e 0,8 m acima do pavimento, para 
que, no mínimo, fiquem localizadas a uma distância não superior a 30 m das saídas do edifício que 
façam parte dos caminhos de evacuação, situadas nas fachadas de acesso às viaturas de socorro, 
e das bocas de alimentação das redes secas ou húmidas, quando existam, admitindo -se que em 
determinadas zonas urbanas possa ser exigido que a distância máxima entre bocas de incêndio 
não seja superior a 40 m.

6 — Os recintos permanentes ao ar livre devem ser servidos por hidrantes exteriores, nos 
termos do n.º 3 e instalados junto às vias de acesso de forma que, no mínimo, fiquem localizados 
a uma distância não superior à indicada no quadro VIII abaixo:

QUADRO VIII

Hidrantes exteriores em recintos permanentes ao ar livre 

Categorias de risco Tipo de hidrante Distância

1.ª e 2.ª Boca ou marco de incêndio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 m
3.ª e 4.ª Marco de incêndio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 m

 7 — Se não existir rede pública de abastecimento de água, os hidrantes devem ser abastecidos 
através de depósito de rede de incêndio com capacidade não inferior a 60 m3, gravítico ou dotado 
de sistema de bombagem, garantindo cada hidrante, com um máximo de dois, à pressão dinâmica 
mínima de 150 kPa, um caudal mínimo de:

a) 20 l/s para marcos de água;
b) 8 l/s para bocas de incêndio DN 70;
c) 4 l/s para bocas de incêndio DN 50.

8 — Se não existir rede pública de abastecimento de água, admite -se que em edifícios da 
1.ª categoria de risco, em que não seja possível garantir o referido no número anterior, o abasteci-
mento dos hidrantes seja assegurado pelas reservas de água, nomeadamente poços, tanques ou 
cisternas, que abastecem o edifício.

Artigo 14.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Todos os negativos destinados a atravessamentos técnicos, para os quais se exige re-

sistência ao fogo, devem ter sistema de selagem que, comprovadamente, assegure o mesmo grau 
de resistência ao fogo do elemento atravessado.

6 — Os elementos referidos no n.º 4 devem ser contínuos, atravessando pisos ou tetos falsos.
7 — Nos casos em que a capacidade de suporte não esteja em causa, são admitidos outros 

materiais, desde que homologados, complementados ou não por sistemas ativos de proteção, 
nomeadamente telas batidas por cortinas de água.

8 — (Anterior n.º 7.)
9 — (Anterior n.º 8.)
10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)
12 — (Anterior n.º 11.)

Artigo 15.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Os elementos estruturais de edifícios, ou partes de edifícios, com um só piso no plano de 

referência, afetos às utilizações -tipo II a XII, das 2.ª, 3.ª ou 4.ª categorias de risco, devem possuir a 
resistência ao fogo padrão mínima seguinte:

a) R 60, unicamente com função de suporte;
b) REI 60, com função de suporte e de compartimentação.

3 — Os edifícios ou partes de edifícios previstos no número anterior podem conter galerias 
sobrelevadas, desde que a área destas em planta seja inferior a 20 % da área do piso no plano 
de referência.

4 — Os edifícios ou partes de edifícios previstos no n.º 2 podem ter pisos abaixo do plano de 
referência, devendo a estrutura destes pisos possuir a resistência ao fogo padrão mínima indicada 
no quadro IX.

5 — A verificação do disposto nos números anteriores deve ser feita de acordo com o estipulado 
nas normas nacionais ou comunitárias aplicáveis, nomeadamente os Eurocódigos Estruturais EN1990, 
EN1991 -1 -2, EN1992 -1 -2, EN1993 -1 -2, EN1994 -1 -2, EN1995 -1 -2, EN1996 -1 -2 e EN1999 -1 -2.

6 — Não são feitas exigências relativas à resistência ao fogo dos elementos estruturais nos 
seguintes casos:

a) Edifícios afetos à utilização -tipo I da 1.ª categoria de risco destinados a habitação unifamiliar;
b) Edifícios afetos às utilizações -tipo II a XII da 1.ª categoria de risco, apenas com um piso ao 

nível do plano de referência;
c) Edifícios para alojamento em parques de campismo, conforme estabelecido nas condições 

específicas da utilização -tipo IX.

Artigo 17.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Utilizações -tipo II e VIII;
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 18.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUADRO XII

[...] 

Utilizações -tipo Áreas máximas de compartimento
corta -fogo por piso Observações

I, III, VI, VII, VIII, IX e X. . . . . . . . . . . . . . . . . 1600 m2  

II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6400 m2 Acima ou no plano de referência.
3200 m2 Abaixo do plano de referência.

IV e V (exceto pisos com locais de risco D) 1600 m2  

IV e V (pisos com locais de risco D). . . . . . . 800 m2  

XI  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 m2 Acima ou no plano de referência.
400 m2 Abaixo do plano de referência.

XII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . As estabelecidas no artigo 302.º

 3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Afetos à utilização -tipo VIII, nos termos constantes do capítulo VI do título VIII;
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — Sem prejuízo de condições de resistência ao fogo mais gravosas constantes deste regula-

mento, os compartimentos corta -fogo a que se refere este artigo devem ser isolados por elementos 
de construção com uma classe de resistência EI ou REI, com um escalão de tempo mínimo de 
30 minutos para as utilizações -tipo I e III a X e de 60 minutos para as restantes utilizações -tipo, 
dispondo no mínimo de vãos protegidos por elementos com classe de resistência ao fogo padrão 
de E 30 ou E 30 C, caso se trate de vãos fixos ou não, respetivamente.

8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 — Nas situações previstas no n.º 5 do artigo 15.º, os compartimentos corta -fogo podem 

ser isolados por elementos de construção com uma classe de resistência ao fogo padrão mínima 
de EI 30 ou REI 30.

Artigo 19.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) No caso de pátios cobertos, todos os revestimentos interiores sejam, pelo menos, da classe 

de reação ao fogo A2 -s1, d0, para tetos e paredes, e da classe C
fl
 -s2 para os revestimentos de piso;
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d) Os elementos de obturação dos vãos praticados nos tetos para iluminação, ventilação ou 
outras finalidades, devem ser constituídos por produtos, pelo menos, da classe B -s1, d0;

e) [Anterior alínea d).]

2 — A proteção da envolvente referida na alínea e) do número anterior, no caso de caminhos 
de evacuação que sirvam locais de risco E, sobranceiros a pátios, pode ser garantida apenas por 
meios ativos de controlo de fumo, complementados por painéis de cantonamento ou por telas 
acionadas por deteção automática, a localizar nessa envolvente.

Artigo 20.º

[...]

Os locais de risco B devem ser separados dos locais adjacentes por elementos de constru-
ção que garantam, pelo menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XIII 
abaixo:

QUADRO XIII

[...] 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 30
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 15 C

 Artigo 21.º

[...]

1 — Os locais de risco C devem, em regra, ser separados dos espaços adjacentes por elemen-
tos de construção que garantam, pelo menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas 
no quadro XIV abaixo:

QUADRO XIV

[...] 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 60
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 30 C

 2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUADRO XV

[...] 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C
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 4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 22.º

[...]

1 — Os locais de risco D devem ser separados dos locais adjacentes por elementos de cons-
trução que garantam, pelo menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XVI 
abaixo:

QUADRO XVI

[...] 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 60
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 30 C

 2 — Estes locais, desde que tenham área útil superior a 400 m2, devem também ser subcom-
partimentados por elementos das classes de resistência ao fogo padrão estabelecidas no número 
anterior, tornando possível a evacuação horizontal dos ocupantes por transferência de um para 
outro dos subcompartimentos.

Artigo 23.º

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUADRO XVII

[...] 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 30
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 15 C

 Artigo 24.º

[...]

Os locais de risco F devem ser separados dos espaços adjacentes por elementos de constru-
ção que garantam, pelo menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XVIII 
abaixo:

QUADRO XVIII

[...] 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C
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 Artigo 25.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Vias, incluindo átrios, integradas nas comunicações comuns em utilizações -tipo das 3.ª e 
4.ª categorias de risco ou quando o seu comprimento exceda 30 m;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) Vias incluídas nos caminhos horizontais de evacuação de locais de risco B, nos casos em 

que esses locais não disponham de vias alternativas;
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) (Revogada.)
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUADRO XIX

[...] 

Altura do edifício Paredes sem função
de suporte

Paredes com função
de suporte Portas

Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30 REI 30 E 15 C
Média ou grande. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60 REI 60 E 30 C
Muito grande. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90 REI 90 E 45 C

 3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 27.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUADRO XXII

[...] 

Altura do edifício Paredes sem função
de suporte

Paredes com função
de suporte Portas

Pequena ou média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30 REI 30 E 15 C
Grande ou muito grande. . . . . . . . . . . . . . . EI 60 REI 60 E 30 C

 2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Junto das escadas mecânicas ou dos tapetes rolantes não incluídos nas vias verticais de 

evacuação deve ser afixado sinal com a inscrição «Em caso de incêndio não utilize este caminho» 
ou com pictograma equivalente.

4 — Constituem exceção ao estabelecido no n.º 1, as circulações verticais interiores dos es-
paços previstos no n.º 4 do artigo 18.º

Artigo 28.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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b) Dispor de paredes das classes de resistência padrão EI ou REI 60 e portas de pata-
mar E 30 C, quando sirvam mais do que um piso abaixo do plano de referência ou em edifícios 
com altura superior a 28 m.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Nos edifícios com altura superior a 28 m, os elevadores podem comunicar diretamente 

com as circulações horizontais comuns desde que satisfeitas as condições previstas no n.º 1, 
com exceção dos prioritários de bombeiros que devem ser servidos por uma câmara corta -fogo 
que contém os meios de combate a incêndio, podendo essa câmara ser comum à via vertical de 
evacuação.

Artigo 29.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Estão excluídos os ductos ou condutas em espaços exclusivamente afetos à utilização-

-tipo I, nas condições referidas no n.º 8 do artigo 14.º

Artigo 31.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — As exigências expressas na alínea a) do número anterior são dispensadas nos seguintes 

casos:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 35.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) EI 60 para as paredes sem função de suporte;
b) REI 60 para os pavimentos e para as paredes com função de suporte;
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 36.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — As portas das câmaras corta -fogo ou de acesso a vias verticais de evacuação, nos es-

paços destinados às utilizações -tipo I e II, não podem ser mantidas em situação normal na posição 
aberta.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 38.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Estão isentos da aplicação das exigências previstas no número anterior os espaços não 

comuns da utilização -tipo I.

Artigo 39.º

[...]

As classes mínimas de reação ao fogo dos materiais de revestimento de pavimentos, paredes 
e tetos em vias de evacuação horizontais são as indicadas no quadro XXIII abaixo:

QUADRO XXIII

[...] 

Elemento Ao ar livre e em pisos até 9 m 
de altura

Em pisos entre 9 e 28 m
de altura

Em pisos acima de 28 m
de altura ou abaixo

do plano de referência

Paredes e tetos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C -s3, d1 C -s2, d0 A2 -s1, d0
Pavimentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D

fl
 -s2 C

fl
 -s2 C

fl
 -s1

 Artigo 40.º

[...]

As classes mínimas de reação ao fogo dos materiais de revestimento de pavimentos, pare-
des e tetos em vias de evacuação verticais e câmaras corta -fogo são as indicadas no quadro XXIV 
abaixo:

QUADRO XXIV

[...] 

Elemento Exteriores

No interior de edifícios

De pequena ou média altura De grande
e muito grande altura

Paredes e tetos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B -s3, d0 A2 -s1, d0 A1
Pavimentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C

fl
 -s2 C

fl
 -s1 C

fl
 -s1
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 Artigo 41.º

[...]

As classes mínimas de reação ao fogo dos materiais de revestimento de pavimentos, paredes 
e tetos de locais de risco A, B, C, D, E e F são as indicadas no quadro XXV abaixo:

QUADRO XXV

[...] 

Elemento

Local de risco

A B C D, E e F

Paredes e tetos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D -s2, d2 A2 -s1, d0 A1 A1
Pavimentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E

fl
C

fl
 -s2 A1

fl
C

fl
 -s2

 Artigo 43.º

[...]

1 — Os materiais constituintes dos tetos falsos, com ou sem função de isolamento térmico ou 
acústico, devem garantir o desempenho de reação ao fogo não inferior ao da classe C -s2, d0.

2 — Os materiais de equipamentos embutidos em tetos falsos para difusão de luz, natural ou 
artificial, não devem ultrapassar 25 % da área total do espaço a iluminar e devem garantir uma 
reação ao fogo, pelo menos, da classe D -s2, d0.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 44.º

[...]

1 — Os elementos de mobiliário fixo em locais de risco B ou D devem ser construídos com 
materiais com uma reação ao fogo, pelo menos, da classe C -s2, d0.

2 — Os elementos de enchimento dos equipamentos referidos no número anterior podem ter 
uma reação ao fogo da classe D -s3, d0, desde que o respetivo forro seja bem aderente e garanta, 
no mínimo, uma reação ao fogo da classe C -s1, d0.

3 — As cadeiras, as poltronas e os bancos para uso do público devem, em geral, ser construídos 
com materiais da classe C -s2, d0.

4 — O disposto no número anterior não se aplica a cadeiras, poltronas e bancos estofados, 
os quais podem possuir estrutura em materiais da classe D -s2, d0, e componentes almofadados 
cheios com material da classe D -s3, d0, se possuírem invólucros bem aderentes ao enchimento 
em material da classe C -s1, d0.

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 45.º

[...]

1 — Os elementos de informação, sinalização, decoração ou publicitários dispostos em relevo 
ou suspensos em vias de evacuação não devem ultrapassar 20 % da área da parede ou do teto e 
devem possuir uma reação ao fogo, pelo menos, da classe B -s1, d0.

2 — Os mesmos elementos, quando colocados em locais de risco B, podem garantir apenas 
a classe C -s1, d0 de reação ao fogo.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 46.º

[...]

1 — A cobertura, a eventual cobertura dupla interior e as paredes das tendas e das estruturas 
insufláveis devem ser constituídas por materiais que possuam uma reação ao fogo, pelo menos, 
da classe C -s2, d0.

2 — As claraboias e faixas laterais contendo elementos transparentes podem ser constituí-
das por materiais que possuam uma reação ao fogo, pelo menos, das classes D -s2, d0, se forem 
materiais rígidos, e D -s3, d0, se forem materiais flexíveis de espessura igual ou inferior a 5 mm, 
desde que a sua área total não ultrapasse 20 % da área total da tenda ou do insuflável e estejam 
afastadas umas das outras com uma distância superior a 3,5 m.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 47.º

Bancadas, palanques e estrados em recintos permanentes

1 — Os palcos, estrados, palanques, plataformas, bancadas, tribunas e todos os pavimentos 
elevados devem ser construídos com materiais, no mínimo, da classe C -s2, d0, assentes, se existir, 
em estrutura construída com materiais da classe A1.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 48.º

[...]

1 — Os materiais de correção acústica devem satisfazer as exigências impostas para os di-
ferentes locais de risco definidas no quadro XXV.

2 — Os materiais de correção acústica que estão protegidos por elementos com qualificação 
de resistência ao fogo ou construídos com materiais A1, sem rasgos ou perfurações, podem ser 
da classe E de reação ao fogo.

Artigo 49.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — É permitida a utilização de materiais da classe de reação ao fogo não especificada nos 

elementos de decoração temporária de espaços interiores destinados a festas, exposições ou 
outras manifestações extraordinárias, desde que aplicados em suportes das classes de reação ao 
fogo D -s1, d0, no caso de tetos e paredes, ou D

fl
 -s1, no caso de pavimentos, e sejam adotadas as 

medidas de autoproteção previstas no artigo 195.º para alterações de uso, lotação ou configuração 
de espaços.

Artigo 51.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — O efetivo de crianças com idade não superior a 3 anos ou de pessoas limitadas na mo-

bilidade ou nas capacidades de perceção e reação a um alarme, obtido com base no disposto nos 
números anteriores, deve ser corrigido pelo fator 1,3 para efeito de dimensionamento de vias de 
evacuação e saídas.
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6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 53.º

[...]

1 — Em salas de espetáculos, auditórios, anfiteatros, recintos e pavilhões desportivos, os 
lugares destinados a espectadores devem ser dispostos em filas, com exceção dos assentos de 
camarotes e de frisas e dos lugares em locais de risco A, desde que não sejam estabelecidos em 
balcão.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — Nas salas de espetáculos, auditórios, anfiteatros, pavilhões desportivos e recintos itineran-

tes são ainda admitidas filas de cadeiras com um máximo de 40 lugares, quando sejam satisfeitas 
simultaneamente as seguintes condições:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

9 — Nas salas de espetáculos, auditórios, anfiteatros, pavilhões desportivos e recintos itine-
rantes, os lugares em bancadas devem ser convenientemente separados por traços bem visíveis, 
espaçados de 50 cm, ter a altura mínima de 40 cm e a profundidade de 75 cm, incluindo uma faixa 
mais elevada de 35 cm, que se destina ao assento.

10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 — Em recintos ao ar livre, os valores máximos de lugares constantes dos n.os 5 e 10 podem 

ser aumentados em 50 %.
12 — Em recintos alojados em tendas ou em estruturas insufláveis, os valores máximos de 

lugares constantes dos n.os 5 e 10 devem ser reduzidos para metade.
13 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 54.º

[...]

1 — O critério geral para o cálculo do número mínimo de saídas que servem um local de um 
edifício ou recinto coberto, com exceção das utilizações -tipo I e II, em função do seu efetivo, é o 
referido no quadro XXIX abaixo:

QUADRO XXIX

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 56.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) Nos recintos permanentes ao ar livre cujo efetivo seja igual ou superior a 600 pessoas.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Os caminhos de evacuação e as saídas de recintos permanentes ao ar livre devem satisfazer 

os critérios do quadro XXXII abaixo:

QUADRO XXXII

Número mínimo de unidades de passagem em recintos permanentes ao ar livre

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 57.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) 15 m nos pontos em impasse, com exceção dos edifícios da utilização -tipo I, da 1.ª categoria 
de risco, e as exceções constantes do título VIII, referentes às condições específicas das utilizações-
-tipo II e XII;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) Nas 2.ª, 3.ª ou 4.ª categorias de risco da utilização -tipo I, as distâncias indicadas nas alíneas 

anteriores devem apenas ser consideradas nas circulações horizontais comuns.

3 — No caso de locais amplos cobertos, com área superior a 800 m2, no piso do plano de 
referência com saídas diretas para o exterior, é admissível que a distância máxima constante da 
alínea b) do número anterior seja aumentada em 50 %.

4 — No caso de recintos permanentes ao ar livre, são admissíveis distâncias máximas duplas 
das constantes no n.º 2.

Artigo 58.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — (Revogado.)

Artigo 59.º

Evacuação dos locais de risco B e E

1 — Os locais de risco B e E devem satisfazer o disposto no n.º 1 do artigo anterior.
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Utilização -tipo II, com qualquer área;
b) Utilizações -tipo III, VI, VII, VIII, X, XI e XII, com área superior a 800 m2;
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c) Utilização -tipo IX, com área superior a 800 m2, excetuando os espaços destinados exclusi-
vamente à prática desportiva.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 61.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Para determinação da largura útil mínima das vias, ou troços de via, de evacuação hori-

zontais aplicam -se os critérios constantes dos quadros XXXI e XXXII, com exceção das utilizações -tipo I 
e II, sendo considerado o efetivo dos locais servidos por essa via ou troço em função da proximidade 
às saídas para as vias verticais ou para o exterior.

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
14 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 62.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) Dispensar o recurso a meios de desbloqueamento de ferrolhos ou outros dispositivos de 

trancamento, durante o período de funcionamento do estabelecimento;
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — O disposto na alínea b) do n.º 1 não se aplica às portas:

a) Dispostas em locais destinados a tratamento psiquiátrico ou em locais em que haja necessi-
dade de controlar o acesso de pessoas ao seu exterior ou ao exterior do edifício, desde que esses 
locais sejam sujeitos a vigilância permanente e que a sua abertura imediata seja assegurada em 
caso de necessidade;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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8 — O disposto no número anterior não se aplica:

a) Aos componentes de obturação dos vãos que sejam mantidos na posição aberta durante 
os períodos de ocupação, desde que não sejam providos de dispositivos de fecho automático em 
caso de incêndio;

b) Às portas que não disponham de qualquer trinco ou sistema de fecho, podendo abrir facil-
mente por simples pressão nas suas folhas.

9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 — (Revogado.)

Artigo 64.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — O disposto no número anterior é dispensado nas utilizações -tipo classificadas nas 1.ª ou 

2.ª categorias de risco, que ocupem um número de pisos não superior a três.
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 — Com exceção das vias que servem exclusivamente espaços afetos às utilizações -tipo I 

e II, a largura útil em qualquer ponto das vias verticais de evacuação não deve ser inferior à cor-
respondente a 1 UP por cada 70 utilizadores, ou fração, com um mínimo de 2 UP em edifícios cuja 
altura seja superior a 28 m.

12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 65.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) Número de degraus por lanço compreendido entre 3 e 25, com exceção do disposto no 

n.º 12 do artigo 61.º;
c) Em cada lanço, degraus com as mesmas dimensões em perfil;
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 67.º

Características de guardas das vias de evacuação elevadas e dos terraços acessíveis

1 — A altura mínima das guardas das vias de evacuação elevadas e dos terraços acessí-
veis, medida em relação ao pavimento ou ao focinho dos degraus da via, deve ser a indicada no 
quadro XXXIII abaixo:

QUADRO XXXIII

Altura mínima das guardas das vias de evacuação elevadas e dos terraços acessíveis

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 68.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) Sejam dotadas de paredes de compartimentação com a classe de resistência ao fogo padrão 

igual à exigida para as vias horizontais de evacuação, nos termos do artigo 25.º;
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 72.º

[...]

1 — Os edifícios e recintos permanentes que possuam utilizações -tipo das 3.ª ou 4.ª categorias 
de risco devem ser equipados com fontes centrais de energia de emergência dotadas de sistemas 
que assegurem o seu arranque automático no tempo máximo de 15 segundos em caso de falha 
de alimentação de energia da rede pública.

2 — Os edifícios e recintos permanentes que possuam utilizações -tipo das 1.ª ou 2.ª categorias 
de risco devem ser dotados de fontes centrais de energia de emergência sempre que disponham 
de instalações cujo funcionamento seja necessário garantir em caso de incêndio e cuja alimentação 
não seja assegurada por fontes locais de emergência.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 77.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUADRO XXXIV

[...] 

Situações com instalação de energia ou de sinal
(referência às alíneas do n.º 4 do artigo 72.º)

Maior categoria de risco da utilização -tipo 
por onde passa a instalação

Escalão de tempo
«minutos»

Retenção de portas resistentes ao fogo, obturação de outros vãos e 
condutas, bloqueadores de escadas mecânicas, sistemas de alarme 
e deteção de incêndios e de gases combustíveis, ou dispositivos 
independentes com a mesma finalidade, e cortinas obturadoras [c), 
d), g), i) e m)]  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª ou 2.ª 15

3.ª ou 4.ª 30
Iluminação de emergência e sinalização de segurança e comandos 

e meios auxiliares de sistemas de extinção automática [a) e l)]. . . 1.ª ou 2.ª 30
3.ª ou 4.ª 60

Controlo de fumo, pressurização de água para combate ao incêndio, 
ascensores prioritários de bombeiros, ventilação de locais afetos a 
serviços elétricos, sistemas e meios de comunicação necessários à 
segurança contra incêndio, pressurização de estruturas insufláveis 
e sistema de bombagem para drenagem de águas residuais [b), e), 
f), h), j), e n)] . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª ou 2.ª 60

3.ª ou 4.ª 90
Locais de risco F  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª a 4.ª 90

 4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 92.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
ii) Sendo exteriores ao edifício, respeitem as distâncias de segurança aos vãos abertos em 

fachadas e coberturas constantes dos artigos 7.º e 10.º, no que se aplicar.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Ter o seu lado menor não inferior a metade do maior, se forem de secção retangular;
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — No caso de a ventilação mecânica ser assegurada por exaustores mecânicos nos locais 

de captação, devem existir exaustores estáticos no topo das condutas, cujos socos que lhes servem 
de base devem possuir parede dupla, para evitar o arrefecimento do fumo.
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Artigo 97.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Os materiais de isolamento térmico aplicados na face exterior das condutas devem ga-

rantir a classe B
L
 -s2, d0.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 98.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Os materiais constituintes dos filtros devem, em geral, garantir a classe D -s1, d2 de 

reação ao fogo, podendo ser da classe F, desde que sejam regeneráveis através de lavagem por 
água nas suas caixas e a massa dos materiais referidos seja limitada a 0,5 g por metro cúbico por 
hora de caudal da instalação.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 100.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Os grupos de pressurização devem ser ligados às estruturas por condutas construídas 

com materiais da classe A2 -s1, d0 no mínimo, equipadas na origem com:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 101.º

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) EI 60, para as paredes sem função de suporte;
b) REI 60, para os pavimentos e as paredes com função de suporte;
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 108.º

[...]

1 — A sinalização é feita nos termos do Decreto -Lei n.º 141/95, de 14 de junho, na sua reda-
ção atual, da Portaria n.º 1456 -A/95, de 11 de dezembro, e, nos casos não regulamentados, das 
disposições das normas internacionais EN ISO 7010, ISO 3864 e ISO 16069.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 110.º

[...]

As placas de sinalização indicam proibição, perigo, emergência e meios de intervenção, con-
soante o seu formato e cor, devendo ser de material rígido fotoluminescente, e serem ensaiadas 
de acordo com referenciais normativos nacionais de estados membros da UE.

Artigo 112.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Toda a sinalização referente às indicações de evacuação e localização de meios de in-

tervenção, alarme e alerta, quando colocada nas vias de evacuação, deve estar na perpendicular 
ou em 45° ao sentido das fugas possíveis nessas vias.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — Excetua -se, relativamente ao determinado no número anterior, a sinalização colocada 

diretamente sobre os difusores de uma ou de duas faces:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

9 — (Revogado.)
10 — (Revogado.)

Artigo 113.º

[...]

1 — Os espaços de edifícios e recintos, com exceção dos afetos à utilização -tipo I da 1.ª ca-
tegoria de risco e das habitações situadas em edifícios de qualquer categoria de risco, para além 
de possuírem iluminação normal, devem também ser dotados de um sistema de iluminação de 
emergência de segurança e, eventualmente, de um sistema de iluminação de substituição.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 115.º

[...]

1 — Nas utilizações -tipo IV a VI, VIII, X e XI, com exceção dos espaços destinados a dormida em 
locais de risco D e E, os blocos autónomos, quando instalados, devem ser do tipo permanente, nos 
casos indicados no n.º 5 do artigo anterior, independentemente da categoria de risco.
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2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 117.º

[...]

1 — As instalações de deteção, alarme e alerta, na sua versão mais completa, são constituídas por:

a) Dispositivos de acionamento do alarme de operação manual, designados «botões de 
alarme»;

b) Dispositivos de atuação automática, designados «detetores de incêndio»;
c) Centrais e quadros de sinalização e comando;
d) Sinalizadores de alarme restrito;
e) Difusores de alarme geral;
f) Equipamentos de transmissão automática do sinal ou mensagem de alerta;
g) Telefones para transmissão manual do alerta;
h) Dispositivos de comando de sistemas e equipamentos de segurança;
i) Fontes locais de energia de emergência.

2 — Os sistemas de deteção automática devem cumprir os requisitos da norma EN 54.

Artigo 119.º

[...]

Os dispositivos de acionamento manual do alarme devem ser instalados nos caminhos hori-
zontais de evacuação, sempre que possível junto às saídas dos pisos e a locais sujeitos a riscos 
especiais, a cerca de 1,2 m do pavimento, devidamente sinalizados, não podendo ser ocultados 
por quaisquer elementos decorativos ou outros, nem por portas, quando abertas.

Artigo 121.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — No caso das instalações de deteção, alarme e alerta de tecnologia com transmissão 

de sinal por cabo elétrico, as unidades autónomas que integram os difusores de alarme devem 
assegurar a:

a) Alimentação dos difusores em caso de falha no abastecimento de energia da rede, nas 
condições dos artigos 72.º e 73.º;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 122.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) A alimentação dos dispositivos de acionamento do alarme, exceto nas instalações de de-
teção, alarme e alerta de tecnologia com transmissão radioelétrica de sinal;
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b) A alimentação dos difusores de alarme geral, no caso de estes não serem constituídos 
por unidades autónomas, exceto nas instalações de deteção, alarme e alerta de tecnologia com 
transmissão radioelétrica de sinal;

c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 123.º

[...]

1 — As fontes de energia de emergência devem assegurar o funcionamento das instalações 
de alarme no caso de falha na alimentação de energia da rede pública, nas condições dos arti-
gos 72.º e 73.º, sendo que nas instalações de deteção, alarme e alerta de tecnologia com trans-
missão radioelétrica de sinal, as fontes de energia de emergência devem assegurar, no mínimo, o 
funcionamento da central de emergência.

2 — As fontes devem ser incorporadas na central, e, no caso das instalações de deteção, 
alarme e alerta de tecnologia com transmissão de sinal por cabo elétrico, nas unidades autónomas 
de alarme, e assegurar:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 125.º

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUADRO XXXVI

[...] 

Componentes e funcionalidade

Configuração

1 2 3

Botões de acionamento de alarme. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . x x x

Detetores automáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . x x x

Central de sinalização e comando  . . . Temporizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . x x

Alerta automático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   x

Comandos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  x x

Fonte local de alimentação de emergência . . . . . . . . . . . x x x
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Componentes e funcionalidade

Configuração

1 2 3

Proteção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Total (todas as partes do edifício)  . . . . . . . . . . . . . . . . . .   x

Parcial (um ou mais compartimentos corta -fogo dentro do 
edifício)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . x x  

Difusão do alarme . . . . . . . . . . . . . . No interior   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . x x x

No exterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  x  

 Artigo 129.º

[...]

1 — As utilizações -tipo IV, V, VI, VII, XI e XII, com as exceções previstas no número seguinte, 
devem ser dotadas de instalações de alarme da configuração 3.

2 — Excetua -se do disposto no número anterior:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 130.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Nos edifícios de utilização mista com comunicações interiores comuns, as instalações de 

alarme das utilizações -tipo da 2.ª categoria de risco ou superior devem ser da configuração 3, com 
exceção das utilizações -tipo I e II, devendo existir ainda um quadro de sinalização e, eventualmente, 
de comando, que centralize todas as informações, localizado no posto de segurança.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 132.º

[...]

1 — Os espaços confinados, designadamente delimitados por tetos falsos com mais de 0,8 m 
de altura ou por pavimentos sobre -elevados em mais de 0,2 m, devem possuir deteção automática 
de incêndio, desde que neles passem cablagens ou sejam instalados equipamentos ou condutas 
suscetíveis de causar ou propagar incêndios ou fumo.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 134.º

[...]

1 — O controlo do fumo produzido no incêndio pode ser realizado por varrimento ou pelo 
estabelecimento de uma hierarquia relativa de pressões, com subpressão no local sinistrado rela-
tivamente aos locais adjacentes, com o objetivo de os proteger da intrusão do fumo.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 135.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) Os pisos situados no subsolo, desde que possuam um efetivo superior a 200 pessoas ou 

que tenham área superior a 400 m2, independentemente da sua ocupação;
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g) As cozinhas, na situação prevista no n.º 2 do artigo 21.º;
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
k) [Anterior alínea l).]

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — (Revogado.)

Artigo 138.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — As condutas de controlo de fumo devem garantir estabilidade ao fogo equivalente à dos 

ventiladores que servem, durante um escalão de tempo no mínimo igual ao exigido para esses 
ventiladores, sem prejuízo de outras exigências cumulativas previstas no presente regulamento.

Artigo 139.º

[...]

A área útil dos exutores e a sua aplicação devem obedecer à norma EN 12101 -2 — sistemas 
para controlo de fumo e de calor — Parte 2: Especificações para fumo natural e ventiladores para 
extração de calor.

Artigo 149.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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5 — A área útil das aberturas para evacuação e a área útil das admissões de ar não devem 
ser inferiores a 5 % da projeção da maior das secções horizontais do pátio, medida em planta, no 
piso térreo.

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 157.º

[...]

1 — Nas instalações de desenfumagem ativa, as bocas para admissão de ar e extração de 
fumo devem ser distribuídas nas condições do n.º 1 do artigo anterior e qualquer saída de um local 
de risco não situada entre uma boca de insuflação e outra de extração deve distar, no máximo, 5 m 
de uma dessas bocas.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) [Anterior alínea i).]
b) [Anterior alínea ii).]

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) A velocidade de admissão deve estar compreendida entre 2 e 5 m/s;
b) [Anterior alínea ii).]

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 160.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — O exutor referido no número anterior pode permanecer normalmente fechado, devendo 

ser dotado de um dispositivo de comando manual de abertura, instalado no interior da escada, no 
mínimo, ao nível do acesso do plano de referência.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — Nos casos em que seja exigida câmara corta -fogo, se esta se situar abaixo do nível de 

referência e existir um único piso enterrado, a câmara pode ser considerada ventilada e desenfu-
mada se existirem condutas de entrada e saída de ar com dimensões iguais ou superiores a 0,1 m2.

7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — No caso previsto no número anterior, os vãos devem estar permanentemente abertos ou 

possuir abertura simultânea em caso de incêndio, de modo automático ou por comando, no mínimo, 
ao nível do acesso do plano de referência, devidamente sinalizado.

Artigo 161.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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4 — Em edifícios de grande altura, as instalações de controlo de fumo por sobrepressão po-
dem ser realizadas por:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

5 — Os caudais de insuflação das instalações de controlo de fumo por sobrepressão devem 
permitir:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 163.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Os extintores devem ser convenientemente distribuídos, sinalizados nos termos do pre-

sente regulamento e instalados em locais desimpedidos e de fácil acesso, em suporte ou nicho 
próprio, de modo a que o seu manípulo fique a uma altura não superior a 1,2 m do pavimento e 
localizados preferencialmente:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — As cozinhas e os laboratórios considerados como locais de risco C, nos termos do Decreto-

-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual, devem ser dotados de mantas ignífugas 
em complemento dos extintores, devendo o extintor ter uma eficácia mínima de 25F sempre que 
sejam utilizados óleos ou gorduras vegetais ou animais.

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 164.º

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) As utilizações -tipo II a VIII, XI e XII da 2.ª categoria de risco ou superior, com exceção das 
disposições específicas para as utilizações -tipo VII e VIII constantes do título VIII;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) As utilizações -tipo I, IX e X da 3.ª categoria de risco ou superior;
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 165.º

[...]

As bocas de incêndio do tipo carretel devem ser dispostas nos seguintes termos:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 166.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) Cumprem a norma EN 671 -1.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 167.º

[...]

1 — A rede de alimentação das bocas de incêndio deve garantir, em cada boca de incêndio 
em funcionamento com metade das bocas abertas, até um máximo exigível de quatro, um caudal 
instantâneo mínimo de 1,5 l/s.

2 — A pressão dinâmica a montante da boca de incêndio mais desfavorável deve assegurar o 
caudal instantâneo mínimo referido no número anterior, sendo apenas aceite a instalação de bocas 
de incêndio com um coeficiente de descarga K mínimo de 42 l/min.bar0,5.

3 — O caudal instantâneo referido no n.º 1 pode ser reduzido até 1 l/s no caso de instalações 
abrangidas pelo artigo 14.º -A do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação 
atual, e de instalações abrangidas pelo n.º 5 do presente artigo, devendo, nestes casos, utilizar -se 
obrigatoriamente carreteis com um coeficiente de descarga K de 64 l/min.bar0,5.

4 — A alimentação das bocas de incêndio deve, em geral, ser assegurada por canalizações 
independentes a partir do ramal de ligação do edifício à rede pública, de um ramal de ligação ex-
clusivo ou de captação de água própria.

5 — Admite -se que, em zonas onde o sistema de abastecimento público apresente garantias 
de continuidade de pressão e caudal, as bocas de incêndio possam ser alimentadas pela rede 
pública, para as utilizações -tipo das 1.ª ou 2.ª categorias de risco.

6 — Nos restantes casos, incluindo o da alimentação a partir de captação de água própria, 
as condições de pressão e de caudal devem ser asseguradas por depósito privativo associado 
a grupos sobrepressores que, quando acionados exclusivamente a energia elétrica, devem ser 
apoiados por fontes de energia de emergência, nas condições do artigo 72.º

7 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 168.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Nas utilizações -tipo IV, V, VI, VIII e XII da 4.ª categoria de risco, as bocas de incêndio da 

rede húmida devem ser armadas do tipo teatro.
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — As redes secas e húmidas devem ser do tipo homologado, de acordo com as normas em 

vigor ou, na sua falta, por especificação técnica publicada por despacho do presidente da ANEPC.
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Artigo 169.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) No piso do plano de referência, onde a sua localização pode ser outra, desde que devida-
mente sinalizadas;

b) (Revogada.)

2 — As bocas de incêndio devem ser duplas, com acoplamento do tipo storz, com o diâmetro 
de junção DN 50, tendo o respetivo eixo uma cota relativamente ao pavimento variando entre 0,8 m 
e 1,2 m.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 170.º

[...]

1 — As bocas de incêndio tipo teatro, com mangueiras flexíveis e diâmetros de 45 ou 70 mm, 
devem estar devidamente sinalizadas e localizar -se, por ordem de prioridade, na caixa da escada, 
em câmaras corta -fogo, se existirem, ou noutros locais, permitindo que o combate a um eventual 
incêndio se faça sempre a partir de um local protegido.

2 — As bocas de incêndio referidas no número anterior devem cumprir a norma EN 671 -2.

Artigo 171.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — A capacidade do depósito e a potência do grupo sobrepressor devem ser calculadas com 

base no caudal máximo exigível para a operação simultânea dos sistemas de extinção manuais e 
automáticos, durante o período adequado à categoria de risco da utilização -tipo, em conformidade 
com as normas em vigor ou, na sua falta, com especificação técnica publicada por despacho do 
presidente da ANEPC.

3 — Sempre que existam meios manuais de segunda intervenção abastecidos pelo depósito 
privativo do serviço de incêndios, pode dispensar -se a operação dos meios de primeira intervenção 
no cálculo da capacidade do depósito e da potência do grupo sobrepressor.

4 — Para efeitos do número anterior, quando existam bocas de incêndio de segunda intervenção 
em redes húmidas, o valor mínimo de caudal a considerar na boca de incêndio mais desfavorável é 
de 3 l/s, com metade delas em funcionamento, num máximo de quatro, sendo apenas aceites bocas 
de incêndio com coeficiente de descarga K igual a 85 l/min.bar0,5 e devendo a pressão dinâmica 
necessária a montante ser determinada com base neste valor.

5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 172.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — A conceção e a instalação dos sistemas obedecem ao estabelecido nos artigos seguintes 

deste capítulo, assim como às normas em vigor e à especificação técnica publicada por despacho 
do presidente da ANEPC.

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 173.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) Na utilização -tipo II da 3.ª categoria de risco ou superior, com um ou mais pisos abaixo do 

plano de referência;
c) Nas utilizações -tipo III, VI, VII, VIII e XII da 3.ª categoria de risco ou superior, em edifícios, com 

as exceções para a utilização -tipo VIII, constantes das disposições específicas do capítulo VI do 
título VIII;

d) (Revogada.)
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 174.º

[...]

1 — São aceites os sistemas do tipo húmido, seco, alternado, tipo pré -ação e tipo dilúvio, 
podendo ser de aplicação local, cobertura parcial ou total, em função dos riscos e das disposições 
construtivas dos espaços.

2 — Os sistemas a utilizar referidos no artigo anterior são do tipo húmido com exceção das 
caixas de palco com área superior a 50 m2 de espaços cénicos isoláveis, onde o sistema a utilizar 
deve ser do tipo dilúvio, nas condições específicas previstas no título VIII.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Respeitar os valores constantes do quadro XXXVII abaixo ou outros parâmetros de cálculo 
e os referenciais normativos constantes da especificação técnica prevista no n.º 4 do artigo 172.º:

QUADRO XXXVII

[...] 

Utilizações -tipo Densidade de descarga 
«L/ min/ m2»

Área de operação
«m2»

Número de aspersores
em funcionamento

simultâneo

Calibre dos aspersores 
«mm»

Tempo de descarga 
«minutos»

II . . . . . . . . . . . . . . . . 5 144 12 15 60
III, VI, VII, VIII . . . . . . 5 216 18 15 60
XII *   . . . . . . . . . . . . . 10 260 29 20 90

* Incluindo sistemas tipo dilúvio previstos para a utilização -tipo VI, com um tempo de descarga de 30 min.

 b) Utilizar aspersores calibrados, usualmente para 68 °C, ou os critérios e referenciais norma-
tivos constantes da especificação técnica prevista no n.º 4 do artigo 172.º;

c) Dispor de alimentação de água através de um depósito privativo do serviço de incêndio e 
central de bombagem, com as características referidas no presente regulamento, ou os critérios e 
referenciais normativos constantes da especificação técnica prevista no n.º 2 do artigo 171.º

4 — (Revogado.)
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5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 175.º

[...]

1 — Devem ser utilizados sistemas fixos com agentes extintores diferentes da água, em con-
formidade com o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 172.º, sempre que tal se justifique em função da 
classe de fogo e do risco envolvido.

2 — Devem, ainda, ser protegidos pelos sistemas referidos no número anterior os blocos 
de confeção das cozinhas cuja potência total instalada nos aparelhos de confeção de alimentos 
dos seus equipamentos elétricos e eletromecânicos seja superior a 250 kW ou alimentados a gás 
superior a 70 kW.

3 — Podem ser propostos sistemas do tipo referido no n.º 1 como medida compensatória, nas 
condições referidas no n.º 2 do artigo 173.º

Artigo 176.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) Garantir que a temporização a que se refere a alínea anterior não é superior a 60 segundos.

9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 178.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Podem, ainda, ser utilizados sistemas fixos do tipo cortina de água, como medida com-

pensatória:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 180.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — O sistema de controlo de poluição deve dispor de:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 183.º

[...]

1 — O sistema de ventilação por meios ativos para controlo da poluição deve garantir:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) Em espaços afetos à utilização -tipo VIII, o cumprimento das respetivas condições específicas 

de segurança previstas no título VIII.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 184.º

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Os locais de risco C, onde funcionem aparelhos de queima desse tipo de gás ou sejam 
locais de armazenamento referidos no quadro XXXV;

b) Os ductos, instalados em edifícios ou estabelecimentos da 2.ª categoria de risco ou superior, 
que contenham canalizações de gás combustível;

c) (Revogada.)
d) (Revogada.)

Artigo 185.º

[...]

1 — Os sistemas automáticos de deteção de gás combustível devem ser constituídos por uni-
dades de controlo e sinalização dedicadas, detetores, sinalizadores ótico -acústicos, transmissores 
de dados, cabos, canalizações e acessórios compatíveis entre si.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — O corte automático referido no número anterior deve ser complementado por um sistema 

de corte manual à saída das instalações, numa zona de fácil acesso e bem sinalizada.
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 188.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — As fossas de retenção de líquidos inflamáveis devem ter uma capacidade calculada para 

armazenar os caudais a que se refere o n.º 2 do artigo 186.º durante o período de uma hora.
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 190.º

Características do posto de segurança nos edifícios e recintos permanentes

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 193.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Em edifícios e recintos existentes à data de entrada em vigor do presente regulamento, 

onde as características construtivas ou os equipamentos e sistemas de segurança apresentem 
insuficiências de segurança elevadas quando comparadas com os níveis de segurança alcançáveis 
pelo disposto no presente regulamento, as mesmas devem ser elencadas pelo autor das medidas 
de autoproteção, devendo este propor medidas de autoproteção compensatórias, no sentido de 
minimizar estas insuficiências.

4 — As medidas de autoproteção compensatórias, referidas no número anterior, devem ser 
analisadas pela entidade competente, podendo esta exigir medidas de autoproteção adicionais.

Artigo 195.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Os responsáveis dos edifícios ou recintos que sofram alterações de uso ou de lotação 

que impliquem alteração da equipa de segurança e da configuração das medidas de autoproteção 
devem atualizar os documentos referidos no n.º 2 do artigo 203.º e no n.º 8 do artigo 205.º

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — Os elementos de decoração temporária referidos no n.º 2 do artigo 49.º devem ser des-

montados num prazo não superior a 48 horas após as manifestações que os justificaram.

Artigo 196.º

Pareceres a medidas de autoproteção

Os pareceres relativos às medidas de autoproteção são condicionados à efetiva implemen-
tação das mesmas, devendo o RS, através do delegado de segurança, proceder à sua execução 
e testar a sua operacionalidade em exercícios ou simulacros, quando aplicável, a realizar dentro 
dos prazos estabelecidos.

Artigo 198.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Utilização -tipo Categoria de risco

Medidas de autoproteção
(referência ao artigo aplicável)

 R
eg
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to

s 
de
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 2
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(a
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.º)
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s

(a
rti

go
 2

07
.º)

I 3.ª (apenas espaços comuns) • •  •  •  
4.ª (apenas espaços comuns) •  •  • • •

II 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • •      
2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • •  •  •  
3.ª e 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . •  •  • • •

III, VI, VIII, IX, X, XI 
e XII.

1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • •      

2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •  • •  •  
3.ª e 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . •  •  • • •

IV, V e VII  . . . . . . . . . . 1.ª (sem locais de risco D ou E) • •      
1.ª (com locais de risco D ou E) 

e 2.ª (sem locais de risco D 
ou E).

•  • •  •  

2.ª (com locais de risco D ou E), 
3.ª e 4.ª

•  •  • • •

QUADRO XXXIX

[...] 

 2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — As medidas de autoproteção são auditáveis a qualquer momento, pelo que o RS deve 

fornecer a documentação, em suporte de papel ou digital, e facultar o acesso a todos os espaços 
dos edifícios e recintos à entidade competente.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 200.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — As medidas de autoproteção devem estabelecer o dimensionamento das equipas de 

segurança, de acordo com as características de exploração, de forma a assegurar a sua correta 
implementação, conforme os pressupostos nelas previstos.

QUADRO XL

(Revogado.)

4 — O dimensionamento das equipas de segurança deve ser fundamentado e aceite pe-
la ANEPC, em sede de apreciação das medidas de autoproteção.

5 — Durante os períodos de funcionamento das utilizações -tipo, o posto de segurança que as 
supervisiona deve ser mantido ocupado em permanência, no mínimo, por um elemento da equipa 
de segurança.

6 — Nas situações em que seja exigível a existência de um plano de emergência interno, deve 
ser implementado um Serviço de Segurança contra Incêndio (SSI), constituído por um delegado de 
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segurança com as funções de chefe de equipa e pelo número de elementos adequado à dimensão 
da utilização -tipo e categoria de risco.

7 — Nos estabelecimentos que recebem público, o delegado de segurança deve desempenhar 
as suas funções enquanto houver público presente, podendo, tal como os restantes elementos da 
equipa de segurança, ocupar -se com outras tarefas, desde que se encontrem permanentemente 
suscetíveis de contacto com o posto de segurança e rapidamente mobilizáveis.

8 — (Anterior n.º 7.)

Artigo 201.º

[...]

1 — O RS deve garantir a existência de registos de segurança, destinados à inscrição de 
ocorrências relevantes e à guarda de relatórios relacionados com a segurança contra incêndio, 
devendo compreender, designadamente:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) A relação de todas as ações de manutenção efetuadas em instalações técnicas, nos equi-

pamentos e sistemas de segurança, com indicação do elemento intervencionado, tipo e motivo de 
ação efetuada, data e responsável;

d) A descrição sumária das modificações, alterações e trabalhos perigosos efetuados nos 
espaços da utilização -tipo, com indicação das datas do seu início e finalização;

e) Os relatórios de ocorrências, direta ou indiretamente relacionadas com a segurança contra 
incêndio, nomeadamente alarmes intempestivos ou falsos, princípios de incêndio ou atuação de 
equipas de intervenção da utilização -tipo;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 — Os registos de segurança devem ser arquivados pelo período mínimo de 10 anos, em 
suporte de papel ou digital, de modo a facilitar as auditorias nos termos previstos no n.º 3 do ar-
tigo 198.º

Artigo 202.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) Eficácia da resistência ao fogo dos elementos de construção e de outros meios de compar-

timentação, isolamento e proteção;
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Os procedimentos de conservação e de manutenção das instalações técnicas, dispositivos, 

equipamentos e sistemas existentes na utilização -tipo devem ser baseados em programas com 
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estipulação de calendários e listas de testes de verificação periódica, designadamente os referidos 
nos títulos V e VI do presente regulamento.

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 203.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) Pelos procedimentos de prevenção a que se refere o artigo anterior.

2 — O plano de prevenção deve ser atualizado sempre que as modificações ou alterações 
efetuadas na utilização -tipo o justifiquem e estão sujeitos a verificação durante as inspeções regu-
lares e extraordinárias.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 204.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Os ocupantes que não pertençam ao público devem ser capazes de cumprir, por si só, 

os procedimentos referidos nas alíneas a), c) e d), neste caso apenas relativamente aos extintores 
portáteis, exceto quando, pela idade ou condições físicas, tal não seja possível.

Artigo 205.º

[...]

1 — São objetivos do plano de emergência interno do edifício ou recinto:

a) Sistematizar a evacuação enquadrada dos ocupantes da utilização -tipo que se encontrem 
em risco;

b) Limitar a propagação e as consequências dos incêndios, recorrendo a meios próprios.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) Ser elaboradas em conformidade com a norma NP 4386.

7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — O plano de emergência interno deve ser atualizado sempre que as modificações ou alte-

rações efetuadas na utilização -tipo o justifiquem e está sujeito a verificação durante as inspeções 
regulares e extraordinárias.

9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 206.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) As pessoas que exerçam atividades profissionais por períodos superiores a 30 dias por ano 

nos espaços afetos às utilizações -tipo;
c) Os elementos com atribuições previstas nas atividades de autoproteção;
d) Os ocupantes dos fogos de habitação da utilização -tipo I das 3.ª ou 4.ª categorias de 

risco;
e) Os alunos e formandos da utilização -tipo IV que nela permaneçam por um período superior 

a 30 dias;
f) Os frequentadores dos espaços da utilização -tipo IX que neles permaneçam por um período 

superior a 30 dias.

2 — As ações de formação a que se refere o número anterior, a definir em programa estabe-
lecido por cada RS nos termos do presente regulamento, podem consistir em:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 — As ações de sensibilização a que se refere a alínea a) do número anterior devem ser 
programadas de modo a que os seus destinatários as tenham frequentado no prazo máximo de 
60 dias após a sua entrada ao serviço nos espaços da utilização -tipo, com exceção dos referidos 
na alínea e) do n.º 1, em que as ações devem ser realizadas no primeiro período do ano escolar.

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)
d) (Revogada.)

4 — As ações de sensibilização para os destinatários referidos nas alíneas e) e f) do n.º 1 
podem não incluir a instrução de técnicas de utilização dos meios de primeira intervenção.

Artigo 207.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Devem ser observados os períodos máximos entre simulacros, constantes do quadro XLI 
abaixo:

QUADRO XLI

[...] 

Utilizações -tipo Categoria de risco Períodos máximos entre simulacros

I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dois anos.
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª e 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . Dois anos.
VI e IX   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª e 3.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . Dois anos.
VI e IX   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Um ano.
III, VIII, X, XI, e XII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª e 3.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . Dois anos.
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Utilizações -tipo Categoria de risco Períodos máximos entre simulacros

III, VIII, X, XI, e XII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Um ano.
IV, V e VII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª (com locais de risco D ou E), 

3.ª e 4.ª
Um ano.

 b) Sempre que for exigido simulacro para a utilização -tipo IV, de acordo com o quadro XXXIX, o 
mesmo deve ocorrer no início do ano escolar;

c) Os exercícios devem ser devidamente planeados, executados e avaliados, com a colabo-
ração eventual do corpo de bombeiros em cuja área de atuação própria se situe a utilização -tipo e 
do serviço municipal de proteção civil respetivo;

d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 209.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) Líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação esteja compreendido entre 21 °C e 55 °C, 

em quantidades superiores a 10 l;
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 — As arrecadações dos condóminos devem estar agrupadas e não podem localizar -se 
aleatória e isoladamente, designadamente em espaços reservados à utilização -tipo II «estaciona-
mentos», quando existam.

3 — Os agrupamentos a que se refere o número anterior devem possuir compartimentação 
corta -fogo relativamente aos restantes espaços do edifício.

4 — A envolvente do agrupamento de arrecadações deve possuir uma resistência ao fogo 
padrão com um mínimo de EI 60 e os vãos de acesso ao agrupamento de arrecadações devem 
ser da classe de resistência ao fogo padrão EI 30 C ou superior.

5 — A área máxima da compartimentação corta -fogo de cada agrupamento de arrecadações 
é de 400 m2.

6 — (Revogado.)
7 — A distância máxima a percorrer na horizontal, dentro de cada agrupamento de arrecada-

ções, deve ser de 30 m quando exista mais do que uma saída e de 15 m quando em impasse.
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 — Quando a totalidade de um piso for ocupada por arrecadações, os vãos de acesso às 

vias verticais devem ser protegidos:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

10 — Quando o agrupamento de arrecadações estiver integrado num espaço predominan-
temente afeto à utilização -tipo II, o acesso é efetuado através do espaço destinado a esta última 
e os respetivos vãos de passagem devem ser protegidos como indicado na alínea a) do número 
anterior, sendo interdito o acesso direto do agrupamento de arrecadações às câmaras corta -fogo 
ou às escadas que servem a utilização -tipo II.

11 — As arrecadações agrupadas devem possuir paredes da classe de resistência ao fogo 
padrão EI ou REI 30 ou superior, nada sendo exigível relativamente às respetivas portas.

12 — Os materiais de revestimento de paredes e tetos devem ser, no mínimo, da classe de 
reação ao fogo A2 -s1, d0 e os do piso da classe B

fl
 -s2.
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13 — (Revogado.)
14 — Os agrupamentos de arrecadações, respeitando as condições técnicas fixadas no pre-

sente regulamento, devem ser dotados de:

a) Iluminação de emergência, nas circulações horizontais comuns;
b) Sinalização, nas circulações horizontais comuns;
c) Sistema de alarme da configuração 2, cobrindo todos os espaços;
d) Extintores, nas circulações horizontais comuns;
e) (Revogada.)

15 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 210.º

[...]

1 — (Revogado.)
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — As salas de condomínio, respeitando as condições técnicas fixadas no presente regula-

mento, devem ser dotadas de:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) Sistema de alarme da configuração 1, quando tal for exigido também para o edifício;
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 211.º

[...]

1 — Os estacionamentos individuais cobertos devem ser separados do resto do edifício por 
elementos de construção da classe de resistência ao fogo não inferior a EI ou REI 30.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — (Revogado.)
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 213.º

[...]

Com exclusão do interior das habitações, a largura mínima das vias de evacuação que sirvam 
exclusivamente espaços afetos à utilização -tipo I deve respeitar 0,90 m para a 1.ª categoria de risco, 
1,20 m para a 2.ª categoria de risco e de 1,40 m para as 3.ª ou 4.ª categorias de risco.

Artigo 215.º

[...]

Os parques de estacionamento exteriores devem ser servidos, no mínimo, por uma via de 
acesso que respeite as condições estabelecidas no artigo 4.º, caso se situem a uma altura igual 
ou inferior a 9 m, ou no artigo 5.º, caso se situem a uma altura superior a 9 m.
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Artigo 217.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — As condutas de água não permanentemente cheias, estabelecidas à vista no interior dos 

parques, devem ser construídas com materiais de classe de reação ao fogo não superior a A2
L
 -s1, d0.

5 — As condutas de líquidos inflamáveis, estabelecidas no interior dos parques, devem ficar 
protegidas dentro de ductos de classe de resistência ao fogo padrão não inferior a EI 120, constru-
ídas com materiais de classe de reação ao fogo A1, sendo os ductos preenchidos com materiais a 
granel da mesma classe de reação ao fogo.

6 — Nos parques de área bruta total não superior a 6000 m2, as condutas de gases combus-
tíveis, estabelecidas no interior dos parques, devem ficar protegidas dentro dos ductos de classe 
de resistência ao fogo padrão não inferior a EI 120, construídos com materiais de classe de reação 
ao fogo A1, e os ductos devem ser bem ventilados nas condições previstas no presente regula-
mento.

7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 221.º

[...]

As câmaras corta -fogo que estabeleçam a comunicação entre espaços afetos às utilizações-
-tipo II e VIII, ao mesmo nível ou através de rampas de escadas ou tapetes rolantes, onde seja 
prevista a circulação de carrinhos de transporte devem, na generalidade, satisfazer as condições 
do n.º 1 do artigo 63.º, exceto no que respeita à área mínima que deve ser de 12 m2 e à dimensão 
linear mínima que deve ser de 3 m.

Artigo 224.º

[...]

1 — A ligação e corte das instalações de iluminação de segurança devem poder ser feitos 
manualmente, por comando localizado no posto de segurança, quando este exista, ou junto dos 
locais de entrada e saída de viaturas, quando este não exista.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 225.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — O acionamento das instalações de controlo de fumo por meios ativos deve ser possível 

também por comandos manuais situados no posto de segurança, quando este exista, e junto dos 
locais de entrada e saída de viaturas, estes últimos reservados exclusivamente aos bombeiros.

Artigo 226.º

[...]

1 — Nos parques automáticos, os meios de primeira intervenção devem ser constituídos por 
extintores móveis de CO

2
 ou pó ABC, localizados, em cada piso, junto ao acesso a cada uma das 

escadas existentes.



N.º 107 2 de junho de 2020 Pág. 45

Diário da República, 1.ª série

2 — Nos parques de estacionamento exteriores, os meios de primeira intervenção devem ser 
constituídos, no mínimo, por um extintor portátil com eficácia mínima de 21 A/113 B/C e um móvel 
de CO

2
 ou pó ABC, localizados no posto de controlo do parque.

3 — Os elementos destinados ao fecho de vãos, referidos no n.º 2 do artigo 217.º, quando não 
possuírem a classe de resistência ao fogo padrão mínima de E 30 C, devem ser complementados 
por uma cortina de água com as características definidas no presente regulamento.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 230.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Os espaços de internamento de doentes ou de alojamento de idosos destinados a pessoas 
cuja mobilidade ou capacidades de perceção e reação a um alarme sejam mais limitadas, ou os 
ocupados por crianças com idade não superior a 3 anos, devem situar -se em pisos próximos do 
piso de saída para o exterior do edifício;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 231.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUADRO XLII

[...] 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C

 2 — Os locais referidos no número anterior e os espaços de neonatologia com área superior a 
200 m2 devem ser subdivididos, no mínimo, em dois compartimentos corta -fogo, tornando possível 
a evacuação horizontal dos ocupantes por transferência entre eles.

Artigo 235.º

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) Satisfazer o disposto nos n.os 3 e 4 e nas alíneas h) e i) do n.º 5 do artigo 104.º
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Artigo 239.º

Caixa de palco

1 — (Revogado.)
2 — (Revogado.)
3 — A toda a altura da caixa de palco deve ser garantida a existência de uma ou mais escadas 

enclausuradas.
4 — As escadas referidas no número anterior devem respeitar as respetivas disposições do 

presente regulamento e, ainda:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 242.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — O dispositivo deve descer por ação da gravidade, após destravamento provocado por 

comando mecânico ou por comando elétrico, devendo a descida fazer -se com segurança, com uma 
velocidade compreendida entre 0,06 e 0,15 m/s, de acordo com a norma EN 12101 -1.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 245.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Os cenários e a decoração devem ser constituídos por materiais, no mínimo, da classe E.

Artigo 246.º

[...]

1 — Os painéis fixos ou móveis utilizados para delimitar o espaço cénico ou para alterar as 
condições de utilização da sala devem ser construídos com materiais, no mínimo, da classe C -s2, d0.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — As estruturas de suporte dos cenários devem ser constituídas por materiais, no mínimo, 

da classe D -s1, d1.
4 — Os panos e cortinas utilizados em cena devem ser constituídos por materiais da classe 1 

de acordo com a norma EN 13773.
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 247.º

[...]

1 — Os materiais constituintes das telas de projeção devem ser da classe 1 quando classificados 
de acordo com a norma EN 13773, e as respetivas estruturas de suporte devem ser construídas 
com materiais da classe A1.
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2 — Os panos e cortinas utilizados em cena devem ser constituídos por materiais da classe 1 
quando classificados de acordo com a norma EN 13773.

Artigo 248.º

[...]

Nos recintos alojados em tendas ou em estruturas insufláveis, os elementos de separação e 
de obturação dos vãos de comunicação entre os camarins e os locais acessíveis ao público devem 
ser construídos com materiais, no mínimo, da classe de reação ao fogo C -s2, d0.

Artigo 254.º

[...]

Nos espaços afetos à utilização -tipo VI, que possuam espaços cénicos isoláveis, o posto de 
segurança, quando exigido, deve:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 258.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — No interior das gares de transporte rodoviário de passageiros não é permitido o estacio-

namento de quaisquer veículos pesados de transporte de mercadorias.

Artigo 260.º

[...]

As plataformas de embarque em gares subterrâneas de transporte ferroviário, sem prejuízo 
da sua classificação como locais de risco B e de estarem abrangidas pela exceção prevista no 
n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual, podem 
estar localizadas a mais de 6 m abaixo do plano de referência, desde que cumpram as restantes 
condições que lhes são aplicáveis, incluindo as do presente capítulo.

Artigo 261.º

Condições de acessibilidade dos meios de socorro

1 — Nos vários níveis das gares subterrâneas ou nos pisos subterrâneos de gares mistas 
devem existir uma ou mais escadas enclausuradas, que garantam a comunicação entre o nível do 
plano de referência e todos os níveis da gare, respeitem as respetivas disposições do presente 
regulamento e possuam:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 264.º

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) De 8000 m2, para espaços amplos acessíveis ao público com um único piso, numa única 
loja ou num estabelecimento comercial único;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) De 16 000 m2, para espaços em gares nas condições da alínea anterior, que disponham de 

corredores de circulação nas condições descritas na alínea b), podendo conter espaços comerciais 
e de restauração e bebidas com qualquer área, desde que estes não se situem a mais de 6 m 
abaixo do nível de saída.

Artigo 265.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUADRO XLIII

Isolamento e proteção de locais de estacionamento, embarque e desembarque para veículos
pesados de transporte rodoviário de passageiros 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C

 2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Os espaços em gares ou terminais destinados à atividade comercial, classificáveis na 

2.ª categoria de risco ou superior, não podem ter comunicação direta com plataformas ou salas de 
embarque e, sem prejuízo de disposições mais gravosas da presente secção, devem ser isolados 
por elementos de construção com uma resistência ao fogo padrão mínima constante do quadro XLIV 
abaixo:

QUADRO XLIV

[...] 

Elementos de construção Gares subterrâneas ou pisos
subterrâneos de gares mistas

Gares de superfície ou pisos
não subterrâneos de gares mistas

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90 EI 60
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . REI 90 REI 60

 4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 45 C

QUADRO XLV

Isolamento de gares de triagem e depósito de mercadorias 

 6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUADRO XLVI

[...] 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C

 8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 269.º

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

QUADRO XLVII

[...] 

Aplicação da instalação de energia ou de sinal Escalão de tempo
«minutos»

Iluminação de emergência e sinalização de segurança e comandos e meios auxiliares de 
sistemas de extinção automática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Controlo de fumo, pressurização de água para combate ao incêndio, ascensores prioritá-
rios de bombeiros, ventilação de locais afetos a serviços elétricos, sistema e meios de 
comunicação necessários à segurança contra incêndio e sistema de bombagem para 
drenagem de águas residuais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

Sistemas específicos de segurança do meio de transporte ferroviário . . . . . . . . . . . . . . . . 90

 Artigo 278.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Quando o acesso dos meios de transporte a plataformas de embarque, de gares subter-

râneas ou de pisos subterrâneos de gares mistas é efetuado através de túnel, os respetivos planos 
de emergência devem conter as plantas e esquemas referentes aos troços de túnel abrangidos 
pelo presente regulamento.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 279.º

[...]

Para além das disposições genéricas do presente regulamento, nos parques de campismo 
onde existam instalações fixas destinadas a alojamento, estas não podem:

a) Ultrapassar a 1.ª categoria de risco;
b) Possuir instalações alimentadas por fluidos combustíveis;
c) Possuir uma potência total dos aparelhos de confeção de refeições superior a 10 kW.

Artigo 282.º

[...]

Nos parques de campismo, apenas são permitidas coberturas colocadas sobre tendas de 
campismo, caravanas ou autocaravanas quando, cumulativamente:

a) Sejam construídas com materiais cuja reação ao fogo seja, no mínimo, da classe C -s2, d0;
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 288.º

[...]

1 — O delegado de segurança deve permanecer nos espaços das 3.ª e 4.ª categorias de risco 
durante os períodos de abertura ao público, competindo -lhe a coordenação do serviço de segurança, 
nomeadamente da equipa referida no artigo 200.º

2 — No posto de segurança dos parques de campismo deve existir cópias das plantas de 
emergência de todos os edifícios do parque, para os quais tal seja exigido nos termos do presente 
regulamento, e uma planta de emergência da globalidade do parque com a representação da ocu-
pação de cada sector, dos locais de risco C e das vias de acesso.

3 — O regulamento interno dos parques de campismo deve incluir as medidas de prevenção 
e de emergência contra incêndio, cujo resumo deve ser entregue a cada campista.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 289.º

[...]

Sem prejuízo do disposto no Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação 
atual, são considerados locais de risco C:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 290.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Os armazéns que incluam obras ou peças de manifesto interesse para o património histó-

rico ou cultural devem possuir subcompartimentos corta -fogo de acordo com o disposto no n.º 3.
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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QUADRO XLVIII

[...] 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60
Pavimentos e paredes com função de suporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 60
Portas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 30 C

 Artigo 291.º

[...]

Sem prejuízo de disposições mais gravosas constantes do presente regulamento, os espaços 
afetos à utilização -tipo X devem garantir, no mínimo, a classe de reação ao fogo A2 -s1, d0, e a 
classe de reação ao fogo B -s1, d0 em locais de risco A, para materiais de revestimento de paredes 
e tetos, incluindo tetos falsos, e a classe C

fl
 -s2, para materiais de revestimento de pavimentos.

Artigo 292.º

[...]

Em situações especiais em que, por motivos específicos de exploração da utilização -tipo X, 
o efetivo deva ser manifestamente inferior ao estabelecido no artigo 51.º, pode ser definido pelo 
responsável de segurança (RS) outro valor para a lotação máxima de um determinado espaço, a 
respeitar permanentemente.

Artigo 296.º

[...]

1 — Sem prejuízo do disposto no Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua reda-
ção atual, são considerados locais de risco C:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) Os depósitos de obras, peças ou documentos, independentemente do seu tipo de estantaria.

2 — Os depósitos que incluam obras, peças ou documentos de manifesto interesse para o 
património histórico ou cultural devem possuir subcompartimentos corta -fogo de acordo com o n.º 4.

3 — Os depósitos cuja carga de incêndio exceda os 3 000 000 MJ devem possuir subcompar-
timentos corta -fogo de acordo com o n.º 4.

4 — A subcompartimentação referida nos números anteriores deve ter uma área máxima de 
200 m2 e ser garantida por elementos de construção com a resistência ao fogo padrão mínima 
indicada no quadro XLVIII.

Artigo 297.º

[...]

Sem prejuízo de disposições mais gravosas constantes do presente regulamento, os espaços 
afetos à utilização -tipo XI devem garantir, no mínimo, a classe de reação ao fogo A2, para mate-
riais de revestimento de paredes e tetos, incluindo tetos falsos, e a classe C

fl
 -s2, para materiais 

de revestimento de pavimentos.
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Artigo 298.º

[...]

1 — Nos locais onde sejam arquivados ou sujeitos a operações de conservação e restauro 
peças, obras ou documentos de manifesto interesse para o património histórico e cultural, deve 
recorrer -se à proteção adicional através de sistemas automáticos de extinção de incêndio, utilizando 
agentes extintores adequados à preservação dos mesmos.

2 — As casas fortes onde sejam depositadas peças, obras ou documentos nas condições do 
número anterior devem ser protegidas por sistemas automáticos de extinção de incêndio, utilizando 
agentes extintores adequados à preservação dos mesmos.

Artigo 299.º

[...]

1 — Nos espaços afetos à utilização -tipo XI que contenham peças, obras ou documentos de 
manifesto interesse para o património histórico ou cultural:

a) As medidas de prevenção e de atuação devem incluir os procedimentos específicos de 
prevenção e de proteção para garantir a segurança dos mesmos;

b) As equipas de segurança devem incluir elementos com a missão específica de garantir as 
medidas de prevenção e elementos para garantir a proteção dos mesmos.

2 — Nos locais de consulta e arquivo, ou naqueles onde se verifiquem operações de conser-
vação e restauro de peças, obras ou documentos de manifesto interesse para o património histórico 
ou cultural, é proibido fumar, produzir chama nua, utilizar elementos incandescentes não protegidos 
e aparelhos ou equipamentos suscetíveis de produzir faíscas.

Artigo 300.º

[...]

1 — As paredes exteriores de edifícios que possuam espaços afetos à utilização -tipo XII devem 
garantir, no mínimo, a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 ou REI 60 e os vãos nelas pratica-
dos ser guarnecidos por elementos fixos E 30, ou de fecho automático E 30 C quando confrontem 
com outros edifícios a uma distância inferior à indicada no quadro XLIX abaixo:

QUADRO XLIX

[...] 

Categoria de risco da utilização -tipo XII Maior das alturas dos edifícios «H» Distância «L»

1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H ≤ 9 m L = 4 m
H > 9 m L = 8 m

2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H ≤ 9 m L = 8 m
H > 9 m L = 12 m

3.ª e 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Qualquer L = 16 m

 2 — Sempre que as distâncias previstas no número anterior para as 2.ª, 3.ª ou 4.ª categorias 
de risco sejam inferiores a metade das referidas no quadro XLIX, os valores da resistência ao fogo 
padrão das paredes exteriores devem passar a EI 90 ou REI 90 e os vãos nelas praticados devem 
ser protegidos por elementos E 45 ou de fecho automático E 45 C.

3 — No caso de equipamentos de produção ou de armazenamento situados ao ar livre em 
recintos afetos à utilização -tipo XII, os limites de distância a edifícios, previstos nos n.os 1 e 2, devem 
ser aumentados 4 m.
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4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 306.º

[...]

Os espaços da utilização -tipo XII da 2.ª categoria de risco ou superior, afetos a armazenagem 
com área superior a 800 m2, independentemente da sua localização no edifício, devem possuir 
sistema de controlo de fumo.»

Artigo 3.º

Alteração ao anexo I do anexo à Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro

Os artigos 1.º e 8.º do anexo I do anexo à Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, passam 
a ter a seguinte redação:

«ANEXO I

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º do Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndio em Edifícios)

Definições

Artigo 1.º

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1 — «Altura de um edifício», diferença de cota entre o piso mais desfavorável suscetível de 
ocupação e o plano de referência, classificando -se os edifícios consoante a sua altura conforme a 
tabela seguinte, e devendo atender -se ainda às seguintes condições:

a) Se o último piso coberto for exclusivamente destinado a instalações e equipamentos que 
apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção e reparação, tal piso não entra 
no cômputo da altura da utilização -tipo;

b) Se o piso for destinado a arrecadações cuja utilização implique apenas visitas episódicas 
de pessoas, tal piso não entra no cômputo da altura da utilização -tipo;

c) Se os dois últimos pisos forem ocupados por locais de risco em duplex, poderá considerar-
-se a cota altimétrica da entrada como o piso mais desfavorável;

d) Aos edifícios constituídos por corpos de alturas diferentes são aplicáveis as disposições 
correspondentes ao corpo de maior altura, excetuando -se os casos em que os corpos de menor 
altura forem independentes dos restantes. 

Classificação Pequena Média Grande Muito grande

Altura (H)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H ≤ 9 m 9 m < H ≤ 28 m 28 m < H ≤ 50 m H > 50 m

 2 — «Altura da utilização -tipo», diferença de cota entre o plano de referência e o pavimento 
do último piso acima do solo, suscetível de ocupação por essa utilização -tipo, de acordo com as 
seguintes condições:

a) Se o último piso coberto for exclusivamente destinado a instalações e equipamentos que 
apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção e reparação, tal piso não entra 
no cômputo da altura da utilização -tipo;

b) Se o piso for destinado a arrecadações cuja utilização implique apenas visitas episódicas 
de pessoas, tal piso não entra no cômputo da altura da utilização -tipo;
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c) Se os dois últimos pisos forem ocupados por locais de risco em duplex, poderá considerar-
-se a cota altimétrica da entrada como o piso mais desfavorável;

d) À mesma utilização -tipo, num mesmo edifício, constituída por corpos de alturas diferentes 
são aplicáveis as disposições correspondentes ao corpo de maior altura, excetuando -se os casos 
em que os corpos de menor altura forem independentes dos restantes.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 — «Carga de incêndio», energia calorífica suscetível de ser libertada pela combustão 

completa da totalidade de elementos contidos num espaço, incluindo o revestimento das paredes, 
divisórias, pavimentos e tetos, devendo, para efeitos de cálculo da densidade de carga de incêndio 
modificada, excluir -se o revestimento das paredes, pavimentos e tetos;

11 — «Carga de incêndio modificada», carga de incêndio afetada de coeficientes referentes 
ao grau de perigosidade e ao índice de ativação dos combustíveis, determinada com base nos 
critérios referidos no n.º 5 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua 
redação atual;

12 — «Categorias de risco», classificação em quatro níveis de risco de incêndio de qualquer 
utilização -tipo de um edifício e recinto, atendendo a diversos fatores de risco, como a sua altura, o 
efetivo, o efetivo em locais de risco, a densidade de carga de incêndio modificada e a existência de 
pisos abaixo do plano de referência, nos termos previstos no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, 
de 12 de novembro, na sua redação atual;

13 — (Anterior n.º 12.)
14 — (Anterior n.º 13.)
15 — «Densidade de carga de incêndio», carga de incêndio por unidade de área útil de um 

dado espaço;
16 — (Anterior n.º 15.)
17 — (Anterior n.º 16.)
18 — (Anterior n.º 17.)
19 — «Edifícios independentes», edifícios dotados de estruturas independentes, sem comu-

nicação interior entre eles ou, quando exista, a mesma seja efetuada exclusivamente através de 
câmara corta -fogo, e que cumpram as disposições de SCIE, relativamente à resistência ao fogo dos 
elementos de construção que os isolam entre si, bem como as partes de um mesmo edifício com 
estrutura comum, sem comunicação interior entre elas ou, quando exista, a mesma seja efetuada 
exclusivamente através de câmara corta -fogo e cumpram as disposições de SCIE, relativamente 
à resistência ao fogo dos elementos de construção que as isolam entre si e nenhuma das partes 
dependa da outra para cumprir as condições regulamentares de evacuação;

20 — «Edifícios isolados», do ponto de vista de propagação do fogo entre fachadas, edifícios 
que obedecem a uma das seguintes características:

a) Possuam fachadas em confronto com outros edifícios afastadas de uma distância igual ou 
superior a 8 m;

b) Possuam fachadas em confronto com outros edifícios, desde que cumpram a alínea a) do 
n.º 8 do artigo 7.º deste regulamento;

21 — (Anterior n.º 19.)
22 — «Efetivo de público», número máximo estimado de pessoas que pode ocupar em simultâ-

neo um dado espaço de edifício ou recinto que recebe público, excluindo o número de funcionários 
e quaisquer outras pessoas afetas ao seu funcionamento;

23 — (Anterior n.º 21.)
24 — «Espaço cénico isolável», espaço, podendo ser constituído por palco com pé direito su-

perior a 9 m, subpalco e teia, nas condições do disposto neste regulamento, destinado à exibição 
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pública de espetáculos de natureza artística, cultural ou recreativa, situado em edificações fechadas 
e cobertas, isolável em caso de incêndio;

25 — (Anterior n.º 23.)
26 — (Anterior n.º 24.)
27 — (Anterior n.º 25.)
28 — (Anterior n.º 26.)
29 — (Anterior n.º 27.)
30 — (Anterior n.º 28.)
31 — (Anterior n.º 29.)
32 — (Anterior n.º 30.)
33 — (Anterior n.º 31.)
34 — (Anterior n.º 32.)
35 — (Anterior n.º 33.)
36 — (Anterior n.º 34.)
37 — «Inspeção», ato de verificação da manutenção das condições de SCIE aprovadas ou 

licenciadas e da implementação das medidas de autoproteção, a realizar pela ANEPC, por entidade 
por esta credenciada ou por outra entidade com competência fiscalizadora;

38 — «Local de risco», classificação de qualquer área de um edifício ou recinto, em função 
da natureza do risco de incêndio, em conformidade com o disposto no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual;

39 — (Anterior n.º 36.)
40 — (Anterior n.º 37.)
41 — (Anterior n.º 38.)
42 — (Anterior n.º 39.)
43 — (Anterior n.º 40.)
44 — (Anterior n.º 41.)
45 — (Anterior n.º 42.)
46 — (Anterior n.º 43.)
47 — (Anterior n.º 44.)
48 — (Anterior n.º 45.)
49 — (Anterior n.º 46.)
50 — (Anterior n.º 47.)
51 — (Anterior n.º 48.)
52 — (Anterior n.º 49.)
53 — (Anterior n.º 50.)
54 — «Plano de referência», plano de nível, à cota de pavimento do acesso destinado às 

viaturas de socorro, medida na perpendicular a um vão de saída direta para o exterior do edifício, 
sendo que, no caso de existir mais de um plano de referência, é considerado o plano mais favorável 
para as operações dos bombeiros;

55 — (Anterior n.º 52.)
56 — (Anterior n.º 53.)
57 — (Anterior n.º 54.)
58 — «Recintos», espaços delimitados destinados a diversos usos, nomeadamente estaciona-

mentos, estabelecimentos que recebem público, industriais, oficinas e armazéns, podendo dispor 
de construções de carácter permanente, temporário ou itinerante;

59 — (Anterior n.º 56.)
60 — (Anterior n.º 57.)
61 — (Anterior n.º 58.)
62 — (Anterior n.º 59.)
63 — (Anterior n.º 60.)
64 — (Anterior n.º 61.)
65 — (Anterior n.º 62.)
66 — (Anterior n.º 63.)
67 — «Utilização -tipo», classificação dada pelo uso dominante de qualquer edifício ou recinto, 

ou de cada uma das suas partes, em conformidade com o disposto no artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual;

68 — (Anterior n.º 65.)
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Artigo 8.º

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — «Boca de incêndio tipo teatro», boca de incêndio armada cuja mangueira é flexível, de-

vendo estar em conformidade com a norma EN 671 -2 e sendo considerada um meio de segunda 
intervenção em caso de incêndio;

6 — «Carretel de incêndio armado ou boca de incêndio tipo carretel», boca de incêndio ar-
mada cuja mangueira é semirrígida e está enrolada num suporte tipo carretel, devendo estar em 
conformidade com a norma EN 671 -1 e sendo considerada um meio de primeira intervenção em 
caso de incêndio;

7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 — «Extintor de incêndio», aparelho contendo um agente extintor, que pode ser descarre-

gado sobre um incêndio por ação de uma pressão interna, devendo estar em conformidade com 
as normas EN 3, EN 1866 e NP 4413;

10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
14 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
15 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
16 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
17 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 4.º

Aditamento ao anexo à Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro

É aditado o anexo II ao Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndio em Edifícios, 
aprovado pela Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, com a seguinte redação:

«ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndio em Edifícios)

Condições de segurança contra incêndio em recintos itinerantes ou provisórios

CAPÍTULO I

Objeto e definições

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente anexo estabelece as condições de SCIE a que devem obedecer a instala-
ção e a exploração dos recintos itinerantes ou provisórios, nomeadamente no que diz respeito às 
condições:

a) Exteriores comuns;
b) De comportamento ao fogo, isolamento e proteção;
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c) De evacuação;
d) Das instalações técnicas;
e) Dos equipamentos e sistemas de segurança;
f) De autoproteção.

2 — Ao presente anexo são aplicáveis as definições constantes do anexo I ao RT -SCIE.

Artigo 2.º

Recintos itinerantes ou provisórios

1 — Para efeitos do disposto no presente anexo, a expressão «recintos itinerantes ou pro-
visórios» é entendida nos termos da definição de «recintos», constante do n.º 58 do artigo 1.º do 
anexo I ao Regulamento Técnico de SCIE (RT -SCIE).

2 — Os recintos itinerantes ou provisórios podem ser:

a) Cobertos;
b) Ao ar livre;
c) Com lugares sentados para o público, com bancadas ou cadeiras;
d) Sem lugares sentados para o público, sem bancadas ou cadeiras.

3 — Os recintos itinerantes ou provisórios podem conter construções permanentes de edifi-
cações, às quais se aplicam as condições de SCIE previstas no RT -SCIE.

CAPÍTULO II

Condições exteriores comuns

Artigo 3.º

Vias de acesso aos recintos

1 — As vias de acesso aos recintos itinerantes ou provisórios devem:

a) Possuir as características previstas no n.º 3 do artigo 4.º do RT -SCIE;
b) Cumprir as condições constantes do quadro I, previsto no n.º 5 do artigo 4.º do RT -SCIE, 

devendo ainda possibilitar o estacionamento dos veículos de socorro a uma distância não supe-
rior a 30 m das saídas do recinto em, pelo menos, o número mínimo de vias previstas no referido 
quadro I.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos ou com lugares sentados para o 
público deve ser mantido um corredor de socorro que cumpra o disposto no n.º 6 do artigo 4.º 
do RT -SCIE.

Artigo 4.º

Zonas de segurança

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios devem ser garantidas zonas de segurança relativa-
mente a edificações contíguas, em função da altura das mesmas, exceto se as paredes exteriores 
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das edificações contíguas garantirem a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 ou REI 60 e não 
possuírem vãos desprotegidos, respeitando o quadro I abaixo:

QUADRO I

Afastamento mínimo entre recintos itinerantes ou provisórios e outras edificações 

Altura da edificação Distância

H ≤ 9 m L = 4 m
H > 9 m L = 8 m

 2 — Deve ser estabelecida uma distância mínima de segurança entre as diversas instalações 
no interior dos recintos, de acordo com o risco que apresentam.

Artigo 5.º

Disponibilidade de água

1 — Os recintos itinerantes ou provisórios, com exceção dos classificados na 1.ª categoria de 
risco, devem ser servidos por hidrantes exteriores e instalados junto às vias de acesso de forma 
que fiquem localizados a uma distância não superior à indicada no quadro II abaixo:

QUADRO II

Hidrantes exteriores em recintos itinerantes ou provisórios 

Categorias de risco Tipo de hidrante Distância

2.ª Boca ou marco de incêndio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 m
3.ª e 4.ª Marco de incêndio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 m

 2 — No caso de recintos itinerantes ou provisórios a implantar num mesmo local por períodos 
não superiores a seis meses, quando não existam hidrantes, nas condições do número anterior, 
ou não for possível a sua instalação atempada, é admissível o recurso a outro tipo de hidrante ou 
à permanência de um veículo de combate a incêndios do corpo de bombeiros local, equipado com 
a respetiva guarnição, durante todo o período de abertura ao público do recinto.

Artigo 6.º

Grau de prontidão de socorro

O licenciamento e a localização dos recintos itinerantes ou provisórios classificados nas 3.ª ou 
4.ª categorias de risco dependem do grau de prontidão de socorro do corpo de bombeiros local, 
devendo cumprir o disposto no artigo 13.º do RT -SCIE.

CAPÍTULO III

Condições gerais de comportamento ao fogo, isolamento e proteção

Artigo 7.º

Reação ao fogo de tendas e estruturas insufláveis

Os recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas ou estruturas insufláveis devem 
cumprir o disposto no n.º 1 do artigo 46.º do RT -SCIE.
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Artigo 8.º

Resistência ao fogo de elementos incorporados em instalações

Nos recintos itinerantes ou provisórios, as cablagens elétricas e de fibra ótica e as de sistemas 
de energia ou sinal que sirvam os sistemas de segurança devem cumprir o disposto no n.º 1 do 
artigo 16.º do RT -SCIE.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais de evacuação

Artigo 9.º

Cálculo do efetivo

Para efeitos do disposto no presente anexo, o efetivo dos recintos itinerantes ou provisórios é 
o somatório dos efetivos de todos os seus espaços suscetíveis de ocupação, cumprindo os critérios 
de segurança constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 50.º e determinados de acordo com os critérios 
enunciados na alínea d) do n.º 2 e nos n.os 3 a 9 do artigo 51.º, ambos do RT -SCIE.

Artigo 10.º

Critérios de dimensionamento

1 — O dimensionamento dos caminhos de evacuação e das saídas dos recintos itinerantes 
ou provisórios deve ser feito de acordo com o n.º 1 do artigo 52.º do RT -SCIE.

2 — O dimensionamento dos caminhos de evacuação e das saídas pode ser efetuado, de 
forma expedita, de acordo com o estipulado nos artigos seguintes do presente capítulo.

3 — O dimensionamento dos caminhos de evacuação pode também ser efetuado com recurso 
a métodos ou modelos de cálculo aprovados pela ANEPC.

Artigo 11.º

Lugares destinados ao público

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios com lugares sentados destinados ao público, as 
cadeiras e as bancadas devem satisfazer o disposto no artigo 53.º do RT -SCIE.

2 — Nos recintos referidos no número anterior, os pavimentos devem ser contínuos e os de-
graus das escadas ou das bancadas providos de espelho.

Artigo 12.º

Número de saídas

1 — O critério geral para o cálculo do número mínimo de saídas de recintos itinerantes ou 
provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público, em função do seu efetivo, é o referido 
no quadro XXIX, previsto no n.º 1 do artigo 54.º do RT -SCIE.

2 — O critério geral para o cálculo do número mínimo de saídas de recintos itinerantes ou 
provisórios ao ar livre sem lugares sentados para o público, em função do seu efetivo, é o referido 
no quadro XXX, previsto no n.º 2 do artigo 54.º do RT -SCIE.

3 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas ou estruturas insufláveis, os vãos 
de saída podem ter elementos de acordo com o disposto no n.º 5 do artigo 54.º do RT -SCIE.
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Artigo 13.º

Distribuição e localização das saídas

Nos recintos itinerantes ou provisórios, a distribuição e a localização das saídas que servem 
os diferentes espaços devem realizar -se de acordo com o disposto no artigo 55.º do RT -SCIE.

Artigo 14.º

Largura das saídas e dos caminhos de evacuação

1 — O critério geral para o cálculo da largura das saídas e dos caminhos de evacuação de 
recintos itinerantes ou provisórios é baseado no seguinte:

a) A largura útil das saídas e dos caminhos de evacuação deve ser medida em unidades de 
passagem (UP), de acordo com o n.º 1 do artigo 56.º do RT -SCIE;

b) A largura mínima das saídas e dos caminhos de evacuação de recintos itinerantes ou pro-
visórios cobertos ou com lugares sentados para o público deve ser de 2 UP, com efetivo igual ou 
superior a 200 pessoas;

c) A largura mínima das saídas e dos caminhos de evacuação de recintos itinerantes ou provi-
sórios ao ar livre sem lugares sentados para o público e com efetivo igual ou superior a 600 pessoas 
deve ser de 2 UP;

d) É permitida uma tolerância da largura útil das saídas, de acordo com o n.º 6 do artigo 56.º 
do RT -SCIE.

2 — O cálculo da largura das saídas e dos caminhos de evacuação de recintos itinerantes ou 
provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público, em função do seu efetivo, deve ser 
o referido no quadro XXXI, previsto no n.º 3 do artigo 56.º do RT -SCIE.

3 — O cálculo da largura das saídas e dos caminhos de evacuação de recintos itinerantes ou 
provisórios ao ar livre sem lugares sentados para o público, em função do seu efetivo, deve ser o 
referido no quadro XXXII, previsto no n.º 5 do artigo 56.º do RT -SCIE.

Artigo 15.º

Distâncias a percorrer

1 — Os caminhos horizontais de evacuação de recintos itinerantes ou provisórios devem 
proporcionar o encaminhamento rápido e seguro para as saídas, de acordo com o critério geral do 
n.º 1 do artigo 57.º do RT -SCIE.

2 — A distância máxima a percorrer para atingir as saídas para o exterior nos recintos itine-
rantes ou provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público é a referida nos n.os 2 e 3 
do artigo 57.º do RT -SCIE.

3 — Nos recintos itinerantes ou provisórios ao ar livre sem lugares sentados para o público 
não se estabelece uma distância máxima a percorrer para atingir as saídas.

Artigo 16.º

Locais de risco D

Nos recintos itinerantes ou provisórios devem ser previstos locais reservados a pessoas com 
limitações na mobilidade ou na capacidade de reação a um alarme.

Artigo 17.º

Características dos caminhos de evacuação horizontais e verticais

1 — Os caminhos horizontais de evacuação de recintos itinerantes ou provisórios devem 
conduzir diretamente ao exterior ou, através de vias verticais de evacuação, permitir ligação ao 
exterior.
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2 — Os desníveis existentes nos caminhos horizontais de evacuação de recintos itinerantes 
ou provisórios devem estar de acordo com o critério dos n.os 12 e 13 do artigo 61.º do RT -SCIE.

3 — As escadas incluídas nos caminhos de evacuação de recintos itinerantes ou provisórios 
devem ter as características estabelecidas no Regulamento Geral de Edificações Urbanas, com-
plementadas pelas condições definidas nos n.os 1, 5, 6 e 7 do artigo 65.º do RT -SCIE.

4 — As rampas incluídas nos caminhos de evacuação de recintos itinerantes ou provisórios 
devem ter as características definidas no n.º 1 do artigo 66.º do RT -SCIE.

Artigo 18.º

Características das guardas dos caminhos de evacuação elevados

As guardas incluídas nos caminhos de evacuação horizontais e verticais de recintos itinerantes 
ou provisórios devem ter as características definidas no artigo 67.º do RT -SCIE.

CAPÍTULO V

Condições gerais das instalações técnicas

Artigo 19.º

Fontes centrais de energia de emergência

1 — Os recintos itinerantes ou provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público 
classificados nas 3.ª ou 4.ª categorias de risco, incluindo os que possuam pressurização de estru-
turas insufláveis, independentemente da sua categoria de risco, devem ser equipados com fontes 
centrais de energia de emergência dotadas de sistemas que assegurem o seu arranque automático 
no tempo máximo de 15 segundos em caso de falha de alimentação de energia da rede pública, 
sempre que disponham de instalações cujo funcionamento seja necessário garantir em caso de 
incêndio, e caso esteja prevista iluminação do recinto.

2 — Nos recintos previstos no número anterior, as fontes centrais de energia de emergência 
devem cumprir as condições dos n.os 4, 5, 6 e 7 do artigo 72.º do RT -SCIE.

Artigo 20.º

Quadros elétricos e cortes de emergência

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, os quadros elétricos devem ser instalados à vista 
ou em armários próprios acessíveis e sinalizados, de acordo com o n.º 1 do artigo 76.º do RT -SCIE.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, os quadros elétricos devem satisfazer as condições 
previstas na alínea a) do n.º 2 e no n.º 3 do artigo 76.º do RT -SCIE.

3 — No posto de segurança dos recintos itinerantes ou provisórios classificados nas 3.ª ou 
4.ª categorias de risco devem existir botoneiras de corte geral de energia elétrica da rede e de 
todas as fontes centrais de alimentação de emergência, devidamente sinalizadas, de acordo com 
o previsto no n.º 4 do artigo 76.º do RT -SCIE.

Artigo 21.º

Proteção dos circuitos das instalações de segurança

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, os circuitos de alimentação das instalações de 
segurança referidas no n.º 4 do artigo 72.º do RT -SCIE devem respeitar o disposto nos n.os 1 e 2 
do artigo 77.º do RT -SCIE.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, os circuitos elétricos ou de sinal das instalações 
de segurança, incluindo condutores, cabos, canalizações e acessórios e aparelhagem de ligação, 
devem ser constituídos, ou protegidos, de acordo com o n.º 3 do artigo 77.º do RT -SCIE.
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Artigo 22.º

Aparelhos de aquecimento autónomos de combustão

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas ou estruturas insufláveis só 
são permitidos aparelhos de aquecimento sem combustão, de acordo com o n.º 8 do artigo 86.º 
do RT -SCIE.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas ou estruturas insufláveis, os ge-
radores de calor por combustão devem cumprir o disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 86.º do RT -SCIE.

Artigo 23.º

Instalação de aparelhos de confeção de alimentos

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos por estruturas insufláveis são interditos 
quaisquer aparelhos para confeção ou reaquecimento de alimentos, conforme o disposto n.º 4 do 
artigo 88.º do RT -SCIE.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas, os aparelhos referidos no 
número anterior devem cumprir as condições do n.º 5 do artigo 88.º do RT -SCIE.

3 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas ou ao ar livre são permitidos 
veículos ou contentores destinados à confeção ou ao reaquecimento de alimentos, de acordo com 
o disposto no n.º 7 do artigo 88.º do RT -SCIE.

Artigo 24.º

Instalação de gás combustível

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios só é permitida a existência de gases combustíveis 
em garrafas ou cartuchos localizados no exterior dos veículos ou contentores ou outros locais des-
tinados à confeção de alimentos.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, os locais de utilização e os que contêm os reser-
vatórios de gás combustível devem possuir as condições previstas nos n.os 4 e 5 do artigo 107.º 
do RT -SCIE.

CAPÍTULO VI

Condições gerais dos equipamentos e sistemas de segurança

Artigo 25.º

Sinalização

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público, 
a sinalização deve cumprir o disposto nos artigos 108.º a 111.º do RT -SCIE.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, os cabos de fixação e de contraventamento da 
estrutura situados a uma altura inferior a 2 m devem ser sinalizados ou protegidos por revestimen-
tos, de forma a não constituírem obstáculo para a evacuação.

3 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, as saídas devem ser convenientemente assina-
ladas, do lado interior e do lado exterior, por faixas contrastantes com a cor de fundo, de largura 
não inferior a 0,2 m.

Artigo 26.º

Iluminação de emergência

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público, 
deve dotar -se os espaços com iluminação de emergência, nomeadamente iluminação de ambiente 
e iluminação de balizagem ou circulação.
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2 — A iluminação deve ser autónoma e permanente, e alimentada pelo grupo gerador, quando 
exista, obedecendo ao critério geral previsto no n.º 2 do artigo 113.º e ao disposto no artigo 114.º, 
ambos do RT -SCIE.

Artigo 27.º

Meios portáteis e móveis de extinção

1 — Os recintos itinerantes ou provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público 
devem ser equipados com extintores, respeitando os n.os 1, 2 e 3 do artigo 163.º do RT -SCIE.

2 — Os recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas ou estruturas insufláveis devem 
cumprir o disposto no n.º 7 do artigo 163.º do RT -SCIE.

3 — Nos recintos itinerantes ou provisórios ao ar livre sem lugares sentados para o público 
apenas é exigida a instalação de extintores em locais de risco C.

Artigo 28.º

Posto de segurança

Nos recintos itinerantes ou provisórios classificados nas 3.ª ou 4.ª categorias de risco deve 
existir um posto de segurança, destinado a:

a) Centralizar a informação de segurança e os meios principais de receção e difusão de alar-
mes e de transmissão do alerta;

b) Coordenar os meios operacionais e logísticos em caso de emergência, não se aplicando 
outros requisitos de segurança, previstos no RT -SCIE.

CAPÍTULO VII

Condições gerais de autoproteção

Artigo 29.º

Critérios gerais

Os recintos itinerantes ou provisórios devem cumprir o disposto no artigo 193.º do RT -SCIE, 
com as adaptações constantes do presente capítulo, relativamente às medidas de autoproteção, 
assim como o disposto nos artigos 15.º -A e 34.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, 
na sua redação atual.

Artigo 30.º

Responsável de segurança e delegado de segurança

1 — O responsável pela segurança contra incêndio (RS) dos recintos itinerantes ou provisórios 
é a pessoa, individual ou coletiva, responsável pela exploração do recinto, de acordo com o n.º 4 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual.

2 — O RS pode designar um delegado de segurança (DS) para implementar as medidas de 
autoproteção, conforme previsto no artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, 
na sua redação atual.

Artigo 31.º

Medidas de autoproteção

1 — Os recintos itinerantes ou provisórios devem ser dotados de medidas de autoproteção, 
adaptadas às características dos espaços, nos termos dos números seguintes.
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2 — Para a concretização das medidas de autoproteção nos recintos itinerantes ou provisórios, 
o RS estabelece a organização necessária e a configuração das equipas de segurança, de acordo 
com o artigo 200.º do RT -SCIE.

3 — Nos recintos itinerantes, o RS deve garantir a existência de registos de segurança, desti-
nados à inscrição de ocorrências relevantes e à guarda de relatórios relacionados com a segurança 
contra incêndio, de acordo com o artigo 201.º do RT -SCIE, no que lhe for aplicável.

4 — Nos recintos provisórios, o RS deve garantir a existência de registos de ocorrências, 
podendo os restantes registos ser substituídos por comprovativo em como os equipamentos e 
sistemas de segurança utilizados cumprem os requisitos de manutenção aplicáveis.

5 — Nos recintos itinerantes ou provisórios deve existir um conjunto de procedimentos de pre-
venção a adotar pelos ocupantes, destinado a garantir a manutenção das condições de segurança, 
nos termos do disposto no artigo 202.º do RT -SCIE, no que se aplicar.

6 — Nos recintos itinerantes ou provisórios deve ser definido um plano de emergência adaptado 
a este tipo de espaços, que tem por objetivo sistematizar a evacuação enquadrada dos ocupantes 
que se encontrem em risco, limitar a propagação e as consequências dos incêndios, recorrendo a 
meios próprios, e deve ser constituído por:

a) Definição da organização a adotar em caso de emergência, nomeadamente os elementos 
da equipa de segurança;

b) Indicação das entidades internas e externas a contactar em caso de emergência;
c) Plano de atuação;
d) Plano de evacuação.

7 — O plano de atuação deve contemplar a organização das operações a desencadear pelos 
elementos da equipa de segurança em caso de ocorrência de uma situação perigosa e os proce-
dimentos a observar, abrangendo:

a) O conhecimento prévio dos riscos presentes nos espaços do recinto;
b) Os procedimentos a adotar em caso de perceção de um alarme de incêndio;
c) A planificação da difusão dos alarmes e a transmissão do alerta;
d) A coordenação das operações de evacuação;
e) A ativação dos meios de primeira intervenção apropriados a cada circunstância, incluindo 

as técnicas de utilização desses meios.

8 — O plano de evacuação deve contemplar as instruções e os procedimentos relativos à arti-
culação das operações destinadas a garantir a evacuação ordenada, total ou parcial, dos espaços 
considerados em risco e abranger:

a) O encaminhamento rápido e seguro dos ocupantes desses espaços para o exterior ou para 
uma zona segura, mediante referenciação de vias de evacuação, zonas de refúgio e pontos de 
encontro;

b) O auxílio a pessoas com capacidades limitadas ou em dificuldade, de forma a assegurar 
que ninguém fique bloqueado;

c) A confirmação da evacuação total dos espaços e garantia de que ninguém a eles re-
gressa.

9 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, as medidas de autoproteção devem ser acompa-
nhadas da demonstração do cumprimento das condições técnicas de segurança contra incêndio, 
previstas no presente anexo, através da apresentação de:

a) Memória descritiva e justificativa, no que for aplicável;
b) Planta de localização;
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c) Planta de implantação, com a indicação do efetivo, dos acessos de viaturas de socorro, 
das saídas de emergência, dos equipamentos de disponibilidade de água para os bombeiros e dos 
equipamentos de combate a incêndio.

Artigo 32.º

Atualização das medidas de autoproteção

1 — As entidades responsáveis pelos recintos itinerantes devem atualizar os contactos de 
emergência, as plantas de localização e de implantação, nas condições estabelecidas no n.º 9 
do artigo 31.º do presente anexo, e outras informações relevantes das medidas de autoproteção 
aprovadas, sempre que a localização do recinto itinerante seja alterada.

2 — A atualização referida no número anterior deve ser comunicada ao município, quanto à 
1.ª categoria de risco, ou à ANEPC, quanto às 2.ª, 3.ª ou 4.ª categorias de risco, até oito dias antes 
da entrada em funcionamento, não estando sujeita ao pagamento de nova taxa.

Artigo 33.º

Vistoria

A realização de vistoria das condições de segurança contra incêndio aos recintos itinerantes 
ou provisórios, nomeadamente da verificação da implementação das medidas de autoproteção e 
das condições técnicas de SCIE previstas no presente anexo, está sujeita ao disposto nos n.os 2 
e 3 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual.

Artigo 34.º

Inspeções

1 — Os recintos itinerantes ou provisórios não estão sujeitos às inspeções regulares 
previstas no n.º 4 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua 
redação atual.

2 — Os recintos itinerantes ou provisórios estão sujeitos a inspeções extraordinárias, durante 
o seu funcionamento, a realizar pela ANEPC ou pelo município, quanto à 1.ª categoria de risco, nos 
termos do n.º 6 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação 
atual.

3 — As entidades responsáveis pelos recintos itinerantes ou provisórios devem assegurar a 
regularização das condições que não estejam em conformidade com o presente anexo, dentro dos 
prazos fixados nos relatórios das inspeções referidas no número anterior.»

Artigo 5.º

Norma transitória

Os projetos de edifícios e recintos, cujo pedido de licenciamento ou apresentação de comuni-
cação prévia tenham ocorrido até à data da entrada em vigor da presente portaria, regem -se pela 
legislação vigente à data da sua apresentação.

Artigo 6.º

Norma revogatória
São revogados:

a) O n.º 2 do artigo 4.º, as alíneas a) e b) do artigo 11.º, a alínea e) do n.º 1 do artigo 25.º, 
o n.º 2 do artigo 58.º, o n.º 12 do artigo 62.º, os n.os 9 e 10 do artigo 112.º, o n.º 7 do artigo 135.º, 
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a alínea b) do n.º 1 do artigo 169.º, a alínea d) do n.º 1 do artigo 173.º, o n.º 4 do artigo 174.º, as 
alíneas c) e d) do artigo 184.º, as alíneas a), b), c) e d) do n.º 3 do artigo 206.º, os n.os 6 e 13 e a 
alínea e) do n.º 14 do artigo 209.º, os n.os 1, 4 e 5 do artigo 210.º, o n.º 3 do artigo 211.º, o artigo 223.º, 
o artigo 228.º, os n.os 1 e 2 do artigo 239.º e o artigo 259.º do Regulamento Técnico de Segurança 
contra Incêndio em Edifícios, aprovado pela Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro;

b) O n.º 5 do artigo 10.º do anexo I do Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndio 
em Edifícios, aprovado pela Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro;

c) Os quadros VII e XL do Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndio em Edifícios, 
aprovado pela Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro.

Artigo 7.º

Republicação

É republicada em anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante, a Portaria n.º 1532/2008, 
de 29 de dezembro, com a redação atual.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 60 dias após a sua publicação.

A Secretária de Estado da Administração Interna, Patrícia Alexandra Costa Gaspar, em 14 de 
maio de 2020.

ANEXO

(a que se refere o artigo 7.º)

Republicação da Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro

Artigo 1.º

É aprovado o Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndio em Edifícios (SCIE), anexo 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º

O presente Regulamento Técnico de SCIE aplica -se a todos os edifícios e recintos, em confor-
midade com o regime jurídico de SCIE, constante do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro.

Artigo 3.º

O presente Regulamento Técnico de SCIE aplica -se a todo o território nacional, sem prejuízo 
de diploma regional que proceda às necessárias adaptações nas Regiões Autónomas dos Açores 
e da Madeira.

Artigo 4.º

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2009.
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ANEXO

Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndio em Edifícios

TÍTULO I

Objeto e definições

Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente portaria tem por objeto a regulamentação técnica das condições de segurança 
contra incêndio em edifícios e recintos (SCIE), à qual devem obedecer os projetos de arquitetura, 
os projetos de SCIE e os projetos das restantes especialidades a concretizar em obra, designada-
mente no que se refere às condições:

a) Exteriores comuns, gerais e específicas;
b) De comportamento ao fogo, isolamento e proteção;
c) De evacuação;
d) Das instalações técnicas;
e) Dos equipamentos e sistemas de segurança;
f) De autoproteção, igualmente aplicáveis aos edifícios e recintos já existentes à data de en-

trada em vigor do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro.

2 — Sem prejuízo do disposto no presente regulamento, as condições de segurança contra 
incêndio dos recintos itinerantes ou provisórios constam do anexo II ao presente regulamento, do 
qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Interpretação e remissões

1 — A interpretação do presente regulamento é feita nos termos das definições constantes do 
anexo I, do qual faz parte integrante.

2 — Consideram -se referidas ao presente regulamento todas as remissões a artigos que não 
identifiquem o respetivo diploma legal.

TÍTULO II

Condições exteriores comuns

CAPÍTULO I

Condições exteriores de segurança e acessibilidade

Artigo 3.º

Critérios de segurança

1 — Os edifícios e os recintos devem ser servidos por vias de acesso adequadas a veículos 
de socorro em caso de incêndio, as quais, mesmo que estejam em domínio privado, devem possuir 
ligação permanente à rede viária pública e respeitar as exigências constantes dos artigos seguintes 
deste título.
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2 — A volumetria dos edifícios, a resistência e a reação ao fogo das suas coberturas, paredes 
exteriores e seus revestimentos, os vãos abertos nas fachadas e a distância de segurança entre 
eles, ou entre eles e outros vãos abertos de edifícios vizinhos, devem ser estabelecidos de forma 
a evitar a propagação do incêndio pelo exterior, no próprio edifício, ou entre este e outros edifícios 
vizinhos ou outros locais de risco.

3 — Nas imediações dos edifícios e dos recintos deve existir disponibilidade de água para 
abastecimento dos veículos de socorro no combate a um incêndio.

4 — A localização e implantação na malha urbana de novos edifícios e recintos está condicio-
nada, em função da respetiva categoria de risco, pela distância a que se encontram de um quartel 
de bombeiros, pelo grau de prontidão destes e pelo equipamento adequado que possuam para 
fazer face ao risco potencial.

Artigo 4.º

Vias de acesso aos edifícios com altura não superior a 9 m e a recintos permanentes ao ar livre

1 — As vias de acesso devem possibilitar o estacionamento dos veículos de socorro a uma 
distância não superior a 30 m de, pelo menos, uma das saídas do edifício que faça parte dos seus 
caminhos de evacuação.

2 — (Revogado.)
3 — Sem prejuízo de disposições mais gravosas de outros regulamentos, as vias de acesso 

devem possuir as seguintes características:

a) 3,5 m de largura útil;
b) 4 m de altura útil;
c) 11 m de raio de curvatura mínimo, medido ao eixo;
d) 15 % de inclinação máxima;
e) Capacidade para suportar um veículo com peso total 130 kN, correspondendo a 40 kN à 

carga do eixo dianteiro e 90 kN à do eixo traseiro.

4 — Nas vias em impasse, com exceção das utilizações -tipo da 1.ª categoria de risco sem 
locais de risco D, a largura útil deve ser aumentada para 7 m ou, em alternativa, devem possuir 
uma rotunda ou entroncamento, que permita aos veículos de socorro não percorrerem mais de 
30 m em marcha atrás para inverter o sentido de marcha.

5 — No caso de recintos permanentes ao ar livre, as vias de acesso a partir da via pública 
devem ser, no mínimo, em número e largura constantes do quadro I abaixo:

QUADRO I

Vias de acesso a recintos permanentes ao ar livre 

Categoria de risco Número de vias Largura útil das vias

1.ª Uma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5 m
2.ª Duas, tão afastadas quanto possível   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5 m

3.ª e 4.ª Duas, tão afastadas quanto possível   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,0 m

 6 — Nas situações a que se refere o número anterior, para além da salvaguarda do espaço 
necessário a equipamentos de suporte ou de fixação de elementos estruturais, deve ser previsto 
um corredor, mantido permanentemente livre para lançamento das operações de socorro, com as 
seguintes características:

a) Comprimento não inferior a metade do perímetro do recinto;
b) Largura útil não inferior a 3,5 m;
c) Altura útil mínima de 4 m.
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7 — Nos edifícios situados em centros urbanos antigos e em zonas edificadas onde a rede 
viária existente não possa ser corrigida de forma a satisfazer o disposto nos números anteriores, 
podem ser aceites outras características das vias de acesso, desde que devidamente fundamen-
tadas e se garanta a operacionalidade dos meios de socorro.

Artigo 5.º

Vias de acesso a edifícios com altura superior a 9 m

1 — Sem prejuízo de disposições mais gravosas de outros regulamentos, as vias de acesso 
de qualquer edifício com altura superior a 9 m devem possibilitar o estacionamento dos veículos de 
socorro junto às fachadas, consideradas como obrigatoriamente acessíveis nos termos dos n.os 6 
e 7 do artigo seguinte, e possuir as seguintes características:

a) 6 m, ou 10 m se for em impasse, de largura útil;
b) 5 m de altura útil;
c) 13 m de raio de curvatura mínimo medido ao eixo;
d) 10 % de inclinação máxima;
e) Capacidade para suportar um veículo de peso total 260 kN correspondendo 90 kN ao eixo 

dianteiro e 170 kN ao eixo traseiro.

2 — O traçado das vias em impasse deve assegurar que os veículos de socorro não percorram 
mais de 20 m em marcha atrás para inverter a marcha.

3 — As vias de acesso devem, junto às fachadas acessíveis e a eixo com o acesso ao átrio 
de entrada, dispor de uma «faixa de operação» destinada ao estacionamento, manobra e opera-
ção de veículos de socorro onde, para além das condições impostas no número anterior, se deve 
garantir também que:

a) A distância, medida em planta, entre o ponto mais saliente da fachada e o bordo da faixa 
de operação que lhe é mais próximo, esteja compreendida entre 3 e 10 m;

b) A largura mínima dessa faixa seja de 7 m;
c) Todos os pontos de penetração na fachada fiquem incluídos entre os planos verticais tirados 

pelos extremos da faixa de operação, perpendicularmente ao seu eixo;
d) O comprimento mínimo da faixa de operação, sem prejuízo do referido na alínea anterior, 

seja de 15 m;
e) A faixa tenha em toda a sua área a capacidade para resistir ao punçoamento causado por 

uma força de 170 kN distribuída numa área circular com 20 cm de diâmetro;
f) A faixa se mantenha permanentemente livre de árvores, candeeiros, bancos, socos e outros 

obstáculos que impeçam o acesso dos veículos de socorro e nela não seja permitido estacionar 
qualquer outro veículo.

4 — Nos edifícios situados em centros urbanos antigos e em zonas edificadas onde a rede 
viária existente não possa ser corrigida de forma a satisfazer o disposto nos números anteriores, 
podem ser aceites outras características das vias de acesso, desde que devidamente fundamen-
tadas e se garanta a operacionalidade dos meios de socorro.

Artigo 6.º

Acessibilidade às fachadas

1 — As vias e as faixas referidas nos artigos 4.º e 5.º, para além de permitirem o acesso ao 
edifício através das saídas de evacuação, servem também para facilitar o acesso às fachadas e 
a entrada direta dos bombeiros, em todos os níveis que os seus meios manuais ou mecânicos 
atinjam, através dos pontos de penetração existentes.

2 — Os pontos de penetração podem ser constituídos por vãos de portas ou janelas, eventual-
mente ligados a terraços, varandas, sacadas ou galerias, desde que permitam o acesso a todos os 
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pisos, situados a uma altura não superior a 50 m, à razão mínima de um ponto de penetração por 
cada 800 m2 de área do piso, ou fração, que servem e possuam abertura fácil a partir do exterior 
ou sejam facilmente destrutíveis pelos bombeiros.

3 — Nos edifícios com altura igual ou inferior a 9 m, quando os pontos de penetração forem 
constituídos por vãos de janela, o pano de peito não deve ter espessura superior a 0,3 m numa 
extensão de 0,5 m abaixo do peitoril, de forma a permitir o engate das escadas manuais de ganchos.

4 — No caso de fachadas tipo cortina, envidraçadas ou outras, que apresentem uma continuidade 
na vertical e em que, para cumprimento do n.º 2 do presente artigo, sejam abertos vãos para funcionar 
exclusivamente como pontos de penetração, esses vãos devem possuir sinalização com uma das se-
guintes características, de forma a permitir a sua identificação pelos bombeiros a partir da via de acesso:

a) Sinalização ótica de acionamento automático, em caso de incêndio, de todos os vãos 
acessíveis;

b) Sinalização indelével na fachada, junto ao pavimento exterior, do nível de referência, indi-
cando uma prumada cujos vãos sejam todos acessíveis.

5 — Em qualquer caso, os pontos de penetração devem permitir atingir direta ou indiretamente 
os caminhos horizontais de evacuação e as suas dimensões mínimas devem ser de 1,2 × 0,6 m.

6 — Todos os edifícios com altura superior a 9 m devem possuir, no mínimo, uma fachada 
acessível, nas condições do artigo 5.º

7 — Os pisos com área superior a 800 m2 de todos os edifícios devem ter os pontos de pene-
tração a que se refere o n.º 2 distribuídos uniformemente, no mínimo, por duas fachadas acessíveis, 
exceto se justificadamente, devido à inserção urbana do edifício, tal não possa ser cumprido.

8 — Nos edifícios situados em centros urbanos antigos e em zonas edificadas onde a rede 
viária existente não possa ser corrigida de forma a satisfazer o disposto nos números anteriores, 
podem ser aceites outras características das acessibilidades às fachadas, desde que devidamente 
fundamentadas e se garanta a operacionalidade dos meios de socorro.

CAPÍTULO II

Limitações à propagação do incêndio pelo exterior

Artigo 7.º

Paredes exteriores tradicionais

1 — Os troços de elementos de fachada de construção tradicional, compreendidos entre vãos 
situados em pisos sucessivos da mesma prumada, pertencentes a compartimentos corta -fogo 
distintos, devem ter uma altura igual ou superior a 1,1 m.

2 — Se entre esses vãos sobrepostos existirem elementos salientes, nomeadamente palas, 
galerias corridas, varandas ou bacias de sacada, prolongados mais de 1 m para cada um dos lados 
desses vãos, ou que sejam delimitados lateralmente por elementos de construção, o valor de 1,1 m 
corresponde à distância entre vãos sobrepostos, somada com a do balanço desses elementos, 
desde que estes garantam a classe de resistência ao fogo padrão EI 60.

3 — Nas zonas das fachadas em que existam diedros de abertura inferior a 135°, deve ser 
estabelecida de cada lado da aresta do diedro uma faixa vertical, garantindo a classe de resistência 
ao fogo padrão indicada a seguir, de acordo com a altura do edifício:

a) Altura não superior a 28 m — EI 30;
b) Altura superior a 28 m — EI 60.

4 — A largura das faixas referidas no número anterior não deve ser inferior à indicada a seguir, 
em função do ângulo de abertura do diedro:

a) Ângulo de abertura não superior a 100° — 1,5 m;
b) Ângulo de abertura superior a 100° e não superior a 135° — 1 m.
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5 — As larguras das faixas referidas no número anterior devem ter valores duplos dos indica-
dos, sempre que pelo menos uma das fachadas estiver afeta à utilização -tipo XII.

6 — No caso de diedros entre corpos do edifício com alturas diferentes, a faixa estabelecida 
no corpo mais elevado deve ser prolongada por toda a sua altura, com um máximo exigível de 8 m 
acima da cobertura do corpo mais baixo.

7 — O disposto nos n.os 3 a 6 não se aplica nas zonas de fachadas avançadas ou recuadas, 
no mínimo de 1 m, do seu plano geral, nem nas zonas das fachadas pertencentes ao mesmo 
compartimento corta -fogo.

8 — As paredes exteriores em confronto de edifícios distintos, ou as paredes exteriores em 
confronto de compartimentos corta -fogo distintos no mesmo edifício, devem:

a) Garantir, no mínimo, a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 ou REI 60 e os vãos 
nelas praticados devem ser guarnecidos por elementos fixos E 30 ou de fecho automático E 30 C, 
sempre que a distância entre os edifícios, com exceção dos afetos à utilização -tipo XII, for inferior 
à indicada no quadro II abaixo:

QUADRO II

Condições de proteção de vãos de fachadas em confronto 

Altura do edifício «H» Distância entre as fachadas «L»

H ≤ 9 m L = 4 m
H > 9 m L = 8 m

 b) Quando um dos edifícios possuir espaços afetos à utilização -tipo XII sem comunicações in-
teriores comuns com outra utilização -tipo, pelo menos um dos edifícios deve respeitar as condições 
específicas da utilização -tipo XII, constantes do artigo 300.º

9 — Nos edifícios com mais de um piso em elevação, a classe de reação ao fogo dos reves-
timentos exteriores aplicados diretamente sobre as fachadas, dos elementos transparentes das 
janelas e de outros vãos, da caixilharia e dos estores ou persianas exteriores, deve ser, de acordo 
com a altura do edifício, igual ou superior à indicada no quadro III abaixo:

QUADRO III

Reação ao fogo de revestimentos exteriores sobre fachadas, caixilharias e estores 

Altura «H»

Fachadas sem aberturas Fachadas com aberturas

Revestimentos Revestimentos e elementos 
transparentes

Caixilharia e estores
ou persianas

H ≤ 28 m. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D -s3, d1 C -s2, d0 D -s3, d0
H > 28 m. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C -s3, d1 B -s2, d0 C -s3, d0

 10 — O disposto no quadro III não se aplica a edifícios de habitação unifamiliar isolados, nos 
quais a classe de reação ao fogo dos revestimentos exteriores aplicados diretamente sobre as 
fachadas, dos elementos transparentes das janelas e de outros vãos, da caixilharia e dos estores 
ou persianas exteriores, deve ser, no mínimo, da classe E.
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11 — Nos edifícios com mais de um piso em elevação, a classe de reação ao fogo dos elemen-
tos de revestimento descontínuos, fixados mecanicamente ao suporte e afastados das fachadas 
deixando uma caixa -de -ar, deve respeitar os valores indicados no quadro IV abaixo:

QUADRO IV

Reação ao fogo de elementos de revestimento exterior criando caixa -de -ar 

Elemento Edifícios de pequena altura Edifícios de média altura Edifícios com altura superior 
a 28 m

Estrutura de suporte do sistema de isola-
mento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C -s2, d0 B -s2, d0 A2 -s2, d0

Revestimento da superfície externa e das 
que confinam o espaço de ar ventilado C -2, d0 B -s2, d0 A2 -s2, d0

Isolante térmico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D -s3, d0 B -s2, d0 A2 -s2, d0

 12 — Nos edifícios com mais de um piso em elevação, a classe de reação ao fogo dos sis-
temas compósitos para isolamento térmico exterior com revestimento sobre isolante (etics) e do 
produto de isolamento térmico que integra esses sistemas deve ser, pelo menos, a indicada no 
quadro V abaixo:

QUADRO V

Reação ao fogo dos sistemas compósitos para isolamento térmico exterior com revestimento
sobre isolante «etics» e o produto de isolamento térmico 

Elemento Edifícios de pequena altura Edifícios de média altura Edifícios com altura superior 
a 28 m

Sistema completo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . C -s3, d0 B -s3, d0 B -s2, d0
Isolante térmico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E E B -s2, d0

 13 — Os sistemas de revestimentos exteriores não tradicionais devem, salvo em casos de-
vidamente justificados, ser objeto de especificações técnicas de projeto, exigidas pela ANEPC, 
eventualmente apoiadas por documentos técnicos de aplicação emitidos pelo LNEC, ou por enti-
dade reconhecida pela ANEPC.

14 — As fachadas cortina com marcação CE baseadas em norma europeia devem ser objeto de 
especificações técnicas de projeto, exigidas pela ANEPC, eventualmente apoiadas por documentos 
técnicos de aplicação emitidos pelo LNEC, ou por entidade reconhecida pela ANEPC.

15 — Nas fachadas cortina com marcação CE baseada em norma europeia, os requisitos 
impostos nos n.os 1 e 2 podem ser atingidos pela utilização de elementos interiores de construção 
referidos no n.º 2 do artigo 8.º, respeitando -se, ainda, a distância limite especificada no n.º 3 do 
artigo 8.º

16 — As especificações de projeto referidas nos n.os 13 e 14 devem incluir disposições cons-
trutivas complementares que minimizem a propagação vertical e horizontal do incêndio através 
dos seus elementos constituintes, as quais constam de Nota Técnica aprovada por despacho do 
presidente da ANEPC.

Artigo 8.º

Paredes exteriores não tradicionais

1 — O disposto nos n.os 3 a 8 do artigo anterior aplica -se a fachadas não tradicionais.
2 — Nas fachadas cortina em vidro os requisitos impostos nos n.os 1 e 2 do artigo anterior 

podem ser atingidos pela utilização de elementos interiores de construção, como por exemplo laje 
completada por guarda contínua interior e selagem superior.
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3 — Nos casos previstos no número anterior, a distância entre a fachada e estes elementos 
interiores de proteção não deve ser superior a 0,2 m.

4 — Nas duplas fachadas de vidro ventiladas os requisitos impostos nos n.os 1 e 2 do artigo 
anterior podem ser atingidos pela adoção da solução referida no número anterior, desde que sejam 
aplicadas à fachada em contacto com o espaço interior do edifício.

5 — Se no cumprimento dos n.os 2 e 3 do presente artigo forem utilizados sistemas comple-
mentares do tipo cortina de água que respeitem as disposições deste regulamento, a resistência 
ao fogo padrão dos elementos referidos no n.º 2 do artigo anterior pode ser apenas de EI 30.

6 — Os sistemas de paredes exteriores não tradicionais, opacos ou envidraçados, devem ser 
objeto de especificações técnicas de projeto, exigidas pela ANEPC, eventualmente apoiadas por 
documentos técnicos de aplicação emitidos pelo LNEC, ou por entidade reconhecida pela ANEPC.

7 — As especificações de projeto referidas no número anterior devem incluir disposições 
construtivas complementares que minimizem a propagação vertical e horizontal do incêndio ou do 
fumo.

Artigo 9.º

Paredes de empena

1 — As paredes de empena devem garantir uma resistência ao fogo padrão da classe EI 60 
para edifícios de altura inferior ou igual a 28 m ou da classe EI 90 nas restantes situações, exceto 
se for exigível uma classe mais gravosa devido às utilizações -tipo do edifício.

2 — Em coberturas ao mesmo nível ou com desnível entre elas inferior a 1 m as paredes de 
empena devem elevar -se acima das coberturas, quando estas não garantam a resistência ao fogo 
padrão equivalente à estabelecida para as paredes de empena referida no n.º 1, formando os de-
signados «guarda -fogos» com a altura mínima de 1 m, podendo os mesmos ser substituídos por 
uma faixa de 1 m em projeção horizontal, de cada lado da parede, ou por faixa dupla de um dos 
lados, garantindo a classe de resistência ao fogo padrão desta.

Artigo 10.º

Coberturas

1 — Com exceção dos edifícios apenas com um piso acima do piso do plano de referência 
ou afetos à utilização -tipo I unifamiliar, as coberturas devem possuir acessos nas seguintes con-
dições:

a) Através de todas as escadas protegidas com ligação direta ao plano de referência, para 
edifícios com altura superior a 28 m;

b) A partir das circulações verticais comuns ou de circulações horizontais que com elas comu-
niquem, nos restantes edifícios, podendo esse acesso ser efetuado por alçapão.

2 — As coberturas de edifícios com altura superior a 28 m devem ser sempre em terraço 
acessível.

3 — Nos terraços acessíveis indicados no número anterior não é permitido qualquer tipo de 
construção ou equipamento, com exceção dos necessários às instalações técnicas do edifício, 
desde que o espaço ocupado não ultrapasse 50 % da área útil do terraço.

4 — Em edifícios com altura superior a 9 m e igual ou inferior a 28 m, as coberturas que não 
sejam em terraço devem ter uma guarda exterior em toda a sua periferia, com a altura mínima de 
0,60 m.

5 — No caso de as guardas previstas no número anterior possuírem elementos de fixação 
metálicos ou de outro tipo, o espaçamento das aberturas deve ser igual ou inferior a 0,12 m.

6 — A existência de vãos em paredes exteriores sobranceiros a coberturas de outros edifí-
cios ou de outros corpos do mesmo edifício só é permitida se os materiais de revestimento dessa 
cobertura garantirem a classe de reação ao fogo A1 numa faixa com a largura de 4 m medida a 
partir da parede.
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7 — Os elementos da estrutura da cobertura, quando esta for em terraço, devem garantir no 
mínimo uma classe de resistência ao fogo padrão REI, com o escalão de tempo exigido para os 
elementos estruturais da utilização -tipo que serve.

8 — Nos restantes casos, em edifícios de média altura, considera -se suficiente que os elementos 
estruturais sejam constituídos com materiais da classe de reação ao fogo A1 ou com madeira.

9 — No caso de existirem na própria cobertura elementos envidraçados, do tipo claraboia ou 
outros, tais elementos, se situados na faixa de 4 m referida no n.º 6, devem ser fixos e garantir uma 
classe de resistência ao fogo padrão EI 60 ou superior.

10 — As disposições dos n.os 6, 7 e 8 não se aplicam em caso de coberturas afetas à utilização-
-tipo XII, devendo respeitar -se as respetivas condições específicas.

11 — Os revestimentos das coberturas em terraço, sem prejuízo do indicado no n.º 6, devem 
ter uma classe de reação ao fogo mínima igual à indicada no quadro VI abaixo:

QUADRO VI

Reação ao fogo do revestimento das coberturas em terraço 

Edifícios com altura até 28 m Edifícios com altura superior a 28 m

E B -s1

 12 — Os componentes constituintes do revestimento exterior de coberturas inclinadas devem 
ser, no mínimo, da classe de reação ao fogo C -s2, d0.

13 — Os elementos de obturação dos vãos praticados na cobertura para iluminação, venti-
lação ou outras finalidades, e situados fora da faixa indicada no n.º 6, devem ser constituídos por 
produtos, pelo menos, da classe B -s1, d0.

Artigo 11.º

Zonas de segurança

Sem prejuízo do estabelecido no isolamento entre utilizações -tipo distintas, devem ser garan-
tidas zonas de segurança entre qualquer posto de abastecimento de combustíveis e edifícios ou 
recintos ao ar livre, respeitando as disposições estabelecidas na regulamentação aplicável.

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)

QUADRO VII

(Revogado.)

CAPÍTULO III

Abastecimento e prontidão dos meios de socorro

Artigo 12.º

Disponibilidade de água

1 — O fornecimento de água para abastecimento dos veículos de socorro deve ser assegurado 
por hidrantes exteriores, alimentados pela rede de distribuição pública ou, excecionalmente, por 
rede privada, na falta de condições daquela.

2 — Os modelos dos hidrantes exteriores devem obedecer à norma EN 14384, dando prefe-
rência à colocação de marcos de incêndio relativamente a bocas de incêndio, sempre que tal for 
permitido pelo diâmetro e pressão da canalização pública.
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3 — Sem prejuízo do estabelecido na legislação aplicável, os marcos de incêndio devem ser 
instalados junto ao lancil dos passeios que marginam as vias de acesso de forma que, no mínimo, 
fiquem localizados a uma distância não superior a 30 m de qualquer das saídas do edifício que 
façam parte dos caminhos de evacuação, situadas nas fachadas de acesso às viaturas de socorro, 
e das bocas de alimentação das redes secas ou húmidas, quando existam.

4 — As bocas de incêndio devem ser instaladas, embutidas em caixa própria e devidamente 
protegidas e sinalizadas, nas paredes exteriores do edifício ou nos muros exteriores delimitadores 
do lote ou ainda sob os passeios, junto aos lancis.

5 — Nas paredes exteriores do edifício ou nos muros exteriores delimitadores do lote, as bocas 
de incêndio devem ser instaladas a uma cota de nível entre 0,4 e 0,8 m acima do pavimento, para 
que, no mínimo, fiquem localizadas a uma distância não superior a 30 m das saídas do edifício que 
façam parte dos caminhos de evacuação, situadas nas fachadas de acesso às viaturas de socorro, 
e das bocas de alimentação das redes secas ou húmidas, quando existam, admitindo -se que em 
determinadas zonas urbanas possa ser exigido que a distância máxima entre bocas de incêndio 
não seja superior a 40 m.

6 — Os recintos permanentes ao ar livre devem ser servidos por hidrantes exteriores, nos 
termos do n.º 3 e instalados junto às vias de acesso de forma que, no mínimo, fiquem localizados 
a uma distância não superior à indicada no quadro VIII abaixo:

QUADRO VIII

Hidrantes exteriores em recintos permanentes ao ar livre 

Categorias de risco Tipo de hidrante Distância

1.ª e 2.ª Boca ou marco de incêndio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 m
3.ª e 4.ª Marco de incêndio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 m 

 7 — Se não existir rede pública de abastecimento de água, os hidrantes devem ser abastecidos 
através de depósito de rede de incêndio com capacidade não inferior a 60 m3, gravítico ou dotado 
de sistema de bombagem, garantindo cada hidrante, com um máximo de dois, à pressão dinâmica 
mínima de 150 kPa, um caudal mínimo de:

a) 20 l/s para marcos de água;
b) 8 l/s para bocas de incêndio DN 70;
c) 4 l/s para bocas de incêndio DN 50.

8 — Se não existir rede pública de abastecimento de água, admite -se que em edifícios da 
1.ª categoria de risco, em que não seja possível garantir o referido no número anterior, o abasteci-
mento dos hidrantes seja assegurado pelas reservas de água, nomeadamente poços, tanques ou 
cisternas, que abastecem o edifício.

Artigo 13.º

Grau de prontidão do socorro

1 — O licenciamento e a localização de novos edifícios ou recintos ao ar livre que possuam 
utilizações -tipo classificadas nas 3.ª ou 4.ª categorias de risco depende do grau de prontidão do 
socorro do corpo de bombeiros local.

2 — O grau de prontidão do socorro para cada categoria de risco depende do tempo de res-
posta e dos meios humanos e materiais adequados ao combate a incêndios.

3 — Nas situações em que não seja possível garantir o necessário grau de prontidão, deve ser 
previsto o agravamento das medidas de segurança constantes do presente regulamento, adequado 
a cada situação, mediante proposta fundamentada para aprovação pela ANEPC.
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4 — A aplicação do disposto nos n.os 2 e 3 do presente artigo depende de legislação própria 
ou, na sua falta, de especificação técnica publicada por despacho do presidente da ANEPC.

TÍTULO III

Condições gerais de comportamento ao fogo, isolamento e proteção

Artigo 14.º

Critérios de segurança

1 — Os elementos estruturais de um edifício devem garantir um determinado grau de estabi-
lidade ao fogo.

2 — Os edifícios e estabelecimentos devem conter o número de compartimentos corta -fogo 
necessários e suficientes para garantir a proteção de determinadas áreas, impedir a propagação 
do incêndio ou fracionar a carga de incêndio.

3 — Utilizações -tipo diferentes, no mesmo edifício, devem constituir compartimentos corta -fogo 
independentes, com as exceções previstas no presente regulamento.

4 — A compartimentação corta -fogo deve ser obtida pelos elementos da construção, pavimentos 
e paredes que, para além da capacidade de suporte, garantam a estanquidade a chamas e gases 
quentes e o isolamento térmico durante um determinado tempo.

5 — Todos os negativos destinados a atravessamentos técnicos, para os quais se exige re-
sistência ao fogo, devem ter sistema de selagem que, comprovadamente, assegure o mesmo grau 
de resistência ao fogo do elemento atravessado.

6 — Os elementos referidos no n.º 4 devem ser contínuos, atravessando pisos ou tetos falsos.
7 — Nos casos em que a capacidade de suporte não esteja em causa, são admitidos outros 

materiais, desde que homologados, complementados ou não por sistemas ativos de proteção, 
nomeadamente telas batidas por cortinas de água.

8 — A passagem de canalizações ou condutas através destes elementos devem ser seladas 
ou ter registos corta -fogo com características de resistência ao fogo padrão iguais aos elementos 
que atravessam, ou a metade desse tempo se passarem em ductos e desde que a porta de acesso 
ao ducto garanta, também, metade desse valor.

9 — Estão excluídos da exigência do número anterior os ductos ou condutas a que se refere 
a NP 1037, em espaços exclusivamente afetos à utilização -tipo I, desde que respeitem as condições 
definidas nas partes aplicáveis dessa norma.

10 — As vias de evacuação interiores protegidas devem constituir sempre compartimentos 
corta -fogo independentes.

11 — As comunicações verticais não seláveis ao nível dos pisos, tais como condutas de lixo, 
courettes de gás, caixas de elevadores, devem constituir compartimentos corta -fogo.

12 — Os locais de risco C e F, com as exceções previstas neste regulamento, devem constituir 
compartimentos corta -fogo.

CAPÍTULO I

Resistência ao fogo de elementos estruturais e incorporados

Artigo 15.º

Resistência ao fogo de elementos estruturais

1 — Consoante o seu tipo, os elementos estruturais de edifícios devem possuir uma resistência 
ao fogo que garanta as suas funções de suporte de cargas, de isolamento térmico e de estanquidade 
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Utilizações -tipo

Categorias de risco

Função do elementos estrutural
1.ª 2.ª 3.ª 4.ª

I, III, IV,V, VI, VII, VIII, IX, e X   . . . . . . . R30 R 60 R 90 R 120 Apenas suporte.
REI 30 REI 60 REI 90 REI 120 Suporte e compartimentação.

II, XI e XII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R 60 R 90 R 120 R 180 Apenas suporte.
REI 60 REI 90 REI 120 REI 180 Suporte e compartimentação.

 2 — Os elementos estruturais de edifícios, ou partes de edifícios, com um só piso no plano de 
referência, afetos às utilizações -tipo II a XII, das 2.ª, 3.ª ou 4.ª categorias de risco, devem possuir a 
resistência ao fogo padrão mínima seguinte:

a) R 60, unicamente com função de suporte;
b) REI 60, com função de suporte e de compartimentação.

3 — Os edifícios ou partes de edifícios previstos no número anterior podem conter galerias 
sobrelevadas, desde que a área destas em planta seja inferior a 20 % da área do piso no plano 
de referência.

4 — Os edifícios ou partes de edifícios previstos no n.º 2 podem ter pisos abaixo do plano de 
referência, devendo a estrutura destes pisos possuir a resistência ao fogo padrão mínima indicada 
no quadro IX.

5 — A verificação do disposto nos números anteriores deve ser feita de acordo com o esti-
pulado nas normas nacionais ou comunitárias aplicáveis, nomeadamente os Eurocódigos Estru-
turais EN1990, EN1991 -1 -2, EN1992 -1 -2, EN1993 -1 -2, EN1994 -1 -2, EN1995 -1 -2, EN1996 -1 -2 
e EN1999 -1 -2.

6 — Não são feitas exigências relativas à resistência ao fogo dos elementos estruturais nos 
seguintes casos:

a) Edifícios afetos à utilização -tipo I da 1.ª categoria de risco destinados a habitação unifamiliar;
b) Edifícios afetos às utilizações -tipo II a XII da 1.ª categoria de risco, apenas com um piso ao 

nível do plano de referência;
c) Edifícios para alojamento em parques de campismo, conforme estabelecido nas condições 

específicas da utilização -tipo IX.

Artigo 16.º

Resistência ao fogo de elementos incorporados em instalações

1 — As cablagens elétrica e de fibra ótica e as de sistemas de energia ou sinal, bem como 
os seus acessórios, tubos e meios de proteção, que sirvam os sistemas de segurança ou sejam 
indispensáveis para o funcionamento de locais de risco F devem ficar embebidos, ou protegidos 
em ducto próprio ou, em alternativa, garantir as classes de resistência, P ou PH, com os respetivos 
escalões de tempo exigidos no presente regulamento.

2 — Constituem exceção ao disposto no número anterior os percursos de cablagem no interior 
de câmaras corta -fogo e de vias de evacuação protegidas, horizontais e verticais.

durante todas as fases de combate ao incêndio, incluindo o rescaldo, ou, em alternativa, devem 
possuir a resistência ao fogo padrão mínima indicada no quadro IX abaixo:

QUADRO IX

Resistência ao fogo padrão mínima de elementos estruturais de edifícios 
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CAPÍTULO II

Compartimentação geral de fogo

Artigo 17.º

Coexistência entre utilizações -tipo distintas

1 — Não é admitida a coexistência no mesmo edifício de uma utilização -tipo XII das 3.ª ou 
4.ª categorias de risco, com outra utilização -tipo, das 2.ª à 4.ª categorias de risco, com as seguintes 
exceções:

a) Utilizações -tipo II e VIII;
b) Utilização -tipo I, da 1.ª categoria de risco, quando destinada a proprietários ou funcionários 

da respetiva entidade exploradora.

2 — Nas situações distintas das referidas no número anterior, a coexistência num mesmo edifício 
de espaços ocupados por diferentes utilizações -tipo, deve satisfazer as seguintes condições:

a) Para efeitos de isolamento e proteção, os espaços ocupados por diferentes utilizações -tipo 
devem ser separados por paredes e pavimentos cuja resistência ao fogo padrão, EI ou REI, seja 
a mais gravosa das indicadas no quadro X abaixo:

QUADRO X

Escalões de tempo da resistência ao fogo de elementos de isolamento e proteção
entre utilizações -tipo distintas 

Utilizações -tipo

Categorias de risco

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª

I, III, a X . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 60 90 120
II, XI e XII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 90 120 180

 b) Quando comuniquem com vias de evacuação protegidas, devem ser delas separados por 
paredes e pavimentos cuja resistência ao fogo padrão, EI ou REI, seja a mais gravosa das indica-
das nos quadros X, XIX, XX e XXI;

c) Nas condições das alíneas anteriores, os vãos de comunicação entre espaços ocupados por 
diferentes utilizações -tipo ou com as vias de evacuação comuns, em função das utilizações -tipo em 
causa e da respetiva categoria de risco, devem adotar as soluções mais exigentes das indicadas 
nos quadros XIX, XX e XXI, além do seguinte quadro XI abaixo:

QUADRO XI

Proteção de vãos de comunicação entre vias de evacuação protegidas e utilizações -tipo distintas 

Utilizações -tipo

Categorias de risco

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª

I, III, a X . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 15 C E 30 C EI 45 C CCF
II, XI e XII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 30 C EI 45 C CCF CCF

 d) Sempre que os espaços ocupados por diferentes utilizações -tipo estejam situados abaixo 
do plano de referência, servidos por via de evacuação enclausurada que não lhes seja exclusiva, 
esta deve ser protegida desses espaços por câmaras corta -fogo;
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e) Embora podendo coexistir no mesmo edifício, nas condições de isolamento e proteção 
estabelecidas na alínea a), não são permitidas comunicações interiores comuns da utilização -tipo I 
das 2.ª, 3.ª ou 4.ª categorias de risco com utilizações -tipo V e VII a XII, de qualquer categoria de risco.

f) Em edifícios que possuam espaços destinados a turismo do espaço rural, de natureza e de 
habitação, podem existir comunicações interiores comuns entre aqueles espaços e outros afetos 
à utilização -tipo I, desde que esta seja da 1.ª categoria de risco.

Artigo 18.º

Compartimentação geral corta -fogo

1 — Nos espaços cobertos, os diversos pisos devem, em regra, constituir compartimentos 
corta -fogo diferentes, sem prejuízo das condições de isolamento e proteção referentes a locais de 
risco existentes nesses pisos.

2 — Os compartimentos corta -fogo a que se refere o número anterior não devem ultrapassar 
as áreas máximas indicadas no quadro XII abaixo:

QUADRO XII

Áreas máximas de compartimentação geral corta -fogo 

Utilizações -tipo Áreas máximas de compartimento
corta -fogo por piso Observações

I, III, VI, VII, VIII, IX e X  . . . . . . . . . . . . . . . 1 600 m2  

II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 400 m2 Acima ou no plano de referência.

3 200 m2 Abaixo do plano de referência.

IV e V (exceto pisos com locais de risco D) 1 600 m2  

IV e V (pisos com locais de risco D). . . . . . 800 m2  

XI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 m2 Acima ou no plano de referência.

400 m2 Abaixo do plano de referência.

XII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . As estabelecidas no artigo 302.º

 3 — Constituem exceção ao estabelecido no n.º 1, os espaços afetos à utilização -tipo I da 
1.ª categoria de risco.

4 — Constituem exceção ao estabelecido nos n.os 1 e 2 do presente artigo, os espaços afetos 
às utilizações -tipo a seguir indicadas, em edifícios de pequena altura, nos quais se admite que três 
pisos possam constituir um só compartimento corta -fogo, desde que a área útil total desses pisos 
não ultrapasse os valores máximos indicados no n.º 2 do presente artigo e nenhum deles ultrapasse 
800 m2, nem se situe mais do que um piso abaixo do plano de referência:

a) III, VII e VIII;
b) IV e V, com locais de risco D apenas no piso do plano de referência.

5 — Mediante justificação fundamentada, é admissível que as áreas máximas de comparti-
mento corta -fogo constantes do n.º 2 do presente artigo possam ser ampliadas, desde que sejam 
protegidas por sistema de controlo de fumo cumprindo as disposições deste regulamento e garantam 
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uma altura livre de fumo não inferior a 4 m, medida a partir do ponto do pavimento de maior cota 
ocupado por pessoas, nos espaços amplos cobertos:

a) Afetos à utilização -tipo VIII, nos termos constantes do capítulo VI do título VIII;
b) Afetos às utilizações -tipo VI, IX e X.

6 — Com exceção dos espaços afetos à utilização -tipo I e locais de risco D, as áreas máximas 
úteis admissíveis para os compartimentos corta -fogo, quando os edifícios ou estabelecimentos são 
protegidos por uma rede de extinção automática de incêndio por água com cobertura total, sem 
que tal corresponda a uma exigência explícita do presente regulamento, podem ser consideradas 
com os valores máximos duplos dos indicados nos números anteriores.

7 — Sem prejuízo de condições de resistência ao fogo mais gravosas constantes deste regula-
mento, os compartimentos corta -fogo a que se refere este artigo devem ser isolados por elementos 
de construção com uma classe de resistência EI ou REI, com um escalão de tempo mínimo de 
30 minutos para as utilizações -tipo I e III a X e de 60 minutos para as restantes utilizações -tipo, 
dispondo no mínimo de vãos protegidos por elementos com classe de resistência ao fogo padrão 
de E 30 ou E 30 C, caso se trate de vãos fixos ou não, respetivamente.

8 — Admite -se, como exceção ao número anterior, a dispensa de elementos fixos resisten-
tes ao fogo para proteção de interligações entre pisos sobrepostos efetuadas através de rampas, 
escadas rolantes, pátio interior coberto aberto ou qualquer outro acesso que não constitua via de 
evacuação, desde que sejam verificadas cumulativamente as seguintes condições:

a) Os compartimentos corta -fogo a ligar, por piso, não ultrapassem as áreas máximas cons-
tantes do n.º 2 do presente artigo;

b) Nesses pisos não existam fogos de habitação, nem locais de risco D ou E;
c) O controlo de fumo se faça obrigatoriamente por hierarquia de pressões nas condições 

deste regulamento.

9 — Nas situações previstas no n.º 5 do artigo 15.º, os compartimentos corta -fogo podem 
ser isolados por elementos de construção com uma classe de resistência ao fogo padrão mínima 
de EI 30 ou REI 30.

Artigo 19.º

Isolamento e proteção de pátios interiores

1 — Sem prejuízo do artigo anterior são permitidos os espaços livres interiores, designados 
por pátios interiores ou poços de luz, desde que:

a) As suas dimensões em planta permitam inscrever um cilindro dimensionado em função da 
altura do pátio H, expressa em metro, cujo diâmetro seja igual ou superior a:

i) H, para H ≤ 7 m, com um mínimo de 4 m;
ii) √7H, para H > 7 m;

b) As paredes do edifício que confinem com esse pátio cumpram as condições de limitação 
de propagação do fogo estabelecidas no artigo 7.º;

c) No caso de pátios cobertos, todos os revestimentos interiores sejam, pelo menos, da classe 
de reação ao fogo A2 -s1, d0, para tetos e paredes, e da classe C

fl
 -s2 para os revestimentos de 

piso;
d) Os elementos de obturação dos vãos praticados nos tetos para iluminação, ventilação ou 

outras finalidades, devem ser constituídos por produtos, pelo menos, da classe B -s1, d0;
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e) A envolvente de pátios interiores cobertos fechados que os separe de locais do tipo D ou 
E ou de caminhos de evacuação horizontais que sirvam locais de risco D, tenham resistência ao 
fogo padrão da classe EI 30 ou superior.

2 — A proteção da envolvente referida na alínea e) do número anterior, no caso de caminhos 
de evacuação que sirvam locais de risco E, sobranceiros a pátios, pode ser garantida apenas por 
meios ativos de controlo de fumo, complementados por painéis de cantonamento ou por telas 
acionadas por deteção automática, a localizar nessa envolvente.

CAPÍTULO III

Isolamento e proteção de locais de risco

Artigo 20.º

Isolamento e proteção dos locais de risco B

Os locais de risco B devem ser separados dos locais adjacentes por elementos de constru-
ção que garantam, pelo menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XIII 
abaixo:

QUADRO XIII

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de locais de risco B 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 30
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 15 C

 Artigo 21.º

Isolamento e proteção dos locais de risco C

1 — Os locais de risco C devem, em regra, ser separados dos espaços adjacentes por elemen-
tos de construção que garantam, pelo menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas 
no quadro XIV abaixo:

QUADRO XIV

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de locais de risco C 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 60
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 30 C

 2 — No caso de cozinhas ligadas a salas de refeições, é permitido que apenas os pavimentos, 
as paredes e as portas na envolvente do conjunto satisfaçam as condições requeridas no número 
anterior, desde que sejam observadas as disposições de controlo de fumo aplicáveis.
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Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C

3 — No caso dos locais técnicos e de risco agravado, previstos no n.º 3 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, as classes de resistência ao fogo padrão mínima 
são as indicadas no quadro XV abaixo:

QUADRO XV

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de locais de risco C agravado 

 4 — Nos recintos alojados em tendas ou em estruturas insufláveis é, em geral, interdito o 
estabelecimento de locais de risco C, os quais devem ser dispostos no exterior, a uma distância 
não inferior a 5 m da sua envolvente.

5 — Os locais de risco C a que se refere o número anterior, bem como os existentes nos re-
cintos ao ar livre, devem respeitar as disposições de isolamento e proteção constantes dos n.os 1 
a 3 do presente artigo.

6 — As portas de acesso aos locais referidos no número anterior podem, no entanto, exibir 
uma resistência ao fogo apenas da classe E 30 C, quando se encontrem a uma distância superior 
a 5 m de locais acessíveis a público ou de caminhos de evacuação.

Artigo 22.º

Isolamento e proteção dos locais de risco D

1 — Os locais de risco D devem ser separados dos locais adjacentes por elementos de cons-
trução que garantam, pelo menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XVI 
abaixo:

QUADRO XVI

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de locais de risco D 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 60
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 30 C

 2 — Estes locais, desde que tenham área útil superior a 400 m2, devem também ser subcom-
partimentados por elementos das classes de resistência ao fogo padrão estabelecidas no número 
anterior, tornando possível a evacuação horizontal dos ocupantes por transferência de um para 
outro dos subcompartimentos.
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Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 30
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 15 C

 Artigo 24.º

Isolamento e proteção dos locais de risco F

Os locais de risco F devem ser separados dos espaços adjacentes por elementos de constru-
ção que garantam, pelo menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XVIII 
abaixo:

QUADRO XVIII

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de locais de risco F 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C

 CAPÍTULO IV

Isolamento e proteção das vias de evacuação

Artigo 25.º

Proteção das vias horizontais de evacuação

1 — Exige -se proteção para as seguintes vias horizontais de evacuação:

a) Vias, incluindo átrios, integradas nas comunicações comuns em utilizações -tipo das 3.ª e 
4.ª categorias de risco ou quando o seu comprimento exceda 30 m;

b) Vias cujo comprimento seja superior a 10 m, compreendidas em pisos com uma altura acima 
do plano de referência superior a 28 m ou em pisos abaixo daquele plano;

c) Vias incluídas nos caminhos horizontais de evacuação de locais de risco B, nos casos em 
que esses locais não disponham de vias alternativas;

d) Vias incluídas nos caminhos horizontais de evacuação de locais de risco D;
e) (Revogada.)
f) Galerias fechadas de ligação entre edifícios independentes ou entre corpos do mesmo 

edifício.

Artigo 23.º

Isolamento e proteção dos locais de risco E

Os locais de risco E devem ser separados dos locais adjacentes por elementos de construção, 
pelo menos, das classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XVII abaixo:

QUADRO XVII

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de locais de risco E 
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Altura do edifício Paredes sem função
de suporte

Paredes com função
de suporte Portas

Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30 REI 30 E 15 C
Média ou grande. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60 REI 60 E 30 C
Muito grande. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90 REI 90 E 45 C

2 — Quando interiores, de acordo com a altura do edifício em que se situem, as vias horizon-
tais de evacuação referidas no número anterior, que não deem acesso direto a locais de risco C, 
D, E ou F, devem ser separadas dos restantes espaços do piso por paredes e portas da classe de 
resistência ao fogo padrão mínima indicada no quadro XIX abaixo:

QUADRO XIX

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de vias horizontais
de evacuação interiores protegidas 

 3 — Quando as vias horizontais exteriores se situem na área de um retângulo definido 
pelas perpendiculares à fachada à distância de 2 m, de um e do outro lado de um vão, e pela 
paralela ao mesmo à distância de 8 m, esses vãos ou a via devem ser dotados de elementos 
com a classe mínima de resistência ao fogo padrão E 30, a menos que o vão se situe a mais 
de 6 m acima da via.

4 — Constituem exceção ao número anterior as vias horizontais onde não existam impasses, 
situação em que os vãos da própria fachada não necessitam de proteção.

5 — As vias horizontais de evacuação interiores que deem acesso direto a locais de risco D 
ou E devem ser separadas dos restantes espaços do piso por paredes e portas cuja classe de 
resistência ao fogo padrão seja a maior das constantes dos quadros XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX, con-
forme os locais de risco em causa.

Artigo 26.º

Proteção das vias verticais de evacuação

1 — Exige -se proteção para todas as vias verticais de evacuação, exceto nos casos em 
que:

a) Sirvam em exclusivo espaços afetos à utilização -tipo I da 1.ª categoria de risco;
b) Sirvam em exclusivo espaços afetos às utilizações -tipo referidas no n.º 4 do artigo 18.º;
c) Consistam em escadas que interligam níveis diferentes no interior de um mesmo compar-

timento corta -fogo.

2 — As vias verticais de evacuação para as quais se exige proteção, enclausuradas ou ao ar 
livre, devem ser separadas dos restantes espaços por paredes e pavimentos apresentando classe 
de resistência ao fogo com um escalão de tempo não inferior ao exigido para os elementos estru-
turais do edifício, conforme o artigo 15.º

3 — As vias verticais de evacuação exteriores devem garantir as distâncias de segurança 
referidas no n.º 3 do artigo anterior.
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Saídas de vias enclausuradas

Via acima do plano de referência

Via abaixo do plano
de referência

Altura do piso mais elevado «H»

H ≤ 28 m H > 28 m

Direta ao exterior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sem exigências  . . . Sem exigências  . . . Sem exigências.
Em átrio com acesso direto ao exterior e sem ligação 

a outros espaços interiores com exceção de caixas 
de elevadores protegidas.

Sem exigências  . . . Portas E 30 C . . . . . Portas E 30 C.

Restantes situações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portas E 30 C . . . . . Portas EI 60 C  . . . . Portas E 30 C.

4 — Os acessos às vias referidas nos números anteriores devem ser protegidos nas condições 
indicadas nos seguintes quadros, em função da altura do edifício e do tipo de via, respetivamente:

a) Para o piso de saída, no quadro XX abaixo:

QUADRO XX

Proteção dos acessos a vias de evacuação verticais protegidas localizados
no piso de saída para o exterior 

 b) Para os restantes pisos no quadro XXI abaixo:

QUADRO XXI

Proteção dos acessos a vias de evacuação verticais protegidas não localizados
no piso de saída para o exterior 

Tipo de via Acesso

Via acima do plano de referência

Via abaixo do plano
de referência

Altura do piso mais elevado «H»

H ≤ 28 m H > 28 m

Enclausurada . . . . . . . . . . . . Do interior . . . . . . . . Portas E 30 C . . . . . Câmaras corta -fogo Câmaras corta -fogo.
Do exterior  . . . . . . . Portas E 15 C . . . . . Portas E 15 C . . . . . Portas E 15 C.

Ao ar livre . . . . . . . . . . . . . . . Do interior . . . . . . . . Portas E 30 C . . . . . Portas EI 60 C  . . . . Portas EI 30 C.
Do exterior  . . . . . . . Sem exigências  . . . Sem exigências  . . . Sem exigências.

 5 — As vias que servem pisos abaixo do plano de referência e dão acesso direto ao exterior 
não necessitam de proteção por câmaras corta -fogo.

Artigo 27.º

Isolamento de outras circulações verticais

1 — As circulações verticais interiores que não constituam vias de evacuação devem, de acordo 
com a altura do edifício em que se situem, ser separadas dos restantes espaços por paredes e 
portas da classe de resistência ao fogo padrão indicada no quadro XXII abaixo:

QUADRO XXII

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de circulações verticais
que não constituem vias de evacuação 

Altura do edifício Paredes sem função
de suporte

Paredes com função
de suporte Portas

Pequena ou média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30 REI 30 E 15 C
Grande ou muito grande. . . . . . . . . . . . . . . EI 60 REI 60 E 30 C
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 2 — No caso de escadas mecânicas ou tapetes rolantes não incluídos nas vias verticais de 
evacuação, o isolamento pode ser realizado por obturadores de acionamento automático em caso 
de incêndio.

3 — Junto das escadas mecânicas ou dos tapetes rolantes não incluídos nas vias verticais de 
evacuação deve ser afixado sinal com a inscrição «Em caso de incêndio não utilize este caminho» 
ou com pictograma equivalente.

4 — Constituem exceção ao estabelecido no n.º 1, as circulações verticais interiores dos es-
paços previstos no n.º 4 do artigo 18.º

Artigo 28.º

Isolamento e proteção das caixas dos elevadores

1 — As paredes e portas de patamar de isolamento das caixas de elevadores ou de baterias 
de elevadores devem cumprir as seguintes condições:

a) Garantir o disposto no n.º 1 do artigo anterior relativamente às classes de resistência ao 
fogo padrão até ao limite de altura de 28 m do edifício que servem, desde que o piso servido de 
menor cota seja o imediatamente abaixo do plano de referência;

b) Dispor de paredes das classes de resistência padrão EI ou REI 60 e portas de pata-
mar E 30 C, quando sirvam mais do que um piso abaixo do plano de referência ou em edifícios 
com altura superior a 28 m.

2 — Nos pisos abaixo do plano de referência, os acessos aos elevadores que sirvam espaços 
afetos à utilização -tipo II devem ainda ser protegidos por uma câmara corta -fogo, que pode ser 
comum à da caixa de escadas prevista no quadro XXI.

3 — As portas de patamar são obrigatoriamente de funcionamento automático.
4 — Nos edifícios com altura superior a 28 m, os elevadores podem comunicar diretamente 

com as circulações horizontais comuns desde que satisfeitas as condições previstas no n.º 1, 
com exceção dos prioritários de bombeiros que devem ser servidos por uma câmara corta -fogo 
que contém os meios de combate a incêndio, podendo essa câmara ser comum à via vertical de 
evacuação.

CAPÍTULO V

Isolamento e proteção de canalizações e condutas

Artigo 29.º

Campo de aplicação

1 — As disposições dos artigos seguintes aplicam -se a canalizações elétricas, de esgoto, de 
gases, incluindo as de ar comprimido e de vácuo, bem como a condutas de ventilação, de tratamento 
de ar, de evacuação de efluentes de combustão, de desenfumagem e de evacuação de lixos, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — São aplicáveis as disposições específicas do presente regulamento relativas às instalações 
a que respeitam, sempre que sirvam locais de risco C ou os edifícios ultrapassem a altura de 9 m 
ou possuam locais de risco D ou E.

3 — Estão excluídos os ductos ou condutas em espaços exclusivamente afetos à utilização-
-tipo I, nas condições referidas no n.º 8 do artigo 14.º
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Artigo 30.º

Meios de isolamento

1 — O isolamento das condutas e das canalizações dos edifícios pode ser obtido por:

a) Alojamento em ductos;
b) Atribuição de resistência ao fogo às próprias canalizações ou condutas;
c) Instalação de dispositivos no interior das condutas para obturação automática em caso de 

incêndio.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 7 do artigo 14.º, é considerado suficiente que as paredes 
das condutas, das canalizações ou dos ductos que as alojem, apresentem classe de resistência ao 
fogo padrão não inferior a metade da requerida para os elementos de construção que atravessem.

Artigo 31.º

Condições de isolamento

1 — Com exceção das condutas de ventilação e tratamento de ar, devem ser alojadas em 
ductos as canalizações e as condutas que:

a) Estejam situadas em edifícios de grande altura e atravessem pavimentos ou paredes de 
compartimentação corta -fogo;

b) Possuam diâmetro nominal superior a 315 mm ou secção equivalente.

2 — As canalizações e as condutas não abrangidas pelo disposto no número anterior devem 
ser isoladas de acordo com as disposições dos números seguintes.

3 — Devem ser dotadas de meios de isolamento que garantam a classe de resistência ao fogo 
padrão exigida para os elementos atravessados:

a) As condutas ou canalizações com diâmetro nominal superior a 75 mm, ou secção equiva-
lente, que atravessem paredes ou pavimentos de compartimentação corta -fogo ou de separação 
entre locais ocupados por entidades distintas;

b) As condutas que conduzam efluentes de combustão provenientes de grupos geradores, 
centrais térmicas, cozinhas e aparelhos de aquecimento autónomos.

4 — As exigências expressas na alínea a) do número anterior são dispensadas nos seguintes 
casos:

a) Condutas metálicas com ponto de fusão superior a 850 °C;
b) Condutas de PVC da classe B com diâmetro nominal não superior a 125 mm, desde que 

dotadas de anéis de selagem nos atravessamentos, que garantam a classe de resistência ao fogo 
padrão exigida para os elementos atravessados.

5 — As canalizações e as condutas com diâmetro nominal superior a 125 mm, ou secção 
equivalente, com percursos no interior de locais de risco C devem, naqueles percursos, ser dotadas 
de meios de isolamento nas condições do n.º 3 do presente artigo.

6 — As adufas, os ramais de descarga e os tubos de queda das condutas de evacuação de 
lixo, devem ser estanques, construídos com materiais da classe A1 e garantir a classe de resistência 
ao fogo padrão EI 60 i↔o.

7 — As condutas das instalações de controlo de fumo em caso de incêndio devem satisfazer 
as disposições do título VI.

8 — As exigências de resistência ao fogo expressas nos números anteriores podem ser 
asseguradas apenas nos pontos de atravessamento das paredes ou dos pavimentos no caso de 
condutas isoláveis por meio de dispositivos de obturação automática em caso de incêndio.
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Artigo 32.º

Características dos ductos

1 — Os ductos com secção superior a 0,2 m2 devem ser construídos com materiais da classe A1.
2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os ductos devem, sempre que possível, 

ser seccionados por septos constituídos por materiais da classe A1 nos pontos de atravessamento 
de paredes e pavimentos de compartimentação corta -fogo ou de isolamento entre locais ocupados 
por entidades distintas.

3 — Nos ductos destinados a alojar canalizações de líquidos e gases combustíveis:

a) Não é permitido qualquer seccionamento;
b) Os troços verticais devem dispor de aberturas permanentes de comunicação com o exterior 

do edifício com área não inferior a 0,1 m2, situadas uma na base do ducto, acima do nível do terreno 
circundante, e outra no topo, ao nível da cobertura.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 7 do artigo 14.º, as portas de acesso devem ser da classe 
de resistência ao fogo padrão E 30 C, se a altura do edifício for menor ou igual a 28 m, ou E 60 C, 
nas restantes situações.

Artigo 33.º

Dispositivos de obturação automática

O acionamento dos dispositivos no interior das condutas para obturação automática em caso 
de incêndio deve ser comandado por meio de dispositivos de deteção automática de incêndio, 
duplicados por dispositivos manuais.

CAPÍTULO VI

Proteção de vãos interiores

Artigo 34.º

Resistência ao fogo de portas

A classe de resistência ao fogo padrão, EI ou E, das portas que, nos vãos abertos, isolam os 
compartimentos corta -fogo, deve ter um escalão de tempo igual a metade da parede em que se 
inserem, exceto nos casos particulares referidos no presente regulamento.

Artigo 35.º

Isolamento e proteção através de câmaras corta -fogo

1 — As câmaras corta -fogo devem ser separadas dos restantes espaços do edifício por ele-
mentos de construção que garantam as seguintes classes de resistência ao fogo padrão:

a) EI 60 para as paredes sem função de suporte;
b) REI 60 para os pavimentos e para as paredes com função de suporte;
c) E 30 C para as portas.

2 — As câmaras corta -fogo devem dispor de meios de controlo de fumo nos termos do pre-
sente regulamento.

3 — Numa câmara corta -fogo não podem existir:

a) Ductos para canalizações, lixos ou para qualquer outro fim;
b) Quaisquer acessos a ductos;
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c) Quaisquer canalizações de gases combustíveis ou comburentes ou de líquidos combustíveis;
d) Instalações elétricas;
e) Quaisquer objetos ou equipamentos, com exceção de extintores portáteis ou bocas de 

incêndio e respetiva sinalização.

4 — Constituem exceção ao estabelecido na alínea d) do número anterior as instalações 
elétricas que sejam necessárias à iluminação, deteção de incêndios e comando de sistemas ou 
dispositivos de segurança das câmaras corta -fogo ou, ainda, de comunicações em tensão reduzida.

5 — Nas câmaras corta -fogo é ainda permitida a existência de canalizações de água desti-
nadas ao combate a incêndios.

6 — Nas faces exteriores das portas das câmaras deve ser afixado sinal com a inscrição 
«Câmara corta -fogo. Manter esta porta fechada» ou com pictograma equivalente.

Artigo 36.º

Dispositivos de fecho e retenção das portas resistentes ao fogo

1 — As portas resistentes ao fogo de acesso ou integradas em caminhos de evacuação devem 
ser sempre providas de dispositivos de fecho que as reconduzam automaticamente, por meios 
mecânicos, à posição fechada, garantindo a classificação C.

2 — As portas resistentes ao fogo que, por razões de exploração, devam ser mantidas abertas, 
devem ser providas de dispositivos de retenção que as conservem normalmente naquela posição 
e que, em caso de incêndio, as libertem automaticamente, provocando o seu fecho por ação do 
dispositivo referido no número anterior, devendo ser dotadas de dispositivo seletor de fecho se 
forem de rebater com duas folhas.

3 — As portas das câmaras corta -fogo ou de acesso a vias verticais de evacuação, nos es-
paços destinados às utilizações -tipo I e II, não podem ser mantidas em situação normal na posição 
aberta.

4 — Nas portas equipadas com dispositivos de retenção, referidas no n.º 2 do presente artigo, 
deve ser afixado, na face aparente quando abertas, sinal com a inscrição: «Porta corta -fogo. Não 
colocar obstáculos que impeçam o fecho» ou com pictograma equivalente.

Artigo 37.º

Dispositivos de fecho das portinholas de acesso a ductos de isolamento

As portinholas de acesso a ductos de isolamento de canalizações ou condutas devem ser 
munidas de dispositivos que permitam mantê -las fechadas, garantindo a classificação C.

CAPÍTULO VII

Reação ao fogo

Artigo 38.º

Campo de aplicação

1 — A classificação de reação ao fogo dos materiais de construção de edifícios e recintos, nos 
termos do presente regulamento, aplica -se aos revestimentos de vias de evacuação e câmaras 
corta -fogo, de locais de risco e de comunicações verticais, como caixas de elevadores, condutas 
e ductos, bem como a materiais de construção e revestimento de elementos de decoração e mo-
biliário fixo.

2 — Estão isentos da aplicação das exigências previstas no número anterior os espaços não 
comuns da utilização -tipo I.
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Artigo 39.º

Vias de evacuação horizontais

As classes mínimas de reação ao fogo dos materiais de revestimento de pavimentos, paredes 
e tetos em vias de evacuação horizontais são as indicadas no quadro XXIII abaixo:

QUADRO XXIII

Reação ao fogo mínima dos revestimentos de vias de evacuação horizontais 

Elemento Ao ar livre e em pisos até 9 m 
de altura

Em pisos entre 9 e 28 m
de altura

Em pisos acima de 28 m
de altura ou abaixo

do plano de referência

Paredes e tetos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C -s3, d1 C -s2, d0 A2 -s1, d0
Pavimentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D

fl
 -s2 C

fl
 -s2 C

fl
 -s1

 Artigo 40.º

Vias de evacuação verticais e câmaras corta -fogo

As classes mínimas de reação ao fogo dos materiais de revestimento de pavimentos, pare-
des e tetos em vias de evacuação verticais e câmaras corta -fogo são as indicadas no quadro XXIV 
abaixo:

QUADRO XXIV

Reação ao fogo mínima dos revestimentos de vias de evacuação verticais e câmaras corta -fogo 

Elemento Exteriores

No interior de edifícios

De pequena ou média altura De grande
e muito grande altura

Paredes e tetos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B -s3, d0 A2 -s1, d0 A1
Pavimentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C

fl
 -s2 C

fl
 -s1 C

fl
 -s1

 Artigo 41.º

Locais de risco

As classes mínimas de reação ao fogo dos materiais de revestimento de pavimentos, paredes 
e tetos de locais de risco A, B, C, D, E e F são as indicadas no quadro XXV abaixo:

QUADRO XXV

Reação ao fogo mínima dos revestimentos de locais de risco A, B, C, D, E e F 

Elemento

Local de risco

A B C D, E e F

Paredes e tetos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D -s2, d2 A2 -s1, d0 A1 A1
Pavimentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E

fl
C

fl
 -s2 A1

fl
C

fl
 -s2

 Artigo 42.º

Outras comunicações verticais dos edifícios

1 — Os materiais utilizados na construção ou no revestimento de caixas de elevadores, con-
dutas e ductos, ou quaisquer outras comunicações verticais dos edifícios, devem ter uma reação 
ao fogo da classe A1.
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2 — Os septos dos ductos referidos no número anterior, se existirem, devem possuir a mesma 
classe de reação ao fogo que os ductos.

Artigo 43.º

Materiais de tetos falsos

1 — Os materiais constituintes dos tetos falsos, com ou sem função de isolamento térmico ou 
acústico, devem garantir o desempenho de reação ao fogo não inferior ao da classe C -s2, d0.

2 — Os materiais de equipamentos embutidos em tetos falsos para difusão de luz, natural ou 
artificial, não devem ultrapassar 25 % da área total do espaço a iluminar e devem garantir uma 
reação ao fogo, pelo menos, da classe D -s2, d0.

3 — Todos os dispositivos de fixação e suspensão de tetos falsos devem garantir uma reação 
ao fogo da classe A1.

Artigo 44.º

Mobiliário fixo em locais de risco B ou D

1 — Os elementos de mobiliário fixo em locais de risco B ou D devem ser construídos com 
materiais com uma reação ao fogo, pelo menos, da classe C -s2, d0.

2 — Os elementos de enchimento dos equipamentos referidos no número anterior podem ter 
uma reação ao fogo da classe D -s3, d0, desde que o respetivo forro seja bem aderente e garanta, 
no mínimo, uma reação ao fogo da classe C -s1, d0.

3 — As cadeiras, as poltronas e os bancos para uso do público devem, em geral, ser construí-
dos com materiais da classe C -s2, d0.

4 — O disposto no número anterior não se aplica a cadeiras, poltronas e bancos estofados, 
os quais podem possuir estrutura em materiais da classe D -s2, d0, e componentes almofadados 
cheios com material da classe D -s3, d0, se possuírem invólucros bem aderentes ao enchimento 
em material da classe C -s1, d0.

5 — Os elementos almofadados utilizados para melhorar o conforto dos espectadores em 
bancadas devem possuir invólucros e enchimento nas condições do número anterior.

Artigo 45.º

Elementos em relevo ou suspensos

1 — Os elementos de informação, sinalização, decoração ou publicitários dispostos em relevo 
ou suspensos em vias de evacuação não devem ultrapassar 20 % da área da parede ou do teto e 
devem possuir uma reação ao fogo, pelo menos, da classe B -s1, d0.

2 — Os mesmos elementos, quando colocados em locais de risco B, podem garantir apenas 
a classe C -s1, d0 de reação ao fogo.

3 — Podem ser excecionados da exigência de desempenho de reação ao fogo referida nos 
números anteriores quadros, tapeçarias, obras de arte em relevo ou suspensos em paredes, desde 
que o revestimento destas garanta uma reação ao fogo da classe A1.

4 — Não é permitida a existência de reposteiros ou de outros elementos suspensos, trans-
versalmente ao sentido da evacuação, nas vias de evacuação e nas saídas de locais de risco B, 
C, D, E ou F.

Artigo 46.º

Tendas e estruturas insufláveis

1 — A cobertura, a eventual cobertura dupla interior e as paredes das tendas e das estruturas 
insufláveis devem ser constituídas por materiais que possuam uma reação ao fogo, pelo menos, 
da classe C -s2, d0.
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2 — As claraboias e faixas laterais contendo elementos transparentes podem ser constituí-
das por materiais que possuam uma reação ao fogo, pelo menos, das classes D -s2, d0, se forem 
materiais rígidos, e D -s3, d0, se forem materiais flexíveis de espessura igual ou inferior a 5 mm, 
desde que a sua área total não ultrapasse 20 % da área total da tenda ou do insuflável e estejam 
afastadas umas das outras com uma distância superior a 3,5 m.

3 — O disposto nos artigos 44.º e 45.º aplica -se também às estruturas insufláveis.

Artigo 47.º

Bancadas, palanques e estrados em recintos permanentes

1 — Os palcos, estrados, palanques, plataformas, bancadas, tribunas e todos os pavimentos 
elevados devem ser construídos com materiais, no mínimo, da classe C -s2, d0, assentes, se existir, 
em estrutura construída com materiais, da classe A1.

2 — Os pavimentos devem ser contínuos e os degraus das escadas ou das bancadas providos 
de espelho, com o fim de isolar as zonas subjacentes, devendo estas zonas ser ainda fechadas 
lateralmente por elementos construídos com materiais, no mínimo, da classe D -s1.

Artigo 48.º

Materiais de correção acústica

1 — Os materiais de correção acústica devem satisfazer as exigências impostas para os di-
ferentes locais de risco definidas no quadro XXV.

2 — Os materiais de correção acústica que estão protegidos por elementos com qualificação 
de resistência ao fogo ou construídos com materiais A1, sem rasgos ou perfurações, podem ser 
da classe E de reação ao fogo.

Artigo 49.º

Elementos de decoração temporária

1 — As plantas artificiais, árvores de natal ou outros elementos sintéticos semelhantes, devem 
estar afastados de qualquer fonte de calor, a uma distância adequada à potência desta.

2 — É permitida a utilização de materiais da classe de reação ao fogo não especificada nos 
elementos de decoração temporária de espaços interiores destinados a festas, exposições ou 
outras manifestações extraordinárias, desde que aplicados em suportes das classes de reação ao 
fogo D -s1, d0, no caso de tetos e paredes, ou D

fl
 -s1, no caso de pavimentos, e sejam adotadas as 

medidas de autoproteção previstas no artigo 195.º para alterações de uso, lotação ou configuração 
de espaços.

TÍTULO IV

Condições gerais de evacuação

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 50.º

Critérios de segurança

1 — Os espaços interiores dos edifícios e dos recintos contemplados no presente regulamento 
devem ser organizados para permitir que, em caso de incêndio, os ocupantes possam alcançar um 
local seguro no exterior pelos seus próprios meios, de modo fácil, rápido e seguro.
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2 — De maneira a alcançar os objetivos definidos no número anterior:

a) Os locais de permanência, os edifícios e os recintos devem dispor de saídas, em número 
e largura suficientes, convenientemente distribuídas e devidamente sinalizadas;

b) As vias de evacuação devem ter largura adequada e, quando necessário, ser protegidas 
contra o fogo, o fumo e os gases de combustão;

c) As distâncias a percorrer devem ser limitadas.

3 — Nas situações particulares previstas no presente regulamento, a evacuação pode processar-
-se para espaços de edifícios temporariamente seguros, designados por «zonas de refúgio».

Artigo 51.º

Cálculo do efetivo

1 — Para efeitos de aplicação do presente regulamento, o efetivo dos edifícios e recintos é o 
somatório dos efetivos de todos os seus espaços suscetíveis de ocupação, determinados de acordo 
com os critérios enunciados nos números seguintes.

2 — Com base na capacidade instalada dos diferentes espaços, devem ser considerados os 
valores, arredondados para o inteiro superior, resultantes da adoção dos seguintes critérios:

a) O número de ocupantes em camas nos locais de dormida das utilizações -tipo IV, V e VII;
b) 3,2 vezes o número de lugares reservados a acamados nos locais destinados a doentes 

acamados da utilização -tipo V;
c) Nos apartamentos e moradias com fins turísticos, conforme a respetiva tipologia, de acordo 

com o quadro XXVI abaixo:

QUADRO XXVI

Efetivo atendendo à tipologia dos apartamentos turísticos 

T0 T1 T2 T3 T4 Tn

2 4 6 8 10 2 (n+1)

 d) O número de lugares nos espaços com lugares fixos de salas de conferências, reunião, 
ensino, leitura ou consulta documental ou salas de espetáculos, recintos desportivos, auditórios e 
locais de culto religioso;

e) O número de ocupantes declarado pela respetiva entidade exploradora, com um mínimo 
de 0,03 pessoas por metro quadrado de área útil, nos arquivos e espaços não acessíveis a público 
afetos à utilização -tipo XII.

3 — Com base nos índices de ocupação dos diferentes espaços, medidos em pessoas por 
metro quadrado, em função da sua finalidade e reportados à área útil, devem ser considerados os 
valores, arredondados para o inteiro superior, resultantes da aplicação dos índices constantes do 
quadro XXVII abaixo:

QUADRO XXVII

Número de ocupantes por unidade de área em função do uso dos espaços 

Espaços Índices
«pessoas/ m2»

Balneários e vestiários utilizados por público. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Balneários e vestiários exclusivos para funcionários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
Bares «zona de consumo com lugares em pé» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
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Espaços Índices
«pessoas/ m2»

Circulações horizontais e espaços comuns de estabelecimentos comerciais . . . . . . . . . . . 0,20
Espaços afetos a pistas de dança em salões e discotecas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
Espaços de ensino não especializado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
Espaços de exposição de galerias de arte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70
Espaços de exposição de museus. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
Espaços de exposição destinados à divulgação científica e técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
Espaços em oceanários, aquários, jardins e parques zoológicos ou botânicos  . . . . . . . . . 1,00
Espaços ocupados pelo público em outros locais de exposição ou feiras. . . . . . . . . . . . . . 3,00
Espaços reservados a lugares de pé, em edifícios, tendas ou estruturas insufláveis, de 

salas de conferências, de reunião e de espetáculos, de recintos desportivos «galerias, 
terraços e zonas de peão», auditórios ou de locais de culto religioso . . . . . . . . . . . . . . . 3,00

Gabinetes de consulta e bancos de urgência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
Gabinetes de escritório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
Locais de venda de baixa ocupação de público. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Locais de venda localizados até um piso acima ou abaixo do plano de referência. . . . . . . 0,35
Locais de venda localizados mais de um piso acima do plano de referência  . . . . . . . . . . . 0,20
Locais de venda localizados no piso do plano de referência com área inferior ou igual a 

300 m2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
Locais de venda localizados no piso do plano de referência com área superior a 300 m2 0,60
Plataformas de embarque  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
Salas de convívio, refeitórios e zonas de restauração e bebidas com lugares sentados, 

permanentes ou eventuais, com ou sem espetáculo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Salas de desenho e laboratórios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Salas de diagnóstico e terapêutica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Salas de escritório e secretarias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Salas de espera de exames e de consultas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Salas de espera em gares e salas de embarque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Salas de intervenção cirúrgica e de partos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
Salas de jogo e de diversão «espaços afetos ao público»  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Salas de leitura sem lugares fixos em bibliotecas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Salas de reunião, de estudo e de leitura sem lugares fixos ou salas de estar  . . . . . . . . . . 0,50
Zona de atividades «gimnodesportivos»  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15

 4 — Com base nos índices de ocupação dos diferentes espaços, em função da sua finalidade, 
devem ser considerados os valores, arredondados para o inteiro superior, resultantes da aplicação 
dos índices constantes do quadro XXVIII abaixo:

QUADRO XXVIII

Número de ocupantes por unidade de comprimento 

Espaços Índices

Espaços com lugares sentados não individualizados de salas de conferências, de reunião 
e de espetáculos, de recintos desportivos e de locais de culto religioso.

Duas pessoas por metro de 
banco ou bancada.

Espaços reservados a lugares de pé numa única frente de salas de conferências, de reunião 
e de espetáculos, de recintos desportivos e de locais de culto religioso.

Cinco pessoas por metro de 
frente.

 5 — O efetivo de crianças com idade não superior a 3 anos ou de pessoas limitadas na mo-
bilidade ou nas capacidades de perceção e reação a um alarme, obtido com base no disposto nos 
números anteriores, deve ser corrigido pelo fator 1,3 para efeito de dimensionamento de vias de 
evacuação e saídas.

6 — Para o cálculo do efetivo de espaços polivalentes, a densidade de ocupação a considerar 
deve ser a mais elevada das utilizações suscetíveis de classificação.

7 — Sempre que seja previsível, para um dado local ou zona de um edifício ou de um recinto, 
um índice de ocupação superior aos indicados, o seu efetivo deve ser o correspondente a esse 
índice.
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8 — Nos locais de cada utilização -tipo não abrangidos pelos n.os 2, 3 e 4 do presente artigo, o 
efetivo a considerar deve ser devidamente fundamentado pelo autor do projeto.

9 — Nas situações em que, numa mesma utilização -tipo, existam locais distintos que sejam 
ocupados pelas mesmas pessoas em horários diferentes, o efetivo total a considerar para a glo-
balidade dessa utilização -tipo pode ter em conta que esses efetivos parciais não coexistam em 
simultâneo.

Artigo 52.º

Critérios de dimensionamento

1 — O dimensionamento dos caminhos de evacuação e das saídas deve ser feito de forma 
a obter, sempre que possível, uma densidade de fluxo constante de pessoas em qualquer secção 
das vias de evacuação no seu movimento em direção às saídas, tendo em conta as distâncias a 
percorrer e as velocidades das pessoas de acordo com a sua condição física, de modo a conseguir 
tempos de evacuação convenientes.

2 — O dimensionamento dos caminhos de evacuação e das saídas pode ser efetuado, de 
forma expedita, de acordo com o estipulado nos artigos seguintes.

3 — O dimensionamento pode também ser efetuado com recurso a métodos ou modelos de 
cálculo, desde que os mesmos estejam aprovados pela entidade fiscalizadora competente.

CAPÍTULO II

Evacuação dos locais

Artigo 53.º

Lugares destinados ao público

1 — Em salas de espetáculos, auditórios, anfiteatros, recintos e pavilhões desportivos, os 
lugares destinados a espectadores devem ser dispostos em filas, com exceção dos assentos de 
camarotes e de frisas e dos lugares em locais de risco A, desde que não sejam estabelecidos em 
balcão.

2 — As cadeiras das filas referidas no número anterior devem ser rigidamente fixadas ao 
pavimento no sentido transversal dos locais.

3 — Quando os assentos das cadeiras a que se refere o n.º 2 do presente artigo forem reba-
tíveis, devem ser providos de contrapesos que garantam o seu rápido levantamento.

4 — O espaçamento mínimo entre os planos verticais que passam pelo ponto mais saliente 
das costas de cada lugar sentado e pelo elemento mais saliente da fila que se encontra atrás, na 
combinação de qualquer das posições no caso de cadeiras rebatíveis, não pode ser inferior a 0,4 m.

5 — No interior de edifícios, as filas de cadeiras não devem ter mais de 16 unidades entre 
coxias, ou de 8 unidades, no caso de serem estabelecidas entre uma coxia e uma parede ou uma 
vedação.

6 — Excecionalmente, é admitido que o número de cadeiras referido no número anterior possa 
ser superior, desde que, cumulativamente:

a) O afastamento indicado no n.º 4 do presente artigo seja agravado, até ao máximo de 0,60 m, 
na proporção de n × 0,02 m, em que n é o número excedente de cadeiras;

b) As coxias que servem as filas possuam a largura mínima de 2 UP;
c) O número mínimo de saídas da sala, indicado nos quadros XXIX e XXX, seja acrescido de 

mais uma.

7 — Em recintos itinerantes ou ao ar livre e nas salas de diversão são ainda permitidas filas 
de cadeiras não fixadas ao pavimento ou entre si, desde que dispostas em grupos de cinco filas 
de 10 unidades, no máximo, circundados por coxias.
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8 — Nas salas de espetáculos, auditórios, anfiteatros, pavilhões desportivos e recintos itineran-
tes são ainda admitidas filas de cadeiras com um máximo de 40 lugares, quando sejam satisfeitas 
simultaneamente as seguintes condições:

a) O espaçamento entre filas, nos termos do n.º 4 do presente artigo não seja inferior a 
0,6 m;

b) Existam, de ambos os lados do local, coxias longitudinais com a largura mínima de 2 UP;
c) Existam, ao longo de tais coxias, saídas do local, regularmente distribuídas, à razão de uma 

por cinco filas, com a largura mínima de 2 UP.

9 — Nas salas de espetáculos, auditórios, anfiteatros, pavilhões desportivos e recintos itine-
rantes, os lugares em bancadas devem ser convenientemente separados por traços bem visíveis, 
espaçados de 50 cm, ter a altura mínima de 40 cm e a profundidade de 75 cm, incluindo uma faixa 
mais elevada de 35 cm, que se destina ao assento.

10 — No interior de edifícios, os locais com bancadas devem ter filas com um máximo de 
40 lugares, no caso de serem estabelecidas entre coxias, ou de 20 lugares, no caso de serem 
estabelecidas entre uma coxia e uma parede ou uma vedação.

11 — Em recintos ao ar livre, os valores máximos de lugares constantes dos n.os 5 e 10 podem 
ser aumentados em 50 %.

12 — Em recintos alojados em tendas ou em estruturas insufláveis, os valores máximos de 
lugares constantes dos n.os 5 e 10 devem ser reduzidos para metade.

13 — Quando a utilização -tipo for das 3.ª ou 4.ª categorias de risco devem ainda existir coxias 
transversais, com largura mínima de 2 UP, condicionadas pelo número e pela disposição das saídas, 
à razão mínima de uma coxia por mil pessoas ou fração.

Artigo 54.º

Número de saídas

1 — O critério geral para o cálculo do número mínimo de saídas que servem um local de um 
edifício ou recinto coberto, com exceção das utilizações -tipo I e II, em função do seu efetivo, é o 
referido no quadro XXIX abaixo:

QUADRO XXIX

Número mínimo de saídas de locais cobertos em função do efetivo 

Efetivo Número mínimo de saídas

1 a 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Uma.
51 a 1 500. . . . . . . . . . . . . . . Uma por 500 pessoas ou fração, mais uma.
1 501 a 3 000 . . . . . . . . . . . . Uma por 500 pessoas ou fração.
Mais de 3 000. . . . . . . . . . . . Número condicionado pelas distâncias a percorrer no local, com um mínimo de seis.

 2 — O critério geral para cálculo do número mínimo de saídas que servem um local de um 
recinto ao ar livre, em função do seu efetivo, é o referido no quadro XXX abaixo:

QUADRO XXX

Número mínimo de saídas de recintos ao ar livre em função do efetivo 

Efetivo Número mínimo de saídas

1 a 150 . . . . . . . . . . . . . . . . . Uma.
151 a 4 500. . . . . . . . . . . . . . Uma por 1500 pessoas ou fração, mais uma.
4 501 a 9 000 . . . . . . . . . . . . Uma por 1500 pessoas ou fração.
Mais de 9 000. . . . . . . . . . . . Número condicionado pelas distâncias a percorrer no local, com um mínimo de seis.
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 3 — Não são consideradas para o número de saídas utilizáveis em caso de incêndio, as que 
forem dotadas de:

a) Portas giratórias ou de deslizamento lateral não motorizadas;
b) Portas motorizadas e obstáculos de controlo de acesso exceto se, em caso de falta de 

energia ou de falha no sistema de comando, abrirem automaticamente por deslizamento lateral, 
recolha ou rotação, libertando o vão respetivo em toda a sua largura, ou poderem ser abertas por 
pressão manual no sentido da evacuação por rotação, segundo um ângulo não inferior a 90°.

4 — Nas portas de correr dotadas de porta de homem, esta pode ser considerada para o 
número de saídas utilizáveis em caso de incêndio desde que cumpra as características exigidas 
no presente regulamento.

5 — Nos recintos itinerantes, tendas e estruturas insufláveis, os vãos de saída podem ser 
guarnecidos por elementos leves, desde que estes permitam, durante a presença do público, a 
livre circulação de pessoas.

Artigo 55.º

Distribuição e localização de saídas

1 — As saídas que servem os diferentes espaços de um edifício ou de um recinto devem ser 
distintas e estar localizadas de modo a permitir a sua rápida evacuação, distribuindo entre elas o 
seu efetivo, na proporção das respetivas capacidades, minimizando a possibilidade de percursos 
em impasse.

2 — As saídas devem ser afastadas umas das outras, criteriosamente distribuídas pelo perímetro 
dos locais que servem, de forma a prevenir o seu bloqueio simultâneo em caso de incêndio.

3 — Quando o pavimento de um dado espaço coberto fechado, em anfiteatro ou outro, não 
for horizontal e o número de filas for superior a 12, as saídas devem ser posicionadas para que 
pelo menos metade da capacidade de evacuação exigida para o local seja situada abaixo do nível 
médio do pavimento.

Artigo 56.º

Largura das saídas e dos caminhos de evacuação

1 — A largura útil das saídas e dos caminhos de evacuação é medida em unidades de pas-
sagem (UP) e deve ser assegurada desde o pavimento, ou dos degraus das escadas, até à altura 
de 2 m.

2 — Sem prejuízo de disposições mais gravosas referidas neste título ou no título VIII, a largura 
mínima das saídas deve ser de 2 UP:

a) Nos locais em edifícios cujo efetivo seja igual ou superior a 200 pessoas;
b) Nos recintos permanentes ao ar livre cujo efetivo seja igual ou superior a 600 pessoas.

3 — Os caminhos de evacuação e as saídas de locais em edifícios devem, sem prejuízo de 
disposições mais gravosas referidas neste título ou no título VIII, satisfazer os critérios do quadro XXXI 
abaixo:

QUADRO XXXI

Número mínimo de unidades de passagem em espaços cobertos 

Efetivo Número mínimo de saídas

1 a 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Uma.
51 a 500 . . . . . . . . . . . . . . . . Uma por 100 pessoas ou fração, mais uma.
Mais de 500  . . . . . . . . . . . . . Uma por 100 pessoas ou fração.
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 4 — Constituem exceções ao critério indicado no número anterior:

a) As saídas de locais de risco A cujo efetivo seja inferior a 20 pessoas ou de habitações, 
quando se utilizem portas de largura normalizada inferior a 1 UP.

b) Os espaços com efetivo superior a 50 pessoas em pisos abaixo do nível de saída para o 
exterior ou acima do plano de referência em edifícios com altura superior a 28 m em que a largura 
mínima é de 2 UP;

c) Os locais de risco D onde seja previsível a evacuação de pessoas em camas, em que a 
largura mínima é de 2 UP, com exceção daqueles em que o número dessas pessoas seja inferior 
a três, em que essa largura mínima pode ser reduzida para 1,1 m.

5 — Os caminhos de evacuação e as saídas de recintos permanentes ao ar livre devem sa-
tisfazer os critérios do quadro XXXII abaixo:

QUADRO XXXII

Número mínimo de unidades de passagem em recintos permanentes ao ar livre 

Efetivo Número mínimo de saídas

1 a 150 . . . . . . . . . . . . . . . . . Uma.
151 a 1 500. . . . . . . . . . . . . . Uma por 300 pessoas ou fração, mais uma.
Mais de 1 500. . . . . . . . . . . . Uma por 300 pessoas ou fração.

 6 — Nas zonas de transposição de portas com largura superior a 1 UP é permitida uma tole-
rância de 5 % nas larguras mínimas requeridas no presente artigo.

Artigo 57.º

Distâncias a percorrer nos locais

1 — Os caminhos horizontais de evacuação devem proporcionar o acesso rápido e seguro 
às saídas de piso através de encaminhamentos claramente traçados, preferencialmente retilíneos, 
com um número mínimo de mudanças de direção e tão curtos quanto possível.

2 — A distância máxima a percorrer nos locais de permanência em edifícios até ser atingida a 
saída mais próxima, para o exterior ou para uma via de evacuação protegida, deve ser de:

a) 15 m nos pontos em impasse, com exceção dos edifícios da utilização -tipo I, da 1.ª categoria 
de risco, e as exceções constantes do título VIII, referentes às condições específicas das utilizações-
-tipo II e XII;

b) 30 m nos pontos com acesso a saídas distintas, com exceção das utilizações -tipo II, VIII, X 
e XII, relativamente aos quais se deve atender ao disposto nas condições específicas do título VIII;

c) Nas 2.ª, 3.ª ou 4.ª categorias de risco da utilização -tipo I, as distâncias indicadas nas alíneas 
anteriores devem apenas ser consideradas nas circulações horizontais comuns.

3 — No caso de locais amplos cobertos, com área superior a 800 m2, no piso do plano de 
referência com saídas diretas para o exterior, é admissível que a distância máxima constante da 
alínea b) do número anterior seja aumentada em 50 %.

4 — No caso de recintos permanentes ao ar livre, são admissíveis distâncias máximas duplas 
das constantes no n.º 2.

Artigo 58.º

Evacuação dos locais de risco A

1 — Nos locais de risco A, o mobiliário, os equipamentos e os elementos decorativos devem 
ser dispostos de forma que os percursos até às saídas sejam clara e perfeitamente delineados.

2 — (Revogado.)
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Artigo 59.º

Evacuação dos locais de risco B e E

1 — Os locais de risco B e E devem satisfazer o disposto no n.º 1 do artigo anterior.
2 — O mobiliário e os equipamentos dispostos nas proximidades dos percursos de acesso 

às saídas devem ser solidamente fixados ao pavimento ou às paredes sempre que não possuam 
peso ou estabilidade suficientes para prevenir o seu arrastamento ou derrube, pelos ocupantes, 
em caso de fuga precipitada.

3 — Nos espaços amplos cobertos, afetos às utilizações -tipo e com as áreas a seguir indica-
das, onde não for possível delimitar os caminhos horizontais de evacuação por meio de paredes, 
divisórias ou mobiliário fixo, esses caminhos devem ser claramente evidenciados, dispondo de 
largura adequada ao efetivo que servem, medida em números inteiros de UP:

a) Utilização -tipo II, com qualquer área;
b) Utilizações -tipo III, VI, VII, VIII, X, XI e XII, com área superior a 800 m2;
c) Utilização -tipo IX, com área superior a 800 m2, excetuando os espaços destinados exclusi-

vamente à prática desportiva.

4 — Nos locais de risco B em espaços fechados e cobertos, servidos por mesas, em que a 
zona afeta à sua implantação possua uma área superior a 50 m2, devem ser satisfeitas as seguintes 
condições:

a) Quando as mesas forem fixas, deve ser garantido, para circulação de acesso, um espaça-
mento entre elas com largura mínima de 1,5 m;

b) Quando as mesas não forem fixas, a soma das suas áreas não pode exceder 25 % da área 
da zona afeta à implantação das mesmas.

5 — As circulações a que se refere o número anterior devem ser estabelecidas respeitando 
as distâncias máximas a percorrer nos locais constantes do artigo 57.º

6 — No caso de locais de risco B onde existam eventos:

a) Devem ser previstos espaços para os respetivos equipamentos e ductos ou tubagens para 
alojar os cabos correspondentes;

b) Quando a natureza do evento obrigue o público a percorrer um determinado percurso, 
sempre que possível, este deve ser estabelecido em sentido único.

Artigo 60.º

Evacuação dos locais de risco D

1 — Os locais de risco D devem satisfazer o disposto no n.º 1 do artigo 58.º
2 — As saídas dos locais de risco D devem conduzir, diretamente ou através de outro local de 

risco D, a vias de evacuação protegidas ou ao exterior do edifício.
3 — Em espaços afetos às utilizações -tipo VI ou IX em edifícios com efetivo superior a 1000 pes-

soas, ou ao ar livre com efetivo superior a 15 000 pessoas, devem existir locais reservados a 
espectadores limitados na mobilidade ou na capacidade de reação a um alarme, estabelecidos de 
modo a:

a) Serem servidos por caminhos de evacuação adequados a locais de risco D;
b) Disporem, sempre que possível, de vão de acesso direto dos respetivos lugares a esses 

caminhos de evacuação;
c) Preverem, junto a cada lugar de espectador nessas condições, um lugar sentado para o 

respetivo acompanhante.
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CAPÍTULO III

Vias horizontais de evacuação

Artigo 61.º

Características das vias

1 — As vias horizontais de evacuação devem conduzir, diretamente ou através de câmaras 
corta -fogo, a vias verticais de evacuação ou ao exterior do edifício.

2 — A distância máxima a percorrer de qualquer ponto das vias horizontais de evacuação, 
medida segundo o seu eixo, até uma saída para o exterior ou uma via de evacuação vertical pro-
tegida, não deve exceder:

a) 10 m, em impasse, para vias que servem locais de risco D ou E;
b) 15 m, em impasse, nos restantes casos;
c) 30 m, quando não está em impasse.

3 — A distância referida na alínea c) do número anterior é reduzida para 20 m:

a) Em pisos situados a uma altura superior a 28 m, em relação ao plano de referência;
b) Em pisos abaixo do plano de referência, exceto na utilização -tipo II;
c) Em vias que servem locais de risco D.

4 — No caso de vias horizontais exteriores, são admissíveis distâncias máximas do dobro das 
constantes nos n.os 2 e 3 do presente artigo.

5 — Para determinação da largura útil mínima das vias, ou troços de via, de evacuação hori-
zontais aplicam -se os critérios constantes dos quadros XXXI e XXXII, com exceção das utilizações -tipo I 
e II, sendo considerado o efetivo dos locais servidos por essa via ou troço em função da proximidade 
às saídas para as vias verticais ou para o exterior.

6 — Para determinação da largura útil mínima dos troços de vias que estabeleçam ligação 
entre vias verticais de evacuação e saídas para o exterior do edifício deve ser considerado o maior 
dos seguintes valores:

a) Número de utilizadores provenientes do piso de saída, nos termos do número anterior;
b) Número de utilizadores considerados, nos termos do presente regulamento para o dimen-

sionamento das vias verticais de evacuação servidas por esse troço.

7 — Se uma via de evacuação possuir uma largura variável ao longo do seu comprimento, é 
tida em conta a sua menor largura para a avaliação do correspondente valor em UP.

8 — A variação da largura só é permitida se ela aumentar no sentido da saída.
9 — Nas vias de evacuação com mais de 1 UP é permitida a existência de elementos de 

decoração, placas publicitárias ou de equipamentos compreendidos nos espaços de circulação, 
desde que:

a) Sejam solidamente fixados às paredes ou aos pavimentos;
b) Não reduzam as larguras mínimas impostas em mais de 0,1 m;
c) Não possuam saliências suscetíveis de prender o vestuário ou os objetos normalmente 

transportados pelos ocupantes.

10 — Também a admissibilidade de elementos de sinalização de segurança estão sujeitos às 
condições do número anterior.

11 — A existência, numa via de evacuação, de elementos contínuos ao longo de toda a via e com 
uma altura máxima de 1,1 m, pode reduzir a sua largura, de cada lado, num valor máximo igual a:

a) 0,05 m para as vias com uma UP;
b) 0,10 m para as vias com mais do que uma UP.
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12 — Os desníveis existentes nas vias horizontais de evacuação devem distar mais de 1 m 
de qualquer saída e ser vencidos por rampa com as características definidas neste regulamento, 
podendo excecionalmente, quando não inferiores a 0,30 m e não sirvam locais de risco D, ser 
vencidos por degraus iguais, cuja altura do espelho não seja inferior a 0,15 m.

13 — As rampas a que se refere o número anterior devem possuir revestimento antiderrapante, 
sempre que sirvam locais de risco D ou quando a sua largura for superior ou igual a 3 UP.

14 — As vias horizontais de evacuação devem ser protegidas nas condições do artigo 25.º e 
dispor de meios de controlo de fumo, nos termos do presente regulamento.

Artigo 62.º

Características das portas

1 — As portas utilizáveis por mais de 50 pessoas devem:

a) Abrir facilmente no sentido da evacuação;
b) Dispensar o recurso a meios de desbloqueamento de ferrolhos ou outros dispositivos de 

trancamento, durante o período de funcionamento do estabelecimento;
c) Dispor de sinalização indicativa do modo de operar.

2 — Quando as portas referidas no número anterior forem de acesso direto ao exterior, deve 
permanecer livre um percurso exterior que possibilite o afastamento do edifício com uma largura 
mínima igual à da saída e não possuir, até uma distância de 3 m, quaisquer obstáculos suscetíveis 
de causar a queda das pessoas em evacuação.

3 — As portas de saída de espaços afetos à utilização -tipo I estão dispensadas do disposto 
na alínea a) do n.º 1 do presente artigo.

4 — O disposto na alínea b) do n.º 1 não se aplica às portas:

a) Dispostas em locais destinados a tratamento psiquiátrico ou em locais em que haja necessi-
dade de controlar o acesso de pessoas ao seu exterior ou ao exterior do edifício, desde que esses 
locais sejam sujeitos a vigilância permanente e que a sua abertura imediata seja assegurada em 
caso de necessidade;

b) Existentes em locais afetos às utilizações -tipo VI, VII, VIII, IX, X ou XI, cujo uso em situação 
distinta da de emergência possa inibir o controlo inerente à exploração desses espaços, desde que 
essas portas disponham de dispositivos de comando, automático e manual, devidamente sinaliza-
dos, que assegurem a sua abertura imediata em caso de necessidade.

5 — As portas incluídas nas vias utilizáveis para evacuação de pessoas em cama devem com-
portar superfícies transparentes, à altura da visão, sem prejuízo das qualificações de resistência 
ao fogo que lhes sejam exigíveis.

6 — As portas do tipo vaivém de duas folhas, quando a evacuação for possível nos dois sen-
tidos, devem:

a) Comportar as superfícies transparentes referidas no número anterior;
b) Possuir batentes protegidos contra o esmagamento de mãos;
c) Dispor de sinalização, em ambos os lados, que oriente para a abertura da folha que se 

apresenta à direita.

7 — As portas devem ser equipadas com sistemas de abertura dotados de barras antipânico, 
devidamente sinalizadas, no caso de:

a) Saída de locais, utilizações -tipo ou edifícios, utilizáveis por mais de 200 pessoas;
b) Acesso a vias verticais de evacuação, utilizáveis por mais de 50 pessoas.
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8 — O disposto no número anterior não se aplica:

a) Aos componentes de obturação dos vãos que sejam mantidos na posição aberta durante 
os períodos de ocupação, desde que não sejam providos de dispositivos de fecho automático em 
caso de incêndio;

b) Às portas que não disponham de qualquer trinco ou sistema de fecho, podendo abrir facil-
mente por simples pressão nas suas folhas.

9 — As portas que abram para o interior de vias de evacuação devem ser recebidas, a fim de 
não comprometer a passagem nas vias quando se encontrem total ou parcialmente abertas.

10 — Nos casos de manifesta impossibilidade do cumprimento do disposto no número anterior, 
nas posições intermédias de abertura as portas não devem reduzir em mais de 10 % as larguras 
úteis mínimas impostas para as vias de evacuação no presente regulamento.

11 — As portas de locais de risco C, previstos no n.º 3 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, 
de 12 de novembro, devem abrir no sentido da saída.

12 — (Revogado.)

Artigo 63.º

Dimensionamento das câmaras corta -fogo (CCF)

1 — As câmaras corta -fogo devem ter:

a) Área mínima de 3 m2;
b) Distância mínima entre portas de 1,2 m;
c) Pé -direito não inferior a 2 m;
d) Dimensão linear mínima 1,40 m.

2 — A área mínima das câmaras utilizáveis por mais de 50 pessoas deve ser dupla da indicada 
na alínea a) do número anterior.

3 — Em geral, a abertura das portas das câmaras deve efetuar -se:

a) No sentido da saída, quando a câmara está integrada num caminho de evacuação;
b) Para o interior da câmara, nos restantes casos.

CAPÍTULO IV

Vias verticais de evacuação

Artigo 64.º

Número e características das vias

1 — O número de vias verticais de evacuação dos edifícios deve ser o imposto pela limitação 
das distâncias a percorrer nos seus pisos e pelas disposições específicas do presente regulamento.

2 — Os edifícios com uma altura superior a 28 m, em relação ao plano de referência, devem 
possuir pelo menos duas vias verticais de evacuação.

3 — Sempre que sejam exigíveis duas ou mais vias verticais de evacuação que sirvam os 
mesmos pisos de um edifício, os vãos de acesso às escadas ou às respetivas câmaras corta -fogo, 
caso existam, devem estar a uma distância mínima de 10 m, ligados por comunicação horizontal 
comum.

4 — As vias verticais de evacuação devem, sempre que possível, ser contínuas ao longo da 
sua altura até ao piso ao nível do plano de referência mais próximo dos pisos que servem.

5 — Quando, excecionalmente, o desenvolvimento de uma via não for contínuo, os percursos 
horizontais de ligação devem ter traçado simples e claro, comprimento inferior a 10 m e garantir o 
mesmo grau de isolamento e proteção que a via vertical.
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6 — Com a exceção prevista no número seguinte, as vias que sirvam pisos situados abaixo 
do piso do plano de referência não devem comunicar diretamente com as que sirvam os pisos 
acima desse plano.

7 — O disposto no número anterior é dispensado nas utilizações -tipo classificadas nas 1.ª ou 
2.ª categorias de risco, que ocupem um número de pisos não superior a três.

8 — As vias verticais de evacuação devem ser protegidas nas condições do artigo 26.º e dispor 
de meios de controlo de fumo nos termos do presente regulamento.

9 — A proteção exigida no número anterior pode ser dispensada nas vias situadas em edifícios 
de pequena altura, apenas com um piso abaixo do plano de referência e desde que não constituam 
a única via vertical de evacuação de locais de risco B, D, E ou F.

10 — As comunicações entre vias protegidas e locais de risco C, quando permitidas nos termos 
do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, devem ser estabelecidas através 
de câmaras corta -fogo.

11 — Com exceção das vias que servem exclusivamente espaços afetos às utilizações -tipo I 
e II, a largura útil em qualquer ponto das vias verticais de evacuação não deve ser inferior à cor-
respondente a 1 UP por cada 70 utilizadores, ou fração, com um mínimo de 2 UP em edifícios cuja 
altura seja superior a 28 m.

12 — O número de utilizadores a considerar para o dimensionamento da largura útil das vias 
de evacuação verticais é, em cada nível, o correspondente à maior soma dos efetivos em dois pisos 
consecutivos por ela servidos nesse nível.

13 — No caso de pisos com acesso a mais de uma via, o número de ocupantes a evacuar por 
cada uma delas deve ser calculado segundo o critério estabelecido no n.º 5 do artigo 61.º

Artigo 65.º

Características das escadas

1 — As escadas incluídas nas vias verticais de evacuação devem ter as características esta-
belecidas no Regulamento Geral de Edificações Urbanas complementadas pelas seguintes:

a) Número de lanços consecutivos sem mudança de direção no percurso não superior a 
dois;

b) Número de degraus por lanço compreendido entre 3 e 25, com exceção do disposto no 
n.º 12 do artigo 61.º;

c) Em cada lanço, degraus com as mesmas dimensões em perfil;
d) No caso de os degraus não possuírem espelho, sobreposição mínima de 50 mm entre os 

seus cobertores.

2 — A distância mínima a percorrer nos patamares, medida no eixo da via em escadas com 
largura de 1 UP, e a 0,5 m da face interior em escadas com largura superior, deve ser de 1 m.

3 — Nas escadas curvas, os lanços devem ter:

a) Declive constante;
b) Largura mínima dos cobertores dos degraus, medida a 0,6 m da face interior da escada, 

de 0,28 m;
c) Largura máxima dos cobertores dos degraus, medida na face exterior da escada, de 

0,42 m.

4 — Só são admitidas escadas curvas com largura inferior a 2 UP quando estabeleçam a 
comunicação exclusivamente entre dois pisos, localizados acima do plano de referência, e desde 
que:

a) Não sirvam locais de risco D ou E;
b) Exista, pelo menos, uma via de comunicação vertical que sirva esses pisos e respeite as 

restantes disposições do presente artigo.
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5 — As escadas devem ser dotadas de, pelo menos, um corrimão contínuo, o qual, nas esca-
das curvas, se deve situar na sua face exterior.

6 — As escadas com largura igual ou superior a 3 UP devem ter corrimão de ambos os lados 
e os seus degraus devem possuir revestimento antiderrapante.

7 — As escadas com largura superior a 5 UP devem possuir também corrimãos intermédios, 
de modo a que o intervalo entre dois corrimãos sucessivos não seja superior a 5 UP.

Artigo 66.º

Rampas, escadas mecânicas e tapetes rolantes

1 — As rampas incluídas nas vias verticais de evacuação devem ter:

a) Declive máximo de 10 %, exceto nas rampas suscetíveis de utilização por pessoas com 
mobilidade condicionada, situação em que o declive máximo admissível é de 6 %;

b) Distância mínima de 2 m a percorrer nos patamares, medida no eixo da via em rampas com 
largura de 1 UP, e a 0,5 m da face interior em rampas com largura superior;

c) Piso antiderrapante.

2 — As escadas mecânicas e os tapetes rolantes, desde que satisfaçam o disposto nos nú-
meros seguintes, são permitidos em vias verticais de evacuação sempre que os pisos que sirvam 
disponham de outras vias de evacuação verticais com capacidade não inferior a 70 % da capacidade 
exigida pelo presente regulamento.

3 — As escadas mecânicas e os tapetes rolantes incluídos nas vias de evacuação devem:

a) Operar, em exploração normal, no sentido da saída;
b) Possuir, em cada um dos seus topos, devidamente sinalizados e de acionamento fácil e 

evidente, dispositivos que promovam a sua paragem.

4 — A distância a percorrer nos patamares das escadas mecânicas e dos tapetes rolan-
tes, medida no eixo da via, não pode ser inferior a 5 m, ou a 3 m, no caso de vias com a largura 
de 1 UP.

5 — As escadas mecânicas dispostas nas vias de evacuação devem satisfazer ainda o disposto 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior.

Artigo 67.º

Características de guardas das vias de evacuação elevadas e dos terraços acessíveis

1 — A altura mínima das guardas das vias de evacuação elevadas e dos terraços acessí-
veis, medida em relação ao pavimento ou ao focinho dos degraus da via, deve ser a indicada no 
quadro XXXIII abaixo:

QUADRO XXXIII

Altura mínima das guardas das vias de evacuação elevadas e dos terraços acessíveis 

Diferença de cotas Altura da guarda

Não superior a 6 m. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 m
Superior a 6 m  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2 m

 2 — As guardas das escadas elevadas devem ser contínuas, pelo menos, entre os espelhos 
e os cobertores dos degraus.

3 — Quando as guardas das vias de evacuação elevadas forem descontínuas, a distância na 
horizontal entre os prumos deve ser, no máximo, de 0,12 m.
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CAPÍTULO V

Zonas de refúgio

Artigo 68.º

Características gerais

1 — Os edifícios de muito grande altura e todas as utilizações -tipo da 4.ª categoria de risco, ou 
utilizações -tipo III da 3.ª categoria de risco, que ocupem pisos com altura superior a 28 m, devem 
possuir zonas de refúgio que:

a) Sejam localizadas no piso com altura imediatamente inferior a 28 m e de 10 em 10 pisos, 
acima desse;

b) Sejam dotadas de paredes de compartimentação com a classe de resistência ao fogo padrão 
igual à exigida para as vias horizontais de evacuação, nos termos do artigo 25.º;

c) Comuniquem, através de câmara ou câmaras corta -fogo, com uma via vertical de evacuação 
protegida e com um elevador prioritário de bombeiros, conduzindo ambos a uma saída direta ao 
exterior no plano de referência;

d) Possuam os meios de primeira e segunda intervenção de acordo com as disposições do 
presente regulamento;

e) Disponham de meios de comunicação de emergência com o posto de segurança e de meios 
de comunicação diretos com a rede telefónica pública.

2 — As zonas de refúgio poderão ser localizadas ao ar livre, desde que permitam a perma-
nência do efetivo que delas se sirva, a uma distância superior a 8 m de quaisquer vãos abertos 
em paredes confinantes, ou que esses vãos, até uma altura de 4 m do pavimento da zona, sejam 
protegidos por elementos com uma resistência ao fogo padrão de E 30.

3 — As zonas de refúgio a que se referem os números anteriores devem possuir uma área de 
valor, em m2, não inferior ao efetivo dos locais que servem, multiplicado pelo índice 0,2.

4 — Em alternativa às zonas de refúgio a que se refere o presente artigo, podem ser estabe-
lecidos, em cada piso, dois compartimentos corta -fogo interligados com uma câmara corta -fogo, 
dispondo cada um deles dos meios referidos nas alíneas b) a e) do n.º 1 do presente artigo.

TÍTULO V

Condições gerais das instalações técnicas

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 69.º

Critérios de segurança

1 — As instalações técnicas dos edifícios e dos recintos devem ser concebidas, instaladas e 
mantidas, nos termos legais, de modo que não constituam causa de incêndio nem contribuam para 
a sua propagação, devendo satisfazer as exigências expressas neste título.

2 — Para além do referido no número anterior, as instalações técnicas dos edifícios e recintos, 
essenciais ao funcionamento de sistemas e dispositivos de segurança e, ainda, à operacionalidade 
de alguns procedimentos de autoproteção e de intervenção dos bombeiros, devem igualmente 
satisfazer as exigências específicas expressas neste título.
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CAPÍTULO II

Instalações de energia elétrica

Artigo 70.º

Isolamento de locais afetos a serviços elétricos

1 — Os transformadores de potência, os grupos geradores, as baterias de acumuladores de 
capacidade superior a 1000 VAh e as unidades de alimentação ininterrupta de energia elétrica 
cuja potência aparente seja superior a 40 kVA devem ser instalados em locais separados dos res-
tantes espaços do edifício por elementos de construção que garantam as classes de resistência 
e de reação ao fogo previstas para os locais de risco C, respetivamente, no n.º 1 do artigo 21.º e 
no artigo 41.º

2 — Os transformadores de potência e os grupos geradores poderão também ser instalados 
ao ar livre, em espaços delimitados por barreiras físicas que inviabilizem a entrada ou interferência 
de pessoas, com exceção do pessoal especializado referido no número seguinte.

3 — O acesso aos locais a que se refere o presente artigo deve ser:

a) Reservado a pessoal técnico especializado adstrito à sua exploração ou manutenção;
b) Devidamente sinalizado.

Artigo 71.º

Ventilação de locais afetos a serviços elétricos

1 — Os locais afetos a serviços elétricos devem dispor de evacuação direta do ar para o 
exterior do edifício sempre que:

a) Sejam postos de transformação situados em edifícios onde existam utilizações -tipo classi-
ficadas na 4.ª categoria de risco;

b) Sejam locais que alojem as baterias de acumuladores, referidas no n.º 1 do artigo anterior, 
situados em edifícios de qualquer altura.

2 — Nos casos em que a ventilação dos locais afetos a serviços elétricos seja realizada por 
meios mecânicos:

a) A alimentação dos respetivos ventiladores deve ser apoiada por fontes de emergência, de 
acordo com o disposto no artigo seguinte;

b) A paragem dos ventiladores deve provocar automaticamente a interrupção da alimentação 
dos dispositivos de carga das baterias.

Artigo 72.º

Fontes centrais de energia de emergência

1 — Os edifícios e recintos permanentes que possuam utilizações -tipo das 3.ª ou 4.ª categorias 
de risco devem ser equipados com fontes centrais de energia de emergência dotadas de sistemas 
que assegurem o seu arranque automático no tempo máximo de 15 segundos em caso de falha 
de alimentação de energia da rede pública.

2 — Os edifícios e recintos permanentes que possuam utilizações -tipo das 1.ª ou 2.ª categorias 
de risco devem ser dotados de fontes centrais de energia de emergência sempre que disponham 
de instalações cujo funcionamento seja necessário garantir em caso de incêndio e cuja alimentação 
não seja assegurada por fontes locais de emergência.

3 — As fontes centrais de energia de emergência podem ser constituídas por grupos gerado-
res ou por baterias de acumuladores e devem apresentar autonomia suficiente para assegurar o 
fornecimento de energia às instalações que alimentam, nas condições mais desfavoráveis, durante, 
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pelo menos, o tempo exigido para a maior resistência ao fogo padrão dos elementos de construção 
do edifício ou recinto onde se inserem, com o mínimo de uma hora.

4 — Com a exceção prevista no n.º 6 do presente artigo, as fontes constituídas por grupos 
geradores apenas podem alimentar as seguintes instalações:

a) Iluminação de emergência e sinalização de segurança;
b) Controlo de fumo;
c) Retenção de portas resistentes ao fogo;
d) Obturação de outros vãos e condutas;
e) Pressurização de água para combate a incêndios;
f) Ascensores prioritários de bombeiros;
g) Bloqueadores de escadas mecânicas;
h) Ventilação de locais afetos a serviços elétricos;
i) Sistemas de deteção e de alarme de incêndios, bem como, de gases combustíveis ou dis-

positivos independentes com a mesma finalidade;
j) Sistemas e meios de comunicação necessários à segurança contra incêndio;
l) Comandos e meios auxiliares de sistemas de extinção automática;
m) Cortinas obturadoras;
n) Pressurização de estruturas insufláveis;
o) Sistema de bombagem para drenagem de águas residuais prevista no presente regula-

mento.

5 — Com a exceção prevista no n.º 6 do presente artigo, as fontes constituídas por baterias 
de acumuladores devem alimentar as instalações referidas nas alíneas i) e l) do número anterior 
e ainda podem alimentar as instalações referidas nas alíneas a), b), c), d) e g) do mesmo número, 
desde que estas instalações possuam potência compatível com a capacidade das baterias.

6 — As fontes centrais de energia de emergência podem alimentar instalações ou equipa-
mentos não diretamente envolvidos na segurança contra incêndio se forem reunidas as seguintes 
condições:

a) O edifício disponha de mais de uma fonte central;
b) No caso de avaria de uma delas, as restantes disponham de potência suficiente para as-

segurar o fornecimento de energia às instalações de segurança contra incêndio, nas condições do 
n.º 3 do presente artigo;

c) As instalações de segurança contra incêndio do edifício possam ser alimentadas indistinta-
mente por qualquer das fontes;

d) A avaria de qualquer das fontes não comprometa a operacionalidade das restantes.

7 — Todos os dispositivos e equipamentos de segurança existentes no interior de edifícios que 
sejam alimentados por fontes centrais de energia, com exceção dos instalados em compartimentos 
técnicos que constituam compartimentos corta -fogo, devem garantir um código IP, por fabrico ou 
por instalação, não inferior a IP X5, para proteção das equipas de intervenção no combate a um 
eventual incêndio recorrendo a água.

Artigo 73.º

Fontes locais de energia de emergência

1 — As fontes locais de energia de emergência, para apoio de instalações de potência reduzida, 
devem ser constituídas por baterias estanques, do tipo níquel -cádmio ou equivalente, dotadas de 
dispositivos de carga e regulação automáticas.

2 — Os dispositivos referidos no número anterior devem:

a) Na presença de energia da fonte normal, assegurar a carga ótima dos acumuladores;
b) Após descarga por falha de alimentação da energia da rede, promover a sua recarga auto-

mática no prazo máximo de 30 horas, período durante o qual as instalações apoiadas pelas fontes 
devem permanecer aptas a funcionar.
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3 — O tempo de autonomia a garantir pelas fontes deve ser adequado à instalação ou ao 
sistema apoiados.

Artigo 74.º

Grupos geradores acionados por motores de combustão

1 — Os grupos geradores acionados por motores de combustão quando instalados no interior 
de edifícios não podem estar localizados a uma cota inferior à do piso imediatamente abaixo do 
plano de referência, nem a uma altura, relativamente a esse plano, superior a 28 m.

2 — Nos grupos geradores a que se refere o número anterior, a evacuação dos gases de 
escape deve ser feita para o exterior do edifício por meio de condutas estanques, construídas com 
materiais da classe de reação ao fogo A1 e respeitando as condições estabelecidas neste regula-
mento para condutas de evacuação e aberturas de escape de efluentes de combustão.

3 — Se os motores utilizarem combustíveis líquidos com ponto de inflamação inferior a 55 °C, 
a respetiva quantidade máxima permitida no local do grupo é de:

a) 15 l, no caso de alimentação por gravidade;
b) 50 l, no caso de alimentação por bombagem a partir de reservatório não elevado.

4 — Nas situações referidas na alínea b) do número anterior não é permitido o abastecimento 
dos reservatórios por meios automáticos.

5 — Se os motores utilizarem combustíveis líquidos com ponto de inflamação igual ou superior 
a 55 °C, o seu armazenamento no local do grupo só é permitido se for efetuado em reservatórios 
fixos e em quantidades não superiores a 500 l.

6 — Quando ao ar livre, os depósitos e reservatórios, com as capacidades referidas nos n.os 3 
e 5, devem estar localizados a mais de 5 m de qualquer edifício e a mais de 10 m de qualquer 
estrutura insuflável ou tenda e ser protegidos contra a influência dos agentes atmosféricos em 
conjunto com as canalizações de abastecimento dos grupos.

7 — Em qualquer dos casos referidos nos números anteriores deve existir uma bacia de re-
tenção com capacidade igual ou superior à referida para o depósito e tubagens a ele ligadas.

Artigo 75.º

Unidades de alimentação ininterrupta

1 — Os compartimentos e os espaços dos edifícios onde existam unidades de alimentação 
ininterrupta de energia elétrica (UPS) devem possuir em todos os seus acessos sinalização desse 
facto, independentemente da potência em causa.

2 — As instalações elétricas fixas servidas por unidades de alimentação ininterrupta, devem 
dispor, pelo menos, de uma botoneira de corte de emergência que corte todos os circuitos alimen-
tados com base nessas unidades.

3 — As botoneiras, devidamente sinalizadas, devem localizar -se:

a) Nos acessos aos compartimentos, quando as instalações referidas no n.º 2 sirvam até três 
compartimentos contíguos;

b) No acesso principal dos espaços do edifício afetos à utilização -tipo servida pelas instalações 
referidas no n.º 2 do presente artigo, nos restantes casos.

4 — Sempre que exista posto de segurança, as botoneiras de corte também devem ser nele 
localizadas.

Artigo 76.º

Quadros elétricos e cortes de emergência

1 — Os quadros elétricos devem ser instalados à vista ou em armários próprios para o efeito 
sem qualquer outra utilização, devendo ter, em ambos os casos, acesso livre de obstáculos de 
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qualquer natureza, permitindo a sua manobra e estar devidamente sinalizados, quando não for 
fácil a sua identificação.

2 — Os quadros elétricos situados em locais de risco B, D, E ou F, e em vias de evacuação 
devem satisfazer as seguintes condições:

a) Possuir invólucros metálicos, se tiverem potência estipulada superior a 45 kVA, mas não 
superior a 115 kVA, exceto se, tanto a aparelhagem como o invólucro, obedecerem ao ensaio do 
fio incandescente de 750 °C/5 s;

b) Satisfazer o disposto na alínea anterior e ser embebidos em alvenaria, dotados de portas 
da classe E 30, ou encerrados em armários garantindo classe de resistência ao fogo padrão equi-
valente, se tiverem potência estipulada superior a 115 kVA.

3 — A potência estipulada de cada quadro deve ser entendida como a correspondente ao 
somatório das potências nominais dos aparelhos de proteção dos alimentadores que lhes possam 
fornecer energia simultaneamente.

4 — No posto de segurança das utilizações -tipo II a XII das 3.ª e 4.ª categorias de risco, de-
vem existir botoneiras de corte geral de energia elétrica da rede e de todas as fontes centrais de 
alimentação de emergência, devidamente sinalizadas.

Artigo 77.º

Proteção dos circuitos das instalações de segurança

1 — Os circuitos de alimentação das instalações referidas no n.º 4 do artigo 72.º e os indis-
pensáveis ao funcionamento de locais de risco F devem ser independentes de quaisquer outros e 
protegidos de forma que qualquer rutura, sobreintensidade ou defeito de isolamento num circuito 
não perturbe os outros.

2 — Os circuitos de alimentação de equipamento de pressurização de água para combate a 
incêndio e de ventiladores utilizados no controlo de fumo devem ser dimensionados para as maiores 
sobrecargas que os motores possam suportar e protegidos apenas contra curto -circuitos.

3 — Os circuitos elétricos ou de sinal das instalações de segurança, incluindo condutores, 
cabos, canalizações e acessórios e aparelhagem de ligação, devem ser constituídos, ou protegidos, 
por elementos que assegurem em caso de incêndio, a sua integridade durante o tempo necessá-
rio à operacionalidade das referidas instalações, nomeadamente respeitando as disposições do 
artigo 16.º com os escalões de tempo mínimos constantes do quadro XXXIV abaixo:

QUADRO XXXIV

Escalões de tempo mínimos para proteção de circuitos elétricos ou de sinal 

Situações com instalação de energia ou de sinal
(referência às alíneas do n.º 4 do artigo 72.º)

Maior categoria de risco da utilização -tipo
por onde passa a instalação

Escalão de tempo 
«minutos»

Retenção de portas resistentes ao fogo, obturação de outros vãos e 
condutas, bloqueadores de escadas mecânicas, sistemas de alarme 
e deteção de incêndios e de gases combustíveis, ou dispositivos 
independentes com a mesma finalidade, e cortinas obturadoras [c), 
d), g), i) e m)]  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª ou 2.ª 15

3.ª ou 4.ª 30
Iluminação de emergência e sinalização de segurança e comandos 

e meios auxiliares de sistemas de extinção automática [a) e l)]. . . 1.ª ou 2.ª 30
3.ª ou 4.ª 60

Controlo de fumo, pressurização de água para combate ao incêndio, 
ascensores prioritários de bombeiros, ventilação de locais afetos a 
serviços elétricos, sistemas e meios de comunicação necessários à 
segurança contra incêndio, pressurização de estruturas insufláveis 
e sistema de bombagem para drenagem de águas residuais [b), e), 
f), h), j), e n)] . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª ou 2.ª 60

3.ª ou 4.ª 90
Locais de risco F  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª a 4.ª 90
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 4 — O disposto no número anterior não se aplica aos circuitos de alimentação de fontes locais 
de energia de emergência com autonomia igual ou superior aos respetivos escalões de tempo 
referidos no número anterior, com o mínimo de uma hora.

Artigo 78.º

Sistemas de gestão técnica centralizada

Os sistemas de gestão técnica centralizada existentes em edifícios e recintos não devem 
interferir com as instalações relacionadas com a segurança contra incêndio, podendo apenas 
efetuar registos de ocorrências sem sobreposição, em caso algum, aos alarmes, sinalizações e 
comandos de sistemas e equipamentos de segurança, autónomos ou proporcionados por aquelas 
instalações.

Artigo 79.º

Iluminação normal dos locais de risco B, D e F

Nos locais de risco B, D e F, a proteção contra contactos indiretos dos circuitos de iluminação 
normal deve ser assegurada de modo a que um defeito de isolamento num circuito não prive o 
local de iluminação.

CAPÍTULO III

Instalações de aquecimento

SECÇÃO I

Centrais térmicas

Artigo 80.º

Condições de instalação e isolamento

1 — Os aparelhos ou grupos de aparelhos para aquecimento de ambiente, de água ou de 
outros termofluidos, que recorram a fluidos combustíveis, com potência útil total superior a 40 kW, 
com exceção dos destinados exclusivamente a uma única habitação, devem ser instalados em 
centrais térmicas nas condições dos números seguintes.

2 — Os elementos de construção das centrais térmicas devem garantir as classes de reação 
ao fogo, previstas para os locais de risco C, constantes do quadro XXV.

3 — Os referidos elementos de construção devem ainda isolar a potência útil total instalada 
dos restantes espaços do edifício, garantindo as classes de resistência ao fogo padrão constantes 
do quadro XIV ou do quadro XV, respetivamente, se a potência útil total instalada não for superior 
a 70 kW ou for superior a 70 kW mas não superior a 2000 kW.

4 — As centrais térmicas com potência útil total instalada superior a 2000 kW não são permitidas 
no interior de edifícios, com exceção dos afetos exclusivamente à utilização -tipo XII, situação em 
que devem estar isoladas dos restantes espaços do edifício garantindo as classes de resistência 
ao fogo padrão constantes do quadro XV.

5 — O acesso às centrais térmicas a que se refere o presente artigo deve ser:

a) Reservado a pessoal técnico especializado adstrito à sua exploração ou manutenção;
b) Devidamente sinalizado.
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Artigo 81.º

Aparelhos de produção de calor

1 — Os aparelhos de produção de calor, instalados sobre o pavimento, devem ser montados 
em maciços, construídos com materiais da classe de reação ao fogo A1, com uma altura mínima 
de 0,1 m.

2 — Em torno dos aparelhos devem ser reservados corredores com largura adequada para 
assegurar a manobra dos órgãos de comando e de regulação, bem como as operações de manu-
tenção, conservação e limpeza.

Artigo 82.º

Ventilação e evacuação de efluentes de combustão

1 — As centrais térmicas devem dispor de sistemas de ventilação permanente, devidamente 
dimensionados, compreendendo bocas de admissão de ar novo e bocas de extração do ar ambiente, 
convenientemente localizadas.

2 — A extração dos efluentes dos aparelhos de combustão deve processar -se em conformidade 
com o estabelecido no presente regulamento para condutas de evacuação e aberturas de escape 
de efluentes de combustão.

Artigo 83.º

Dispositivos de corte de emergência

1 — Nas centrais térmicas de potência útil total instalada superior a 40 kW, os circuitos de 
alimentação de energia elétrica e as canalizações de abastecimento de combustível aos aparelhos 
devem ser equipados com dispositivos de corte, de acionamento manual, que assegurem a inter-
rupção imediata do funcionamento dos aparelhos nelas instalados.

2 — Os dispositivos referidos no número anterior devem ser acionados por órgãos de comando 
situados no exterior das centrais, junto dos seus acessos, em locais visíveis e convenientemente 
sinalizados.

3 — Sempre que exista posto de segurança, os dispositivos referidos no n.º 1 do presente 
artigo também aí devem ser localizados.

Artigo 84.º

Passagem de canalizações ou condutas

1 — As canalizações para transporte de fluidos combustíveis, canalizações elétricas afetas 
a instalações de segurança ou condutas de ventilação e tratamento de ar só poderão existir no 
interior das centrais térmicas se as servirem em exclusivo.

2 — As canalizações e condutas das instalações referidas no número anterior que atravessem 
espaços contíguos às centrais térmicas devem ser alojadas em ductos dotados das condições de 
isolamento e proteção previstas no artigo 31.º

SECÇÃO II

Aparelhagem de aquecimento

Artigo 85.º

Aparelhos de aquecimento autónomos

1 — Com exceção do disposto no número seguinte, só é permitida a instalação de aparelhos 
de aquecimento autónomos em habitações, em locais de risco A e em locais de risco B com efetivo 
inferior a 500 pessoas.
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2 — Nos restantes locais de risco e nas vias de evacuação de qualquer local, apenas são per-
mitidos aparelhos autónomos exclusivamente alimentados a energia elétrica que não apresentem 
resistências em contacto direto com o ar, nem possuam potência total instalada superior a 25 kW.

3 — Os aparelhos autónomos instalados em locais de risco B e nas vias de evacuação devem 
ser fixados às paredes ou aos pavimentos.

Artigo 86.º

Aparelhos de aquecimento autónomos de combustão

1 — Os elementos incandescentes ou inflamados dos aparelhos autónomos de combustão 
devem ser protegidos, de forma a prevenir contactos acidentais e projeções de partículas para o 
seu exterior.

2 — Os aparelhos autónomos que utilizem combustíveis líquidos ou gasosos devem ser do-
tados de dispositivos de corte automático de fornecimento de combustível quando, por qualquer 
motivo, se extinguir a chama.

3 — A existência, nos locais de risco A e de risco B com efetivo inferior a 500 pessoas, dos 
aparelhos autónomos a que se refere o n.º 1 do artigo anterior, quando utilizem combustíveis ga-
sosos, só é permitida:

a) Desde que possuam a classificação tipo C, em conformidade com a NP 4415;
b) Se forem tubos radiantes cuja potência instalada não seja superior a 400 W por metro qua-

drado da área útil do local que servem, possuam válvula de corte manual facilmente acessível, de 
preferência comum a todos os aparelhos do mesmo tipo do compartimento, e estejam afastados 
de qualquer material combustível não protegido, pelo menos às distâncias de:

i) 1,25 m para baixo, medida relativamente ao seu eixo;
ii) 0,5 m para cima do queimador;
iii) 0,15 m para cima do refletor;
iv) 0,6 m lateralmente;

c) Se forem painéis radiantes, em locais de pé direito superior a 7 m, cuja potência instalada 
não seja superior a 400 W por metro quadrado da área útil do local que servem e estejam afastados 
de quaisquer revestimentos ou elementos de decoração combustíveis de 1 m, no mínimo.

4 — Os aparelhos autónomos de combustão devem ser fixados em elementos construídos 
com materiais da classe A1.

5 — No caso de aparelhos instalados sobre o pavimento, deve ser prevista uma faixa em seu 
redor, com a largura mínima de 0,3 m, construída, ou revestida, com materiais da classe A1

fl
.

6 — Na ausência de regulamentação específica aplicável a aparelhos autónomos de com-
bustão, a distância mínima dos queimadores a quaisquer elementos de construção, decoração ou 
mobiliário, inflamáveis deve ser de 0,5 m, exceto se esses elementos forem protegidos de forma 
eficaz com materiais isolantes térmicos da classe A1, caso em que a distância pode ser reduzida 
para 0,25 m.

7 — Os aparelhos de combustão sem circuito de queima estanque apenas são permitidos em 
locais dotados de ventilação de modo a proporcionar um número adequado de renovações por 
hora, cumprindo a regulamentação aplicável.

8 — No interior das estruturas insufláveis e de tendas só são permitidos aparelhos de aque-
cimento sem combustão.

9 — Os geradores de calor por combustão, quando sirvam os locais referidos no número 
anterior, devem:

a) Situar -se no exterior a uma distância não inferior a 5 m da sua envolvente;
b) Ter as suas condutas de ligação construídas com materiais, pelo menos, da classe A1 

e equipadas, na origem, com dispositivo de obturação em caso de incêndio da classe EI 30, ou 
superior.
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10 — Constituem exceção ao limite de distância constante da alínea a) do número anterior, 
os geradores de potência inferior a 70 kW, desde que, entre eles e a envolvente, exista um painel 
de proteção construído por materiais da classe A1.

Artigo 87.º

Aparelhos de queima de combustíveis sólidos

1 — Os aparelhos de combustão que utilizam combustíveis sólidos, nomeadamente lareiras, 
braseiras para aquecimento, fogões de sala e salamandras, apenas são permitidos em habita-
ções, exceto nos quartos, em locais de risco A, ou em locais de risco B com efetivo não superior 
a 200 pessoas.

2 — Não devem existir quaisquer elementos combustíveis de construção, de decoração ou 
peças de mobiliário a uma distância inferior a 1 m da envolvente exterior dos aparelhos referidos no 
número anterior, exceto se forem protegidos com materiais isolantes térmicos da classe A1, caso 
em que aquela distância pode ser reduzida para 0,5 m.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos casos em que os aparelhos referidos 
no n.º 1 do presente artigo sejam de fogo aberto, devem neles ser interpostos meios que evitem a 
projeção de partículas inflamadas para o ambiente do compartimento.

4 — Todos os espaços onde possam ser utilizados aparelhos de fogo aberto devem ser bem 
ventilados, de modo a proporcionar um número adequado de renovações por hora.

5 — Em todos os espaços onde possam ser utilizados os aparelhos referidos no n.º 1 devem 
ser adotadas medidas específicas de autoproteção, nomeadamente de prevenção e de vigilância, 
nos termos deste regulamento.

CAPÍTULO IV

Instalações de confeção e de conservação de alimentos

Artigo 88.º

Instalação de aparelhos de confeção de alimentos

1 — Com exceção dos fogos de habitação, os aparelhos, ou grupos de aparelhos, de confeção 
de alimentos com potência útil total superior a 20 kW devem ser instalados em cozinhas isoladas 
nas condições do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 21.º

2 — Nos espaços acessíveis a utentes, tais como bares, os aparelhos de confeção ou de 
regeneração de alimentos devem ser fixos, com exceção dos que disponham de potência inferior 
a 4 kW.

3 — Os aparelhos para confeção de alimentos devem satisfazer as disposições do artigo 86.º, 
quando aplicáveis.

4 — Nas estruturas insufláveis são interditos quaisquer aparelhos para confeção ou reaque-
cimento de alimentos.

5 — Nos recintos alojados em tendas, os aparelhos referidos no número anterior devem ser 
agrupados e condicionados de acordo com as disposições deste regulamento respeitantes a co-
zinhas.

6 — As cozinhas ou outros locais de confeção ou reaquecimento de alimentos, fixos ou móveis, 
com potência instalada não superior a 20 kW, são permitidos desde que:

a) Funcionem a gás ou a eletricidade e distem 2 m, no mínimo, dos espaços acessíveis ao 
público;

b) O bloco de confeção possua paredes ou painéis de proteção construídos com materiais 
da classe A1;

c) As canalizações de gás sejam fixas, protegidas contra ações mecânicas, visíveis em todo o 
percurso e instaladas de forma a não serem atingidas por chamas ou por produtos de combustão, 
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sendo, contudo, permitidos tubos flexíveis de comprimento até 1,5 m para ligação de garrafas de 
gás a um único aparelho;

d) Sejam equipados com dispositivos de corte e comando, permanentemente acessíveis e 
sinalizados, que assegurem, por acionamento manual, a interrupção da alimentação de combustível 
e de fornecimento de energia aos aparelhos;

e) A ventilação e extração de fumo e vapores respeitem as disposições do artigo seguinte 
acrescendo todas as precauções contra o sobreaquecimento dos elementos de recobrimento de 
tendas.

7 — São permitidos veículos ou contentores destinados à confeção ou ao reaquecimento de 
alimentos:

a) No interior de edifícios, respeitando as disposições deste regulamento;
b) Nos recintos alojados em tendas, situando -se a uma distância não inferior a 5 m de quais-

quer elementos estruturais ou de separação de tendas;
c) Em recintos ao ar livre, desde que se localizem a mais de 5 m de estruturas insufláveis ou 

tendas.

Artigo 89.º

Ventilação e extração de fumo e vapores

1 — As cozinhas referidas no n.º 1 do artigo anterior devem ser dotadas de aberturas para 
admissão de ar diretas, ou indiretas através de outros compartimentos, em quantidade necessária 
ao bom funcionamento dos aparelhos de queima, bem como de instalações para extração de fumo 
e vapores, de modo a proporcionar um número adequado de renovações por hora.

2 — As instalações de extração referidas no número anterior devem respeitar o disposto nos 
artigos 92.º e 93.º e podem ser concebidas para funcionar como instalações de controlo de fumo 
em caso de incêndio, nas condições do capítulo IV do título VI.

3 — Os apanha -fumos devem ser construídos com materiais da classe de reação ao fogo A1.
4 — O circuito de extração deve comportar um filtro, ou uma caixa, para depósito de matérias 

gordurosas.

Artigo 90.º

Dispositivos de corte e comando de emergência

As cozinhas com potência útil total instalada superior a 20 kW devem ser equipadas com dis-
positivos devidamente sinalizados, instalados junto ao respetivo acesso principal, que assegurem, 
por acionamento manual:

a) A interrupção da alimentação de combustível e de fornecimento de energia aos aparelhos, 
qualquer que seja o tipo de combustível ou energia utilizados;

b) O comando do sistema de controlo de fumo.

Artigo 91.º

Instalações de frio para conservação de alimentos

1 — As instalações de frio para conservação de alimentos com potência útil total superior a 70 kW 
devem ser alojadas em compartimentos isolados nas condições constantes do quadro XIV.

2 — Quando os compartimentos referidos no número anterior sejam contíguos a cozinhas 
equipadas com aparelhos com potência útil total superior a 20 kW, exceto no caso previsto no n.º 2 
do artigo 21.º, apenas os pavimentos, as paredes e as portas da envolvente do conjunto estão 
obrigados a cumprir o disposto no n.º 1 desse artigo.
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CAPÍTULO V

Evacuação de efluentes de combustão

Artigo 92.º

Condutas de evacuação de efluentes de combustão

1 — A extração dos efluentes dos aparelhos de combustão deve ser feita para o exterior do 
edifício por meio de condutas construídas com materiais da classe A1, que observem o disposto 
no artigo 31.º, e ainda que:

a) Possuam reduzida permeabilidade;
b) No caso de funcionarem em sobrepressão:

i) Sendo interiores ao edifício, estejam alojadas em ducto devidamente ventilado;
ii) Sendo exteriores ao edifício, respeitem as distâncias de segurança aos vãos abertos em 

fachadas e coberturas constantes dos artigos 7.º e 10.º, no que se aplicar.

2 — As condutas referidas no número anterior não devem ter percursos no interior de locais 
de depósito ou de armazenamento de combustíveis nem de locais de risco B, D, E ou F.

3 — A extração dos efluentes dos aparelhos de queima de combustíveis sólidos deve ser inde-
pendente de condutas que sirvam chaminés e outros aparelhos produtores de gases de combustão 
distintos, tal como motores de combustão ou caldeiras.

4 — As condutas que sirvam aparelhos de combustão de fogo aberto devem ser sempre do 
tipo individual.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, só são permitidas condutas coletivas de 
evacuação de efluentes de combustão que sirvam locais de risco A ou fogos de habitação.

6 — As condutas referidas nos números anteriores devem:

a) Ter o seu lado menor não inferior a metade do maior, se forem de secção retangular;
b) Servir no máximo cinco locais, exceto se destinadas exclusivamente a aparelhos a gás do 

tipo B, caso em que se admite um número máximo de sete;
c) Possuir ramais de ligação com a altura máxima de um piso.

7 — Só é permitida a existência de exaustores mecânicos nas condutas coletivas quando todos 
os aparelhos a gás do tipo B a elas ligados forem dotados de dispositivos de corte de respetiva 
alimentação em caso de paragem dos exaustores.

8 — No caso de a ventilação mecânica ser assegurada por exaustores mecânicos nos locais 
de captação, devem existir exaustores estáticos no topo das condutas, cujos socos que lhes servem 
de base devem possuir parede dupla, para evitar o arrefecimento do fumo.

Artigo 93.º

Aberturas de escape de efluentes de combustão

Sem prejuízo do cumprimento do Regulamento Geral de Edificações Urbanas, as aberturas 
exteriores das condutas para escape de efluentes de combustão devem ser instaladas de modo 
a que:

a) Estejam elevadas no mínimo 0,5 m acima da cobertura do edifício que servem;
b) A distância, medida na horizontal, a qualquer obstáculo que lhes seja mais elevado não seja 

inferior à diferença de alturas, com um máximo exigível de 10 m;
c) O seu acesso seja garantido, para efeitos de limpeza, manutenção ou intervenção em caso 

de incêndio.
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CAPÍTULO VI

Ventilação e condicionamento de ar

Artigo 94.º

Condições de instalação e isolamento de unidades de cobertura

As unidades de cobertura destinadas a aquecimento ou a refrigeração por ar forçado, ou a 
condicionamento de ar:

a) Instaladas em terraços acessíveis, devem respeitar as respetivas restrições de área ocupada;
b) Sempre que comportem aparelhos de combustão com potência útil superior a 200 kW, devem 

ser alojadas em centrais térmicas, cumprindo o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 80.º

Artigo 95.º

Dispositivo central de segurança

1 — Com a exceção prevista no n.º 3 do presente artigo, as instalações de ventilação, de 
aquecimento por ar forçado e de condicionamento de ar devem ser dotadas de um dispositivo de 
segurança que assegure automaticamente a paragem dos ventiladores e dos aparelhos de aque-
cimento, quando existam, sempre que a temperatura do ar na conduta ultrapasse 120 °C.

2 — Os dispositivos referidos no número anterior devem ser instalados na origem das condutas 
principais, imediatamente a jusante dos aparelhos de aquecimento, quando existam, e duplicados 
por dispositivos de acionamento manual bem visíveis e convenientemente sinalizados.

3 — Os dispositivos centrais de segurança não são requeridos nos casos em que o aque-
cimento do ar se realize em permutadores de calor nos quais a temperatura do fluido no circuito 
primário não possa exceder 110 °C.

Artigo 96.º

Baterias de resistências elétricas alhetadas dispostas nos circuitos de ar forçado

1 — As baterias de resistências elétricas alhetadas dispostas nos circuitos de ar forçado devem 
ser protegidas por invólucros constituídos por materiais da classe A1.

2 — Os materiais combustíveis de condutores elétricos eventualmente existentes no interior 
de condutas devem ser resguardados da radiação direta das resistências.

3 — Imediatamente a jusante de cada bateria, a uma distância máxima de 0,15 m, devem ser 
instalados corta -circuitos térmicos que assegurem o corte no fornecimento de energia às baterias 
quando a temperatura do ar na conduta ultrapasse 120 °C.

4 — A alimentação de energia elétrica das baterias centrais ou terminais deve ser impossibi-
litada em caso de não funcionamento dos ventiladores.

Artigo 97.º

Condutas de distribuição de ar

1 — Os materiais das condutas de distribuição de ar, bem como quaisquer outros aplicados 
no seu interior, devem ser da classe A1.

2 — O disposto no número anterior não se aplica a acessórios de dispositivos terminais de 
condutas exclusivas aos locais que servem.

3 — Os materiais de isolamento térmico aplicados na face exterior das condutas devem ga-
rantir a classe B

L
 -s2, d0.

4 — Não é exigida qualificação de reação ao fogo às juntas das condutas.
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5 — Os motores de acionamento dos ventiladores devem ser instalados fora dos circuitos de 
ar, exceto se forem equipados com dispositivos térmicos de corte automático da alimentação de 
energia elétrica em caso de sobreaquecimento.

6 — As condutas de ventilação dos locais de risco B, D, E ou F não devem servir locais de 
risco C.

Artigo 98.º

Filtros

1 — Os elementos de filtragem de ar utilizados em centrais de tratamento com capacidade su-
perior a 10 000 m3 de ar por hora devem satisfazer as condições indicadas nos números seguintes.

2 — As caixas que comportam os filtros devem ser construídas com materiais da classe A1, 
exceto no que se refere a colas e a juntas de estanquidade, e ser afastadas de 0,2 m de 
quaisquer materiais combustíveis, ou deles separadas por painéis que assegurem proteção 
equivalente.

3 — Os materiais constituintes dos filtros devem, em geral, garantir a classe D -s1, d2 de 
reação ao fogo, podendo ser da classe F, desde que sejam regeneráveis através de lavagem por 
água nas suas caixas e a massa dos materiais referidos seja limitada a 0,5 g por metro cúbico por 
hora de caudal da instalação.

4 — Imediatamente a jusante de cada conjunto de filtros devem ser instalados detetores de 
fumo que assegurem, quando ativados, o corte no fornecimento de energia aos ventiladores e às 
baterias de aquecimento, quando existam, bem como a interrupção da conduta respetiva.

5 — Deve ser controlado o grau de colmatação de cada conjunto de filtros.
6 — No caso de utilização de filtros de óleo, devem ser tomadas medidas para evitar o seu 

derrame acidental para as condutas.
7 — Junto ao acesso das caixas que alojam filtros devem ser afixados sinais com a inscrição 

«Perigo de incêndio — Filtro com poeiras inflamáveis» ou com pictograma equivalente.

Artigo 99.º

Bocas de insuflação e de extração

As bocas de insuflação e de extração acessíveis ao público devem ser protegidas por grelhas 
com malha de dimensões não superiores a 10 mm, ou por outros elementos de eficácia semelhante 
contra a introdução de objetos estranhos nas condutas.

Artigo 100.º

Pressurização de recintos insufláveis

1 — A pressurização de recintos insufláveis deve ser assegurada por um grupo de pressuri-
zação normal e outro de emergência.

2 — Os grupos de pressurização devem ser ligados às estruturas por condutas construídas 
com materiais da classe A2 -s1, d0 no mínimo, equipadas na origem com:

a) Dispositivo de antirretorno;
b) Dispositivo de obturação em caso de incêndio da classe EI 30, ou superior, comandado por 

fusível térmico calibrado para 70 °C.

3 — Em caso de bloqueio do grupo de pressurização normal por um período superior a 10 mi-
nutos, deve ser dada ordem de evacuação, exceto se, naquele período, entrar em funcionamento 
o grupo de emergência.

4 — Os grupos de pressurização devem ser alimentados pelas fontes centrais de energia de 
emergência referidos no artigo 72.º
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5 — Os grupos de pressurização, sempre que acionados por motores térmicos, devem situar-
-se no exterior a uma distância não inferior a 5 m da envolvente da estrutura insuflável e sujeitar -se 
às condições estabelecidas para os grupos geradores, constantes do artigo 74.º

6 — Os recintos alojados em estruturas insufláveis devem ser dotados de sistemas de dete-
ção automática de abaixamento anormal de pressão no seu interior, que desencadeie as ações 
previstas no n.º 3 do presente artigo.

CAPÍTULO VII

Ascensores

Artigo 101.º

Isolamento da casa das máquinas

As casas de máquinas de elevadores com carga nominal superior a 100 kg, quando existam, 
devem ser instaladas em locais próprios, reservados a pessoal especializado e isolados dos res-
tantes espaços do edifício, com exceção da caixa do elevador ou da bateria de elevadores, por 
elementos de construção que garantam a classe de resistência ao fogo padrão:

a) EI 60, para as paredes sem função de suporte;
b) REI 60, para os pavimentos e as paredes com função de suporte;
c) E 30 C, para as portas.

Artigo 102.º

Indicativos de segurança

Junto dos acessos aos ascensores deve ser afixado o sinal com a inscrição «Não utilizar o 
ascensor em caso de incêndio» ou com pictograma equivalente.

Artigo 103.º

Dispositivo de chamada em caso de incêndio

1 — Os ascensores devem ser equipados com dispositivos de chamada em caso de incêndio, 
acionáveis por operação de uma fechadura localizada junto das portas de patamar do piso do plano 
de referência, mediante uso de chave especial, e automaticamente, a partir de sinal proveniente do 
quadro de sinalização e comando do sistema de alarme de incêndio, quando exista.

2 — A chave referida no número anterior deve estar localizada junto à porta de patamar do piso 
do plano de referência, alojada em caixa protegida contra o uso abusivo e sinalizada com a frase 
«Chave de manobra de emergência do elevador», devendo o posto de segurança, caso exista, 
dispor de uma cópia dessa chave.

3 — O acionamento do dispositivo referido no n.º 1 do presente artigo deve ter o efeito de:

a) Enviar as cabinas para o piso do plano de referência, onde devem ficar estacionadas com 
as portas abertas;

b) Anular todas as ordens de envio ou de chamada eventualmente registadas;
c) Neutralizar os botões de chamada dos patamares, os botões de envio e de paragem das 

cabinas e os dispositivos de comando de abertura das portas.

4 — Se, no momento do acionamento do dispositivo, qualquer das cabinas se encontrar em 
marcha, afastando -se do piso do plano de referência, deve parar, sem abertura das portas e, em 
seguida, ser enviada para o piso referido.

5 — Se, no momento do acionamento do dispositivo, um ascensor estiver em serviço de ins-
peção ou de manobra de socorro, deve soar na cabina um sinal de aviso.
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6 — Se, no momento do acionamento do dispositivo, um ascensor estiver eventualmente 
bloqueado pela atuação de um dispositivo de segurança, deve manter -se imobilizado.

Artigo 104.º

Ascensor para uso dos bombeiros em caso de incêndio

1 — Os edifícios de altura superior a 28 m ou com mais de dois pisos abaixo do plano de refe-
rência devem ser servidos por, pelo menos, um ascensor destinado a uso prioritário dos bombeiros 
em caso de incêndio, respeitando as condições dos números seguintes.

2 — Os ascensores devem servir:

a) Todos os pisos do edifício e cada compartimento corta -fogo neles estabelecidos por via da 
compartimentação geral;

b) As zonas de refúgio referidas no artigo 68.º

3 — Cada ascensor deve ser equipado com um dispositivo complementar ao de chamada 
indicado no artigo anterior, constituído por um interruptor acionado por chave própria, colocado no 
piso do nível de referência, que desencadeia uma segunda atuação e o coloca ao serviço exclusivo 
dos bombeiros, restabelecendo a operacionalidade dos botões de envio da cabina e dos dispositivos 
de comando de abertura das portas.

4 — A chave de manobra da fechadura referida no número anterior e a respetiva cópia devem 
estar localizadas nos pontos e com as condições referidos no n.º 2 do artigo anterior.

5 — O ascensor deve ainda:

a) Ter capacidade de carga nominal não inferior a 630 kg ou, quando se destine a apoiar a 
evacuação de pessoas em macas ou camas ou se trate de um ascensor de acesso duplo, não 
inferior a 1000 kg;

b) Ter dimensões mínimas de 1,1 m × 1,4 m ou, quando se destine a apoiar a evacuação, de 
pessoas em macas ou camas, de 1,1 m × 2,1 m;

c) Ter portas de patamar e de cabina, deslizantes de funcionamento automático, com largura 
não inferior a 0,8 m ou, quando se destine a apoiar a evacuação, de pessoas em macas ou camas, 
não inferior a 1,1 m;

d) Ter um alçapão de socorro instalado no teto da cabina, com pontos de abertura ou fecho 
claramente identificados e cujo acesso não esteja obstruído por qualquer elemento ou dispositivo, 
com as dimensões mínimas de 0,5 m × 0,7 m, com exceção dos elevadores de 630 kg, em que 
tais dimensões devem ser de 0,4 m × 0,5 m;

e) Ter na cabina meios de acesso que permitam a abertura completa do alçapão de socorro a 
partir do interior, por exemplo com a ajuda de um ou vários degraus escamoteáveis com um passo 
máximo de 0,4 m e capazes de suportar uma carga de 1200 N;

f) Ter no interior ou no exterior da cabina escada que permita ao bombeiro eventualmente 
encarcerado o seu autossocorro até ao patamar mais próximo;

g) Efetuar o percurso entre o piso do plano de referência e o piso mais afastado deste, num 
tempo não superior a 60 segundos após o fecho das portas;

h) Ser dotado de um sistema de intercomunicação entre a cabina e o piso do plano de refe-
rência e o posto de segurança, quando exista;

i) Ser apoiado por fontes de energia de emergência, nas condições do artigo 72.º

6 — A caixa de cada ascensor deve ser independente, possuindo as condições de isolamento 
e proteção definidas no artigo 28.º

7 — O equipamento elétrico:

a) Quando localizado, na caixa do ascensor e na cabina, até 1 m de uma parede da caixa 
que contenha portas de patamar, deve estar protegido contra gotas e salpicos, ou ser provido de 
proteções de pelo menos IP X3;
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b) Quando localizado a menos de 1 m do fundo do poço, deve possuir um grau de prote-
ção IP 67.

8 — No patamar de acesso ao ascensor localizado no plano de referência deve ser afixado o 
sinal com a inscrição «Ascensor prioritário de bombeiros» ou pictograma equivalente.

9 — O poço de cada ascensor deve ser equipado com meios apropriados para impedir o au-
mento do nível da água acima do nível dos amortecedores da cabina completamente comprimidos, 
podendo ser adotado um sistema de drenagem conforme previsto neste regulamento.

Artigo 105.º

Dispositivos de segurança contra a elevação anormal de temperatura

1 — Os ascensores prioritários para bombeiros devem ser equipados com dispositivos de 
segurança, que produzam efeitos idênticos aos indicados no artigo 103.º por ação de detetores 
automáticos de incêndio, os quais devem ser integrados nas instalações de alarme dos edifícios, 
quando existam.

2 — Os dispositivos de segurança referidos no número anterior correspondem a detetores de 
temperatura e de fumo que devem ser, respetivamente:

a) Regulados para 70 °C, instalados por cima das vergas das portas de patamar, exceto se o 
acesso ao átrio for efetuado por câmara corta -fogo;

b) Instalados na casa das máquinas dos ascensores ou, caso esta não exista, no topo da 
caixa do ascensor.

CAPÍTULO VIII

Líquidos e gases combustíveis

Artigo 106.º

Armazenamento e locais de utilização

1 — Para satisfação das exigências de segurança aplicáveis, devem ser atendidas as dispo-
sições da regulamentação de segurança em vigor relativa a estas instalações.

2 — Os espaços que contenham líquidos ou gases combustíveis são classificados em locais 
de utilização ou de armazenamento de acordo com o quadro XXXV abaixo:

QUADRO XXXV

Classificação dos espaços em função da quantidade de líquidos
ou gases combustíveis que contenham 

Classificação

Líquidos combustíveis: Volume «V»
—

Ponto de inflamação «P
i
» Gases combustíveis:

capacidade total
dos recipientes «C»

P
i
 < 21 °C 21 °C ≤ P

i
 < 55 °C P

i
 ≥ 55 °C

Utilização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . V ≤ 20 l V ≤ 100 l V ≤ 500 l C ≤ 106 dm3

Armazenamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . V > 20 l V > 100 l V > 500 l C > 106 dm3

 3 — Os locais de armazenamento, de acordo com o número anterior, são considerados es-
paços da utilização -tipo XII e devem satisfazer as disposições específicas constantes do capítulo X 
do título VIII.
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4 — É interdita a utilização ou o depósito de líquidos ou gases combustíveis, em qualquer 
quantidade, em:

a) Vias de evacuação, horizontais e verticais;
b) Locais de risco D, exceto para o caso de líquidos inflamáveis na quantidade exclusivamente 

necessária a um dia de atividade de cada local;
c) Locais de risco E e F.

5 — Nos locais de utilização no interior dos edifícios e dos recintos só é permitida a existência 
de gases combustíveis nas situações exclusivamente referentes a garrafas ou cartuchos:

a) De GPL, nas habitações ou por compartimento corta -fogo nas utilizações -tipo III a XII, no 
número máximo de quatro garrafas, cheias ou vazias, ou em cartuchos, em qualquer dos casos 
com capacidade global não superior a 106 dm3 e respeitando as disposições da legislação aplicável, 
nomeadamente da Portaria n.º 460/2001, de 8 de maio;

b) De gás distinto do GPL, por compartimento corta -fogo nas utilizações -tipo III a XI, no nú-
mero máximo de duas garrafas, cheias ou vazias, com capacidade global não superior a 106 dm3, 
necessárias ao funcionamento de aparelhos, nos locais e nas condições em que tal seja permitido 
nos termos do presente regulamento e da legislação específica aplicável.

6 — Com exceção do interior das habitações, devem ser devidamente sinalizados, indicando 
o perigo inerente e a proibição de fumar ou de fazer lume:

a) Todos os espaços que contenham gases combustíveis;
b) Todos os espaços que contenham um volume total de líquidos combustíveis superior a:

i) 10 l, se o seu ponto de inflamação for inferior a 21 °C;
ii) 50 l, se o seu ponto de inflamação for igual ou superior a 21 °C e menor que 55 °C;
iii) 250 l, se o seu ponto de inflamação for igual ou superior a 55 °C.

7 — Devem ser dotados de ventilação natural permanente por meio de aberturas inferiores e 
superiores criteriosamente distribuídas, com secção total não inferior a 1 % da sua área, com um 
mínimo de 0,1 m2, todos os espaços referidos no número anterior, independentemente de serem 
considerados locais de risco C ou não, sempre que:

a) Estejam afetos às utilizações -tipo III a XI;
b) Estejam afetos à utilização -tipo XII e constituam armazéns desses produtos, casos em que 

devem cumprir as disposições específicas constantes do capítulo X do título VIII.

8 — É proibida a instalação de reservatórios, enterrados ou não, ou de quaisquer outros de-
pósitos de combustíveis, líquidos ou gasosos, debaixo de edifícios ou recintos, com exceção dos 
depósitos de gasóleo com capacidade inferior a 500 l, instalados nas condições previstas neste 
regulamento e necessários para garantir o funcionamento de grupos geradores de energia elétrica.

Artigo 107.º

Instalações de utilização de líquidos e gases combustíveis

1 — As canalizações de líquidos e gases combustíveis no interior de edifícios, entre os locais 
de utilização e os que contêm os reservatórios ou entre estes e eventuais pontos de abastecimento 
exteriores, independentemente da potência dos equipamentos alimentados, devem cumprir as 
disposições do presente regulamento, nomeadamente no que se refere aos condicionalismos da 
sua instalação e ao isolamento e proteção em ductos.
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2 — Numa mesma utilização -tipo não é permitida a existência de instalações de utilização 
de gases combustíveis provenientes de redes ou fontes centrais, que utilizem gases de famílias 
distintas, como gás natural e gás de petróleo liquefeito.

3 — Os locais de utilização de fluidos combustíveis existentes nos edifícios e recintos são 
classificados, para todos os efeitos previstos neste regulamento, locais de risco C desde que con-
tenham:

a) Reservatórios de combustíveis líquidos;
b) Equipamentos a gás cuja potência total seja superior a 40 kW.

4 — Todos os locais de utilização e os que contêm os reservatórios da instalação devem dispor 
de válvula de corte de emergência da alimentação ou do fornecimento de combustível.

5 — As válvulas a que se refere o número anterior devem ser devidamente sinalizadas, estar 
permanentemente acessíveis e estar localizadas no exterior dos compartimentos, com exceção 
para os locais de utilização que também incluam o seu reservatório exclusivo, situação em que se 
poderão localizar no seu interior.

6 — Nas centrais térmicas não é permitido o emprego, como combustível, de líquidos infla-
máveis com ponto de inflamação inferior a 55 °C nem o armazenamento de matérias inflamáveis.

TÍTULO VI

Condições gerais dos equipamentos e sistemas de segurança

CAPÍTULO I

Sinalização

Artigo 108.º

Critérios gerais

1 — A sinalização é feita nos termos do Decreto -Lei n.º 141/95, de 14 de junho, na sua reda-
ção atual, da Portaria n.º 1456 -A/95, de 11 de dezembro, e, nos casos não regulamentados, das 
disposições das normas internacionais EN ISO 7010, ISO 3864 e ISO 16069.

2 — A informação contida na sinalização de emergência deve ser disponibilizada a todas as 
pessoas a quem essa informação seja essencial numa situação de perigo ou de prevenção relati-
vamente a um perigo.

3 — Na linha de visão das pessoas, não devem ser dispostas placas, publicitárias ou não, nem 
outros objetos, que, pela intensidade da sua iluminação ou pela sua forma, cores ou dimensões, 
possam ocultar os dispositivos de sinalização ou iludir os ocupantes, confundindo -os.

4 — Todos os edifícios ou recintos, com exceção dos espaços comuns da utilização -tipo I da 
1.ª categoria e dos fogos de habitação situados em edifícios de qualquer categoria, devem dispor 
da sinalização adequada, em conformidade com o disposto nos artigos seguintes.

Artigo 109.º

Dimensões

As placas devem ter áreas (A) não inferiores às determinadas em função da distância (d) a que 
devem ser vistas, com um mínimo de 6 m e um máximo de 50 m, conforme a expressão A ≥ d²/2000.
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Artigo 110.º

Formatos e materiais

As placas de sinalização indicam proibição, perigo, emergência e meios de intervenção, con-
soante o seu formato e cor, devendo ser de material rígido fotoluminescente, e serem ensaiadas 
de acordo com referenciais normativos nacionais de estados membros da UE.

Artigo 111.º

Distribuição e visibilidade das placas

1 — A distribuição das placas de sinalização deve permitir a visibilidade a partir de qualquer 
ponto onde a informação que contém deva ser conhecida, podendo, com esse objetivo:

a) Ser paralela às paredes com informação numa só face;
b) Ser perpendicular às mesmas paredes, ou suspensa do teto, com informação em dupla 

face;
c) Fazer um ângulo de 45° com a parede, com informação nas duas faces exteriores.

2 — As placas que fiquem salientes relativamente aos elementos de construção que as su-
portam, devem ser fixadas a uma altura igual ou superior a 2,1 m e não superior a 3 m, exceto em 
espaços amplos mediante justificação fundamentada.

Artigo 112.º

Localização das placas

1 — A sinalização dentro dos locais de permanência deve ser claramente distinguível de qual-
quer ponto desse local cuja linha de observação relativamente à placa faça um ângulo superior 
a 45° com a parede onde se localiza o objeto, elemento ou equipamento sinalizado.

2 — Toda a sinalização referente às indicações de evacuação e localização de meios de in-
tervenção, alarme e alerta, quando colocada nas vias de evacuação, deve estar na perpendicular 
ou em 45° ao sentido das fugas possíveis nessas vias.

3 — Nos locais de mudança de direção das vias referidas deve ser colocada sinalização ade-
quada ao sentido da fuga a tomar, de forma inequívoca.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, a distância de colocação das placas nas vias de eva-
cuação e nos locais de permanência deve variar entre 6 e 30 m.

5 — Sem prejuízo do referido no número anterior, nos locais de permanência e nas vias ho-
rizontais de evacuação acessíveis a público deve ser visível uma placa indicadora de saída ou de 
sentido de evacuação, pelo menos, a partir de qualquer ponto suscetível de ocupação.

6 — Nas vias verticais de evacuação devem ser montadas placas, pelo menos, no patamar de 
acesso, indicando o número do andar ou a saída, se for o caso, e no patamar intermédio, indicando 
o sentido da evacuação.

7 — As placas de sinalização devem ser colocadas o mais próximo possível das fontes lumi-
nosas existentes, a uma distância inferior a 2 m em projeção horizontal, mas não coladas sobre 
os aparelhos.

8 — Excetua -se, relativamente ao determinado no número anterior, a sinalização colocada 
diretamente sobre os difusores de uma ou de duas faces:

a) Em vias de evacuação;
b) Em locais da 1.ª categoria de risco das utilizações -tipo III a XI, desde que a colagem dos 

pictogramas sobre os equipamentos não prejudique os níveis de iluminação mínimos a garantir 
nem as dimensões mínimas legais das placas face às distâncias de visibilidade.

9 — (Revogado.)
10 — (Revogado.)
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CAPÍTULO II

Iluminação de emergência

Artigo 113.º

Critérios gerais

1 — Os espaços de edifícios e recintos, com exceção dos afetos à utilização -tipo I da 1.ª ca-
tegoria de risco e das habitações situadas em edifícios de qualquer categoria de risco, para além 
de possuírem iluminação normal, devem também ser dotados de um sistema de iluminação de 
emergência de segurança e, eventualmente, de um sistema de iluminação de substituição.

2 — A iluminação de emergência compreende a:

a) Iluminação de ambiente, destinada a iluminar os locais de permanência habitual de pessoas, 
evitando situações de pânico;

b) Iluminação de balizagem ou circulação, com o objetivo de facilitar a visibilidade no encami-
nhamento seguro das pessoas até uma zona de segurança e, ainda, possibilitar a execução das 
manobras respeitantes à segurança e à intervenção dos meios de socorro.

3 — A iluminação de substituição, quando existir, deve ter uma fonte diferente da de emer-
gência.

Artigo 114.º

Iluminação de ambiente e de balizagem ou circulação

1 — Nas instalações de iluminação de ambiente e de balizagem ou circulação, as lâmpadas 
de descarga, quando existam, devem possuir tempos de arranque não superiores a:

a) 5 segundos para atingir 50 % da intensidade de iluminação;
b) 60 segundos para atingir 100 % da intensidade de iluminação.

2 — A autonomia de funcionamento da iluminação de ambiente e de balizagem ou circulação 
deve ser a adequada ao tempo de evacuação dos espaços que serve, com um mínimo de 15 mi-
nutos.

3 — Nos locais de risco B, C, D e F, bem como nos de risco E, com exceção de quartos, e nas 
zonas de vestuários ou sanitários públicos com área superior a 10 m2 e os destinados a utentes 
com mobilidade condicionada, devem ser instalados aparelhos de iluminação de ambiente.

4 — A iluminação de ambiente deve garantir níveis de iluminância tão uniformes quanto pos-
sível, com um valor mínimo de 1 lux, medido no pavimento.

5 — Na iluminação de balizagem ou de circulação os dispositivos devem garantir 5 lux, medidos 
a 1 m do pavimento ou obstáculo a identificar, e, sem prejuízo do referido no n.º 7 do artigo 112.º, 
ser colocados a menos de 2 m em projeção horizontal:

a) Da intersecção de corredores;
b) De mudanças de direção de vias de comunicação;
c) De patamares de acesso e intermédios de vias verticais;
d) De câmaras corta -fogo;
e) De botões de alarme;
f) De comandos de equipamentos de segurança;
g) De meios de primeira intervenção;
h) De saídas.
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Artigo 115.º

Utilização de blocos autónomos

1 — Nas utilizações -tipo IV a VI, VIII, X e XI, com exceção dos espaços destinados a dormida em 
locais de risco D e E, os blocos autónomos, quando instalados, devem ser do tipo permanente, nos 
casos indicados no n.º 5 do artigo anterior, independentemente da categoria de risco.

2 — Nos casos não referidos no número anterior, é obrigatória a utilização de blocos perma-
nentes ou de luz mantida apenas quando sirva para iluminação de placas indicadoras de saída ou 
quando lhes sirva de suporte.

3 — Nas salas de espetáculos ou noutros locais onde seja necessário o obscurecimento total 
para o desenvolvimento das atividades normais, os blocos autónomos a que se referem os n.os 1 
e 2 do presente artigo poderão possuir dispositivo que reduza a sua intensidade de iluminação 
durante os períodos de obscurecimento, desde que adquiram automaticamente a intensidade de 
iluminação normal:

a) Quando for ligada a iluminação de ambiente e circulação do espaço que servem;
b) Por acionamento a partir da central do sistema de alarme.

CAPÍTULO III

Deteção, alarme e alerta

Artigo 116.º

Critérios de segurança

1 — Os edifícios devem ser equipados com instalações que permitam detetar o incêndio e, 
em caso de emergência, difundir o alarme para os seus ocupantes, alertar os bombeiros e acionar 
sistemas e equipamentos de segurança.

2 — Estão isentos de obrigatoriedade de instalação de alarme os recintos ao ar livre e os 
itinerantes ou provisórios.

3 — Estão isentos de cobertura por detetores automáticos de incêndio os espaços que cumu-
lativamente:

a) Estejam protegidos totalmente por sistema fixo de extinção automática de incêndios por água 
que respeite as disposições deste regulamento, incluindo as referentes à difusão do alarme;

b) Não possuam controlo de fumo por meios ativos.

Artigo 117.º

Composição das instalações

1 — As instalações de deteção, alarme e alerta, na sua versão mais completa, são constituídas por:

a) Dispositivos de acionamento do alarme de operação manual, designados «botões de 
alarme»;

b) Dispositivos de atuação automática, designados «detetores de incêndio»;
c) Centrais e quadros de sinalização e comando;
d) Sinalizadores de alarme restrito;
e) Difusores de alarme geral;
f) Equipamentos de transmissão automática do sinal ou mensagem de alerta;
g) Telefones para transmissão manual do alerta;
h) Dispositivos de comando de sistemas e equipamentos de segurança;
i) Fontes locais de energia de emergência.
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2 — Os sistemas de deteção automática devem cumprir os requisitos da norma EN 54.

Artigo 118.º

Princípios de funcionamento das instalações

1 — Nos períodos de exploração as instalações devem estar no estado de vigília, facto que 
deve ser sinalizado na central, quando exista.

2 — A atuação de um dispositivo de acionamento do alarme deve provocar, de imediato, o 
funcionamento do alarme restrito e, eventualmente, o acionamento dos dispositivos de comando 
de sistemas e equipamentos de segurança.

3 — Nos edifícios que não disponham de meios humanos para explorar uma situação de 
alarme restrito, a atuação de um dispositivo de acionamento do alarme deve provocar, de imediato, 
o funcionamento do alarme geral.

4 — Nos edifícios que disponham de meios humanos para explorar uma situação de alarme 
restrito, deve existir uma temporização entre os alarmes restrito e geral, de modo a permitir a inter-
venção do pessoal afeto à segurança, para eventual extinção da causa que lhe deu origem, sem 
proceder à evacuação.

5 — A temporização referida no número anterior deve ter duração adaptada às características 
do edifício e da sua exploração, devendo ainda ser previstos meios de proceder à sua anulação 
sempre que seja considerado oportuno.

6 — O alarme geral deve ser claramente audível em todos os locais do edifício, ter a possibi-
lidade de soar durante o tempo necessário à evacuação dos seus ocupantes, com um mínimo de 
cinco minutos, e de ser ligado ou desligado a qualquer momento.

7 — Uma vez desencadeados, os processos de alarme e as ações de comando das instalações 
de segurança não devem ser interrompidos em caso de ocorrência de ruturas, sobreintensidades 
ou defeitos de isolamento nos circuitos dos dispositivos de acionamento.

8 — A transmissão do alerta, quando automática, deve ser simultânea com a difusão do alarme 
geral.

Artigo 119.º

Dispositivos de acionamento manual do alarme

Os dispositivos de acionamento manual do alarme devem ser instalados nos caminhos hori-
zontais de evacuação, sempre que possível junto às saídas dos pisos e a locais sujeitos a riscos 
especiais, a cerca de 1,2 m do pavimento, devidamente sinalizados, não podendo ser ocultados 
por quaisquer elementos decorativos ou outros, nem por portas, quando abertas.

Artigo 120.º

Detetores automáticos

Os dispositivos de deteção automática devem ser selecionados e colocados em função das 
características do espaço a proteger, do seu conteúdo e da atividade exercida, cobrindo conve-
nientemente a área em causa.

Artigo 121.º

Difusores de alarme geral

1 — Os difusores de alarme geral devem, sempre que possível, ser instalados fora do alcance 
dos ocupantes e, no caso de se situarem a uma altura do pavimento inferior a 2,25 m, ser protegidos 
por elementos que os resguardem de danos acidentais.

2 — O sinal emitido deve ser inconfundível com qualquer outro e audível em todos os locais 
do edifício ou recinto a que seja destinado.
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3 — No caso das instalações de deteção, alarme e alerta de tecnologia com transmissão 
de sinal por cabo elétrico, as unidades autónomas que integram os difusores de alarme devem 
assegurar a:

a) Alimentação dos difusores em caso de falha no abastecimento de energia da rede, nas 
condições dos artigos 72.º e 73.º;

b) Interrupção do sinal de alarme geral, quer por meios manuais, quer de forma automática, 
após um tempo determinado.

4 — Nos espaços equipados com instalações de sonorização, com exceção das utilizações-
-tipo I, V e VII, o sinal de alarme geral para execução da evacuação total ou parcial do público pode 
consistir numa mensagem gravada, ativada após a interrupção do programa normal, de modo 
automático ou manual, a partir do posto de segurança, devendo constar o seu conteúdo e atuação 
no plano de emergência interno referido no artigo 205.º

5 — Os meios de difusão do alarme em caso de incêndio dos locais referidos no número an-
terior, cujo efetivo seja superior a 200 pessoas e durante a permanência de público nesses locais, 
devem ser concebidos de modo a não causarem pânico.

6 — A difusão da mensagem a que se refere o n.º 4 do presente artigo deve ser precedida da 
ligação dos aparelhos de iluminação de emergência de ambiente e balizagem ou circulação.

Artigo 122.º

Centrais de sinalização e comando

1 — As centrais de sinalização e comando das instalações devem ser situadas em locais re-
servados ao pessoal afeto à segurança do edifício, nomeadamente no posto de segurança, quando 
existir, e assegurar:

a) A alimentação dos dispositivos de acionamento do alarme, exceto nas instalações de de-
teção, alarme e alerta de tecnologia com transmissão radioelétrica de sinal;

b) A alimentação dos difusores de alarme geral, no caso de estes não serem constituídos 
por unidades autónomas, exceto nas instalações de deteção, alarme e alerta de tecnologia com 
transmissão radioelétrica de sinal;

c) A sinalização de presença de energia de rede e de avaria da fonte de energia autónoma;
d) A sinalização sonora e ótica dos alarmes restrito e geral e do alerta;
e) A sinalização do estado de vigília das instalações;
f) A sinalização de avaria, teste ou descativação de circuitos dos dispositivos de acionamento 

de alarme;
g) O comando de acionamento e de interrupção do alarme geral;
h) A temporização do sinal de alarme geral, quando exigido;
i) O comando dos sistemas e equipamentos de segurança do edifício, quando exigido;
j) O comando de acionamento do alerta.

2 — Quando a central de sinalização e comando não puder ficar localizada junto do posto do 
vigilante responsável pela segurança, deve equipar -se o sistema com um quadro repetidor daquela 
unidade, instalado num local vigiado em permanência.

Artigo 123.º

Fontes de energia de emergência

1 — As fontes de energia de emergência devem assegurar o funcionamento das instalações 
de alarme no caso de falha na alimentação de energia da rede pública, nas condições dos arti-
gos 72.º e 73.º, sendo que nas instalações de deteção, alarme e alerta de tecnologia com trans-
missão radioelétrica de sinal, as fontes de energia de emergência devem assegurar, no mínimo, o 
funcionamento da central de emergência.
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2 — As fontes devem ser incorporadas na central, e, no caso das instalações de deteção, 
alarme e alerta de tecnologia com transmissão de sinal por cabo elétrico, nas unidades autónomas 
de alarme, e assegurar:

a) Em utilizações -tipo não vigiadas em permanência, o funcionamento do sistema no estado 
de vigília por um período mínimo de 72 horas, seguido de um período de 30 minutos no estado de 
alarme geral;

b) Em utilizações -tipo vigiadas em permanência, o funcionamento do sistema no estado de 
vigília por um período mínimo de 12 horas, seguido de um período de 5 minutos no estado de 
alarme geral.

3 — As fontes de energia de emergência que apoiam as instalações de deteção, alarme e 
alerta não podem servir quaisquer outras instalações.

Artigo 124.º

Conceção das instalações de alerta

1 — Os sistemas de transmissão do alerta podem ser automáticos ou manuais.
2 — O sistema automático deve ser efetuado através de rede telefónica privativa ou comutada, 

pública ou privada.
3 — O sistema de alerta automático pode, ainda, ser efetuado através de rede rádio, desde que 

os respetivos equipamentos terminais possuam fonte de energia de emergência com capacidade 
compatível com os períodos constantes do n.º 2 do artigo anterior.

4 — O sistema de alerta automático, em função da organização e gestão da segurança, pode 
ser dispensado nas utilizações -tipo que possuam posto de segurança guarnecido em permanência, 
devendo tal facto estar referenciado no plano de emergência interno referido no artigo 205.º

5 — O sistema de alerta manual consiste em postos telefónicos ligados à rede pública, eficaz-
mente sinalizados e sempre disponíveis, localizados junto à central de sinalização e comando.

6 — Nos postos referidos no número anterior, deve ser afixado de forma clara o número de telefone 
do corpo de bombeiros a alertar.

Artigo 125.º

Configurações das instalações de alarme

Para efeitos de conceção dos sistemas de alarme são consideradas as três configurações 
indicadas no quadro XXXVI abaixo:

QUADRO XXXVI

Configurações das instalações de alarme 

Componentes e funcionalidade

Configuração

1 2 3

Botões de acionamento de alarme. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . x x x

Detetores automáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . x x x

Central de sinalização e comando  . . . Temporizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . x x

Alerta automático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   x

Comandos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  x x

Fonte local de alimentação de emergência . . . . . . . . . . . x x x
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Componentes e funcionalidade

Configuração

1 2 3

Proteção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Total (todas as partes do edifício)  . . . . . . . . . . . . . . . . . .   x

Parcial (um ou mais compartimentos corta -fogo dentro do 
edifício)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . x x  

Difusão do alarme . . . . . . . . . . . . . . No interior   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . x x x

No exterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  x  

 Artigo 126.º

Configurações na utilização -tipo I

1 — Estão isentas de obrigatoriedade de instalação de alarme as utilizações -tipo I das 1.ª ou 
2.ª categorias de risco.

2 — Estão também isentos os fogos de habitação, qualquer que seja a categoria de risco do 
edifício onde se localizem.

3 — Nos edifícios das 3.ª ou 4.ª categorias de risco, e sem prejuízo do referido no número 
anterior, deve ser instalado um sistema de alarme da configuração 2, com alerta automático, no 
caso da 4.ª categoria de risco.

Artigo 127.º

Configurações na utilização -tipo II

1 — A utilização -tipo II em espaços cobertos e fechados, quando exclusiva, deve ser dotada 
de uma instalação de alarme da configuração 3.

2 — Se o edifício onde se insere estiver isento da obrigatoriedade de instalação de alarme, a 
utilização -tipo II pode garantir somente a configuração 2, com difusores de alarme exteriores nas 
caixas de escada e nas circulações comuns do edifício.

3 — Nos parques automáticos é dispensável a existência de sistema automático de deteção 
sempre que a desenfumagem se efetue por meios passivos.

Artigo 128.º

Configurações nas utilizações -tipo III, VIII, IX e X

As utilizações -tipo III, VIII, IX e X devem ser dotadas de instalações de alarme da configuração 1, 
quando forem da 1.ª categoria de risco, e da configuração 3, nos restantes casos.

Artigo 129.º

Configurações nas utilizações -tipo IV, V, VI, VII, XI e XII

1 — As utilizações -tipo IV, V, VI, VII, XI e XII, com as exceções previstas no número seguinte, 
devem ser dotadas de instalações de alarme da configuração 3.

2 — Excetua -se do disposto no número anterior:

a) As utilizações -tipo VII da 1.ª categoria de risco, que podem ser dotadas de um sistema de 
alarme da configuração 1;
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b) As utilizações -tipo da 1.ª categoria de risco, exclusivamente acima do solo, que podem ser 
dotadas de um sistema de alarme da configuração 2;

c) Os espaços de turismo do espaço rural, de natureza e de habitação da 1.ª categoria de risco, 
exclusivamente acima do solo, que podem ser dotados de um sistema de alarme da configuração 1, 
se o efetivo em locais de risco E não exceder 20 pessoas.

Artigo 130.º

Configuração nos edifícios de utilização mista

1 — Nos edifícios de utilização mista sem comunicações interiores comuns às diversas 
utilizações -tipo, aplica -se a cada uma delas a configuração do sistema de alarme que lhe corres-
ponderia em caso de ocupação exclusiva, conforme o determinado nos artigos anteriores.

2 — Nos edifícios de utilização mista com comunicações interiores comuns, as instalações de 
alarme das utilizações -tipo da 2.ª categoria de risco ou superior devem ser da configuração 3, com 
exceção das utilizações -tipo I e II, devendo existir ainda um quadro de sinalização e, eventualmente, 
de comando, que centralize todas as informações, localizado no posto de segurança.

3 — Quando um edifício de utilização mista incluir a utilização -tipo I e dispuser de comunica-
ções interiores comuns com as outras utilizações -tipo, estas devem ser dotadas de um sistema de 
alarme, pelo menos, da configuração 2, com um difusor de alarme instalado na caixa de escada.

4 — Se a escada referida no número anterior for enclausurada, deve ser instalado um difusor 
de alarme em cada patamar de acesso aos fogos.

Artigo 131.º

Locais de risco C e F

Os locais de risco C e F, independentemente da sua localização e da utilização -tipo onde se 
inserem, devem sempre possuir ou inserir -se em sistema de alarme, pelo menos, da configuração 2.

Artigo 132.º

Pavimentos e tetos falsos

1 — Os espaços confinados, designadamente delimitados por tetos falsos com mais de 0,8 m 
de altura ou por pavimentos sobre -elevados em mais de 0,2 m, devem possuir deteção automática 
de incêndio, desde que neles passem cablagens ou sejam instalados equipamentos ou condutas 
suscetíveis de causar ou propagar incêndios ou fumo.

2 — Quando os espaços referidos no número anterior forem protegidos por detetores pontuais, 
mesmo que sejam integrados em sistemas endereçáveis, deve existir, em local visível, sinalização 
ótica desses detetores.

CAPÍTULO IV

Controlo de fumo

SECÇÃO I

Aspetos gerais

Artigo 133.º

Critérios de segurança

Os edifícios devem ser dotados de meios que promovam a libertação para o exterior do fumo 
e dos gases tóxicos ou corrosivos, reduzindo a contaminação e a temperatura dos espaços e man-
tendo condições de visibilidade, nomeadamente nas vias de evacuação.
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Artigo 134.º

Métodos de controlo de fumo

1 — O controlo do fumo produzido no incêndio pode ser realizado por varrimento ou pelo 
estabelecimento de uma hierarquia relativa de pressões, com subpressão no local sinistrado rela-
tivamente aos locais adjacentes, com o objetivo de os proteger da intrusão do fumo.

2 — A desenfumagem pode ser passiva, quando realizada por tiragem térmica natural, ou 
ativa, nos casos em que se utilizem meios mecânicos.

3 — As instalações de desenfumagem passiva compreendem aberturas para admissão de 
ar e aberturas para libertação do fumo, ligadas ao exterior, quer diretamente, quer através de 
condutas.

4 — Não é permitido o recurso a desenfumagem passiva em locais amplos cobertos, incluindo 
pátios interiores e átrios, com altura superior a 12 m.

5 — Nas instalações de desenfumagem ativa, o fumo é extraído por meios mecânicos e a 
admissão de ar pode ser natural ou realizada por insuflação mecânica.

6 — As instalações de ventilação e de tratamento de ar dos edifícios podem participar no 
controlo do fumo produzido no incêndio, desde que sejam satisfeitas as exigências expressas 
neste capítulo.

Artigo 135.º

Exigências de estabelecimento de instalações de controlo de fumo

1 — Devem ser dotados de instalações de controlo de fumo:

a) As vias verticais de evacuação enclausuradas;
b) As câmaras corta -fogo;
c) As vias horizontais a que se refere o n.º 1 do artigo 25.º;
d) Os pisos situados no subsolo, desde que possuam um efetivo superior a 200 pessoas ou 

que tenham área superior a 400 m2, independentemente da sua ocupação;
e) Os locais de risco B com efetivo superior a 500 pessoas;
f) Os locais de risco C referidos no n.º 3 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de 

novembro;
g) As cozinhas, na situação prevista no n.º 2 do artigo 21.º;
h) Os átrios e corredores adjacentes a pátios interiores, nas condições previstas na alínea a) 

do n.º 1 do artigo 19.º, no caso de serem cobertos;
i) Os espaços cobertos afetos à utilização -tipo II;
j) Os espaços afetos à utilização -tipo XII, cumprindo as respetivas condições específicas;
k) Os espaços cénicos isoláveis, cumprindo as respetivas condições específicas.

2 — O controlo de fumo em vias verticais enclausuradas de evacuação de edifícios com altura 
superior a 28 m deve ser efetuado por sistemas de sobrepressão, que devem ser duplicados por 
sistemas de desenfumagem passiva de emergência com manobra reservada aos bombeiros.

3 — O controlo de fumo em vias de evacuação horizontais enclausuradas de edifícios com 
altura superior a 28 m deve ser efetuado por sistemas ativos de arranque automático, podendo a 
admissão de ar ser efetuada a partir do exterior ou pela câmara corta -fogo.

4 — O controlo de fumo em cozinhas, na situação prevista no n.º 2 do artigo 21.º, deve ser 
efetuado por sistemas de desenfumagem ativa, devendo ser instalados painéis de cantonamento 
dispostos entre as cozinhas e as salas de refeições.

5 — O controlo de fumo em pisos enterrados, sendo mais do que um piso abaixo do plano de 
referência, faz -se sempre por recurso a meios ativos, de preferência por hierarquia de pressões.

6 — As escadas que servem pisos no subsolo, desde que a sua saída não seja diretamente 
no exterior, devem ser pressurizadas.

7 — (Revogado.)
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Artigo 136.º

Localização das tomadas exteriores de ar e das aberturas para descarga de fumo

1 — As tomadas exteriores de ar, através de vãos de fachada ou bocas de condutas, devem 
ser dispostas em zonas resguardadas do fumo produzido pelo incêndio.

2 — As aberturas para descarga do fumo, através de exutores, vãos de fachada e bocas de 
condutas, devem ser dispostas de acordo com as exigências expressas no presente regulamento 
para as claraboias em coberturas, ou para as aberturas de escape de efluentes de combustão, 
consoante o caso.

3 — Nas instalações de controlo de fumo podem ser considerados os vãos de fachada que 
possam abrir segundo um ângulo superior a 60°, devendo situar -se no terço superior do espaço 
quando se destinem à evacuação do fumo.

Artigo 137.º

Características das bocas de ventilação interiores

1 — As bocas de admissão de ar e as de extração de fumo dispostas no interior do edifício 
devem permanecer normalmente fechadas por obturadores, exceto nos casos em que sirvam con-
dutas exclusivas de um piso nas instalações de ventilação e de tratamento de ar que participem 
no controlo de fumo.

2 — Os obturadores referidos no número anterior devem ser construídos com materiais da 
classe A1 e possuir uma resistência E ou EI, consoante realizem admissão ou extração, de escalão 
igual ao requerido para as condutas respetivas.

Artigo 138.º

Características das condutas

1 — As condutas das instalações devem ser construídas com materiais da classe A1 e garantir 
classe de resistência ao fogo padrão igual à maior das requeridas para as paredes ou pavimentos 
que atravessem, mas não inferior a EI 15, ou ser protegidas por elementos da mesma classe.

2 — No caso de alojamento das condutas em ductos, estes só podem conter quaisquer ou-
tras canalizações ou condutas se aquelas assegurarem a resistência ao fogo exigida no número 
anterior.

3 — As condutas de controlo de fumo devem garantir estabilidade ao fogo equivalente à dos 
ventiladores que servem, durante um escalão de tempo no mínimo igual ao exigido para esses 
ventiladores, sem prejuízo de outras exigências cumulativas previstas no presente regulamento.

Artigo 139.º

Determinação da área útil de exutores, vãos e aberturas de saída de fumo

A área útil dos exutores e a sua aplicação devem obedecer à norma EN 12101 -2 — sistemas 
para controlo de fumo e de calor — Parte 2: Especificações para fumo natural e ventiladores para 
extração de calor.

Artigo 140.º

Comando das instalações

1 — As instalações de controlo de fumo devem ser dotadas de sistemas de comando manual, 
duplicados por comandos automáticos quando exigido, de forma a assegurar:

a) A abertura apenas dos obturadores das bocas, de insuflação ou de extração, ou dos exu-
tores do local ou da via sinistrada;



N.º 107 2 de junho de 2020 Pág. 133

Diário da República, 1.ª série

b) A paragem das instalações de ventilação ou de tratamento de ar, quando existam, a menos 
que essas instalações participem no controlo de fumo;

c) O arranque dos ventiladores de controlo de fumo, quando existam.

2 — Nos sistemas de comando manual, os dispositivos de abertura devem ser acionáveis por 
comandos devidamente sinalizados, dispostos na proximidade dos acessos aos locais, duplicados 
no posto de segurança, quando este exista.

3 — Os sistemas de comando automático devem compreender detetores de fumo, quer autó-
nomos, quer integrados em instalações de alarme centralizadas, montados nos locais ou nas vias.

4 — Nos locais ou vias de evacuação para os quais se exigem instalações de alarme compreen-
dendo detetores automáticos de incêndio, as instalações de controlo de fumo devem ser dotadas 
de comando automático.

5 — Nas instalações dotadas de comando automático deve ser assegurado que a entrada 
em funcionamento da instalação num local ou num cantão bloqueie a possibilidade de ativação 
automática da mesma instalação noutro local devendo, contudo, permanecer a possibilidade de 
controlo de fumo noutros locais, por comando manual.

6 — A restituição dos obturadores, ou dos exutores, à sua posição inicial deve ser efetuada, 
em qualquer caso, por dispositivos de acionamento manual.

7 — Nos locais equipados com sistemas de extinção automática por água deve ser assegurado 
que as instalações de desenfumagem entrem em funcionamento antes daqueles.

SECÇÃO II

Instalações de desenfumagem passiva

Artigo 141.º

Admissão de ar

A admissão de ar para desenfumagem pode ser realizada por meio de:

a) Vãos dispostos em paredes exteriores, cuja parte superior se situe a uma altura até 1 m do 
pavimento, ou confinando com locais amplamente arejados;

b) Bocas de admissão, ligadas a tomadas exteriores de ar eventualmente através de condutas.

Artigo 142.º

Evacuação de fumo

1 — A evacuação do fumo pode ser realizada por meio de:

a) Vãos dispostos em paredes exteriores cuja parte inferior se situe, pelo menos, a uma altura 
de 1,8 m do pavimento;

b) Exutores de fumo;
c) Bocas de extração cuja parte inferior se situe, pelo menos, a uma altura de 1,8 m do pavi-

mento, ligadas a aberturas exteriores, eventualmente através de condutas.

2 — As condutas das instalações de desenfumagem passiva devem possuir:

a) Secção mínima igual ao somatório das áreas livres das bocas que servem em cada piso;
b) Relação entre dimensões transversais não superior a dois, exigência que também se aplica 

às bocas que servem.

3 — As condutas coletoras verticais não devem comportar mais de dois desvios, devendo 
qualquer deles fazer com a vertical um ângulo máximo de 20°.
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4 — Em cada piso, o comprimento dos ramais horizontais de ligação à conduta coletora ver-
tical não deve exceder 2 m, a menos que seja justificado pelo cálculo que a tiragem requerida é 
assegurada.

5 — Para os cálculos referidos no número anterior, o fumo deve ser considerado à temperatura 
de 70 °C, o ar exterior à temperatura de 15 °C e a velocidade nula.

SECÇÃO III

Instalações de desenfumagem ativa

Artigo 143.º

Admissão de ar

1 — A admissão de ar para desenfumagem ativa pode ser realizada por meios naturais ou 
mecânicos, em conformidade com os números seguintes.

2 — Os meios naturais de admissão de ar devem ser estabelecidos nas condições indicadas 
no artigo 136.º

3 — A admissão de ar por meios mecânicos deve ser realizada por bocas de insuflação cuja 
parte mais elevada se situe, no máximo, a 1 m do pavimento.

4 — As condutas de admissão de ar por meios naturais devem satisfazer as disposições dos 
n.os 2, 3 e 4 do artigo anterior.

Artigo 144.º

Extração de fumo

1 — A extração do fumo pode ser realizada por ventiladores ou bocas cuja parte inferior se situe, 
pelo menos, a uma altura de 1,8 m do pavimento, ligadas a ventiladores através de condutas.

2 — As condutas de insuflação de ar forçado e de extração de fumo devem apresentar um 
caudal total de fuga inferior a 20 % do caudal a exigir no piso mais desfavorável.

3 — Os ventiladores de extração do fumo devem resistir, sem alterações sensíveis do seu 
regime de funcionamento, à passagem de fumo a uma temperatura de 400 °C, durante uma hora, 
em edifícios com altura não superior a 28 m, e durante duas horas em edifícios com altura superior 
a 28 m ou em pisos enterrados.

4 — A certificação das características exigidas no número anterior deve ser feita por organismo 
acreditado no âmbito do Sistema Português de Qualidade (SPQ).

5 — Os dispositivos de ligação dos ventiladores às condutas devem ser constituídos por ma-
teriais da classe A1.

6 — A posição dos aparelhos de comando dos ventiladores deve ser sinalizada no posto de 
segurança, quando exista.

Artigo 145.º

Condicionantes ao dimensionamento

Para efeitos de dimensionamento, a velocidade do ar nas bocas de insuflação deve ser inferior 
a 5 m/s e o seu caudal deve ser da ordem de 60 % do caudal das bocas de extração, à temperatura 
de 20 °C.

Artigo 146.º

Comando das instalações

1 — Os sistemas de comando das instalações de desenfumagem ativa devem assegurar que 
os ventiladores de extração de fumo só entrem em funcionamento após a abertura dos obturadores 
das bocas de admissão e de extração dos espaços interessados.
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2 — O acionamento dos ventiladores deve ser garantido, mesmo que a abertura dos obtura-
dores não chegue ao fim de curso.

3 — Sempre que os sistemas de ventilação ou de tratamento de ar do edifício participem no 
controlo de fumo, deve ser assegurada a obturação de todas as bocas, abertas em exploração 
normal, que possam permitir o escoamento do fumo para zonas do edifício não sinistradas.

Artigo 147.º

Alimentação de energia elétrica

A alimentação dos ventiladores envolvidos no controlo de fumo deve ser feita a partir do quadro 
de colunas ou do quadro geral da utilização -tipo e apoiada por fontes de energia de emergência, 
nas condições previstas no artigo 72.º

SECÇÃO IV

Controlo de fumo nos pátios interiores e pisos ou vias circundantes

Artigo 148.º

Métodos aplicáveis

1 — Consideram -se naturalmente desenfumados os pátios descobertos.
2 — O controlo de fumo nos pátios interiores cobertos prolongados até ao topo do edifício 

pode ser realizado por desenfumagem passiva ou ativa.

Artigo 149.º

Instalações de desenfumagem dos pátios interiores

1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as aberturas para admissão de ar devem ser 
colocadas na zona inferior do pátio e o mais baixo possível.

2 — As aberturas para evacuação de fumo devem consistir em exutores dispostos na sua 
cobertura.

3 — Caso existam paredes exteriores sobranceiras à cobertura com vãos não protegidos os 
exutores devem respeitar a distância mínima de 4 m a essas paredes.

4 — Excecionalmente, podem ser considerados vãos de evacuação de fachada, desde que 
estejam situados no terço superior do pátio e não contribuam com mais de um terço para a área 
total útil das aberturas de evacuação.

5 — A área útil das aberturas para evacuação e a área útil das admissões de ar não devem 
ser inferiores a 5 % da projeção da maior das secções horizontais do pátio, medida em planta, no 
piso térreo.

6 — As instalações devem dispor de:

a) Comando automático a partir de detetores óticos lineares de absorção instalados na zona 
superior do pátio e, no caso de pátios com altura superior a 12 m, de detetores idênticos instalados 
a média altura;

b) Comando manual de recurso, devidamente sinalizado, acionável a partir do piso principal.

7 — Devem ser dispostos painéis de cantonamento ao longo do perímetro do pátio que confine 
com vias horizontais servindo locais de risco A ou B, para garantir uma altura livre de fumos mínima 
de 2 m, na desenfumagem dessas vias.

8 — São permitidas instalações de desenfumagem ativa, desde que produzam resultados 
equivalentes aos das instalações referidas nos números anteriores.
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9 — No caso de existirem espaços do edifício com aberturas para o pátio dotados de insta-
lações de desenfumagem ativa, devem ser previstos painéis de cantonamento entre tais espaços 
e o pátio.

Artigo 150.º

Instalações de desenfumagem nos pisos ou vias circundantes de pátios interiores cobertos

1 — O controlo de fumo nos pisos dos pátios interiores cobertos abertos pode efetuar -se por 
meios ativos e por hierarquização de pressões, mantendo o piso sinistrado em depressão relativa-
mente aos restantes, devendo ser cumprido o referido no n.º 9 do artigo anterior.

2 — Quando nos pátios interiores cobertos fechados existirem locais de risco D e E, as vias 
horizontais de evacuação que os circundam devem cumprir as disposições aplicáveis constantes 
do artigo 19.º e ser desenfumadas.

SECÇÃO V

Controlo de fumo nos locais sinistrados

Artigo 151.º

Métodos aplicáveis

O controlo de fumo nos locais sinistrados pode ser realizado por desenfumagem passiva ou 
ativa.

Artigo 152.º

Cantões de desenfumagem

1 — Os locais não compartimentados, cuja área seja superior a 1600 m2 ou em que uma das 
suas dimensões lineares exceda 60 m, devem ser divididos em cantões de desenfumagem, prefe-
rencialmente iguais, cujas dimensões não ultrapassem aqueles valores.

2 — As disposições constantes do número anterior aplicam -se independentemente do método 
de desenfumagem ser ativo ou passivo.

3 — Constituem exceção ao disposto no n.º 1 do presente artigo os espaços afetos à utilização-
-tipo II, onde não são exigidos cantões de desenfumagem.

Artigo 153.º

Instalações de desenfumagem passiva

1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as aberturas para admissão de ar devem ser 
instaladas totalmente na zona livre de fumo e o mais baixo possível, enquanto as aberturas para 
evacuação de fumo se devem dispor totalmente na zona enfumada e o mais alto possível.

2 — O somatório das áreas livres das aberturas para admissão de ar deve situar -se entre 
metade e a totalidade do somatório das áreas livres das aberturas para evacuação de fumo.

3 — Se o declive do teto não for superior a 10 %, a distância, medida em planta, de um ponto 
do local a uma abertura de evacuação de fumo não deve ser superior a sete vezes o pé -direito de 
referência, com um máximo de 30 m.

4 — Se o declive do teto for superior a 10 %, as aberturas para evacuação devem ser locali-
zadas integralmente acima do pé -direito de referência e o mais alto possível.

5 — No caso de bocas de evacuação ligadas a condutas verticais, o comprimento das condutas 
deve ser inferior a 40 vezes a razão entre a sua secção e o seu perímetro.

6 — Quando, no mesmo local, existirem exutores e vãos de evacuação de fachada, estes 
apenas podem contribuir com um terço para a área total útil das aberturas de evacuação.
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7 — A área total útil das aberturas para evacuação deve ser objeto de cálculo devidamente 
fundamentado.

8 — Consideram -se naturalmente ventilados e desenfumados por meios passivos:

a) Os locais que apresentem fenestração direta para o exterior, desde que os respetivos vãos 
possam ser facilmente abertos e as vias de acesso sejam desenfumadas;

b) Os pisos dos parques de estacionamento cobertos abertos;
c) Os pisos dos parques de estacionamento semienterrados onde, sobre duas fachadas 

opostas, seja possível garantir aberturas de admissão de ar, ventilação baixa, e saída de fumo, 
ventilação alta, cujas bocas em ambos os casos tenham dimensões superiores a 0,06 m2 por lugar 
de estacionamento, em condições que garantam um adequado varrimento;

d) Os parques de estacionamento da 1.ª categoria de risco, desde que possuam condições 
para garantir um adequado varrimento.

Artigo 154.º

Instalações de desenfumagem ativa

1 — Os sistemas de desenfumagem ativa devem ser realizados de acordo com o disposto nos 
n.os 1, 3 e 4 do artigo anterior e ainda com as disposições constantes dos números seguintes.

2 — As bocas de extração devem ser distribuídas à razão de uma por cada 320 m2 de área 
do local e proporcionar um caudal de 1 m3/s por cada 100 m2 de área do local, com um mínimo de 
1,5 m3/s.

3 — Os sistemas de desenfumagem ativa comuns a vários locais devem ser dimensionados 
para a soma dos caudais exigidos para os dois locais de maiores dimensões.

4 — Os sistemas de climatização ou controlo ambiental podem ser utilizados para efeitos de 
controlo de fumo, desde que cumpram o disposto no presente regulamento.

5 — Nos pisos dos parques de estacionamento cobertos fechados:

a) A extração de fumo em caso de incêndio deve ser ativada com um caudal de 600 m3/hora 
por veículo no compartimento corta -fogo sinistrado;

b) A insuflação deve ser parada no compartimento corta -fogo sinistrado e ser acionada nos 
compartimentos corta -fogo adjacentes que comuniquem com o sinistrado, com caudais iguais a 
60 % da extração do piso sinistrado;

c) No caso particular de compartimentos corta -fogo que não possuam, no seu interior, rampas 
de comunicação a outros pisos, a desenfumagem tem de ser efetuada, nesse compartimento, por 
insuflação ou extração com os caudais referidos nas alíneas anteriores;

d) O sistema de controlo de fumo pode recorrer ao sistema de ventilação para controlo de 
poluição por meios ativos referido no artigo 183.º, desde que disponha das características exigidas 
pelo regulamento para o controlo de fumo.

SECÇÃO VI

Controlo de fumo nas vias horizontais de evacuação

Artigo 155.º

Métodos aplicáveis

O controlo de fumo nas vias horizontais de evacuação pode ser realizado por desenfumagem 
passiva, por desenfumagem ativa ou por sobrepressão relativamente ao local sinistrado.

Artigo 156.º

Controlo por desenfumagem passiva

1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as aberturas para admissão de ar e evacuação 
de fumo devem ser alternadamente distribuídas.
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2 — A distância máxima, medida segundo o eixo da circulação, entre duas aberturas con-
secutivas de admissão e evacuação deve ser de 10 m nos percursos em linha reta e de 7 m nos 
restantes percursos.

3 — Qualquer saída de um local de risco não situada entre uma abertura de admissão e outra 
de escape deve distar, no máximo, 5 m desta última.

4 — As aberturas para admissão de ar não devem ser em número inferior às destinadas ao 
escape de fumo e qualquer destas últimas aberturas deve ter a área livre mínima de 0,10 m2 por 
unidade de passagem de largura da via.

5 — Os vãos de fachada podem ser equiparados a bocas de admissão e extração simultâneas, 
sendo a área livre considerada para extração compreendida na zona definida no n.º 1 do artigo 144.º 
e a área livre considerada para admissão compreendida fora daquela zona.

6 — No posicionamento dos vãos de fachada deve ter -se em conta a eventual ação do vento, 
dispondo -os de forma a permitirem o varrimento das vias horizontais de evacuação por ação das 
diferenças de pressão estabelecidas pelo vento em fachadas diferentes.

7 — Não é permitido efetuar ligações a uma mesma conduta vertical destinada a evacuação 
de fumo por meios passivos em mais do que cinco pisos sucessivos.

Artigo 157.º

Controlo por desenfumagem ativa

1 — Nas instalações de desenfumagem ativa, as bocas para admissão de ar e extração de 
fumo devem ser distribuídas nas condições do n.º 1 do artigo anterior e qualquer saída de um local 
de risco não situada entre uma boca de insuflação e outra de extração deve distar, no máximo, 5 m 
de uma dessas bocas.

2 — A distância máxima, medida segundo o eixo da circulação, entre duas aberturas con-
secutivas de admissão e extração deve ser de 15 m nos percursos em linha reta e de 10 m nos 
restantes percursos.

3 — No caso de admissão natural:

a) As zonas da circulação compreendidas entre uma abertura para admissão de ar e uma 
boca de extração de fumo devem ser varridas por um caudal de extração não inferior a 0,5 m3/s 
por unidade de passagem da circulação;

b) A área livre dos vãos de parede, para a admissão de ar, deve situar -se na metade inferior 
do pé direito de referência.

4 — No caso de insuflação mecânica:

a) A velocidade de admissão deve estar compreendida entre 2 a 5 m/s;
b) O caudal de extração deve ser igual a 1,3 vezes o de admissão.

5 — No caso de serem utilizados vãos de parede para admissão de ar, a respetiva área livre 
considerada deve situar -se na metade inferior do pé -direito de referência.

6 — Quando o sistema funcionar, a diferença de pressão entre a via horizontal e os caminhos 
verticais protegidos a que dê acesso deve ser inferior a 80 Pa, com todas as portas de comunica-
ção fechadas.

Artigo 158.º

Controlo por sobrepressão

1 — O controlo de fumo por sobrepressão de vias horizontais enclausuradas relativamente 
aos locais sinistrados apenas é permitido se estes dispuserem de uma instalação de escape de 
fumo própria, devendo ser estabelecida uma diferença de pressões da ordem de 20 Pa entre as 
vias e aqueles locais.



N.º 107 2 de junho de 2020 Pág. 139

Diário da República, 1.ª série

2 — Quando a comunicação entre o local e a via seja dotada de câmara corta -fogo, a diferença 
de pressões referida deve ser criada na câmara e, nestes casos, as próprias vias devem dispor de 
instalações de desenfumagem.

3 — Quando exista uma câmara corta -fogo a interligar dois locais e não possa ser desenfumada 
por meios passivos nos termos deste regulamento, a câmara deve ser pressurizada entre 20 e 80 Pa 
relativamente aos referidos locais e garantida uma velocidade de passagem do ar não inferior a 
0,5 m/s com uma porta aberta.

4 — As galerias fechadas de ligação entre edifícios independentes ou entre corpos do mesmo 
edifício devem ser pressurizadas e as vias que lhes dão acesso devem dispor elas próprias de 
instalações de desenfumagem.

SECÇÃO VII

Controlo de fumo nas vias verticais de evacuação

Artigo 159.º

Métodos aplicáveis

1 — O controlo de fumo nas vias verticais de evacuação, normalmente caixas de escada, 
apenas pode ser realizado por desenfumagem passiva ou por sobrepressão relativamente aos 
espaços adjacentes.

2 — Não é permitida a extração forçada de fumo em vias verticais de evacuação.

Artigo 160.º

Controlo por desenfumagem passiva

1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, o arejamento deve ser assegurado por aber-
turas dispostas no topo e na base das vias verticais, nos termos dos n.os 2 a 6 do presente artigo.

2 — A abertura superior deve ser permanente, ou estar equipada com um exutor de fumo, e 
ter uma área livre não inferior a 1 m2.

3 — O exutor referido no número anterior pode permanecer normalmente fechado, devendo 
ser dotado de um dispositivo de comando manual de abertura, instalado no interior da escada, no 
mínimo, ao nível do acesso do plano de referência.

4 — O somatório das áreas livres das aberturas inferiores deve ser, no mínimo, igual à da 
abertura superior.

5 — É admissível o recurso à desenfumagem passiva para a desenfumagem das escadas 
servindo pisos enterrados e com saída direta no exterior, desde que:

a) Exista uma grelhagem permanente com 1 m2 de área útil ao nível da saída, na parte superior 
da porta ou junto à laje de teto;

b) Seja admitido, na parte inferior do piso de cota mais baixa, um caudal de ar de compensação 
não inferior a 0,8 m3/s, ou exista admissão do ar por meios passivos devidamente dimensionada.

6 — Nos casos em que seja exigida câmara corta -fogo, se esta se situar abaixo do nível de 
referência e existir um único piso enterrado, a câmara pode ser considerada ventilada e desenfumada 
se existirem condutas de entrada e saída de ar com dimensões iguais ou superiores a 0,1 m2.

7 — Admite -se que, nas instalações de desenfumagem passiva, o arejamento possa ser 
assegurado exclusivamente por vãos dispostos em todos os patamares intermédios, cujas áreas 
úteis por patamar sejam superiores a 0,25 m2.

8 — No caso previsto no número anterior, os vãos devem estar permanentemente abertos ou 
possuir abertura simultânea em caso de incêndio, de modo automático ou por comando, no mínimo, 
ao nível do acesso do plano de referência, devidamente sinalizado.
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Artigo 161.º

Controlo por sobrepressão

1 — Nas instalações de controlo por sobrepressão, a introdução do fumo nas vias verticais é 
limitada pelo estabelecimento de uma sobrepressão nas mesmas, a qual pode ser realizada por:

a) Insuflação de ar nas vias verticais de forma a estabelecer uma diferença de pressão entre a 
via vertical e os espaços adjacentes a esta no piso sinistrado, compreendida entre os 20 e os 80 Pa;

b) Combinação da insuflação de ar nas vias verticais e controlo de fumo no espaço adjacente 
a esta, de modo a estabelecer a diferença de pressões referida na alínea a).

2 — A diferença de pressões referida na alínea a) do número anterior deve ser obtida com 
todas as portas de acesso à escada fechadas.

3 — Quando existir câmara corta -fogo de acesso à escada a sua pressão deve ser intermédia 
entre a da via vertical e os espaços com que comunica.

4 — Em edifícios de grande altura, as instalações de controlo de fumo por sobrepressão po-
dem ser realizadas por:

a) Insuflação de ar nas vias verticais, insuflação independente nas câmaras corta -fogo e con-
trolo de fumo no espaço a elas adjacente do piso sinistrado;

b) Insuflação de ar nas vias verticais, insuflação independente nas câmaras corta -fogo e a 
passagem de ar para os corredores, através de grelha dotada de registo corta -fogo de guilhotina 
calibrado para 70 °C, associada a extração no espaço adjacente do piso sinistrado.

5 — Os caudais de insuflação das instalações de controlo de fumo por sobrepressão devem 
permitir:

a) Uma velocidade de passagem do ar, na porta de acesso à escada quando esta estiver 
aberta, não inferior a 0,50 m/s, se não existir câmara corta -fogo;

b) Nas vias verticais com câmara corta -fogo, uma velocidade de passagem do ar entre a 
câmara e os espaços adjacentes do piso sinistrado não inferior a 1 m/s, se as duas portas se en-
contrarem abertas.

6 — No topo da via vertical, deve ser ainda instalado um exutor de fumo de socorro, com 1 m2 
de área útil que satisfaça o disposto do n.º 3 do artigo anterior, de ativação alternativa, cuja abertura 
deve ser apenas facultada aos delegados de segurança e aos bombeiros.

7 — No caso de escadas pressurizadas que sirvam pisos enterrados e sejam regulamentar-
mente exigidas câmaras corta -fogo, estas:

a) Devem ser pressurizadas nos termos dos números anteriores;
b) No caso de servirem espaços da utilização -tipo II, podem possuir sistema que garanta uma 

renovação horária equivalente a cinco volumes, no mínimo, e uma diferença de pressão entre a 
câmara e os locais adjacentes que não ultrapasse 80 Pa.

CAPÍTULO V

Meios de intervenção

Artigo 162.º

Critérios de segurança

1 — Os edifícios devem dispor no seu interior de meios próprios de intervenção que permitam 
a atuação imediata sobre focos de incêndio pelos seus ocupantes e que facilitem aos bombeiros 
o lançamento rápido das operações de socorro.
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2 — Os meios de extinção a aplicar no interior dos edifícios podem ser:

a) Extintores portáteis e móveis, redes de incêndio armadas e outros meios de primeira inter-
venção;

b) Redes secas ou húmidas para a segunda intervenção;
c) Outros meios, de acordo com as disposições deste regulamento.

SECÇÃO I

Meios de primeira intervenção

Artigo 163.º

Utilização de meios portáteis e móveis de extinção

1 — Todas as utilizações -tipo, com exceção da utilização -tipo I das 1.ª ou 2.ª categorias de 
risco, sem prejuízo das especificações do presente regulamento para os locais de risco, devem 
ser equipadas com extintores devidamente dimensionados e adequadamente distribuídos, em 
edifícios e nos recintos alojados em tendas ou em estruturas insufláveis, de forma que a distância 
a percorrer de qualquer saída de um local de risco para os caminhos de evacuação até ao extintor 
mais próximo não exceda 15 m.

2 — Na ausência de outro critério de dimensionamento devidamente justificado, os extintores 
devem ser calculados à razão de:

a) 18 L de agente extintor padrão por 500 m2 ou fração de área de pavimento do piso em que 
se situem;

b) Um por cada 200 m2 de pavimento do piso ou fração, com um mínimo de dois por piso.

3 — Os extintores devem ser convenientemente distribuídos, sinalizados nos termos do pre-
sente regulamento e instalados em locais desimpedidos e de fácil acesso, em suporte ou nicho 
próprio, de modo a que o seu manípulo fique a uma altura não superior a 1,2 m do pavimento e 
localizados preferencialmente:

a) Nas comunicações horizontais ou, em alternativa, no interior das câmaras corta -fogo, 
quando existam;

b) No interior dos grandes espaços e junto às suas saídas.

4 — Devem ser dotados de extintores todos os locais de risco C e F.
5 — As cozinhas e os laboratórios considerados como locais de risco C, nos termos do Decreto-

-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual, devem ser dotados de mantas ignífugas 
em complemento dos extintores, devendo o extintor ter uma eficácia mínima de 25F sempre que 
sejam utilizados óleos ou gorduras vegetais ou animais.

6 — Nas centrais térmicas com potência útil superior a 70 kW devem ser instalados, enquanto 
meios adicionais de primeira intervenção:

a) Nos casos de combustível sólido ou líquido:

i) Um recipiente com 100 l de areia e uma pá;
ii) Extintores de eficácia mínima 34 B, à razão de dois por queimador, com um máximo exigível 

de quatro;

b) Nos casos de combustível gasoso, um extintor de pó químico ABC, de eficácia mínima 
5 A/34 B.
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7 — Os recintos alojados em tendas ou em estruturas insufláveis devem ser dotados de ex-
tintores portáteis de acordo com o estabelecido neste regulamento, devendo ainda possuir extin-
tores móveis de pó ABC com a capacidade mínima de 50 kg, à razão de um por cada 8 extintores 
portáteis ou fração.

8 — Nos recintos ao ar livre, apenas é exigida a instalação de extintores em locais de risco C, 
sem prejuízo de exigências específicas mais gravosas constantes do título VIII.

Artigo 164.º

Utilização de rede de incêndio armada do tipo carretel

Devem ser servidos por redes de incêndio armadas, guarnecidas com bocas de incêndio do 
tipo carretel, devidamente distribuídas e sinalizadas nos termos do presente regulamento:

a) As utilizações -tipo II a VIII, XI e XII da 2.ª categoria de risco ou superior, com exceção das 
disposições específicas para as utilizações -tipo VII e VIII constantes do título VIII;

b) As utilizações -tipo II da 1.ª categoria de risco, que ocupem espaços cobertos cuja área seja 
superior a 500 m2;

c) As utilizações -tipo I, IX e X da 3.ª categoria de risco ou superior;
d) Os locais que possam receber mais de 200 pessoas.

Artigo 165.º

Número e localização das bocas de incêndio do tipo carretel

As bocas de incêndio do tipo carretel devem ser dispostas nos seguintes termos:

a) O comprimento das mangueiras utilizadas permita atingir, no mínimo, por uma agulheta, 
uma distância não superior a 5 m de todos os pontos do espaço a proteger;

b) A distância entre as bocas não seja superior ao dobro do comprimento das mangueiras 
utilizadas;

c) Exista uma boca de incêndio nos caminhos horizontais de evacuação junto à saída para os 
caminhos verticais, a uma distância inferior a 3 m do respetivo vão de transição;

d) Exista uma boca de incêndio junto à saída de locais que possam receber mais de 200 pes-
soas.

Artigo 166.º

Características das bocas de incêndio do tipo carretel

1 — Para além do disposto no artigo 164.º, os carretéis de incêndio devem ainda assegurar que:

a) O seu manípulo de manobra se situa a uma altura do pavimento não superior a 1,50 m;
b) Os carretéis de tambor fixo são exclusivamente para instalação à face da parede e possuem 

guia de roletes omnidirecional;
c) Os carretéis encastrados, com ou sem armário, são do tipo de rodar ou de pivotar;
d) Os armários são sempre do tipo homologado em conjunto com o carretel e a respetiva porta, 

instalada à face da parede ou saliente desta, de modo a que possa rodar 170° na sua abertura;
e) Cumprem a norma EN 671 -1.

2 — A eixo com os carretéis, instalados ou não em armário, deve existir um espaço desimpe-
dido e livre de quaisquer elementos que possam comprometer o seu acesso ou a sua manobra, 
com um raio mínimo, medido em planta, de 1 m e altura de 2 m.
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Artigo 167.º

Alimentação das redes de incêndio armadas do tipo carretel

1 — A rede de alimentação das bocas de incêndio deve garantir, em cada boca de incêndio 
em funcionamento com metade das bocas abertas, até um máximo exigível de quatro, um caudal 
instantâneo mínimo de 1,5 l/s.

2 — A pressão dinâmica a montante da boca de incêndio mais desfavorável deve assegurar o 
caudal instantâneo mínimo referido no número anterior, sendo apenas aceite a instalação de bocas 
de incêndio com um coeficiente de descarga K mínimo de 42 l/min.bar0,5.

3 — O caudal instantâneo referido no n.º 1 pode ser reduzido até 1 l/s no caso de instalações 
abrangidas pelo artigo 14.º -A do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação 
atual, e de instalações abrangidas pelo n.º 5 do presente artigo, devendo, nestes casos, utilizar -se 
obrigatoriamente carreteis com um coeficiente de descarga K de 64 l/min.bar0,5.

4 — A alimentação das bocas de incêndio deve, em geral, ser assegurada por canalizações 
independentes a partir do ramal de ligação do edifício à rede pública, de um ramal de ligação ex-
clusivo ou de captação de água própria.

5 — Admite -se que, em zonas onde o sistema de abastecimento público apresente garantias 
de continuidade de pressão e caudal, as bocas de incêndio possam ser alimentadas pela rede 
pública, para as utilizações -tipo das 1.ª ou 2.ª categorias de risco.

6 — Nos restantes casos, incluindo o da alimentação a partir de captação de água própria, 
as condições de pressão e de caudal devem ser asseguradas por depósito privativo associado 
a grupos sobrepressores que, quando acionados exclusivamente a energia elétrica, devem ser 
apoiados por fontes de energia de emergência, nas condições do artigo 72.º

7 — A pressão da água nas redes de incêndio deve ser indicada por meio de manómetros 
instalados nos seus pontos mais desfavoráveis.

SECÇÃO II

Meios de segunda intervenção

Artigo 168.º

Utilização de meios de segunda intervenção

1 — As utilizações -tipo I e II da 2.ª categoria de risco devem ser servidas por redes secas ou 
húmidas.

2 — As utilizações -tipo da 3.ª categoria de risco ou superior devem ser servidas por redes 
húmidas, com as exceções previstas para a utilização -tipo VIII, constantes das disposições espe-
cíficas do título VIII.

3 — Nas utilizações -tipo IV, V, VI, VIII e XII da 4.ª categoria de risco, as bocas de incêndio da 
rede húmida devem ser armadas do tipo teatro.

4 — A rede húmida deve manter -se permanentemente em carga, com água proveniente de um 
depósito privativo do serviço de incêndios, pressurizada através de um grupo sobrepressor próprio, 
funcionando em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo anterior.

5 — A rede húmida deve ter a possibilidade de alimentação alternativa pelos bombeiros, através 
de tubo seco, de diâmetro apropriado, ligado ao coletor de saída das bombas sobrepressoras.

6 — Nas situações suscetíveis de congelamento da água, podem ser utilizadas redes secas 
em substituição das húmidas previstas neste artigo.

7 — As redes secas e húmidas devem ser do tipo homologado, de acordo com as normas 
em vigor ou, na sua falta, por especificação técnica publicada por despacho do presidente 
da ANEPC.
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Artigo 169.º

Localização das bocas de piso e de alimentação

1 — As bocas de incêndio das redes secas e húmidas devem ser dispostas, no mínimo, nos 
patamares de acesso das comunicações verticais, ou nas câmaras corta -fogo, quando existam, 
em todos os pisos, exceto:

a) No piso do plano de referência, onde a sua localização pode ser outra, desde que devida-
mente sinalizadas;

b) (Revogada.)

2 — As bocas de incêndio devem ser duplas, com acoplamento do tipo storz, com o diâmetro 
de junção DN 50, tendo o respetivo eixo uma cota relativamente ao pavimento variando entre 0,8 m 
e 1,2 m.

3 — Admite -se a localização das bocas de incêndio à vista, dentro de nichos ou dentro de 
armários, desde que devidamente sinalizados e a distância entre o eixo das bocas e a parte inferior 
dos nichos ou armários seja, no mínimo, de 0,5 m.

4 — A boca siamesa de alimentação deve estar devidamente sinalizada e localizar -se no ex-
terior do edifício junto a um ponto de acesso dos bombeiros, no plano de referência, de forma que 
a distância à coluna vertical não exceda, em regra, 14 m.

Artigo 170.º

Características e localização das bocas de incêndio armadas do tipo teatro

1 — As bocas de incêndio tipo teatro, com mangueiras flexíveis e diâmetros de 45 ou 70 mm, 
devem estar devidamente sinalizadas e localizar -se, por ordem de prioridade, na caixa da escada, 
em câmaras corta -fogo, se existirem, ou noutros locais, permitindo que o combate a um eventual 
incêndio se faça sempre a partir de um local protegido.

2 — As bocas de incêndio referidas no número anterior devem cumprir a norma EN 671 -2.

Artigo 171.º

Depósito da rede de incêndios e central de bombagem

1 — O depósito privativo do serviço de incêndios pode ser elevado ou enterrado, obedecendo 
ao disposto no Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 153/95, de 30 de novembro.

2 — A capacidade do depósito e a potência do grupo sobrepressor devem ser calculadas com 
base no caudal máximo exigível para a operação simultânea dos sistemas de extinção manuais e 
automáticos, durante o período adequado à categoria de risco da utilização -tipo, em conformidade 
com as normas em vigor ou, na sua falta, com especificação técnica publicada por despacho do 
presidente da ANEPC.

3 — Sempre que existam meios manuais de segunda intervenção abastecidos pelo depósito 
privativo do serviço de incêndios, pode dispensar -se a operação dos meios de primeira intervenção 
no cálculo da capacidade do depósito e da potência do grupo sobrepressor.

4 — Para efeitos do número anterior, quando existam bocas de incêndio de segunda intervenção 
em redes húmidas, o valor mínimo de caudal a considerar na boca de incêndio mais desfavorável é 
de 3 l/s, com metade delas em funcionamento, num máximo de quatro, sendo apenas aceites bocas 
de incêndio com coeficiente de descarga K igual a 85 l/min.bar0,5 e devendo a pressão dinâmica 
necessária a montante ser determinada com base neste valor.

5 — As instalações de centrais de bombagem são consideradas locais de risco F.
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CAPÍTULO VI

Sistemas fixos de extinção automática de incêndios

Artigo 172.º

Critérios gerais

1 — Os sistemas fixos de extinção automática de incêndios têm como objetivos, na área por 
eles protegida, a circunscrição e extinção de um incêndio através da descarga automática de um 
produto extintor, podendo adicionalmente efetuar a deteção e proteger as estruturas.

2 — Os sistemas fixos de extinção automática de incêndios podem utilizar como agente extintor 
a água, produtos espumíferos, pó químico, dióxido de carbono ou outros gases extintores, desde 
que homologados e adequados à classe de fogo a que se destinam.

3 — Os sistemas fixos de extinção automática de incêndios por agentes extintores gasosos 
ou outros, prejudiciais à saúde quando inalados, devem ser utilizados somente em espaços confi-
nados, de acesso vedado ao público, e a sua difusão deve ser antecedida de um sinal de alarme 
e de temporização que permitam a evacuação das pessoas eventualmente presentes.

4 — A conceção e a instalação dos sistemas obedecem ao estabelecido nos artigos seguintes 
deste capítulo, assim como às normas em vigor e à especificação técnica publicada por despacho 
do presidente da ANEPC.

5 — Sempre que os espaços afetos a uma dada utilização -tipo forem, parcial ou totalmente, 
protegidos por sistema automático de extinção, as informações de alarme deste sistema devem ser 
associadas ao alarme do sistema automático de deteção de incêndios que cobre esses espaços.

SECÇÃO I

Sistemas fixos de extinção automática de incêndios por água

Artigo 173.º

Utilização de sistemas fixos de extinção automática por água

1 — Devem ser utilizados sistemas fixos de extinção automática de incêndios por água através 
de aspersores, designados «sprinklers»:

a) Nas utilizações -tipo referidas no n.º 6 do artigo 18.º, com o objetivo de duplicar a área de 
compartimentação de fogo;

b) Na utilização -tipo II da 3.ª categoria de risco ou superior, com um ou mais pisos abaixo do 
plano de referência;

c) Nas utilizações -tipo III, VI, VII, VIII e XII da 3.ª categoria de risco ou superior, em edifícios, com 
as exceções para a utilização -tipo VIII, constantes das disposições específicas do capítulo VI do 
título VIII;

d) (Revogada.)
e) Nos locais adjacentes a pátios interiores cuja altura seja superior a 20 m;
f) Nos locais considerados de difícil acesso e elevada carga de incêndio.

2 — Podem ainda ser utilizados sistemas fixos de extinção automática por água como medida 
compensatória, nomeadamente no caso de:

a) Postos de transformação existentes, cuja localização não esteja conforme com os termos 
deste regulamento e cujos transformadores ou dispositivos de corte utilizem como dielétrico líquidos 
inflamáveis;

b) Aberturas em paredes ou pavimentos resistentes ao fogo, designadamente quando através 
delas possam passar meios de transporte móveis;
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c) Locais de fabrico, armazenagem ou manipulação de produtos não reagentes com a água 
de forma perigosa;

d) Depósitos de líquidos ou gases inflamáveis;
e) Equipamentos industriais;
f) Todos os locais existentes que não possam cumprir integralmente as medidas passivas de 

segurança estipuladas neste regulamento.

Artigo 174.º

Características dos sistemas fixos de extinção automática por água

1 — São aceites os sistemas do tipo húmido, seco, alternado, tipo pré -ação e tipo dilúvio, 
podendo ser de aplicação local, cobertura parcial ou total, em função dos riscos e das disposições 
construtivas dos espaços.

2 — Os sistemas a utilizar referidos no artigo anterior são do tipo húmido com exceção das 
caixas de palco com área superior a 50 m2 de espaços cénicos isoláveis, onde o sistema a utilizar, 
deve ser do tipo dilúvio, nas condições específicas previstas no título VIII.

3 — Os sistemas fixos de extinção automática por água devem:

a) Respeitar os valores constantes do quadro XXXVII abaixo ou outros parâmetros de cálculo 
e os referenciais normativos constantes da especificação técnica prevista no n.º 4 do artigo 172.º:

QUADRO XXXVII

Critérios de dimensionamento de sistemas fixos de extinção automática por água 

Utilizações -tipo Densidade de descarga 
«L/ min/ m2»

Área de operação
«m2»

Número de aspersores 
em funcionamento 

simultâneo

Calibre dos aspersores 
«mm»

Tempo de descarga 
«minutos»

II . . . . . . . . . . . . . . . . 5 144 12 15 60
III, VI, VII, VIII   . . . . . 5 216 18 15 60
XII *   . . . . . . . . . . . . . 10 260 29 20 90

* Incluindo sistemas tipo dilúvio previstos para a utilização -tipo VI, com um tempo de descarga de 30 min.

 b) Utilizar aspersores calibrados, usualmente para 68 °C, ou os critérios e referenciais norma-
tivos constantes da especificação técnica prevista no n.º 4 do artigo 172.º;

c) Dispor de alimentação de água através de um depósito privativo do serviço de incêndio e 
central de bombagem, com as características referidas no presente regulamento, ou os critérios e 
referenciais normativos constantes da especificação técnica prevista no n.º 2 do artigo 171.º

4 — (Revogado.)
5 — Os postos de comando do sistema devem estar situados em locais acessíveis aos meios 

de socorro dos bombeiros e devidamente sinalizados.

SECÇÃO II

Sistemas fixos de extinção automática de incêndios por agente extintor diferente da água

Artigo 175.º

Utilização de sistemas fixos de extinção automática de incêndios por agente extintor diferente da água

1 — Devem ser utilizados sistemas fixos com agentes extintores diferentes da água, em con-
formidade com o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 172.º, sempre que tal se justifique em função da 
classe de fogo e do risco envolvido.
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2 — Devem, ainda, ser protegidos pelos sistemas referidos no número anterior os blocos 
de confeção das cozinhas cuja potência total instalada nos aparelhos de confeção de alimentos 
dos seus equipamentos elétricos e eletromecânicos seja superior a 250 kW ou alimentados a gás 
superior a 70 kW.

3 — Podem ser propostos sistemas do tipo referido no n.º 1 como medida compensatória, nas 
condições referidas no n.º 2 do artigo 173.º

Artigo 176.º

Caracterização dos sistemas fixos de extinção automática de incêndios
por agente extintor diferente da água

1 — Nas instalações fixas de extinção automática por meio de agentes extintores diferentes 
da água podem ser utilizados sistemas de aplicação local e sistemas de inundação total.

2 — Só são admissíveis sistemas de aplicação local se os extintores de funcionamento auto-
mático ficarem orientados para o elemento a proteger e cobrirem toda a extensão do mesmo.

3 — A abertura dos sistemas referidos no número anterior deve ser por rebentamento 
de ampola, sonda térmica ou fusão de um elemento e revelado através de um sinal ótico e 
acústico.

4 — Os sistemas fixos de extinção automática de incêndios por meio de agentes extintores 
gasosos são compostos, fundamentalmente, por:

a) Mecanismos de disparo;
b) Equipamento de controlo e sinalização;
c) Recipientes para armazenamento do agente extintor e, quando aplicável, do propulsor;
d) Redes de condutas para o agente extintor;
e) Difusores de descarga.

5 — Os mecanismos de disparo podem ser ativados por meio de detetores de fumo, de fusí-
veis, termómetros de contacto ou termóstatos.

6 — Em local adequado e facilmente acessível, próximo da área protegida pela instalação, 
mas exterior a ela, deve ser colocado, pelo menos, um dispositivo que permita acionar o disparo 
manual, devidamente sinalizado.

7 — A quantidade de agente extintor contida nos recipientes deve ser suficiente para assegurar 
a extinção do incêndio e as concentrações de aplicação devem ser definidas em função do risco 
total, mediante justificação adequada.

8 — Os sistemas de inundação total por agentes gasosos devem:

a) Assegurar que os vãos existentes nos locais a proteger, em princípio, fecham automatica-
mente, em caso de incêndio ou, caso tal não aconteça, as dotações referidas no número anterior 
são aumentadas de forma a obter o mesmo efeito;

b) Incluir um mecanismo de pré -alarme de extinção cujo acionamento, em função do agente 
extintor, pode implicar ou não uma temporização, para garantir a prévia evacuação dos ocupantes 
do local;

c) Garantir que a temporização a que se refere a alínea anterior não é superior a 60 se-
gundos.

9 — Os locais de armazenagem dos produtos extintores gasosos, destinados a alimentar as 
instalações fixas de extinção automática de incêndios, devem ser considerados locais que apre-
sentam risco para as pessoas e ser sujeitos a cuidados especiais, dependentes da natureza dos 
produtos em causa.
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CAPÍTULO VII

Sistemas de cortina de água

Artigo 177.º

Critérios gerais

1 — Os sistemas automáticos fixos do tipo cortina de água são considerados complementares 
dos elementos de construção irrigados, com o objetivo de melhorar a resistência ao fogo destes, 
pelo que não é aceite:

a) A substituição de elementos resistentes ao fogo exclusivamente por sistemas do tipo cortina 
de água;

b) A existência de barreiras ao fumo compostas exclusivamente por sistemas do tipo cortina 
de água.

2 — A utilização de cortinas de água em situações não previstas no artigo 178.º carece de 
fundamentação a apresentar junto da respetiva entidade fiscalizadora competente.

Artigo 178.º

Utilização de sistemas do tipo cortina de água

1 — Devem ser instalados sistemas de cortina de água nas fachadas cortina envidraçadas, nas 
condições estabelecidas no n.º 5 do artigo 8.º, bem como nas situações específicas mencionadas 
no título VIII, respeitantes às utilizações -tipo II, VI e VIII.

2 — Podem, ainda, ser utilizados sistemas fixos do tipo cortina de água, como medida com-
pensatória:

a) Na proteção de vãos abertos em edifícios ou estabelecimentos existentes, com elevado 
risco de incêndio;

b) Nos locais de elevado risco de eclosão de incêndio ou explosão, quando expostos a fogos 
externos ou calor intenso.

Artigo 179.º

Características dos sistemas de cortina de água

Na implantação de sistemas de irrigação do tipo cortina de água:

a) O caudal mínimo deve ser de 10 l/min/m2 da superfície do vão a irrigar;
b) O comando automático deve ser complementado por um comando manual a partir do posto 

de segurança;
c) Quando exista o depósito privativo do serviço de incêndios, a alimentação dos sistemas 

deve ser feita através deste.

CAPÍTULO VIII

Controlo de poluição de ar

Artigo 180.º

Critérios gerais

1 — O teor de monóxido de carbono (CO) existente no ar não deve exceder 50 ppm em valores 
médios durante oito horas, nem 200 ppm em valores instantâneos.
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2 — Quando atingida a concentração de 200 ppm, as pessoas devem ser avisadas através 
de um alarme ótico e acústico que indique «Atmosfera Saturada -CO» junto às entradas do espaço 
em questão, por cima das portas de acesso.

3 — O sistema de controlo de poluição deve dispor de:

a) Sistema automático de deteção de monóxido de carbono, cujos detetores devem ser ins-
talados a uma altura de 1,5 m do pavimento e distribuídos uniformemente de modo a cobrir áreas 
inferiores a 400 m2 por cada detetor;

b) Alimentação do sistema de deteção de CO e alarme através de uma fonte local de energia, 
capaz de garantir o funcionamento do sistema por um período não inferior a 60 minutos em caso 
de falha de energia da rede;

c) Instalação de ventilação, por meios passivos ou ativos, nas condições expressas no pre-
sente regulamento.

4 — Nos locais onde se preveja a emissão de gases poluentes distintos do monóxido de car-
bono, cabe à entidade responsável pelo projeto ou pela exploração do local alertar para o facto e 
propor a fixação de limites de teor máximo admissíveis.

Artigo 181.º

Utilização de sistemas de controlo de poluição

É obrigatória a existência de sistemas de controlo de poluição:

a) Nos espaços cobertos fechados afetos à utilização -tipo II;
b) Nos espaços afetos à utilização -tipo VIII:

i) Cobertos e fechados, destinados ao embarque e desembarque em veículos pesados de 
transporte rodoviário de passageiros, bem como ao estacionamento destes veículos;

ii) Que sejam plataformas de embarque cobertas em gares subterrâneas ou mistas, de trans-
porte ferroviário que utilize locomotivas a gasóleo.

Artigo 182.º

Ventilação por meios passivos para controlo da poluição

1 — É admissível nos espaços afetos à utilização -tipo II, em pisos acima do nível de referência 
ou no piso imediatamente abaixo desse nível, que a ventilação para controlo da poluição se faça 
por meios passivos.

2 — Considera -se este controlo satisfeito com o cumprimento integral do determinado no n.º 8 
do artigo 153.º, conjugado com o n.º 6 do artigo 160.º

Artigo 183.º

Ventilação por meios ativos para controlo da poluição

1 — O sistema de ventilação por meios ativos para controlo da poluição deve garantir:

a) Em espaços cobertos fechados afetos à utilização -tipo II, caudais de extração mínimos de 
300 m3/hora por veículo ou 600 m3/hora por veículo, respetivamente para concentrações de mo-
nóxido de carbono de 50 ppm e 100 ppm;

b) Em espaços afetos à utilização -tipo VIII, o cumprimento das respetivas condições específicas 
de segurança previstas no título VIII.

2 — As instalações de ventilação mecânica devem ser acionadas automaticamente por ativa-
ção da central de controlo de monóxido de carbono e manualmente por comando, bem protegido 
e sinalizado, situado no posto de segurança.
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3 — Em espaços afetos à utilização -tipo II e em gares para veículos pesados de transporte 
rodoviário de passageiros, o comando referido no número anterior deve estar também situado junto 
à entrada de veículos no plano de referência.

4 — A ventilação das câmaras corta -fogo de acesso a espaços sujeitos a controlo de poluição 
pode ser garantida com base numa renovação de cinco volumes por hora.

CAPÍTULO IX

Deteção automática de gás combustível

Artigo 184.º

Utilização de sistemas automáticos de deteção de gás combustível

Devem ser dotados de um sistema automático de deteção de gás combustível:

a) Os locais de risco C, onde funcionem aparelhos de queima desse tipo de gás ou sejam 
locais de armazenamento referidos no quadro XXXV;

b) Os ductos, instalados em edifícios ou estabelecimentos da 2.ª categoria de risco ou superior, 
que contenham canalizações de gás combustível;

c) (Revogada.)
d) (Revogada.)

Artigo 185.º

Características dos sistemas automáticos de deteção de gás combustível

1 — Os sistemas automáticos de deteção de gás combustível devem ser constituídos por uni-
dades de controlo e sinalização dedicadas, detetores, sinalizadores ótico -acústicos, transmissores 
de dados, cabos, canalizações e acessórios compatíveis entre si.

2 — A instalação destes sistemas deve ser efetuada de forma que a deteção do gás provoque 
o corte automático do fornecimento do mesmo.

3 — O corte automático referido no número anterior deve ser complementado por um sistema 
de corte manual à saída das instalações, numa zona de fácil acesso e bem sinalizada.

4 — Os sinalizadores, a colocar no exterior e interior dos locais mencionados na alínea a) do 
artigo anterior, devem conter no difusor, bem visível, a inscrição «Atmosfera perigosa» e a indicação 
do tipo de gás.

CAPÍTULO X

Drenagem de águas residuais da extinção de incêndios

Artigo 186.º

Ralos e caleiras de recolha

1 — Nos pisos enterrados deve ser assegurado, através duma rede de caleiras, o escoamento 
de águas provenientes da extinção de incêndios para ralos ligados aos coletores de águas residuais 
do edifício.

2 — Para o cálculo dos caudais mínimos a escoar devem ser tidos em consideração os valo-
res debitados pelas redes de extinção automática ou cortinas de água eventualmente existentes, 
aos quais deve ser adicionado o valor mínimo de 500 l/min correspondente aos meios de extinção 
manuais.

3 — Sem prejuízo do referido no número anterior, nos pisos enterrados da utilização -tipo II, o 
número mínimo de ralos a prever em cada piso deve ser de um por cada 40 veículos.
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Artigo 187.º

Ressaltos nos acessos

A fim de evitar o escoamento de água derramada nos pisos enterrados para as rampas ou 
escadas de ligação entre eles, estas devem ser sobrelevadas, com um declive mínimo de 2 %, nas 
zonas de transição e o sentido do escoamento deve ser o oposto ao acesso às mesmas.

Artigo 188.º

Fossas de retenção

1 — A água derramada nos pisos enterrados deve ser conduzida para fossas de retenção de 
líquidos inflamáveis ligadas a caixas de visita e estas ao coletor de rede pública de águas residuais.

2 — As fossas de retenção de líquidos inflamáveis devem ter uma capacidade calculada para 
armazenar os caudais a que se refere o n.º 2 do artigo 186.º durante o período de uma hora.

3 — Sem prejuízo do mencionado no número anterior, nos pisos enterrados de utilização -tipo II, 
as fossas de retenção de líquidos inflamáveis devem ter uma capacidade não inferior a 0,5 m3 por 
cada 1000 m2 ou fração do maior compartimento corta -fogo.

Artigo 189.º

Limpeza das fossas
As lamas e líquidos inflamáveis retidos nas fossas devem ser retirados com a frequência 

necessária para manter o bom funcionamento da instalação e ser sujeitos a tratamento adequado.

CAPÍTULO XI

Posto de segurança

Artigo 190.º

Características do posto de segurança nos edifícios e recintos permanentes

1 — Deve ser previsto um posto de segurança, destinado a centralizar toda a informação de 
segurança e os meios principais de receção e difusão de alarmes e de transmissão do alerta, bem 
como a coordenar os meios operacionais e logísticos em caso de emergência, nos espaços afetos:

a) À utilização -tipo I das 3.ª e 4.ª categorias de risco;
b) Às utilizações -tipo II a XII da 2.ª categoria de risco ou superior;
c) Às utilizações -tipo da 1.ª categoria que incluam locais de risco D.

2 — O posto de segurança pode ser estabelecido na receção ou na portaria, desde que loca-
lizado junto a um acesso principal, sempre que possível em local com ingresso reservado e res-
guardado ou protegido do fogo e guarnecido em conformidade com as disposições de organização 
de segurança do presente regulamento.

3 — No caso de existirem espaços afetos a mais do que uma utilização -tipo, nas circunstâncias 
mencionadas no n.º 1, num mesmo edifício ou recinto, pode existir um único posto de segurança 
para a globalidade das utilizações -tipo, desde que nele seja possível individualizar a supervisão, 
comando e controlo para cada uma delas.

4 — Nas situações em que são cobertas utilizações -tipo da 4.ª categoria, ou da 3.ª categoria 
com locais de risco D e E:

a) O posto de segurança deve, para todos os efeitos previstos neste regulamento, ser consi-
derado um local de risco F, com exceção da utilização -tipo I, quando exclusiva, e dos recintos ao 
ar livre, dos provisórios, bem como das estruturas insufláveis;
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b) Deve existir comunicação oral entre o posto de segurança e todos os pisos, zonas de refúgio, 
casas de máquinas de elevadores, compartimentos de fontes centrais de alimentação de energia 
elétrica de emergência, central de bombagem para serviço de incêndios, ascensores e seu átrio 
de acesso no nível dos planos de referência e locais de risco D e E existentes, garantida através 
de meios distintos das redes telefónicas públicas.

5 — No posto de segurança deve existir um chaveiro de segurança contendo as chaves de 
reserva para abertura de todos os acessos do espaço que serve, bem como dos seus comparti-
mentos e acessos a instalações técnicas e de segurança, com exceção dos espaços no interior 
de fogos de habitação.

6 — No posto de segurança deve também existir um exemplar do plano de prevenção e do 
plano de emergência interno.

7 — Sempre que um posto de segurança sirva diversos edifícios afetos a uma dada utilização-
-tipo, gerida pela mesma entidade, devem existir meios de comunicação oral entre o posto de se-
gurança e as receções ou portarias dos restantes edifícios, garantidos através de meios distintos 
das redes telefónicas públicas.

CAPÍTULO XII

Instalações acessórias

Artigo 191.º

Instalações de para -raios

Os edifícios em relação aos quais as descargas atmosféricas constituem um risco significa-
tivo de incêndio devem ser dotados de uma instalação de para -raios, de acordo com os critérios 
técnicos aplicáveis.

Artigo 192.º

Sinalização ótica para a aviação

Os edifícios com altura superior a 28 m, que possuam posição dominante na volumetria urbana 
ou natural envolvente, devem ser dotados de uma instalação de sinalização ótica para a aviação, 
de acordo com os critérios técnicos aplicáveis.

TÍTULO VII

Condições gerais de autoproteção

Artigo 193.º

Critérios gerais

1 — Os edifícios, os estabelecimentos e os recintos devem, no decurso da exploração dos 
respetivos espaços, ser dotados de medidas de organização e gestão da segurança, designadas 
por medidas de autoproteção.

2 — As medidas de autoproteção a que se refere o número anterior devem ser adaptadas às 
condições reais de exploração de cada utilização -tipo e proporcionadas à sua categoria de risco, 
nos termos do presente regulamento.

3 — Em edifícios e recintos existentes à data de entrada em vigor do presente regulamento, 
onde as características construtivas ou os equipamentos e sistemas de segurança apresentem 
insuficiências de segurança elevadas quando comparadas com os níveis de segurança alcançáveis 
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pelo disposto no presente regulamento, as mesmas devem ser elencadas pelo autor das medidas 
de autoproteção, devendo este propor medidas de autoproteção compensatórias, no sentido de 
minimizar estas insuficiências.

4 — As medidas de autoproteção compensatórias, referidas no número anterior, devem ser 
analisadas pela entidade competente, podendo esta exigir medidas de autoproteção adicionais.

Artigo 194.º

Responsável pela segurança

1 — O responsável pela segurança contra incêndio (RS) perante a entidade competente é a 
pessoa individual ou coletiva a que se referem os n.os 3 e 4 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, 
de 12 de novembro, conforme se indica no quadro XXXVIII abaixo:

QUADRO XXXVIII

Responsáveis de segurança por utilização -tipo 

Utilizações -tipo Ocupação Responsável de segurança «RS»

I  . . . . . . . . . . . . . . . . Interior das habitações . . . . . . . . . . . . . . . . . . Proprietário.
Espaços comuns  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Administração do condomínio.

II a XII   . . . . . . . . . . . Cada utilização -tipo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Proprietário ou entidade exploradora de cada 
utilização -tipo.

Espaços comuns a várias utilizações -tipo  . . . Entidade gestora dos espaços comuns a várias 
utilizações -tipo.

 2 — O RS designa um delegado de segurança para executar as medidas de autoproteção, em 
conformidade com o disposto no artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro.

3 — Durante a intervenção dos bombeiros, o respetivo comandante das operações de socorro 
é responsável pelas operações, devendo o RS prestar toda a colaboração solicitada.

Artigo 195.º

Alterações de uso, de lotação ou de configuração dos espaços

1 — Os locais de cada utilização -tipo devem ter uso e lotação compatíveis com as finalidades 
para que foram concebidos.

2 — Os responsáveis dos edifícios ou recintos que sofram alterações de uso ou de lotação 
que impliquem alteração da equipa de segurança e da configuração das medidas de autoproteção 
devem atualizar os documentos referidos no n.º 2 do artigo 203.º e no n.º 8 do artigo 205.º

3 — No caso de cedência temporária a terceiros, apenas deve ser permitido aos utilizadores 
eventuais o acesso aos locais estritamente necessários, devendo os restantes ser vedados mediante 
sinalização adequada, sem prejuízo da manutenção dos caminhos de evacuação.

4 — Nas mudanças de uso, os materiais a aplicar devem respeitar as limitações de reação ao 
fogo impostas no presente regulamento, com as exceções previstas no número seguinte, no que 
se refere a operações de modificação de acabamentos, mobiliário fixo ou decoração.

5 — As medidas de autoproteção a adotar nas situações previstas no n.º 2 do artigo 49.º são:

a) O afastamento adequado de fontes de calor dos materiais com classe de reação ao fogo 
não especificada;

b) A disponibilidade de meios de primeira intervenção suplementares apropriados;
c) A interdição, nos espaços envolvidos, do uso de chama nua, de elementos incandescentes 

não protegidos ou de aparelhos ou equipamentos suscetíveis de produzir faíscas.

6 — Os elementos de decoração temporária referidos no n.º 2 do artigo 49.º devem ser des-
montados num prazo não superior a 48 horas após as manifestações que os justificaram.
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Artigo 196.º

Pareceres a medidas de autoproteção

Os pareceres relativos às medidas de autoproteção são condicionados à efetiva implemen-
tação das mesmas, devendo o RS, através do delegado de segurança, proceder à sua execução 
e testar a sua operacionalidade em exercícios ou simulacros, quando aplicável, a realizar dentro 
dos prazos estabelecidos.

Artigo 197.º

Execução de trabalhos

1 — Os trabalhos em obras de conservação, de alteração, de manutenção ou reparação em 
edifícios e recintos, que envolvam procedimentos que possam prejudicar a evacuação dos ocupantes 
devem ser realizados fora dos períodos de funcionamento dos espaços.

2 — No caso de manifesta impossibilidade de satisfação do disposto no número anterior, devem 
ser previamente implementados meios de evacuação alternativos satisfazendo as disposições do 
presente regulamento.

3 — Os trabalhos em obras que envolvam a utilização de substâncias, materiais, equipamentos 
ou processos que apresentem riscos de incêndio ou de explosão, nomeadamente pela produção 
de chama nua, faíscas ou elementos incandescentes em contacto com o ar, associados à presença 
de materiais facilmente inflamáveis, carecem de autorização expressa do RS, devendo a zona de 
intervenção ser convenientemente isolada e dotada dos meios de intervenção e de socorro suple-
mentares apropriados ao risco em causa.

4 — Para efeitos da autorização a que se refere o número anterior, deve ser prestada e re-
gistada a informação sobre:

a) Os locais para onde se pretende a execução dos trabalhos;
b) A natureza das operações previstas e os meios a empregar na sua execução;
c) A data de início e a duração dos mesmos;
d) Eventuais meios de segurança compensatórios ou suplementares a implementar;
e) Ajustamentos porventura necessários dos procedimentos de prevenção.

Artigo 198.º

Concretização das medidas de autoproteção

1 — As medidas de autoproteção, previstas no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de 
novembro, exigíveis para cada categoria de risco nas diversas utilizações -tipo, são as constantes 
do quadro XXXIX abaixo:

QUADRO XXXIX

Medidas de autoproteção exigíveis 

Utilização -tipo Categoria de risco

Medidas de autoproteção
(referência ao artigo aplicável)
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I. . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª (apenas espaços comuns) • •  •  •  
4.ª (apenas espaços comuns) •  •  • • •
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Utilização -tipo Categoria de risco

Medidas de autoproteção
(referência ao artigo aplicável)
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II . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • •      
2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • •  •  •  
3.ª e 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . •  •  • • •

III, VI, VIII, IX, X, XI 
e XII.

1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • •      

2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •  • •  •  
3.ª e 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . •  •  • • •

IV, V e VII  . . . . . . . . . . 1.ª (sem locais de risco D ou E) • •      
1.ª (com locais de risco D ou E) 

e 2.ª (sem locais de risco D 
ou E).

•  • •  •  

2.ª (com locais de risco D ou E), 
3.ª e 4.ª

•  •  • • •

 2 — Nos imóveis de manifesto interesse histórico ou cultural ou nos espaços que contenham 
documentos ou peças com esse interesse, as medidas de autoproteção devem incluir os procedi-
mentos de prevenção e de atuação com o objetivo de os proteger.

3 — As medidas de autoproteção são auditáveis a qualquer momento, pelo que o RS deve 
fornecer a documentação, em suporte de papel ou digital, e facultar o acesso a todos os espaços 
dos edifícios e recintos à entidade competente.

4 — Constituem exceção ao estabelecido no número anterior o acesso a fogos de habitação.

Artigo 199.º

Instruções de segurança

1 — Independentemente da categoria de risco, devem ser elaboradas e afixadas instruções 
de segurança especificamente destinadas aos ocupantes dos locais de risco C, D, E e F.

2 — As instruções de segurança a que se refere o número anterior devem:

a) Conter os procedimentos de prevenção e os procedimentos em caso de emergência apli-
cáveis ao espaço em questão;

b) Ser afixadas em locais visíveis, designadamente na face interior das portas de acesso aos 
locais a que se referem;

c) Nos locais de risco D e E, ser acompanhadas de uma planta de emergência simplificada, 
onde constem as vias de evacuação que servem esses locais, bem como os meios de alarme e 
os de primeira intervenção.

3 — Quando numa dada utilização -tipo não for exigível, nos termos do presente regulamento, 
procedimentos ou plano de emergência interno, devem ser afixadas, nos mesmos locais, instruções 
de segurança simplificadas, incluindo:

a) Procedimentos de alarme, a cumprir em caso de deteção ou perceção de um incêndio;
b) Procedimentos de alerta;
c) Técnicas de utilização dos meios de primeira intervenção e de outros meios de atuação em 

caso de incêndio que sirvam os espaços da utilização -tipo.
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4 — Devem ainda existir instruções gerais de segurança nas plantas de emergência.

Artigo 200.º

Organização da segurança

1 — Para a concretização das medidas de autoproteção, o RS estabelece a organização 
necessária, recorrendo a funcionários, trabalhadores e colaboradores das entidades exploradoras 
dos espaços ou a terceiros.

2 — Os elementos nomeados para as equipas de segurança da utilização -tipo são respon-
sabilizados pelo RS, relativamente ao cumprimento das atribuições que lhes forem cometidas na 
organização de segurança estabelecida.

3 — As medidas de autoproteção devem estabelecer o dimensionamento das equipas de 
segurança, de acordo com as características de exploração, de forma a assegurar a sua correta 
implementação, conforme os pressupostos nelas previstos.

QUADRO XL

(Revogado.)

4 — O dimensionamento das equipas de segurança deve ser fundamentado e aceite pela ANEPC, 
em sede de apreciação das medidas de autoproteção.

5 — Durante os períodos de funcionamento das utilizações -tipo, o posto de segurança que as 
supervisiona deve ser mantido ocupado em permanência, no mínimo, por um elemento da equipa 
de segurança.

6 — Nas situações em que seja exigível a existência de um plano de emergência interno, deve 
ser implementado um Serviço de Segurança contra Incêndio (SSI), constituído por um delegado de 
segurança com as funções de chefe de equipa e pelo número de elementos adequado à dimensão 
da utilização -tipo e categoria de risco.

7 — Nos estabelecimentos que recebem público, o delegado de segurança deve desempenhar 
as suas funções enquanto houver público presente, podendo, tal como os restantes elementos da 
equipa de segurança, ocupar -se com outras tarefas, desde que se encontrem permanentemente 
suscetíveis de contacto com o posto de segurança e rapidamente mobilizáveis.

8 — O serviço de segurança contra incêndio deve ser constituído, por iniciativa do RS, por 
pessoas de reconhecida competência em matéria de SCIE, de acordo com padrões de certificação 
para os vários perfis funcionais a integrar.

Artigo 201.º

Registos de segurança

1 — O RS deve garantir a existência de registos de segurança, destinados à inscrição de 
ocorrências relevantes e à guarda de relatórios relacionados com a segurança contra incêndio, 
devendo compreender, designadamente:

a) Os relatórios de vistoria e de inspeção ou fiscalização de condições de segurança realizadas 
por entidades externas, nomeadamente pelas autoridades competentes;

b) Informação sobre as anomalias observadas nas operações de verificação, conservação ou 
manutenção das instalações técnicas, dos sistemas e dos equipamentos de segurança, incluindo 
a sua descrição, impacte, datas da sua deteção e duração da respetiva reparação;

c) A relação de todas as ações de manutenção efetuadas em instalações técnicas, nos equi-
pamentos e sistemas de segurança, com indicação do elemento intervencionado, tipo e motivo de 
ação efetuada, data e responsável;

d) A descrição sumária das modificações, alterações e trabalhos perigosos efetuados nos 
espaços da utilização -tipo, com indicação das datas do seu início e finalização;
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e) Os relatórios de ocorrências, direta ou indiretamente relacionadas com a segurança contra 
incêndio, nomeadamente alarmes intempestivos ou falsos, princípios de incêndio ou atuação de 
equipas de intervenção da utilização -tipo;

f) Cópia dos relatórios de intervenção dos bombeiros, em incêndios ou outras emergências 
na entidade;

g) Relatórios sucintos das ações de formação e dos simulacros, previstos respetivamente nos 
artigos 206.º e 207.º, com menção dos aspetos mais relevantes.

2 — Os registos de segurança devem ser arquivados pelo período mínimo de 10 anos, em 
suporte de papel ou digital, de modo a facilitar as auditorias nos termos previstos no n.º 3 do ar-
tigo 198.º

Artigo 202.º

Procedimentos de prevenção

1 — Para as utilizações -tipo devem ser definidas e cumpridas regras de exploração e de com-
portamento, que constituem o conjunto de procedimentos de prevenção a adotar pelos ocupantes, 
destinados a garantir a manutenção das condições de segurança nos domínios constantes dos 
números seguintes.

2 — Os procedimentos de exploração e utilização dos espaços devem garantir permanente-
mente a:

a) Acessibilidade dos meios de socorro aos espaços da utilização -tipo;
b) Acessibilidade dos veículos de socorro dos bombeiros aos meios de abastecimento de água, 

designadamente hidrantes exteriores;
c) Praticabilidade dos caminhos de evacuação;
d) Eficácia da resistência ao fogo dos elementos de construção e de outros meios de compar-

timentação, isolamento e proteção;
e) Acessibilidade aos meios de alarme e de intervenção em caso de emergência;
f) Vigilância dos espaços, em especial os de maior risco de incêndio e os que estão normal-

mente desocupados;
g) Conservação dos espaços em condições de limpeza e arrumação adequadas;
h) Segurança na produção, na manipulação e no armazenamento de matérias e substâncias 

perigosas;
i) Segurança em todos os trabalhos de manutenção, recuperação, beneficiação, alteração 

ou remodelação de sistemas ou das instalações, que impliquem um risco agravado de incêndio, 
introduzam limitações em sistemas de segurança instalados ou que possam afetar a evacuação 
dos ocupantes.

3 — Os procedimentos de exploração e de utilização das instalações técnicas, equipamentos e 
sistemas, nomeadamente dos referidos nos títulos V e VI do presente regulamento, devem incluir as 
respetivas instruções de funcionamento, os procedimentos de segurança, a descrição dos comandos 
e de eventuais alarmes, bem como dos sintomas e indicadores de avaria que os caracterizam.

4 — Os procedimentos de conservação e de manutenção das instalações técnicas, dispositivos, 
equipamentos e sistemas existentes na utilização -tipo devem ser baseados em programas com 
estipulação de calendários e listas de testes de verificação periódica, designadamente os referidos 
nos títulos V e VI do presente regulamento.

5 — Constituem exceção ao estabelecido no número anterior os hidrantes exteriores, quando 
não se encontrem sob a responsabilidade da entidade exploradora da utilização -tipo.

6 — Nas zonas limítrofes ou interiores de áreas florestadas, qualquer edifício ou zona urbanizada 
deve permanecer livre de mato com continuidade horizontal suscetível de facilitar a propagação de 
um incêndio, a uma distância de 50 m do edificado.
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Artigo 203.º

Plano de prevenção

1 — O plano de prevenção, quando exigido nos termos do presente regulamento, deve ser 
constituído:

a) Por informações relativas à:

i) Identificação da utilização -tipo;
ii) Data da sua entrada em funcionamento;
iii) Identificação do RS;
iv) Identificação de eventuais delegados de segurança;

b) Por plantas, à escala de 1:100 ou 1:200 com a representação inequívoca, recorrendo à 
simbologia constante das normas portuguesas, dos seguintes aspetos:

i) Classificação de risco e efetivo previsto para cada local, de acordo com o disposto neste 
regulamento;

ii) Vias horizontais e verticais de evacuação, incluindo os eventuais percursos em comunica-
ções comuns;

iii) Localização de todos os dispositivos e equipamentos ligados à segurança contra incêndio.

c) Pelos procedimentos de prevenção a que se refere o artigo anterior.

2 — O plano de prevenção deve ser atualizado sempre que as modificações ou alterações 
efetuadas na utilização -tipo o justifiquem e estão sujeitos a verificação durante as inspeções regu-
lares e extraordinárias.

3 — No posto de segurança deve estar disponível um exemplar do plano de prevenção.

Artigo 204.º

Procedimentos em caso de emergência

1 — Para as utilizações -tipo devem ser definidos e cumpridos os procedimentos e as técnicas 
de atuação em caso de emergência, a adotar pelos ocupantes, contemplando no mínimo:

a) Os procedimentos de alarme, a cumprir em caso de deteção ou perceção de um incêndio;
b) Os procedimentos de alerta;
c) Os procedimentos a adotar para garantir a evacuação rápida e segura dos espaços em 

risco;
d) As técnicas de utilização dos meios de primeira intervenção e de outros meios de atuação 

em caso de incêndio que sirvam os espaços da utilização -tipo;
e) Os procedimentos de receção e encaminhamento dos bombeiros.

2 — Os ocupantes que não pertençam ao público devem ser capazes de cumprir, por si só, 
os procedimentos referidos nas alíneas a), c) e d), neste caso apenas relativamente aos extintores 
portáteis, exceto quando, pela idade ou condições físicas, tal não seja possível.

Artigo 205.º

Plano de emergência interno

1 — São objetivos do plano de emergência interno do edifício ou recinto:

a) Sistematizar a evacuação enquadrada dos ocupantes da utilização -tipo, que se encontrem 
em risco;

b) Limitar a propagação e as consequências dos incêndios, recorrendo a meios próprios.
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2 — O plano de emergência interno deve ser constituído:

a) Pela definição da organização a adotar em caso de emergência;
b) Pela indicação das entidades internas e externas a contactar em situação de emergência;
c) Pelo plano de atuação;
d) Pelo plano de evacuação;
e) Por um anexo com as instruções de segurança a que se refere o artigo 199.º;
f) Por um anexo com as plantas de emergência, podendo ser acompanhadas por esquemas 

de emergência.

3 — A organização em situação de emergência deve contemplar:

a) Os organogramas hierárquicos e funcionais do SSI cobrindo as várias fases do desenvol-
vimento de uma situação de emergência, nomeadamente as atividades descritas nos n.os 4 e 5 do 
presente artigo;

b) A identificação dos delegados e agentes de segurança componentes das várias equipas de 
intervenção, respetivas missões e responsabilidades, a concretizar em situações de emergência.

4 — O plano de atuação deve contemplar a organização das operações a desencadear por 
delegados e agentes de segurança em caso de ocorrência de uma situação perigosa e os proce-
dimentos a observar, abrangendo:

a) O conhecimento prévio dos riscos presentes nos espaços afetos à utilização -tipo, nomea-
damente nos locais de risco C, D e F;

b) Os procedimentos a adotar em caso de deteção ou perceção de um alarme de incêndio;
c) A planificação da difusão dos alarmes restritos e geral e a transmissão do alerta;
d) A coordenação das operações previstas no plano de evacuação;
e) A ativação dos meios de primeira intervenção que sirvam os espaços da utilização -tipo, 

apropriados a cada circunstância, incluindo as técnicas de utilização desses meios;
f) A execução da manobra dos dispositivos de segurança, designadamente de corte da ali-

mentação de energia elétrica e de combustíveis, de fecho de portas resistentes ao fogo e das 
instalações de controlo de fumo;

g) A prestação de primeiros socorros;
h) A proteção de locais de risco e de pontos nevrálgicos da utilização -tipo;
i) O acolhimento, informação, orientação e apoio dos bombeiros;
j) A reposição das condições de segurança após uma situação de emergência.

5 — O plano de evacuação deve contemplar as instruções e os procedimentos, a observar 
por todo o pessoal da utilização -tipo, relativos à articulação das operações destinadas a garantir a 
evacuação ordenada, total ou parcial, dos espaços considerados em risco pelo RS e abranger:

a) O encaminhamento rápido e seguro dos ocupantes desses espaços para o exterior ou para 
uma zona segura, mediante referenciação de vias de evacuação, zonas de refúgio e pontos de 
encontro;

b) O auxílio a pessoas com capacidades limitadas ou em dificuldade, de forma a assegurar 
que ninguém fique bloqueado;

c) A confirmação da evacuação total dos espaços e garantia de que ninguém a eles regressa.

6 — As plantas de emergência, a elaborar para cada piso da utilização -tipo, quer em edifícios 
quer em recintos, devem:

a) Ser afixadas em posições estratégicas junto aos acessos principais do piso a que se referem;
b) Ser afixadas nos locais de risco D e E e nas zonas de refúgio;
c) Ser elaboradas em conformidade com a norma NP 4386.



N.º 107 2 de junho de 2020 Pág. 160

Diário da República, 1.ª série

7 — Quando solicitado, devem ser disponibilizadas cópias das plantas de emergência ao corpo 
de bombeiros em cuja área de atuação própria se inserem os espaços afetos à utilização -tipo.

8 — O plano de emergência interno deve ser atualizado sempre que as modificações ou alte-
rações efetuadas na utilização -tipo o justifiquem e está sujeito a verificação durante as inspeções 
regulares e extraordinárias.

9 — No posto de segurança deve estar disponível um exemplar do plano de emergência 
interno.

Artigo 206.º

Formação em segurança contra incêndio

1 — Devem possuir formação no domínio da segurança contra incêndio:

a) Os funcionários e colaboradores das entidades exploradoras dos espaços afetos às utilizações-
-tipo;

b) As pessoas que exerçam atividades profissionais por períodos superiores a 30 dias por ano 
nos espaços afetos às utilizações -tipo;

c) Os elementos com atribuições previstas nas atividades de autoproteção;
d) Os ocupantes dos fogos de habitação da utilização -tipo I das 3.ª ou 4.ª categorias de 

risco;
e) Os alunos e formandos da utilização -tipo IV que nela permaneçam por um período superior 

a 30 dias;
f) Os frequentadores dos espaços da utilização -tipo IX que neles permaneçam por um período 

superior a 30 dias.

2 — As ações de formação a que se refere o número anterior, a definir em programa estabe-
lecido por cada RS nos termos do presente regulamento, podem consistir em:

a) Sensibilização para a segurança contra incêndio, constantes de sessões informativas que 
devem cobrir o universo dos destinatários referidos n.º 1, com o objetivo de:

i) Familiarização com os espaços da utilização -tipo e identificação dos respetivos riscos de 
incêndio;

ii) Cumprimento dos procedimentos genéricos de prevenção contra incêndios ou, caso exista, 
do plano de prevenção;

iii) Cumprimento dos procedimentos de alarme;
iv) Cumprimento dos procedimentos gerais de atuação em caso de emergência, nomeada-

mente dos de evacuação;
v) Instrução de técnicas básicas de utilização dos meios de primeira intervenção, nomeada-

mente os extintores portáteis;

b) Formação específica destinada aos elementos que, na sua atividade profissional normal, 
lidam com situações de maior risco de incêndio, nomeadamente os que a exercem em locais de 
risco C, D ou F;

c) Formação específica para os elementos que possuem atribuições especiais de atuação em 
caso de emergência, nomeadamente para:

i) A emissão do alerta;
ii) A evacuação;
iii) A utilização dos comandos de meios de atuação em caso de incêndio e de segunda inter-

venção, que sirvam os espaços da utilização -tipo;
iv) A receção e o encaminhamento dos bombeiros;
v) A direção das operações de emergência;
vi) Outras atividades previstas no plano de emergência interno, quando exista.
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3 — As ações de sensibilização a que se refere a alínea a) do número anterior devem ser 
programadas de modo a que os seus destinatários as tenham frequentado no prazo máximo de 
60 dias após a sua entrada ao serviço nos espaços da utilização -tipo, com exceção dos referidos 
na alínea e) do n.º 1, em que as ações devem ser realizadas no primeiro período do ano escolar.

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)
d) (Revogada.)

4 — As ações de sensibilização para os destinatários referidos nas alíneas e) e f) do n.º 1 
podem não incluir a instrução de técnicas de utilização dos meios de primeira intervenção.

Artigo 207.º

Simulacros

1 — Nas utilizações -tipo que possuam plano de emergência interno devem ser realizados 
exercícios com os objetivos de teste do referido plano e de treino dos ocupantes, com destaque 
para as equipas referidas no n.º 3 do artigo 205.º, com vista à criação de rotinas de comportamento 
e de atuação, bem como ao aperfeiçoamento dos procedimentos em causa.

2 — Na realização dos simulacros:

a) Devem ser observados os períodos máximos entre simulacros, constantes do quadro XLI 
abaixo:

QUADRO XLI

Periodicidade da realização de simulacros 

Utilizações -tipo Categoria de risco Períodos máximos entre simulacros

I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dois anos.
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª e 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . Dois anos.
VI e IX   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª e 3.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . Dois anos.
VI e IX   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Um ano.
III, VIII, X, XI e XII   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª e 3.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . Dois anos.
III, VIII, X, XI e XII   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Um ano.
IV, V e VII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª (com locais de risco D ou E), 

3.ª e 4.ª
Um ano.

 b) Sempre que for exigido simulacro para a utilização -tipo IV, de acordo com o quadro XXXIX, o 
mesmo deve ocorrer no início do ano escolar;

c) Os exercícios devem ser devidamente planeados, executados e avaliados, com a colabo-
ração eventual do corpo de bombeiros em cuja área de atuação própria se situe a utilização -tipo e 
do serviço municipal de proteção civil respetivo;

d) A execução dos simulacros deve ser acompanhada por observadores que colaborarão 
na avaliação dos mesmos, tarefa que pode ser desenvolvida pelas entidades referidas na alínea 
anterior;

e) Deve ser sempre dada informação prévia aos ocupantes da realização de exercícios, po-
dendo não ser rigorosamente estabelecida a data e ou hora programadas.

3 — Quando as características dos ocupantes inviabilizem a realização de exercícios de eva-
cuação, devem ser realizados exercícios de quadros que os substituam e reforçadas as medidas 
de segurança, designadamente nos domínios da vigilância do fogo e das instruções de segurança.
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TÍTULO VIII

Condições específicas das utilizações -tipo

CAPÍTULO I

Utilização -tipo I «Habitacionais»

Artigo 208.º

Localização dos fogos

Em fogos de habitação unifamiliar, ou multifamiliar, não é permitida a existência de quartos de 
dormir abaixo do piso de saída.

Artigo 209.º

Arrecadações de condóminos

1 — Nas arrecadações dos condóminos é proibido armazenar:

a) Líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação seja inferior a 21 °C;
b) Líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação esteja compreendido entre 21 °C e 55 °C, 

em quantidades superiores a 10 l;
c) Líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação seja superior a 55 °C, em quantidades 

superiores a 20 l;
d) Gases combustíveis ou tóxicos.

2 — As arrecadações dos condóminos devem estar agrupadas e não podem localizar -se 
aleatória e isoladamente, designadamente em espaços reservados à utilização -tipo II «estaciona-
mentos», quando existam.

3 — Os agrupamentos a que se refere o número anterior devem possuir compartimentação 
corta -fogo relativamente aos restantes espaços do edifício.

4 — A envolvente do agrupamento de arrecadações deve possuir uma resistência ao fogo 
padrão com um mínimo de EI 60 e os vãos de acesso ao agrupamento de arrecadações devem 
ser da classe de resistência ao fogo padrão EI 30 C ou superior.

5 — A área máxima da compartimentação corta -fogo de cada agrupamento de arrecadações 
é de 400 m2.

6 — (Revogado.)
7 — A distância máxima a percorrer na horizontal, dentro de cada agrupamento de arrecada-

ções, deve ser de 30 m quando exista mais do que uma saída e de 15 m quando em impasse.
8 — A largura mínima do caminho horizontal de evacuação deve ser de 1 UP.
9 — Quando a totalidade de um piso for ocupada por arrecadações, os vãos de acesso às 

vias verticais devem ser protegidos:

a) Através de portas EI 60 C, no caso de se tratar do último piso do edifício;
b) Através de câmara corta -fogo dotada de portas EI 30 C, nos restantes pisos.

10 — Quando o agrupamento de arrecadações estiver integrado num espaço predominan-
temente afeto à utilização -tipo II, o acesso é efetuado através do espaço destinado a esta última 
e os respetivos vãos de passagem devem ser protegidos como indicado na alínea a) do número 
anterior, sendo interdito o acesso direto do agrupamento de arrecadações às câmaras corta -fogo 
ou às escadas que servem a utilização -tipo II.

11 — As arrecadações agrupadas devem possuir paredes da classe de resistência ao fogo 
padrão EI ou REI 30 ou superior, nada sendo exigível relativamente às respetivas portas.
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12 — Os materiais de revestimento de paredes e tetos devem ser, no mínimo, da classe de 
reação ao fogo A2 -s1, d0 e os do piso da classe B

fl
 -s2.

13 — (Revogado.)
14 — Os agrupamentos de arrecadações, respeitando as condições técnicas fixadas no pre-

sente regulamento, devem ser dotados de:

a) Iluminação de emergência, nas circulações horizontais comuns;
b) Sinalização, nas circulações horizontais comuns;
c) Sistema de alarme da configuração 2, cobrindo todos os espaços;
d) Extintores, nas circulações horizontais comuns;
e) (Revogada.)

15 — As arrecadações isoladas só podem aceitar -se a título excecional, devidamente justifi-
cado, devendo ser consideradas como local de risco C e, como tal, ser protegidas.

Artigo 210.º

Salas de condomínio

1 — (Revogado.)
2 — As salas de condomínio devem ser separadas do resto do edifício por elementos de 

construção da classe de resistência ao fogo não inferior à prevista para o isolamento e proteção 
dos locais de risco B.

3 — As saídas das salas devem possuir, no mínimo, 1 UP e os seus vãos, quando interiores, 
devem ser dotados de portas EI 30 de fecho automático.

4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — As salas de condomínio, respeitando as condições técnicas fixadas no presente regula-

mento, devem ser dotadas de:

a) Iluminação de emergência;
b) Sinalização;
c) Sistema de alarme da configuração 1, quando tal for exigido também para o edifício;
d) Extintores;
e) Rede de incêndios armada com bocas de incêndio do tipo carretel, se a sua área bruta for 

superior a 200 m2.

Artigo 211.º

Estacionamentos cobertos

1 — Os estacionamentos individuais cobertos devem ser separados do resto do edifício por 
elementos de construção da classe de resistência ao fogo não inferior a EI ou REI 30.

2 — Se existirem vãos de ligação entre os estacionamentos individuais cobertos e os restantes 
espaços da utilização -tipo I, eles devem ser dotados de portas da classe de resistência E 15 C nas 
unifamiliares e E 30 C nos restantes casos.

3 — (Revogado.)
4 — Os estacionamentos cobertos, individuais ou coletivos, devem ser dotados de extintores 

portáteis nas condições técnicas expressas neste regulamento.
5 — Nos estacionamentos cobertos coletivos é permitida a instalação de monta -carros em 

substituição de rampas, desde que:

a) O número máximo de pisos servidos seja de três;
b) A capacidade máxima do parque seja de 50 veículos;
c) Cada monta -carros sirva, no máximo, 25 lugares de estacionamento.
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Artigo 212.º

Isolamento relativamente a outras utilizações -tipo

Nas utilizações -tipo I da 1.ª categoria de risco, unifamiliares, é permitida a comunicação com 
espaços das utilizações -tipo VII e VIII também da 1.ª categoria de risco desde que os respetivos vãos 
de ligação sejam protegidos por portas E 30 C.

Artigo 213.º

Vias de evacuação

Com exclusão do interior das habitações, a largura mínima das vias de evacuação que sirvam 
exclusivamente espaços afetos à utilização -tipo I deve respeitar 0,90 m para a 1.ª categoria de risco, 
1,20 m para a 2.ª categoria de risco e de 1,40 m para as 3.ª ou 4.ª categorias de risco.

CAPÍTULO II

Utilização -tipo II «Estacionamentos»

Artigo 214.º

Limitações ao uso

1 — Nos parques de estacionamento cobertos não é permitida a existência de:

a) Garagens;
b) Postos de abastecimento de combustíveis;
c) Oficinas de reparação.

2 — Constituem exceção à alínea c) do número anterior as oficinas destinadas exclusivamente a:

a) Lavagens auto;
b) Mudanças de óleo ou reparação e mudança de pneus, desde que os produtos destinados 

à sua atividade, quando armazenados no interior do parque, o sejam em compartimentos com 
volume inferior a 50 m3, considerados locais de risco C para todos os efeitos estabelecidos no 
presente regulamento.

3 — É permitida a instalação de monta -carros:

a) Nos parques automáticos;
b) Nos parques cobertos complementares da utilização -tipo I, exclusivamente, em substituição 

de rampas, desde que:

i) O número máximo de pisos servidos seja de três;
ii) A capacidade máxima do parque seja de 50 veículos;
iii) Cada monta -carros sirva, no máximo, 25 lugares de estacionamento.

4 — Nos parques não é permitido o estacionamento de:

a) Veículos de transporte de matérias explosivas;
b) Veículos de transporte de matérias perigosas, abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 267 -A/2003, 

de 27 de outubro, com exceção dos parques ao ar livre, desde que distem mais de 50 m de qual-
quer espaço afeto às utilizações -tipo I, III ou VI a XI, ou mais de 100 m de qualquer espaço afeto às 
utilizações -tipo IV e V.
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Artigo 215.º

Acessibilidade

Os parques de estacionamento exteriores devem ser servidos, no mínimo, por uma via de 
acesso que respeite as condições estabelecidas no artigo 4.º, caso se situem a uma altura igual 
ou inferior a 9 m, ou no artigo 5.º, caso se situem a uma altura superior a 9 m.

Artigo 216.º

Disponibilidade de água

Os parques de estacionamento ao ar livre devem ser servidos por marcos de incêndio insta-
lados junto às vias de acesso e, se necessário, noutros pontos, de forma que, no mínimo, fiquem 
localizados a uma distância não superior a 100 m de qualquer ponto do parque.

Artigo 217.º

Isolamento e proteção

1 — Os vãos existentes nas paredes de compartimentação geral corta -fogo referidas no ar-
tigo 18.º, indispensáveis à passagem de veículos em condições normais de exploração, devem ser 
fechados por portões de correr, painéis ou telas, com a classe de reação ao fogo A1, de abertura 
manual e fecho automático acionado pelo sistema automático de deteção de incêndios.

2 — Nos silos e parques automáticos, a ligação entre pisos cobertos, ou compartimentos corta-
-fogo resultantes da compartimentação de fogo do piso, e as escadas protegidas que os servem, 
enclausuradas ou não, deve ser realizada, em cada piso e para cada escada, através de porta 
de batente, pelo menos, da classe de resistência ao fogo padrão E 30 C, que abra no sentido da 
evacuação.

3 — As caixas dos monta -carros devem ser separadas do resto do edifício por paredes de classe 
de resistência ao fogo igual à indicada no regulamento para os pavimentos dos pisos servidos, e 
a ligação entre pisos e monta -carros deve ser realizada, em cada piso e para cada monta -carros, 
através de porta da classe de resistência ao fogo padrão não inferior a EI 30 C.

4 — As condutas de água não permanentemente cheias, estabelecidas à vista no interior dos 
parques, devem ser construídas com materiais de classe de reação ao fogo não superior a A2

L
 -s1, d0.

5 — As condutas de líquidos inflamáveis, estabelecidas no interior dos parques, devem ficar 
protegidas dentro de ductos de classe de resistência ao fogo padrão não  inferior a EI 120, construídas 
com materiais de classe de reação ao fogo A1, sendo os ductos preenchidos com materiais a granel 
da mesma classe de reação ao fogo.

6 — Nos parques de área bruta total não superior a 6000 m2, as condutas de gases combus-
tíveis, estabelecidas no interior dos parques, devem ficar protegidas dentro dos ductos de classe 
de resistência ao fogo padrão não inferior a EI 120, construídos com materiais de classe de reação 
ao fogo A1, e os ductos devem ser bem ventilados nas condições previstas no presente regula-
mento.

7 — Nos parques de área bruta superior a 6000 m2, o estabelecimento de condutas de gases 
combustíveis é interdito, mesmo que protegidas em ductos.

8 — Está sujeito aos condicionamentos indicados nos n.os 4 e 5 o estabelecimento, no interior 
dos parques, de condutas de água sobreaquecida a mais de 110 °C e de condutas de vapor de 
água a pressão superior a 500 kPa.

Artigo 218.º

Evacuação

1 — Nos parques de estacionamento cobertos, a distância máxima a percorrer até se atingir 
a saída mais próxima, para o exterior ou para uma via de evacuação protegida, medida segundo 
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os eixos dos caminhos de evacuação, deve ser de 25 m nos pontos em impasse e de 40 m nos 
pontos com acesso a saídas distintas.

2 — Nos parques de estacionamento os espaços demarcados para arrumo de carrinhos de 
transporte, quando existam, devem ser sinalizados e protegidos contra choques de veículos e não 
podem prejudicar a evacuação.

Artigo 219.º

Caminhos horizontais de evacuação

1 — Os caminhos de evacuação referidos no n.º 1 do artigo anterior, devem ser evidenciados 
nos termos do n.º 3 do artigo 59.º e possuir a largura mínima de uma UP.

2 — Nos pisos ou compartimentos corta -fogo que têm ligação direta ao exterior através de 
rampa destinada ao acesso de veículos, a evacuação pode efetuar -se através de passeio, margi-
nando a rampa, de largura não inferior a uma UP e sobrelevado 0,08 m relativamente a ela.

3 — A saída para o exterior, no caso do número anterior, deve ser assegurada permanen-
temente, quer por porta independente, quer por porta de homem instalada no próprio portão de 
acesso dos veículos, se for o caso.

4 — As portas referidas no número anterior devem abrir no sentido da evacuação e ser providas 
de fechadura, acionável por trinco do interior e chave do exterior.

Artigo 220.º

Vias verticais de evacuação

Nos parques automáticos admite -se a existência de uma única via vertical de evacuação por 
compartimento corta -fogo, desde que os impasses nesse sector não ultrapassem 40 m.

Artigo 221.º

Câmaras corta -fogo

As câmaras corta -fogo que estabeleçam a comunicação entre espaços afetos às utilizações-
-tipo II e VIII, ao mesmo nível ou através de rampas de escadas ou tapetes rolantes, onde seja 
prevista a circulação de carrinhos de transporte devem, na generalidade, satisfazer as condições 
do n.º 1 do artigo 63.º, exceto no que respeita à área mínima que deve ser de 12 m2 e à dimensão 
linear mínima que deve ser de 3 m.

Artigo 222.º

Instalações técnicas

1 — Nos locais onde se exerçam atividades que interessam à segurança, nomeadamente os 
locais de serviço de exploração, deve prever -se a instalação de aparelhos de iluminação de po-
tência adequada àquelas atividades e às dimensões do local, com um mínimo de dois aparelhos, 
de maneira a garantir a iluminação ambiente.

2 — Os monta -carros devem satisfazer as condições técnicas estabelecidas no regulamento 
relativamente aos restantes ascensores.

Artigo 223.º

(Revogado.)

Artigo 224.º

Iluminação de emergência

1 — A ligação e corte das instalações de iluminação de segurança devem poder ser feitos 
manualmente, por comando localizado no posto de segurança, quando este exista, ou junto dos 
locais de entrada e saída de viaturas, quando este não exista.
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2 — Nos casos em que os caminhos horizontais de evacuação estejam exclusivamente assi-
nalados através de passadeiras pintadas nos pavimentos, os dispositivos de iluminação devem ser 
distribuídos de modo a garantir o nível médio de iluminância de 10 lux, medido num plano situado 
a 1 m do pavimento, e, se necessário, ser devidamente protegidos contra ações dinâmicas.

Artigo 225.º

Controlo de fumo

1 — Nos espaços destinados a estacionamento de veículos em parques abertos é dispensável 
a existência de sistema de controlo de fumo.

2 — A existência de boxes no interior dos parques cobertos só pode ser consentida se, da sua 
presença, não resultar prejuízo para a satisfação das exigências de controlo do fumo nos pisos 
dos parques.

3 — O acionamento das instalações de controlo de fumo por meios ativos deve ser possível 
também por comandos manuais situados no posto de segurança, quando este exista, e junto dos 
locais de entrada e saída de viaturas, estes últimos reservados exclusivamente aos bombeiros.

Artigo 226.º

Meios de intervenção

1 — Nos parques automáticos, os meios de primeira intervenção devem ser constituídos por 
extintores móveis de CO

2
 ou pó ABC, localizados, em cada piso, junto ao acesso a cada uma das 

escadas existentes.
2 — Nos parques de estacionamento exteriores, os meios de primeira intervenção devem ser 

constituídos, no mínimo, por um extintor portátil com eficácia mínima de 21 A/113 B/C e um móvel 
de CO

2
 ou pó ABC, localizados no posto de controlo do parque.

3 — Os elementos destinados ao fecho de vãos, referidos no n.º 2 do artigo 217.º, quando não 
possuírem a classe de resistência ao fogo padrão mínima de E 30 C, devem ser complementados 
por uma cortina de água com as características definidas no presente regulamento.

4 — Em todos os pisos dos parques automáticos deve existir proteção através de sistemas fixos 
de extinção automática de incêndios por água, nas condições expressas neste regulamento.

Artigo 227.º

Drenagem

Nas prumadas das cortinas de água referidas no n.º 3 do artigo anterior, devem ser previstas 
caleiras, a toda a largura daquelas, nas condições expressas neste regulamento.

Artigo 228.º

(Revogado.)

CAPÍTULO III

Utilização -tipo V «Hospitalares e lares de idosos»

Artigo 229.º

Locais de risco específicos

1 — No âmbito da utilização -tipo V, para além do constante no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 220/2008, de 12 de novembro são considerados locais de risco específico:

a) De risco C:

i) As centrais de desinfeção e esterilização em que seja utilizado óxido de acetileno;
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ii) As centrais e os depósitos de recipientes portáteis, fixos ou móveis de gases medicinais 
com capacidade total superior a 100 l;

b) De risco D, os locais de:

i) Internamento;
ii) Cuidados intensivos;
iii) Cuidados especiais;
iv) Blocos operatórios;
v) Blocos de partos;
vi) Hemodiálise;
vii) Cirurgia ambulatória;
viii) Hospital de dia;
ix) Exames especiais;
x) Imagiologia;
xi) Radioterapia;
xii) Fisioterapia;
xiii) Urgências;
xiv) Neonatologia.

Artigo 230.º

Localização dos locais de risco D

1 — Para além das especificações constantes do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 
12 de novembro:

a) Os espaços de internamento de doentes ou de alojamento de idosos destinados a pessoas 
cuja mobilidade ou capacidades de perceção e reação a um alarme sejam mais limitadas, ou os 
ocupados por crianças com idade não superior a 3 anos, devem situar -se em pisos próximos do 
piso de saída para o exterior do edifício;

b) Os blocos operatórios, os blocos de partos e as unidades de cuidados intensivos não devem 
ser contíguos a locais de risco C.

2 — Aos serviços de diagnóstico e de tratamento que dispõem de equipamentos que, pelas 
suas características, devam ser instalados em cave, não é aplicável o disposto no n.º 4 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro.

Artigo 231.º

Isolamento e proteção

1 — Os blocos operatórios, os blocos de partos e as unidades de cuidados intensivos devem, 
para efeito de isolamento e proteção, ser separados dos espaços adjacentes por elementos de cons-
trução que garantam as classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XLII abaixo:

QUADRO XLII

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de blocos operatórios,
blocos de partos e unidades de cuidados intensivos 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C
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 2 — Os locais referidos no número anterior e os espaços de neonatologia com área superior 
a 200 m2 devem ser subdivididos, no mínimo, em dois compartimentos corta -fogo, tornando possível 
a evacuação horizontal dos ocupantes por transferência entre eles.

Artigo 232.º

Cálculo do efetivo

O efetivo de pessoas acamadas ou limitadas na mobilidade ou nas capacidades de perceção 
e reação a um alarme, obtido com base no disposto no artigo 51.º, deve ser corrigido pelo fator 1,3 
para efeito de dimensionamento de vias de evacuação e saídas.

Artigo 233.º

Câmaras corta -fogo

1 — As câmaras corta -fogo, por onde seja previsível a evacuação de pessoas em camas, 
devem, na generalidade, satisfazer as condições previstas no n.º 1 do artigo 63.º

2 — Devem ter, no entanto, área mínima de 6 m2, distância mínima entre portas de 3 m e 
largura mínima das portas de 1,2 m.

Artigo 234.º

Instalações elétricas

1 — Os circuitos de alimentação das instalações indispensáveis ao funcionamento de locais de 
blocos operatórios, blocos de partos e unidades de cuidados intensivos devem ser independentes 
de quaisquer outros e protegidos de forma que qualquer rutura, sobreintensidade ou defeito de 
isolamento num circuito não perturbe outros circuitos.

2 — Os circuitos elétricos e respetivas canalizações, das instalações a que se refere o nú-
mero anterior, devem ser constituídos, ou protegidos, por elementos que assegurem, em caso de 
incêndio, a sua integridade durante o tempo necessário à operacionalidade das referidas instala-
ções, nomeadamente respeitando as disposições do artigo 16.º com o escalão de tempo mínimo 
de 90 minutos.

3 — O escalão de tempo mínimo a que se refere o número anterior não se aplica aos circuitos 
de alimentação de fontes locais de energia de emergência com autonomia igual ou superior a essa 
duração.

Artigo 235.º

Ascensores

Os ascensores destinados à evacuação de pessoas em camas, com assistência médica, 
para além de satisfazerem as condições constantes deste regulamento relativas aos ascensores, 
devem ainda:

a) Possuir acesso protegido por câmara corta -fogo em todos os pisos, com exceção dos 
átrios de acesso direto ao exterior e sem ligação a outros espaços interiores distintos de caixas de 
escadas protegidas;

b) Ter capacidade de carga nominal não inferior a 1600 kg;
c) Ter dimensões mínimas de 1,3 m × 2,4 m;
d) Ter portas de patamar e de cabina, deslizantes de funcionamento automático, com largura 

não inferior a 1,3 m;
e) Satisfazer o disposto nos n.os 3 e 4 e nas alíneas h) e i) do n.º 5 do artigo 104.º
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Artigo 236.º

Alarme

1 — Os meios de difusão do alarme em caso de incêndio afetos aos locais de risco D devem 
ser concebidos de modo a não causarem pânico, não podendo ser reconhecíveis pelo público e 
destinando -se exclusivamente aos funcionários, trabalhadores e agentes de segurança que per-
maneçam, vigiem ou tenham que intervir nesses locais.

2 — Nos locais de risco D existentes em utilizações -tipo V da 2.ª categoria de risco ou supe-
rior, deve existir um posto não acessível a público que permita a comunicação oral com o posto 
de segurança, no qual também devem existir meios de difusão do alarme com as características 
referidas no número anterior.

Artigo 237.º

Autoproteção

1 — Nas utilizações -tipo V da 2.ª categoria de risco ou superior, o plano de evacuação integrado 
no plano de emergência interno deve ser individualizado para cada local de risco D e incluir nas 
instruções e nos procedimentos a explicitação das zonas seguras, para onde devem ser evacuados 
os ocupantes desses locais, e de eventuais locais de triagem de pessoas afetadas pelo incêndio, 
podendo ou não coincidir com os pontos de encontro no exterior.

2 — Nos blocos operatórios, nos blocos de partos e nas unidades de cuidados intensivos devem 
ser previstas, no plano de emergência interno, medidas especiais de autoproteção privilegiando a 
manutenção das condições de segurança dos ocupantes nesses locais, em caso de incêndio, dada 
a imprevisibilidade da sua evacuação.

CAPÍTULO IV

Utilização -tipo VI «Espetáculos e reuniões públicas»

Artigo 238.º

Locais de risco específicos

1 — Sem prejuízo dos locais de risco definidos neste regulamento, são considerados locais 
de risco específicos da utilização -tipo VI, sujeitos às exigências de segurança previstas no presente 
capítulo:

a) Os espaços cénicos, incluindo subpalcos;
b) Os standes de exposição;
c) Os depósitos temporários;
d) Os locais de projeção;
e) Os camarins.

2 — Os locais referidos nas alíneas c) e d) do número anterior são considerados locais de 
risco C.

Artigo 239.º

Caixa de palco

1 — (Revogado.)
2 — (Revogado.)
3 — A toda a altura da caixa de palco deve ser garantida a existência de uma ou mais escadas 

enclausuradas.
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4 — As escadas referidas no número anterior devem respeitar as respetivas disposições do 
presente regulamento e, ainda:

a) Possuir a largura mínima de 1 UP e ter corrimão;
b) Possuir portas em todos os patamares de acesso às galerias ou aos pisos;
c) Pelo menos uma das escadas possuir rede de incêndios armada, com bocas de incêndio 

tipo teatro em todos os patamares de acesso às galerias ou aos pisos.

Artigo 240.º

Isolamento relativamente a outras utilizações -tipo

O isolamento entre a caixa de palco de espaços cénicos isoláveis e espaços contíguos afe-
tos a outras utilizações -tipo deve ser garantido por elementos com resistência ao fogo padrão da 
classe EI ou REI 120.

Artigo 241.º

Isolamento e proteção de espaços cénicos

1 — Os espaços cénicos isoláveis devem ser isolados nos termos do presente capítulo, e 
não devem comunicar diretamente com o corpo de camarins nem com qualquer local de risco C, 
constituindo compartimentos corta -fogo.

2 — Os espaços cénicos não isoláveis não devem comunicar diretamente com qualquer local 
de risco C.

3 — Os elementos de separação entre os espaços cénicos isoláveis e os outros espaços afe-
tos à utilização -tipo VI, incluindo a parede do proscénio, devem possuir resistência ao fogo padrão, 
pelo menos, da classe EI ou REI 90.

4 — A boca de cena dos espaços cénicos isoláveis deve ser dotada de um dispositivo móvel 
de obturação, nas condições do disposto no artigo seguinte.

5 — As comunicações entre os espaços cénicos isoláveis e outros espaços afetos à utilização-
-tipo VI devem ser reduzidas às estritamente necessárias à sua exploração, à evacuação dos ocu-
pantes e ao acesso dos meios de socorro em caso de incêndio.

6 — Para além da boca de cena, as comunicações entre a caixa de palco e a sala devem ser, 
no máximo, duas, com largura e altura não superiores a, 1,00 m e 2,10 m, respetivamente.

7 — As portas que guarnecem as comunicações referidas nos números anteriores devem ser 
da classe de resistência ao fogo padrão EI 60, abrir no sentido da saída do palco, e a sua abertura 
a partir deste não deve requerer o uso de chave.

8 — Ao nível do piso do palco, devem ainda existir duas saídas, tão afastadas quanto possí-
vel, com a largura mínima de 1 UP e acesso a caminhos de evacuação que não incluam qualquer 
percurso na sala, exceto no caso de espaços cénicos com dimensões tão reduzidas que apenas 
seja viável a existência de uma única saída.

Artigo 242.º

Dispositivos de obturação da boca de cena

1 — Na parede do proscénio deve ser instalado um dispositivo móvel para obturação da boca 
de cena, constituído por uma cortina construída com elementos rígidos, flexíveis ou articulados, 
deslizando em calhas.

2 — O dispositivo deve garantir uma resistência ao fogo padrão, pelo menos, da classe E 60 
quando submetido a uma pressão de 100 N/m2 em qualquer dos sentidos, resultante da possível 
diferença de pressões que se estabeleça entre a sala e a caixa do palco em caso de incêndio.

3 — O dispositivo deve descer por ação da gravidade, após destravamento provocado por 
comando mecânico ou por comando elétrico, devendo a descida fazer -se com segurança, com uma 
velocidade compreendida entre 0,06 e 0,15 m/s, de acordo com a norma EN 12101 -1.
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4 — O dispositivo deve garantir a estanquidade após a sua descida, devendo, designadamente, 
ser verificada a segurança estrutural relativa à ação dinâmica inerente à queda livre, em todos os 
elementos solicitados pela mesma, nomeadamente no pavimento do palco.

5 — Para movimentação do dispositivo, devem ser previstos dois comandos independentes, 
ambos devidamente sinalizados, sendo um localizado no piso do palco e outro exterior ao espaço 
cénico, em local não acessível ao público, de preferência no posto de segurança.

6 — Para além dos comandos previstos no número anterior, deve ser considerado um sistema de 
desencravamento da cortina, em caso de emergência, atuando a partir do posto de segurança.

7 — O dispositivo de obturação da boca de cena deve ser mantido na posição fechada fora 
das exibições ou ensaios.

Artigo 243.º

Depósitos temporários

1 — Nos espaços cénicos isoláveis só devem permanecer os cenários, o mobiliário e os ade-
reços estritamente necessários à realização do espetáculo em curso.

2 — Para a guarda de tais materiais, é permitida a existência de um ou mais depósitos tem-
porários, constituindo compartimentos corta -fogo próprios.

3 — Para além dos depósitos temporários, não é permitido o estabelecimento, no interior dos 
espaços cénicos isoláveis, de quaisquer outros locais destinados a armazenagem, manufatura, 
reparação ou manutenção.

Artigo 244.º

Isolamento dos camarins

Nos recintos situados em edificações permanentes, fechadas e cobertas, os camarins devem 
ser separados dos locais acessíveis ao público por paredes e pavimentos da classe de resistência 
ao fogo padrão EI 60 e portas EI 30 C.

Artigo 245.º

Reação ao fogo em espaços cénicos isoláveis

1 — As escadas, as portas dos urdimentos, as pontes de ligação dos diversos pavimentos 
abaixo e acima do nível do palco e os suportes dos pavimentos e da maquinaria devem ser cons-
truídos com materiais da classe A1.

2 — Os cenários e a decoração devem ser constituídos por materiais, no mínimo, da classe E.

Artigo 246.º

Reação ao fogo em espaços cénicos não isoláveis

1 — Os painéis fixos ou móveis utilizados para delimitar o espaço cénico ou para alterar as 
condições de utilização da sala devem ser construídos com materiais, no mínimo, da classe C -s2, d0.

2 — As estruturas de suporte dos equipamentos técnicos devem ser construídas com materiais 
da classe A1.

3 — As estruturas de suporte dos cenários devem ser constituídas por materiais, no mínimo, 
da classe D -s1, d1.

4 — Os panos e cortinas utilizados em cena devem ser constituídos por materiais da classe 1 
de acordo com a norma EN 13773.

5 — Os cenários devem ser construídos com materiais, no mínimo, da classe B -s1, d0, exceto 
nos casos previstos no número seguinte.
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6 — São permitidos cenários construídos com materiais no mínimo, da classe D -s1, d1, quando 
simultaneamente:

a) Os espaços cénicos não sejam situados em tendas ou em estruturas insufláveis;
b) As saídas da sala e os acessos às mesmas sejam dimensionados à razão de 1 UP por 

75 pessoas ou fração;
c) Os espaços cénicos sejam perfeitamente definidos e afastados das zonas reservadas ao 

público por um espaço de largura não inferior a 2 m;
d) O espetáculo não envolva produção de chamas;
e) Seja reforçada a equipa de segurança, nos termos do n.º 2 do artigo 255.º

Artigo 247.º

Reação ao fogo de telas de projeção

1 — Os materiais constituintes das telas de projeção devem ser da classe 1 quando classificados 
de acordo com a norma EN 13773, e as respetivas estruturas de suporte devem ser construídas 
com materiais da classe A1.

2 — Os panos e cortinas utilizados em cena devem ser constituídos por materiais da classe 1 
quando classificados de acordo com a norma EN 13773.

Artigo 248.º

Camarins em tendas e estruturas insufláveis

Nos recintos alojados em tendas ou em estruturas insufláveis, os elementos de separação e 
de obturação dos vãos de comunicação entre os camarins e os locais acessíveis ao público devem 
ser construídos com materiais, no mínimo, da classe de reação ao fogo C -s2, d0.

Artigo 249.º

Espaços cénicos não isoláveis e standes de exposição

Os equipamentos técnicos e cénicos e os standes de exposição devem ser dispostos para que:

a) Não reduzam as alturas e as larguras mínimas nem o número dos caminhos de evacuação 
impostos neste regulamento;

b) Não sejam facilmente derrubáveis nem ameacem os elementos estruturais do recinto, de-
vendo ser ensaiados com uma sobrecarga de 20 %;

c) Não constituam obstáculo à visualização dos dispositivos de sinalização e de iluminação de 
emergência, nem ao acesso dos comandos das instalações de segurança e dos meios de combate 
a incêndios;

d) No caso de serem utilizados equipamentos, cenários ou painéis suspensos sobre as zonas 
ocupadas pelo público, estes sejam suportados por dois sistemas de conceção diferente, com vista 
a impedir a sua queda;

e) No caso de se verificar movimento dos elementos referidos na alínea anterior, tal não com-
prometa a segurança de evacuação da sala nem o acesso aos meios de intervenção existentes.

Artigo 250.º

Controlo de fumo

1 — Nos espaços cénicos isoláveis devem ser previstas instalações de controlo de fumo por 
desenfumagem passiva nos termos do número seguinte.

2 — Os exutores de fumo devem ser em número não inferior a dois e possuir áreas úteis 
sensivelmente iguais entre si, devendo a área útil total corresponder, no mínimo, a 5 % da área do 
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palco e deve ser possível o comando manual da instalação quer a partir do piso do palco, quer do 
posto de segurança.

Artigo 251.º

Meios de segunda intervenção

Devem ser instaladas redes de incêndio armadas, com boca de incêndio tipo teatro:

a) Na caixa de palco de espaços cénicos isoláveis, no mínimo de uma boca de incêndio se 
a área da caixa não exceder 50 m2, ou de duas nos restantes casos, dispostas nas suas paredes 
laterais junto às saídas, de preferência do lado oposto à boca de cena;

b) Nas escadas enclausuradas referidas no n.º 3 do artigo 239.º;
c) Noutros locais onde exista o risco de eclosão de um incêndio ou explosão, associado à 

presença de uma elevada carga de incêndio, ou de materiais facilmente inflamáveis.

Artigo 252.º

Sistemas de extinção no palco e subpalco

1 — Nas caixas de palco com área não superior a 50 m2 de espaços cénicos isoláveis e nos 
subpalcos, independentemente da sua área, devem existir sistemas fixos de extinção automática 
por água «sprinklers» do tipo normal húmido, respeitando as condições deste regulamento.

2 — As caixas de palco com área superior a 50 m2 de espaços cénicos isoláveis devem ser 
dotadas de sistemas de extinção automática por água, do tipo dilúvio, respeitando as condições 
deste regulamento.

3 — Os sistemas referidos no número anterior devem ser acionados por comando manual, 
devendo as válvulas de comando manual, num mínimo de duas, devidamente sinalizadas, ser 
instaladas uma no interior da caixa de palco próximo de uma saída e outra no posto de segurança.

4 — O posto de comando e controlo do sistema deve ser localizado no piso do palco, ou em 
qualquer dos pisos que lhe sejam adjacentes, de forma que a distância máxima a percorrer entre 
o posto e qualquer das válvulas de comando manual não ultrapasse 20 m.

5 — No caso dos sistemas a que se refere o n.º 2 do presente artigo possuírem um comando 
automático, deve o mesmo ser realizado por detetores de incêndio com características adequadas 
a uma atuação eficaz, tomando -se todas as precauções contra os disparos intempestivos.

Artigo 253.º

Sistemas de cortina de água

1 — As bocas de cena das caixas de palco com área superior a 50 m2 de espaços cénicos 
isoláveis devem ser dotadas de sistemas de cortina de água, irrigando, do lado do palco, os dispo-
sitivos de obturação referidos no artigo 242.º

2 — Os sistemas referidos no número anterior devem ser acionados por comando manual de 
acordo com o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo anterior.

Artigo 254.º

Posto de segurança

Nos espaços afetos à utilização -tipo VI, que possuam espaços cénicos isoláveis, o posto de 
segurança, quando exigido, deve:

a) Estar localizado de forma a ter visibilidade sobre a totalidade do palco e dispor de acesso 
franco ao exterior, direto ou através de via de evacuação protegida;

b) Constituir um local de risco F;
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c) Integrar as centrais de alarme ou quadros repetidores, bem como os dispositivos de co-
mando manual das instalações de segurança exigíveis para todos os espaços da utilização -tipo, 
que devem ser devidamente identificados;

d) Dispor de meio de transmissão, rápido e fiável, do alerta aos meios de socorro e de inter-
venção;

e) Ser exclusivo da utilização -tipo VI.

Artigo 255.º

Autoproteção

1 — Nos espaços das 3.ª e 4.ª categorias de risco, durante os períodos de abertura ao pú-
blico, deve permanecer o delegado de segurança, a quem compete a coordenação da equipa de 
segurança.

2 — Nas situações previstas no n.º 6 do artigo 246.º, o número de elementos da equipa de 
segurança deve ser reforçado em 25 %.

3 — Os espetáculos que envolvam qualquer tipo de produção de chamas devem ser objeto 
de autorização prévia por parte da entidade competente, de forma a assegurar as medidas de 
segurança apropriadas.

4 — Nos locais de culto e na ausência de pessoas, só é admissível a utilização de velas com 
chama nua desde que estejam localizadas em estrutura apropriada, construída por materiais da 
classe de reação ao fogo A1 e dispondo de proteção periférica que evite o gotejamento para fora 
dessa estrutura, mesmo em caso de queda de velas.

CAPÍTULO V

Utilização -tipo VII «Hoteleiros e restauração»

Artigo 256.º

Instalações técnicas

Nas kitchenettes das suítes, dos apartamentos e das moradias com fins turísticos, não é 
permitida a existência de aparelhos de confeção de refeições ou de aquecimento que recorram a 
fluidos combustíveis.

Artigo 257.º

Condições específicas da rede de incêndios armada

As utilizações -tipo VII da 2.ª categoria de risco destinadas a turismo do espaço rural, de natureza 
e de habitação estão dispensadas da exigência de instalação de uma rede de incêndios armada.

CAPÍTULO VI

Utilização -tipo VIII «Comerciais e gares de transportes»

Artigo 258.º

Locais de risco específicos

1 — No âmbito da utilização -tipo VIII, para além do constante no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 220/2008, de 12 de novembro, são considerados locais de risco específico:

a) Os espaços cobertos e fechados destinados ao embarque e desembarque em veículos 
pesados de transporte rodoviário de passageiros, bem como ao estacionamento destes veículos;
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b) Os espaços em gares ou terminais destinados à triagem ou ao depósito manual de bagagens 
com área superior a 150 m2, ou depósito de bagagens automatizado com qualquer área;

c) Os espaços em gares ou terminais destinados à triagem e depósito de mercadorias ou ao 
estacionamento de meios de transporte que as contenham;

d) As plataformas de embarque cobertas em gares subterrâneas ou mistas, de transporte 
ferroviário que utilize locomotivas a diesel.

2 — Os hangares destinados ao estacionamento ou manutenção de aeronaves são considera-
dos espaços da utilização -tipo XII, podendo neles proceder -se ao embarque de passageiros, desde 
que o efetivo de público não seja superior a 50 pessoas.

3 — No interior das gares de transporte rodoviário de passageiros não é permitido o estacio-
namento de quaisquer veículos pesados de transporte de mercadorias.

Artigo 259.º

(Revogado.)

Artigo 260.º

Localização de espaços específicos de risco B

As plataformas de embarque em gares subterrâneas de transporte ferroviário, sem prejuízo 
da sua classificação como locais de risco B e de estarem abrangidas pela exceção prevista no 
n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual, podem 
estar localizadas a mais de 6 m abaixo do plano de referência, desde que cumpram as restantes 
condições que lhes são aplicáveis, incluindo as do presente capítulo.

Artigo 261.º

Condições de acessibilidade dos meios de socorro

1 — Nos vários níveis das gares subterrâneas ou nos pisos subterrâneos de gares mistas 
devem existir uma ou mais escadas enclausuradas, que garantam a comunicação entre o nível do 
plano de referência e todos os níveis da gare, respeitem as respetivas disposições do presente 
regulamento e possuam:

a) Largura mínima de 2 UP e sejam dotadas de corrimão;
b) Câmara corta -fogo em todos os patamares de acesso aos pisos, dotadas dos meios de 

intervenção e de comunicação constantes no presente capítulo.

2 — Quando o acesso dos meios de transporte às gares é efetuado através de túnel, este 
deve dispor de plataforma pedonal adjacente à via com uma largura mínima de 0,8 m, que permita 
aceder à plataforma de embarque.

3 — Sempre que os túneis referidos no número anterior possuam comprimento superior a 
400 m, devem existir uma ou mais escadas enclausuradas nas condições do n.º 1, que garantam 
a comunicação entre uma via exterior de acesso aos bombeiros e zonas de resguardo a criar no 
túnel, em ligação com as plataformas pedonais deste, de modo a que a distância a percorrer pelos 
bombeiros, medida nestas plataformas, não seja superior a 200 m.

Artigo 262.º

Limitações à propagação do incêndio pelo exterior

1 — Sem prejuízo de disposições mais gravosas constantes neste regulamento, os elementos 
de construção das fachadas de aerogares que se situem a uma distância inferior a 30 m de uma 
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placa de estacionamento de aeronaves devem possuir, no mínimo, uma classe de resistência ao 
fogo padrão E 60 ou RE 60.

2 — Os vãos envidraçados eventualmente existentes na envolvente referida no número anterior 
poderão possuir uma resistência ao fogo padrão da classe E 30, desde que sejam protegidos por 
cortina de água nas condições deste regulamento.

3 — Os locais de trasfega de combustível de aeronaves devem situar -se no exterior, a mais 
de 15 m de qualquer edifício que receba público, devendo a drenagem do pavimento ter um de-
clive no sentido oposto ao edificado vizinho superior a 1 % até àquela distância, ou a 0,5 % a uma 
distância superior.

4 — Os espaços destinados à triagem ou ao estacionamento de meios de transporte de mer-
cadorias só são permitidos no exterior das gares e dos terminais, devendo os elementos de cons-
trução das respetivas fachadas que se situem a uma distância inferior a 15 m possuir, no mínimo, 
uma classe de resistência ao fogo padrão E 60 ou RE 60.

Artigo 263.º

Resistência ao fogo

1 — Nas gares subterrâneas, a resistência ao fogo padrão mínima dos elementos estruturais 
deve ser REI ou R 120, sendo no entanto exigida:

a) REI 180 ou REI 240 para a laje de transição sempre que sobre ela exista edifício cuja altura 
esteja compreendida entre 9 e 28 m, ou seja superior a 28 m, respetivamente;

b) REI 180 e R 180, respetivamente, para a laje intermédia e a correspondente estrutura, 
suportando as vias, em gares com mais de um nível.

2 — Nas gares mistas, as exigências do número anterior são aplicáveis aos espaços subter-
râneos.

Artigo 264.º

Compartimentação corta -fogo

Nos termos da alínea a) do n.º 5 do artigo 18.º, as áreas máximas de compartimento corta -fogo, 
para os espaços da utilização -tipo VIII, são:

a) De 8000 m2, para espaços amplos acessíveis ao público com um único piso, numa única 
loja ou num estabelecimento comercial único;

b) De 16 000 m2, para espaços nas condições da alínea anterior que disponham de corredores 
de circulação para o público com uma largura mínima de 10 UP, totalmente desobstruída, delimi-
tando áreas não superiores a 3200 m2;

c) Sem limite, para plataformas de embarque de transportes terrestres;
d) De 3200 m2, para espaços amplos, cobertos e fechados, em gares, desde que não con-

tenham salas de espera nem plataformas ou salas de embarque, mas podendo conter espaços 
comerciais e de restauração e bebidas cuja área total não exceda 400 m2;

e) De 16 000 m2, para espaços em gares nas condições da alínea anterior, que disponham de 
corredores de circulação nas condições descritas na alínea b), podendo conter espaços comerciais 
e de restauração e bebidas com qualquer área, desde que estes não se situem a mais de 6 m 
abaixo do nível de saída.

Artigo 265.º

Isolamento e proteção

1 — Sem prejuízo de condições de resistência ao fogo mais gravosas constantes deste re-
gulamento, os espaços cobertos e fechados destinados ao embarque e desembarque de veículos 
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pesados de transporte rodoviário de passageiros, bem como ao estacionamento destes veículos, 
devem ser isolados dos restantes espaços do edifício por elementos de construção com a resis-
tência ao fogo padrão mínima indicada no quadro XLIII abaixo:

QUADRO XLIII

Isolamento e proteção de locais de estacionamento, embarque e desembarque para veículos
pesados de transporte rodoviário de passageiros 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C

 2 — Os vãos de comunicação entre os espaços a que se refere o número anterior e os locais 
de risco B devem ser protegidos por meio de câmaras corta -fogo com as características expressas 
neste regulamento.

3 — Os espaços em gares ou terminais destinados à atividade comercial, classificáveis na 
2.ª categoria de risco ou superior, não podem ter comunicação direta com plataformas ou salas de 
embarque e, sem prejuízo de disposições mais gravosas da presente secção, devem ser isolados 
por elementos de construção com uma resistência ao fogo padrão mínima constante do quadro XLIV 
abaixo:

QUADRO XLIV

Resistência ao fogo padrão mínima da envolvente de espaços comerciais em gares 

Elementos de construção Gares subterrâneas ou pisos
subterrâneos de gares mistas

Gares de superfície ou pisos não 
subterrâneos de gares mistas

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90 EI 60
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . REI 90 REI 60

 4 — Os espaços comerciais a que se refere o número anterior devem, nos vãos de acesso 
às circulações que sejam comuns a plataformas ou salas de embarque, ser protegidos por portas 
com a resistência ao fogo padrão mínima de:

a) EI 45, em gares subterrâneas ou nos pisos subterrâneos de gares mistas;
b) E 30, em gares de superfície ou nos pisos não subterrâneos de gares mistas.

5 — Os espaços em gares ou terminais destinados à triagem e depósito de mercadorias não 
podem comunicar diretamente com locais de risco B e, sem prejuízo de condições de resistência 
ao fogo mais gravosas constantes deste regulamento, devem ser isolados dos restantes espaços 
do edifício por elementos de construção com uma resistência ao fogo padrão mínima constante 
do quadro XLV abaixo:

QUADRO XLV

Isolamento de gares de triagem e depósito de mercadorias 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 45 C
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 6 — Em gares ou terminais, os vãos abertos nos espaços destinados à triagem ou depósito de 
bagagens com área superior a 150 m2, que sejam atravessados por meios móveis e transporte de ba-
gagem, como cintas ou tapetes rolantes, devem ser protegidos, designadamente por sistemas fixos de 
extinção automática por água ou por telas batidas por cortina de água, nas condições deste regulamento.

7 — Nas situações em que se possa proceder ao embarque de passageiros em hangares, 
nos termos do n.º 2 do artigo 258.º, os espaços destes devem ser isolados, relativamente às salas 
de espera, por elementos de construção com uma resistência ao fogo padrão mínima constante 
do quadro XLVI abaixo:

QUADRO XLVI

Isolamento de hangares relativamente a salas de espera 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C

 8 — As mangas de acesso a aeronaves devem ser protegidas de modo a que a sua envolvente 
garanta uma resistência ao fogo padrão da classe E 30 ou superior.

9 — No caso de escadas fixas ou mecânicas, tapetes rolantes ou qualquer outro sistema 
equivalente, que atravessem um ou mais níveis de gares subterrâneas ou de pisos subterrâneos 
em gares mistas, sem os servir diretamente, a sua envolvente nesse atravessamento deve possuir 
uma resistência ao fogo padrão mínima de EI 120 ou REI 120.

Artigo 266.º

Cálculo do efetivo

Nas gares e terminais de transporte, a área dos espaços exclusivamente ocupados por corre-
dores, escadas fixas ou mecânicas e passadeiras rolantes, não deve ser tomada em consideração 
para o cálculo do efetivo.

Artigo 267.º

Evacuação

1 — Em grandes superfícies comerciais, o dimensionamento das saídas de lojas cujo efetivo 
seja superior a 700 pessoas deve ser efetuado considerando que a evacuação de, pelo menos, 
dois terços desse efetivo se processa diretamente para o exterior ou para vias de evacuação pro-
tegidas que acedam ao exterior.

2 — Em gares de transporte ferroviário, não são aplicáveis os limites máximos, a que se refere 
o artigo 57.º, à distância a percorrer aos pontos com acesso a saídas distintas.

3 — Em aerogares as saídas devem estar localizadas de modo a que o efetivo a evacuar não 
seja afetado pelos escapes dos reatores ou hélices de aeronaves.

4 — As mangas para acesso a aeronaves devem ser dotadas de portas de acesso à aerogare 
que possam abrir no sentido desta.

5 — Quando as mangas para acesso a aeronaves também servirem como saídas de evacuação 
de salas de embarque, as portas de acesso a estas devem poder abrir no sentido da manga

Artigo 268.º

Câmaras corta -fogo

As câmaras corta -fogo que estabeleçam a comunicação entre espaços afetos às utilizações-
-tipo VIII e II, ao mesmo nível, através de rampas ou através de escadas ou tapetes rolantes, onde 
seja prevista a circulação de carrinhos de transporte, devem, na generalidade, satisfazer as con-
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dições previstas no n.º 1 do artigo 63.º devendo, no entanto, ter uma área mínima de 12 m2 e uma 
dimensão linear mínima de 3 m.

Artigo 269.º

Instalações técnicas

Em gares subterrâneas ou nos pisos subterrâneos de gares mistas de transporte ferroviário, 
as cablagens, tubos e meios de proteção, a que se refere o artigo 16.º, assim como os idênticos 
materiais das instalações necessárias a garantir as condições específicas de segurança do meio de 
transporte, devem possuir uma resistência ao fogo P ou PH, com o maior dos escalões de tempo 
constantes do quadro XXXIV, ou do seguinte quadro XLVII abaixo:

QUADRO XLVII

Escalões de tempo das classes de resistência ao fogo P ou PH 

Aplicação da instalação de energia ou de sinal Escalão de tempo
«minutos»

Iluminação de emergência e sinalização de segurança e comandos e meios auxiliares de 
sistemas de extinção automática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Controlo de fumo, pressurização de água para combate ao incêndio, ascensores prioritá-
rios de bombeiros, ventilação de locais afetos a serviços elétricos, sistema e meios de 
comunicação necessários à segurança contra incêndio e sistema de bombagem para 
drenagem de águas residuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

Sistemas específicos de segurança do meio de transporte ferroviário  . . . . . . . . . . . . . . . . 90

 Artigo 270.º

Deteção, alarme e alerta

1 — Quando em espaços afetos à utilização -tipo VIII existir mais do que uma central de sinaliza-
ção e comando das instalações de alarme, afetas a espaços explorados por entidades independentes, 
designadamente lojas âncora, devem ser repetidas no posto de segurança da utilização -tipo todas 
as informações dessas centrais, de modo a que nele seja possível garantir a supervisão de cada 
um dos referidos espaços.

2 — Quando o acesso dos meios de transporte às plataformas de embarque, de gares sub-
terrâneas ou de pisos subterrâneos de gares mistas, é efetuado através de túnel, deve existir, com 
central ou quadro repetidor de sinalização e comando no posto de segurança das gares com que 
confina, sem prejuízo da existência desses meios de sinalização na central de controlo de tráfego 
da entidade de transportes:

a) Um sistema automático de deteção de incêndio, cobrindo os troços adjacentes de túnel;
b) Um sistema automático de deteção de gás combustível nos pontos de menor cota dos troços 

adjacentes de túnel ou da gare.

Artigo 271.º

Controlo de fumo em gares subterrâneas

1 — As gares subterrâneas e os pisos subterrâneos das gares mistas devem possuir um sis-
tema de controlo de fumo nos termos do presente artigo, sem prejuízo da garantia de uma altura 
livre de fumo de 4 m, quando aplicável o disposto no n.º 5 do artigo 18.º

2 — No caso de possuírem um só piso, podem ser desenfumadas por insuflação de ar nas 
escadas de acesso e saída natural do fumo através de aberturas na laje de cobertura da gare.

3 — Na situação referida no número anterior, deve existir, pelo menos, uma abertura de saída 
de fumo por cada 100 m2 de área útil da gare, excluindo as vias de evacuação, e a soma das áreas 
úteis das aberturas deve corresponder, no mínimo, a 1/50 daquela área.
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4 — A insuflação de ar nas escadas de acesso à gare deve ser efetuada de modo a que a 
velocidade do ar não ultrapasse 1 m/s, nem se atinjam pressões superiores a 50 Pa.

5 — Nas circulações que confinem com os espaços comerciais, a que se refere o n.º 3 do 
artigo 265.º, o sistema de controlo de fumo deve garantir um caudal correspondente a 1 m3/s por 
cada 100 m2 de área útil da circulação.

6 — No piso das gares referidas no n.º 2 do presente artigo, o controlo de fumo também pode 
ser efetuado através de entrada natural de ar pelas vias verticais de evacuação, desde que estas 
atinjam diretamente o exterior, e de extração mecânica na laje de cobertura, garantindo uma reno-
vação horária de 15 volumes da gare.

7 — Quando existam vários níveis nas gares subterrâneas ou nos pisos subterrâneos de gares 
mistas, o controlo de fumo deve ser efetuado exclusivamente por meios mecânicos, mantendo -se 
o nível sinistrado em depressão relativamente aos restantes níveis e às vias de evacuação.

8 — No caso referido no número anterior, deve ser sempre apresentado um estudo do sistema 
de controlo de fumo dos pisos da gare, a integrar no estudo de segurança, o qual deve conter o 
critério e todos os elementos relativos ao cálculo do sistema, e a sua relação com os percursos 
de evacuação e de acesso dos meios de socorro, bem como com o plano de atuação em caso de 
emergência.

9 — Em todas as situações previstas no presente artigo, quando exista túnel de acesso do 
meio de transporte, a distância medida na vertical entre o nível inferior dos lintéis ou painéis de 
cantonamento que encimam as saídas das plataformas de embarque para as vias verticais de 
evacuação e a parte mais alta do intradorso do túnel deve ser, no mínimo, de 1,10 m.

Artigo 272.º

Controlo de fumo nos troços de túnel adjacentes às gares subterrâneas

1 — Quando o acesso dos meios de transporte a plataformas de embarque, de gares subter-
râneas ou de pisos subterrâneos de gares mistas, é efetuado através de túnel, este deve dispor de 
controlo de fumo efetuado exclusivamente por meios mecânicos, nos termos do presente artigo.

2 — Se a gare possuir sistema de desenfumagem que recorra a saída de fumo natural, o 
controlo de fumo do túnel deve ser efetuado através de ventiladores de extração garantindo uma 
velocidade de 1 m/s.

3 — Se a gare possuir sistema de extração mecânica, deve ser sempre apresentado um estudo 
do sistema de controlo de fumo do túnel e gare, a integrar no estudo de segurança, o qual deve 
conter o critério e todos os elementos relativos ao cálculo do sistema.

4 — Independentemente da solução adotada os ventiladores dos sistemas de controlo de fumo 
dos túneis devem poder operar durante duas horas com temperaturas de fumo da ordem de 400 °C.

Artigo 273.º

Meios de primeira intervenção

1 — Em plataformas de embarque servidas por meios de transporte ferroviário com tração 
elétrica é interdita a existência de sistemas de cortina de água, bem como de meios de primeira 
intervenção, manuais ou automáticos, que utilizem a água como agente extintor.

2 — Em reforço dos meios previstos neste regulamento, nas câmaras corta -fogo referidas no 
artigo 261.º e junto ao posto de segurança, deve existir um extintor com eficácia mínima de 21 A/
113 B/C e outro adequado a riscos elétricos com eficácia mínima de 55 B, ambos alojados em nicho 
próprio dotado de porta.

Artigo 274.º

Meios de segunda intervenção

1 — Em plataformas de embarque servidas por meios de transporte ferroviário com tração 
elétrica é interdita a existência de bocas de incêndio de redes húmidas.
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2 — As plataformas de embarque de gares subterrâneas ou de pisos subterrâneos de gares 
mistas e os eventuais troços de túnel adjacentes devem ser servidos por redes secas de 100 mm, 
com as características estabelecidas neste regulamento.

3 — As bocas de incêndio de saída da rede seca devem estar afastadas, no máximo de 100 m, 
nas plataformas e troços de túnel, sem prejuízo de uma dessas bocas se localizar nas câmaras 
corta -fogo, em nicho próprio, conforme referido no n.º 2 do artigo anterior.

4 — O comprimento máximo dos troços horizontais das redes secas a que se refere o n.º 2 
do presente artigo não pode exceder 500 m, medidos entre a alimentação e a boca de incêndio 
mais afastada.

Artigo 275.º

Controlo de poluição

1 — Os locais de risco, referidos nas alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 258.º, devem dispor de 
sistema de controlo de poluição do ar, respeitando as condições deste regulamento, com exceção 
dos caudais de extração mínimos que devem ser de 600 m3/hora por veículo ou 1200 m3/hora por 
veículo para concentrações de monóxido de carbono de 50 ppm e 100 ppm, respetivamente.

2 — Admite -se que possam ser aplicados os caudais constantes da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 183.º, com prejuízo dos mencionados no número anterior, nas gares para veículos pesados 
de transporte rodoviário de passageiros sempre que exista um sistema alternativo de coletor indi-
vidualizado de gases de escape aplicável a todos os veículos de transporte.

Artigo 276.º

Drenagem de águas residuais

Quando o acesso dos meios de transporte a plataformas de embarque, de gares subterrâneas 
ou de pisos subterrâneos de gares mistas é efetuado através de túnel, as fossas de retenção pre-
vistas no artigo 188.º devem possuir a capacidade mínima de 100 m3.

Artigo 277.º

Posto de segurança

Para além do estabelecido neste regulamento, o posto de segurança de gares subterrâneas 
e mistas deve:

a) Ser considerado um local de risco F, para todos os efeitos previstos neste regulamento;
b) Dispor de comunicação oral com todas as câmaras corta -fogo referidas no artigo 261.º, 

distinta das redes telefónicas públicas, bem como comunicação oral com a central de controlo de 
tráfego da entidade de transporte;

c) Dispor de, pelo menos, dois aparelhos respiratórios de proteção individual para utilização 
da equipa de segurança, garantindo uma autonomia adequada.

Artigo 278.º

Autoproteção

1 — As medidas de autoproteção mínimas exigíveis para espaços afetos à utilização -tipo VIII, 
que incluam gares ou terminais de transporte da 2.ª categoria de risco ou superior, são:

a) O plano de prevenção;
b) O plano de emergência interno;
c) A formação em segurança contra incêndio, incluindo a dos utilizadores dos aparelhos res-

piratórios a que se refere a alínea c) do artigo anterior.
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2 — Quando o acesso dos meios de transporte a plataformas de embarque, de gares subter-
râneas ou de pisos subterrâneos de gares mistas é efetuado através de túnel, os respetivos planos 
de emergência devem conter as plantas e esquemas referentes aos troços de túnel abrangidos 
pelo presente regulamento.

3 — Nas situações referidas no número anterior, a central de tráfego da entidade de transporte 
deve funcionar, em caso de emergência, como posto de comando centralizado da movimentação 
dos meios de transporte, bem como dos sistemas e equipamentos de segurança inerentes ao túnel 
e gares, pelo que deve ter comunicação privilegiada com a central do corpo de bombeiros em cuja 
área de atuação própria se situa a gare.

4 — Nas situações referidas no n.º 2 do presente artigo, o plano de emergência interno deve 
contemplar os procedimentos em caso de incêndio de um meio de transporte no interior do túnel, 
nomeadamente no que se refere ao seu envio para a gare mais próxima, evacuação antecipada 
desta, cortes de energia e comando de sistemas de controlo de fumo.

CAPÍTULO VII

Utilização -tipo IX «Desportivos e de lazer»

Artigo 279.º

Isolamento de outras utilizações -tipo

Para além das disposições genéricas do presente regulamento, nos parques de campismo 
onde existam instalações fixas destinadas a alojamento, estas não podem:

a) Ultrapassar a 1.ª categoria de risco;
b) Possuir instalações alimentadas por fluidos combustíveis;
c) Possuir uma potência total dos aparelhos de confeção de refeições superior a 10 kW.

Artigo 280.º

Resistência estrutural em parques de campismo

Não é exigida resistência ao fogo para os elementos estruturais de edifícios destinados a 
alojamento de campistas, desde que, cumulativamente:

a) O efetivo de cada edifício não seja superior a oito pessoas;
b) O número de pisos não seja superior a dois;
c) Os edifícios estejam localizados em sectores a eles destinados, conforme definido no artigo 

seguinte.
Artigo 281.º

Isolamento e proteção

1 — Nos parques de campismo devem ser definidos sectores destinados exclusivamente a 
cada tipo de equipamento, exigindo -se para cada sector um limite máximo de:

a) 20 tendas de campismo;
b) 20 caravanas e autocaravanas;
c) 20 edifícios de alojamento, a que se refere o artigo anterior.

2 — As vias de acesso e de circulação interna devem possuir as características definidas 
neste regulamento, para a acessibilidade dos meios de socorro, garantindo ainda as seguintes 
distâncias mínimas:

a) 3,5 m entre sectores;
b) 5 m entre sectores e edifícios de apoio, excluindo instalações sanitárias e balneários;
c) 8 m entre sectores e parque de estacionamento de veículos.
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Artigo 282.º

Coberturas sobre equipamentos de campismo

Nos parques de campismo, apenas são permitidas coberturas colocadas sobre tendas de 
campismo, caravanas ou autocaravanas quando, cumulativamente:

a) Sejam construídas com materiais cuja reação ao fogo seja, no mínimo, da classe C -s2, d0;
b) Sejam separadas umas das outras;
c) Os seus elementos estruturais possuam uma reação ao fogo da classe A1 e sejam fixos ao 

solo de forma inamovível.

Artigo 283.º

Cálculo do efetivo

Para além do disposto no artigo 51.º, o efetivo é calculado nos termos seguintes:

a) Nas instalações desportivas cobertas, o efetivo corresponde ao somatório do número de 
espectadores com o valor resultante da aplicação do índice de ocupação de 0,1 pessoas por m2 
da totalidade da área útil de apoio;

b) Nas pistas de patinagem, ao efetivo referido na alínea anterior deve adicionar -se o corres-
pondente ao índice de 0,7 pessoas por m2 da área da pista;

c) Nas piscinas e parques aquáticos, ao efetivo referido na alínea a) deve adicionar -se o 
correspondente ao índice de 1 pessoa por m2 da área dos planos de água, não incluindo os tan-
ques de saltos, tanques de mergulho e lava -pés, exceto as dedicadas exclusivamente a atividade 
desportiva de competição.

Artigo 284.º

Lugares destinados a espectadores

1 — Nas bancadas de recintos desportivos das 3.ª ou 4.ª categorias de risco ou onde as coxias 
não conduzam diretamente a um vomitório ou saída, devem existir coxias transversais, interrompendo 
os lanços das bancadas num máximo de 15 filas, com a largura mínima de 2 UP, admitindo -se que 
a largura possa ser de 1 UP em sectores cuja lotação seja inferior a 4000 lugares, sem prejuízo do 
seu dimensionamento nos termos deste regulamento.

2 — As coxias transversais definidas no número anterior, pelo menos do lado contíguo ao lanço 
de bancadas descendente, devem dispor de guardas solidamente fixadas.

3 — Quando as zonas para os espectadores em instalações desportivas, ao ar livre ou cober-
tas, estejam separadas do campo de jogos por meio de guardas, estas devem:

a) Ser construídas em materiais da classe de reação ao fogo A1;
b) Dispor de vãos de passagem para o campo, assumido como zona de refúgio em caso de 

emergência, munidos de portas com fecho de abertura simples e manobrável pelo lado do terreno.

4 — Os vãos a que se refere a alínea b) do número anterior:

a) Devem ser dimensionados para a capacidade do respetivo sector, na base de 1 UP por 
cada 500 espectadores ou fração;

b) Devem ser, no mínimo, em número de dois por cada sector, cada um deles com a largura 
mínima de 2 UP, em recintos das 3.ª ou 4.ª categorias de risco;

c) Não podem ser considerados para o cálculo da capacidade de evacuação do sector que 
servem.
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Artigo 285.º

Evacuação

1 — Na envolvente exterior das saídas de espaços afetos à utilização -tipo IX, com um efetivo 
superior a 15 000 pessoas, deve existir uma zona periférica de transição para a via pública, reser-
vada a peões e dimensionada para uma ocupação de 0,50 m2 por pessoa.

2 — Em pavilhões e recintos desportivos, sempre que o efetivo seja superior a 40 000 pessoas, 
as vias de evacuação que ligam os vomitórios às saídas devem possuir, no mínimo, 4 UP.

Artigo 286.º

Meios de primeira intervenção

1 — Os sectores dos parques de campismo, definidos no artigo 281.º, devem ser protegidos com:

a) Pelo menos, dois extintores com eficácia mínima de 21 A/113 B/C em cada sector, localiza-
dos em posições opostas do sector, junto às vias de circulação interna do parque;

b) Uma rede de incêndios armada, cujas bocas de incêndio devem ser localizadas de forma 
a cobrir a totalidade das áreas ocupadas pelos sectores, em parques da 2.ª categoria de risco ou 
superior.

2 — Os equipamentos referidos no número anterior devem ser inseridos em armários ou outras 
estruturas de proteção contra agentes atmosféricos e efeitos dinâmicos.

Artigo 287.º

Posto de segurança

Nos parques de campismo, independentemente da sua categoria de risco, deve existir um 
posto de segurança que, além de cumprir as demais condições do presente regulamento:

a) Esteja situado na receção junto à entrada do parque;
b) Centralize, sempre que possível, os alarmes originados nos sistemas de deteção dos edi-

fícios do parque, cuja instalação é exigida neste regulamento;
c) Disponha de meios de comunicação com os agentes de segurança do parque, distintos das 

redes telefónicas públicas.

Artigo 288.º

Autoproteção

1 — O delegado de segurança deve permanecer nos espaços das 3.ª e 4.ª categorias de risco 
durante os períodos de abertura ao público, competindo -lhe a coordenação do serviço de segurança, 
nomeadamente da equipa referida no artigo 200.º

2 — No posto de segurança dos parques de campismo deve existir cópias das plantas de 
emergência de todos os edifícios do parque, para os quais tal seja exigido nos termos do presente 
regulamento, e uma planta de emergência da globalidade do parque com a representação da ocu-
pação de cada sector, dos locais de risco C e das vias de acesso.

3 — O regulamento interno dos parques de campismo deve incluir as medidas de prevenção 
e de emergência contra incêndio, cujo resumo deve ser entregue a cada campista.

4 — Nos parques de campismo, a equipa de segurança deve também zelar permanentemente 
pelo cumprimento, por parte dos campistas, das medidas a que se refere o número anterior.
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CAPÍTULO VIII

Utilização -tipo X «Museus e galerias de arte»

Artigo 289.º

Locais de risco específicos

Sem prejuízo do disposto no Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação 
atual, são considerados locais de risco C:

a) As oficinas de conservação e restauro;
b) Os locais destinados a embalagem e desembalagem;
c) Os locais de carga e descarga;
d) Os armazéns e os depósitos de peças de reserva ou substituição.

Artigo 290.º

Isolamento e proteção

1 — Os armazéns de peças de reserva ou substituição, embora sejam considerados como locais 
de risco C, podem comunicar diretamente com locais de risco B, desde que tal seja imprescindível 
à exploração do estabelecimento e os vãos de comunicação sejam protegidos com elementos da 
classe de resistência ao fogo, pelo menos, EI 60 C.

2 — Os armazéns que incluam obras ou peças de manifesto interesse para o património his-
tórico ou cultural devem possuir subcompartimentos corta -fogo de acordo com o disposto no n.º 3.

3 — A subcompartimentação referida no número anterior deve ter uma área máxima de 200 m2 
e ser garantida por elementos de construção com a resistência ao fogo padrão mínima indicada 
no quadro XLVIII abaixo:

QUADRO XLVIII

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos de subcompartimentação de armazéns 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima

Paredes sem função de suporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60
Pavimentos e paredes com função de suporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REI 60
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 30 C

 Artigo 291.º

Reação ao fogo

Sem prejuízo de disposições mais gravosas constantes do presente regulamento, os espaços 
afetos à utilização -tipo X devem garantir, no mínimo, a classe de reação ao fogo A2 -s1, d0, e a 
classe de reação ao fogo B -s1, d0 em locais de risco A, para materiais de revestimento de paredes 
e tetos, incluindo tetos falsos, e a classe C

fl
 -s2, para materiais de revestimento de pavimentos.

Artigo 292.º

Cálculo do efetivo

Em situações especiais em que, por motivos específicos de exploração da utilização -tipo X, 
o efetivo deva ser manifestamente inferior ao estabelecido no artigo 51.º, pode ser definido pelo 
responsável de segurança (RS) outro valor para a lotação máxima de um determinado espaço, a 
respeitar permanentemente.
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Artigo 293.º

Evacuação

Nas condições em que se aplica o disposto no n.º 5 do artigo 18.º, a distância a percorrer nos 
caminhos horizontais de evacuação, definida na alínea b) do n.º 2 do artigo 57.º, pode passar para 
o dobro.

Artigo 294.º

Meios de intervenção

Nos locais onde sejam armazenadas ou sujeitas a operações de conservação e restauro obras 
ou peças de manifesto interesse para o património histórico e cultural, deve recorrer -se à proteção 
adicional através de sistemas automáticos de extinção de incêndio, utilizando modos de operação 
e agentes extintores adequados à preservação do referido património.

Artigo 295.º

Autoproteção

1 — Nos espaços afetos à utilização -tipo X que contenham obras ou peças de manifesto inte-
resse para o património histórico ou cultural:

a) As medidas de prevenção e de atuação devem incluir os procedimentos específicos de 
prevenção e de proteção para garantir a segurança dessas obras ou peças;

b) As equipas de segurança a que se refere o artigo 200.º devem incluir elementos com a missão 
específica de garantir as medidas de prevenção, e outros para a proteção dessas obras e peças.

2 — Nos locais onde estejam expostas, armazenadas ou sujeitas a operações de conservação 
e restauro obras ou peças de manifesto interesse para o património histórico e cultural, é proibido 
fumar e produzir chama nua.

3 — Nos locais referidos no número anterior não é permitida a utilização de equipamentos com 
elementos incandescentes não protegidos e aparelhos ou equipamentos suscetíveis de produzir 
faíscas, exceto se forem imprescindíveis às operações de conservação e restauro, desde que sejam 
adotadas medidas de segurança adicionais adequadas aos riscos em presença.

CAPÍTULO IX

Utilização -tipo XI «Bibliotecas e arquivos»

Artigo 296.º

Isolamento e proteção dos locais de risco específicos

1 — Sem prejuízo do disposto no Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua reda-
ção atual, são considerados locais de risco C:

a) As oficinas e laboratórios de conservação e restauro;
b) Os locais de carga e descarga;
c) Os locais de embalagem e desembalagem de livros;
d) Os depósitos de obras, peças ou documentos, independentemente do seu tipo de estantaria.

2 — Os depósitos que incluam obras, peças ou documentos de manifesto interesse para o 
património histórico ou cultural devem possuir subcompartimentos corta -fogo de acordo com o n.º 4.
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3 — Os depósitos cuja carga de incêndio exceda os 3 000 000 MJ devem possuir subcompar-
timentos corta -fogo de acordo com o n.º 4.

4 — A subcompartimentação referida nos números anteriores deve ter uma área máxima de 
200 m2 e ser garantida por elementos de construção com a resistência ao fogo padrão mínima 
indicada no quadro XLVIII.

Artigo 297.º

Reação ao fogo

Sem prejuízo de disposições mais gravosas constantes do presente regulamento, os espaços 
afetos à utilização -tipo XI devem garantir, no mínimo, a classe de reação ao fogo A2, para mate-
riais de revestimento de paredes e tetos, incluindo tetos falsos, e a classe C

fl
 -s2, para materiais 

de revestimento de pavimentos.

Artigo 298.º

Meios de intervenção

1 — Nos locais onde sejam arquivados ou sujeitos a operações de conservação e restauro 
peças, obras ou documentos de manifesto interesse para o património histórico e cultural, deve 
recorrer -se à proteção adicional através de sistemas automáticos de extinção de incêndio, utilizando 
agentes extintores adequados à preservação dos mesmos.

2 — As casas fortes onde sejam depositadas peças, obras ou documentos nas condições do 
número anterior devem ser protegidas por sistemas automáticos de extinção de incêndio, utilizando 
agentes extintores adequados à preservação dos mesmos.

Artigo 299.º

Autoproteção

1 — Nos espaços afetos à utilização -tipo XI que contenham peças, obras ou documentos de 
manifesto interesse para o património histórico ou cultural:

a) As medidas de prevenção e de atuação devem incluir os procedimentos específicos de 
prevenção e de proteção para garantir a segurança dos mesmos;

b) As equipas de segurança devem incluir elementos com a missão específica de garantir as 
medidas de prevenção e elementos para garantir a proteção dos mesmos.

2 — Nos locais de consulta e arquivo, ou naqueles onde se verifiquem operações de conser-
vação e restauro de peças, obras ou documentos de manifesto interesse para o património histórico 
ou cultural, é proibido fumar, produzir chama nua, utilizar elementos incandescentes não protegidos 
e aparelhos ou equipamentos suscetíveis de produzir faíscas.

CAPÍTULO X

Utilização -tipo XII «Industriais, oficinas e armazéns»

Artigo 300.º

Limitações à propagação do incêndio pelo exterior

1 — As paredes exteriores de edifícios que possuam espaços afetos à utilização -tipo XII devem 
garantir, no mínimo, a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 ou REI 60 e os vãos nelas pratica-
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dos ser guarnecidos por elementos fixos E 30, ou de fecho automático E 30 C quando confrontem 
com outros edifícios a uma distância inferior à indicada no quadro XLIX abaixo:

QUADRO XLIX

Distâncias mínimas entre edifícios 

Categoria de risco da utilização -tipo XII Maior das alturas dos edifícios «H» Distância «L»

1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H ≤ 9 m L = 4 m
H > 9 m L = 8 m

2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H ≤ 9 m L = 8 m
H > 9 m L = 12 m

3.ª e 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Qualquer L = 16 m

 2 — Sempre que as distâncias previstas no número anterior para as 2.ª, 3.ª ou 4.ª categorias 
de risco sejam inferiores a metade das referidas no quadro XLIX, os valores da resistência ao fogo 
padrão das paredes exteriores devem passar a EI 90 ou REI 90 e os vãos nelas praticados devem 
ser protegidos por elementos E 45 ou de fecho automático E 45 C.

3 — No caso de equipamentos de produção ou de armazenamento situados ao ar livre em 
recintos afetos à utilização -tipo XII, os limites de distância a edifícios, previstos nos n.os 1 e 2, devem 
ser aumentados 4 m.

4 — A existência de vãos em paredes exteriores sobranceiros a coberturas afetas à utilização-
-tipo XII de outros edifícios, ou de outros corpos do mesmo edifício, só é permitida se os materiais de 
revestimento dessa cobertura garantirem a classe de reação ao fogo A1 numa faixa com a largura 
de 8 m medida a partir da parede.

5 — No caso de existirem elementos envidraçados na cobertura a que se refere o número 
anterior, situados na referida faixa de 8 m, os mesmos devem ser fixos, garantir uma classe de 
resistência ao fogo padrão E 60 ou superior e estar distanciados 4 m da fachada sobranceira.

Artigo 301.º

Isolamento entre utilizações -tipo distintas

1 — Em regra, os espaços da utilização -tipo XII devem ocupar um edifício ou um recinto inde-
pendentes, sujeitos às condições de limitação da propagação de incêndios pelo exterior, previstas 
neste regulamento, devendo as outras situações reger -se pelo disposto nos números seguintes.

2 — Nos edifícios afetos à utilização -tipo XII, de qualquer categoria de risco, podem existir 
espaços afetos a utilização -tipo I da 1.ª categoria de risco, quando destinada a funcionários ou 
proprietários de entidade exploradora da utilização -tipo XII, sendo admissível a existência de co-
municações interiores comuns entre estes espaços se forem protegidas por portas com resistência 
ao fogo padrão mínima E 60 C.

Artigo 302.º

Compartimentação corta -fogo

1 — As áreas máximas de compartimentos corta -fogo para os espaços afetos à utilização-
-tipo XII são as indicadas para os seguintes casos no quadro L abaixo:

QUADRO L

Áreas máximas de compartimentação geral corta -fogo da utilização -tipo XII 

Casos Localização relativamente ao plano 
de referência

Categorias de risco da UT XII

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª

I. . . . . . . . . . . . . . . . . Acima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 600 m2 800 m2 400 m2

Abaixo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não aplicável 400 m2
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Casos Localização relativamente ao plano 
de referência

Categorias de risco da UT XII

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª

II . . . . . . . . . . . . . . . . Acima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 400 m2 2 400 m2 800 m2 400 m2

Abaixo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não aplicável 800 m2 400 m2

III. . . . . . . . . . . . . . . . Acima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 800 m2 4 800 m2 2 400 m2 1 200 m2

Abaixo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não aplicável 2 400 m2 800 m2 400 m2

IV  . . . . . . . . . . . . . . . Acima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sem limite

 a) O caso I corresponde a um edifício em que a utilização -tipo XII coexiste com outras utilizações-
-tipo;

b) O caso II corresponde a um edifício exclusivamente afeto à utilização -tipo XII que possua 
parede de empena comum a outros edifícios com espaços de habitação ou de estabelecimentos 
que recebem público;

c) O caso III corresponde a um edifício exclusivamente afeto à utilização -tipo XII que, podendo 
possuir empena comum a outros edifícios também exclusivamente afetos à mesma utilização, 
garanta, relativamente a quaisquer outros com espaços de habitação ou de estabelecimentos que 
recebem público, os afastamentos a que se referem os n.os 3, 4 e 5 do artigo 300.º;

d) O caso IV corresponde a um edifício isolado exclusivamente afeto à utilização -tipo XII, sem 
pisos abaixo do plano de referência, respeitando os afastamentos a que se referem os n.os 3, 4 e 5 
do artigo 300.º

2 — Os armazéns que incluam obras ou peças de manifesto interesse para o património 
histórico ou cultural devem respeitar os requisitos de compartimentação corta -fogo constantes do 
artigo 290.º

Artigo 303.º

Isolamento e proteção

1 — Em oficinas ou espaços oficinais, as zonas destinadas a pintura ou aplicação de vernizes, 
para além do especificado neste regulamento, devem ainda:

a) Quando implantadas em espaço fechado, possuir duas portas de acesso ao exterior, abrindo 
nesse sentido, tão afastadas quanto possível e, quando a oficina estiver em laboração, as portas 
devem estar libertas de fechos, ferrolhos ou qualquer outro dispositivo de travamento;

b) Quando implantadas em espaço interior não isolável nas condições da alínea anterior, as 
zonas devem ser delimitadas por uma envolvente constituída por telas ou resguardos da classe de 
resistência ao fogo padrão EI 60 ou superior, batidas por um sistema de cortina de água dimensio-
nado de acordo com o estabelecido neste regulamento.

2 — Sem prejuízo da alínea a) do n.º 6 do presente artigo, nas zonas referidas no número 
anterior não é permitido o armazenamento de tintas ou vernizes em quantidade superior à neces-
sária para um dia de laboração.

3 — O armazenamento de tintas ou vernizes em quantidade superior à referida no número 
anterior deve ser efetuado num compartimento corta -fogo satisfazendo as condições de isolamento 
e proteção referidas no n.º 5 do presente artigo.
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4 — Os locais onde sejam armazenados ou manuseados líquidos combustíveis, para além do 
estabelecido neste regulamento e em toda a regulamentação específica em vigor, devem ainda, 
relativamente ao seu isolamento e proteção:

a) Ser providos de bacia de retenção, construída com materiais da classe de reação A1;
b) Possuir sistema de esgotos próprio e que proporcione a fácil remoção dos produtos der-

ramados;
c) Ser separados do resto do edifício de que façam parte por paredes e pavimentos das classes 

de resistência ao fogo padrão EI ou REI 120 e portas EI 60 C, ou superiores.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os líquidos combustíveis cujo ponto de 
inflamação seja inferior a 21 °C:

a) Podem ser armazenados nos locais de trabalho, em recipientes próprios e fechados, desde 
que a sua capacidade total seja inferior a 20 l;

b) Devem ser armazenados nos locais com as características de isolamento e proteção refe-
ridos no n.º 4 do presente artigo, em recipientes próprios e fechados, desde que a sua capacidade 
total seja superior a 20 l e inferior a 200 l;

c) Devem ser armazenados em edifícios afastados ou depósitos enterrados, sempre que a 
sua capacidade total seja superior a 200 l.

6 — A armazenagem de recipientes de gás comprimido, nomeadamente garrafas e cartuchos, 
cheios ou vazios, só é permitida em recintos de acesso restrito garantindo, no mínimo:

a) Em edifícios de uso exclusivo, paredes envolventes resistentes ao fogo EI ou REI 120 e 
cobertura ligeira, sem exigências de resistência ao fogo;

b) Em recintos ao ar livre, vedação descontínua, do tipo rede ou outra, eventualmente com 
uma cobertura ligeira, sem exigências de resistência ao fogo;

c) Em recintos ao ar livre, vedação contínua, tipo muro de alvenaria ou outra, satisfazendo as 
condições de ventilação constantes do presente regulamento.

Artigo 304.º

Caminhos horizontais de evacuação

1 — A distância máxima a percorrer entre qualquer ponto de um local afeto à utilização -tipo XII 
e a saída mais próxima para o exterior, para uma via de evacuação protegida ou para um com-
partimento corta -fogo adjacente que permita aceder, direta ou indiretamente, ao exterior, medida 
segundo o eixo dos caminhos horizontais de evacuação, não deve exceder os valores constantes 
do quadro LI abaixo:

QUADRO LI

Distâncias máximas a percorrer nos caminhos de evacuação dos locais 

Categoria de risco Ponto de impasse Ponto com alternativa de fuga

1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 m 80 m
2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 m 60 m
3.ª e 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 m 40 m

 2 — No caso de locais ao ar livre, são admissíveis distâncias máximas duplas das referidas 
no número anterior.

3 — No caso de armazenamento de líquidos ou gases combustíveis, a largura mínima das 
vias de circulação interiores deve ser de 1 UP ao longo de toda a envolvente e de 2 UP entre filas 
de empilhamento.
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Artigo 305.º

Instalações técnicas

1 — Todos os espaços destinados a armazenamento de produtos explosivos ou outros 
suscetíveis de formar misturas explosivas com o ar, diluentes, vernizes, soluções celulósicas 
e líquidos inflamáveis, derivados ou não do petróleo, e as zonas destinadas ao manuseamento 
ou trasfega destes produtos, como as de pinturas ou aplicação de vernizes referidas no ar-
tigo 303.º, devem:

a) Ser dotados de sistemas de proteção contra eletricidade estática;
b) Garantir, no mínimo, a qualidade antideflagrante de todo o equipamento elétrico e a quali-

dade antiexplosivo EX para o equipamento e ferramentas de trabalho e materiais de revestimento, 
nomeadamente do pavimento;

c) Possuir ventilação adequada, a qual, nas zonas de utilização dos produtos, deve ser sem-
pre por meios ativos, dimensionada de forma a evitar que os vapores libertos possam criar uma 
atmosfera suscetível de ocasionar um sinistro;

d) Quando for permitido o recurso a ventilação natural, observar nas respetivas aberturas de 
ventilação de entrada e saída de ar os valores mínimos de:

i) 0,5 m2 por cada 150 m2 de área em espaços de fabricação e reparação;
ii) 0,5 m2 por cada 100 m2 de área em espaços de armazenamento.

2 — Todos os espaços destinados a armazenamento de gás, nas condições da alínea a) do 
n.º 6 do artigo 303.º, devem ser dotados exclusivamente de ventilação natural, sendo as respetivas 
aberturas localizadas nos pontos mais altos da cobertura e junto ao pavimento, dimensionadas à 
razão de 2 m2 por cada 10 m de perímetro do recinto, devidamente protegidas por rede tapa -chamas 
e cumprindo ainda o disposto nas alíneas a) e b) do número anterior.

3 — Todos os espaços destinados a armazenamento de gás nas condições da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 303.º devem ser ventilados junto ao pavimento, cumprindo as condições de dimen-
sionamento e proteção das aberturas referidas no número anterior.

4 — Os espaços onde se verifique o trasvasamento pneumático de solventes, ou outros líquidos 
inflamáveis, devem estar preparados com um sistema que permita a realização de tal operação, 
exclusivamente, na presença de um gás inerte.

5 — As instalações de trasvasamento entre recipientes fechados devem comportar condutas 
de retorno de vapores.

6 — A altura máxima de qualquer pilha de recipientes de gás para armazenagem, nas condi-
ções impostas neste regulamento, deve ser:

a) De 1,6 m no caso de recipientes não paletizados, correspondendo a cinco recipientes de 
12 dm3 cada, três de 26 dm3 cada ou um de 112 dm3;

b) A correspondente a quatro grades sobrepostas, no caso de recipientes paletizados.

7 — A armazenagem dos recipientes só é permitida com estes na vertical, com a válvula de 
manobra para cima e permanentemente acessível, independentemente da localização do recipiente 
no empilhamento.

Artigo 306.º

Controlo de fumo

Os espaços da utilização -tipo XII da 2.ª categoria de risco ou superior, afetos a armazenagem 
com área superior a 800 m2, independentemente da sua localização no edifício, devem possuir 
sistema de controlo de fumo.
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Artigo 307.º

Meios de intervenção

1 — Em compartimentos corta -fogo onde sejam armazenados combustíveis líquidos, a dotação 
de extintores deve obedecer ao seguinte critério:

a) Eficácia mínima de 113 B/C para um volume de líquido inferior a 50 l;
b) Eficácia mínima de 144 B/C para um volume de líquido entre 50 l e 100 l;
c) Eficácia mínima de 233 B/C para um volume de líquido entre 100 l e 200 l;
d) Eficácia mínima de 233 B/C para um volume de líquido entre 200 l e 750 l, acrescido de um 

extintor móvel com 50 kg de pó BC, ABC, ou de outro agente extintor com eficácia equivalente;
e) Um extintor móvel com 50 kg de pó BC, ABC ou de outro agente extintor com eficácia equi-

valente por cada 1000 l de líquido, adicionais ou fração.

2 — Quando mais de 50 % do volume de combustíveis líquidos estiver contido em recipientes 
metálicos estanques, a eficácia dos extintores pode ser a mencionada no número anterior para o 
escalão imediatamente inferior ao do volume em questão.

Artigo 308.º

Sistemas fixos de extinção

1 — As zonas destinadas a pintura ou aplicação de vernizes, colas ou solventes orgânicos com 
ponto de inflamação inferior a 55 °C, em espaços de edifícios com área superior a 30 m2, devem 
ter proteção adicional através de uma instalação fixa de extinção automática de incêndios por água 
dimensionada de acordo com o disposto neste regulamento.

2 — Os locais onde sejam armazenadas quantidades superiores a 750 l ou manuseadas 
quantidades superiores a 50 l de produtos combustíveis, derivados ou não do petróleo, devem ter 
proteção adicional através de uma instalação fixa de extinção automática de incêndios por agente 
extintor apropriado diferente da água, em proteção total ou local, respeitando o disposto neste 
regulamento.

Artigo 309.º

Drenagem

Para além do estabelecido neste regulamento, nos espaços afetos à utilização -tipo XII onde 
sejam armazenados produtos que, por contacto com a água utilizada no combate a incêndios ou por 
ela arrastados, possam causar danos à saúde ou ao ambiente, deve ser instalado um sistema de 
drenagem adequado aos riscos em questão, respeitando as condições do capítulo X do título VI.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º do Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndio em Edifícios)

Definições

Artigo 1.º

Aspetos gerais

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, no que se refere aos aspetos gerais, 
entende -se por:

1 — «Altura de um edifício», diferença de cota entre o piso mais desfavorável suscetível de 
ocupação e o plano de referência, classificando -se os edifícios consoante a sua altura conforme a 
tabela seguinte, e devendo atender -se ainda às seguintes condições:

a) Se o último piso coberto for exclusivamente destinado a instalações e equipamentos que 
apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção e reparação, tal piso não entra 
no cômputo da altura da utilização -tipo;
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b) Se o piso for destinado a arrecadações cuja utilização implique apenas visitas episódicas 
de pessoas, tal piso não entra no cômputo da altura da utilização -tipo;

c) Se os dois últimos pisos forem ocupados por locais de risco em duplex, poderá considerar-
-se a cota altimétrica da entrada como o piso mais desfavorável;

d) Aos edifícios constituídos por corpos de alturas diferentes são aplicáveis as disposições 
correspondentes ao corpo de maior altura, excetuando -se os casos em que os corpos de menor 
altura forem independentes dos restantes. 

Classificação Pequena Média Grande Muito grande

Altura (H)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H ≤ 9 m 9 m < H ≤ 28 m 28 m < H ≤ 50 m H > 50 m

 2 — «Altura da utilização -tipo», diferença de cota entre o plano de referência e o pavimento 
do último piso acima do solo, suscetível de ocupação por essa utilização -tipo, de acordo com as 
seguintes condições:

a) Se o último piso coberto for exclusivamente destinado a instalações e equipamentos que 
apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção e reparação, tal piso não entra 
no cômputo da altura da utilização -tipo;

b) Se o piso for destinado a arrecadações cuja utilização implique apenas visitas episódicas 
de pessoas, tal piso não entra no cômputo da altura da utilização -tipo;

c) Se os dois últimos pisos forem ocupados por locais de risco em duplex, poderá considerar-
-se a cota altimétrica da entrada como o piso mais desfavorável;

d) À mesma utilização -tipo, num mesmo edifício, constituída por corpos de alturas diferentes 
são aplicáveis as disposições correspondentes ao corpo de maior altura, excetuando -se os casos 
em que os corpos de menor altura forem independentes dos restantes;

3 — «Área acessível a público», área útil de um estabelecimento ou de um estacionamento 
suscetível de ser ocupada por público;

4 — «Área bruta de um piso ou fração», superfície total de um dado piso ou fração, delimitada 
pelo perímetro exterior das paredes exteriores e eixos das paredes interiores separadoras dessa 
fração, relativamente às restantes;

5 — «Área de implantação», maior das áreas brutas dos pisos de um edifício;
6 — «Área útil de um piso ou fração», soma da área útil de todos os compartimentos interio-

res de um dado piso ou fração, excluindo -se vestíbulos, circulações interiores, escadas e rampas 
comuns, instalações sanitárias, roupeiros, arrumos, armários nas paredes e outros compartimentos 
de função similar, e mede -se pelo perímetro interior das paredes que delimitam aqueles comparti-
mentos, descontando encalços até 30 cm, paredes interiores, divisórias e condutas;

7 — «Arrecadação de condóminos», espaço confinado e ventilado com volume inferior a 100 m3 
destinado exclusivamente a arrumos de uma fração;

8 — «Bateria de elevadores», conjunto de elevadores com a mesma velocidade nominal, ser-
vindo os mesmos pisos, com portas de patamar simultaneamente visíveis ou próximas, interligados 
eletricamente, dispondo de comandos de chamada comuns;

9 — «Box», espaço situado num parque de estacionamento coberto, destinado exclusivamente 
à recolha de um ou dois veículos ou seus reboques, de área não superior a 50 m2, delimitado por 
paredes com a altura do piso e sem aberturas, possuindo acesso direto aberto ou fechado, desde 
que, neste último caso, seja possível sem necessidade da sua abertura combater com facilidade 
um incêndio que ocorra no seu interior;

10 — «Carga de incêndio», energia calorífica suscetível de ser libertada pela combustão 
completa da totalidade de elementos contidos num espaço, incluindo o revestimento das paredes, 
divisórias, pavimentos e tetos, devendo, para efeitos de cálculo da densidade de carga de incêndio 
modificada, excluir -se o revestimento das paredes, pavimentos e tetos;

11 — «Carga de incêndio modificada», carga de incêndio afetada de coeficientes referentes 
ao grau de perigosidade e ao índice de ativação dos combustíveis, determinada com base nos 
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critérios referidos no n.º 5 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua 
redação atual;

12 — «Categorias de risco», classificação em quatro níveis de risco de incêndio de qualquer 
utilização -tipo de um edifício e recinto, atendendo a diversos fatores de risco, como a sua altura, o 
efetivo, o efetivo em locais de risco, a densidade de carga de incêndio modificada e a existência de 
pisos abaixo do plano de referência, nos termos previstos no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, 
de 12 de novembro, na sua redação atual.

13 — «Coberturas», as coberturas, para efeitos de SCIE classificam -se em:

a) Ordinárias: coberturas que, em virtude da sua forma ou pela natureza dos seus elementos 
de construção, não permitem a fácil circulação das pessoas;

b) Terraços não acessíveis: coberturas que, embora formadas por elementos de construção que 
constituem habitualmente pavimento, têm a sua acessibilidade reservada a fins de reparação;

c) Terraços acessíveis: coberturas formadas por elementos de construção que constituem 
habitualmente pavimento e destinadas a utilização como tal.

14 — «Corpos independentes de um edifício», corpos distintos de um mesmo edifício que 
disponham de estrutura independente e que cumpram as disposições de SCIE, relativamente à 
resistência ao fogo dos elementos de construção que os isolam entre si e às disposições constru-
tivas referentes ao isolamento das suas comunicações interiores comuns;

15 — «Densidade de carga de incêndio», carga de incêndio por unidade de área útil de um 
dado espaço;

16 — «Densidade de carga de incêndio modificada», densidade de carga de incêndio afetada 
de coeficientes referentes ao grau de perigosidade e ao índice de ativação dos combustíveis, de-
terminada com base nos critérios referidos no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 
12 de novembro, alterado e republicado pela Lei n.º 123/2019, de 18 de outubro;

17 — «Densidade de ocupação teórica», número de pessoas por metro quadrado de área útil 
de um compartimento, estimado para cada utilização -tipo. Este valor é utilizado para calcular o 
efetivo e dimensionar os caminhos de evacuação;

18 — «Edifício», toda e qualquer edificação destinada à utilização humana que disponha, na 
totalidade ou em parte, de um espaço interior utilizável, abrangendo as realidades referidas no 
n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 123/2019, de 18 de outubro;

19 — «Edifícios independentes», edifícios dotados de estruturas independentes, sem comu-
nicação interior entre eles ou, quando exista, a mesma seja efetuada exclusivamente através de 
câmara corta -fogo, e que cumpram as disposições de SCIE, relativamente à resistência ao fogo dos 
elementos de construção que os isolam entre si, bem como as partes de um mesmo edifício com 
estrutura comum, sem comunicação interior entre elas ou, quando exista, a mesma seja efetuada 
exclusivamente através de câmara corta -fogo e cumpram as disposições de SCIE, relativamente 
à resistência ao fogo dos elementos de construção que as isolam entre si e nenhuma das partes 
dependa da outra para cumprir as condições regulamentares de evacuação;

20 — «Edifícios isolados», do ponto de vista de propagação do fogo entre fachadas, edifícios 
que obedecem a uma das seguintes características:

a) Possuam fachadas em confronto com outros edifícios afastadas de uma distância igual ou 
superior a 8 m;

b) Possuam fachadas em confronto com outros edifícios, desde que cumpram a alínea a) do 
n.º 8 do artigo 7.º deste regulamento.

21 — «Efetivo», número máximo estimado de pessoas que pode ocupar em simultâneo um 
dado espaço de um edifício ou recinto;

22 — «Efetivo de público», número máximo estimado de pessoas que pode ocupar em simultâ-
neo um dado espaço de edifício ou recinto que recebe público, excluindo o número de funcionários 
e quaisquer outras pessoas afetas ao seu funcionamento;

23 — «Espaços», áreas interiores e exteriores dos edifícios ou recintos;
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24 — «Espaço cénico isolável», espaço, podendo ser constituído por palco com pé direito su-
perior a 9 m, subpalco e teia, nas condições do disposto neste regulamento, destinado à exibição 
pública de espetáculos de natureza artística, cultural ou recreativa, situado em edificações fechadas 
e cobertas, isolável em caso de incêndio;

25 — «Espaço de culto religioso», espaço situado em edificação permanente, fechada e coberta, 
suscetível de utilização para a prática de atividades religiosas ou atos com elas relacionados;

26 — «Estabelecimento», edifício, recinto ou parte deles, destinado a uma única ocupação 
distinta da habitação ou de estacionamento de veículos;

27 — «Estabelecimento que recebe público», estabelecimento ao qual o público tem acesso, 
independentemente desse acesso ser ou não controlado;

28 — «Estacionamento individual coberto», espaço coberto com área igual ou inferior a 50 m2 
destinado ao estacionamento automóvel;

29 — «Estacionamento coletivo coberto», espaço coberto com área superior a 50 m2 destinado 
ao estacionamento automóvel;

30 — «Funcionários», ocupantes de um edifício ou de um estabelecimento que nele desen-
volvem uma atividade profissional relacionada com a utilização -tipo do edifício, que implica o co-
nhecimento dos espaços afetos a essa utilização;

31 — «Garagem», estabelecimento que integra oficinas de reparação e postos de abasteci-
mento;

32 — «Gare», edifício ou parte de um edifício destinado a aceder a um ou mais meios de 
transporte (rodoviário, ferroviário, marítimo, fluvial ou aéreo), constituindo espaço de interligação 
entre a via pública e esses meios de transporte;

33 — «Gare de superfície», gare ou terminal de transporte em que nenhum dos seus espaços 
satisfaz as condições de gare subterrânea;

34 — «Gare mista», gare de transportes em que só alguns dos seus espaços satisfazem as 
condições de gare subterrânea;

35 — «Gare subterrânea», gare de transporte que satisfaz simultaneamente as seguintes 
condições:

a) Estar situada abaixo do plano de referência;
b) Possuir menos de metade da superfície de cada fachada longitudinal em contacto com o 

ar livre;
c) Estar totalmente coberta.

36 — «Imóveis classificados», os monumentos classificados nos termos da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro;

37 — «Inspeção», ato de verificação da manutenção das condições de SCIE aprovadas ou 
licenciadas e da implementação das medidas de autoproteção, a realizar pela ANEPC, por entidade 
por esta credenciada, ou por outra entidade com competência fiscalizadora;

38 — «Local de risco», classificação de qualquer área de um edifício ou recinto, em função 
da natureza do risco de incêndio, em conformidade com o disposto no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual;

39 — «Oficina de reparação», estabelecimento destinado, exclusivamente, à manutenção e 
reparação de veículos;

40 — «Parede de empena», parede lateral de um edifício, sem aberturas, com a função de 
isolamento relativamente a edifícios contíguos, já existentes ou a construir;

41 — «Parque automático», parque de estacionamento coberto sem acesso ao público, no qual 
a movimentação e a arrumação dos veículos é feita exclusivamente por meios eletromecânicos;

42 — «Parque de campismo», recinto ao ar livre, destinado à instalação de tendas, bem como 
de reboques, caravanas, autocaravanas e demais material afeto à prática do campismo, podendo 
conter edifícios e estruturas desmontáveis ou permanentes de apoio, de lazer ou de alojamento 
destinados aos campistas;



N.º 107 2 de junho de 2020 Pág. 197

Diário da República, 1.ª série

43 — «Parque de estacionamento aberto», parque de estacionamento coberto, sem boxes, 
cujas paredes exteriores dispõem, em cada compartimento corta -fogo dedicado a estacionamento, 
de aberturas permanentes cuja área é superior a 25 % da área das paredes;

44 — «Parque de estacionamento coberto», parque de estacionamento delimitado por uma 
envolvente com cobertura;

45 — «Parque de estacionamento com pisos desnivelados», parque de estacionamento em 
que cada piso se desenvolve em dois ou mais níveis distintos, comunicando entre si, desde que a 
diferença entre as cotas dos pavimentos não ultrapasse metade da altura piso a piso;

46 — «Parque de estacionamento fechado», parque de estacionamento coberto onde não se 
verifica a condição que permita classificá -lo como aberto;

47 — «Parque de estacionamento ao ar livre», parque de estacionamento fora da via pública, 
delimitado por uma envolvente sem cobertura;

48 — «Parque de estacionamento helicoidal», parque de estacionamento com pavimento 
contínuo, desenvolvendo -se em hélice ou com outra forma, no qual cada piso corresponde a um 
passo da hélice contado a partir do plano de referência;

49 — «Pátio interior (átrio, poço de luz ou saguão)», vazio interior correspondente a um volume 
aproximadamente paralelepipédico cuja menor dimensão horizontal é inferior à respetiva altura. 
Consoante a existência ou não de cobertura designa -se respetivamente por coberto ou ao ar livre. 
O pátio interior é ainda designado por aberto, no caso de um ou mais pisos se encontrarem abertos 
em permanência sobre o vazio central ou fechado, quando as fachadas interiores forem totalmente 
protegidas por elementos de construção, quer à face desse vazio, quer recuadas. Designa -se por 
altura do pátio a distância medida na vertical entre as cotas do átrio de acesso ao interior do vazio 
e do pavimento do último piso utilizado dando para esse vazio. Designa -se por menor dimensão 
do pátio interior a distância entre:

a) Topos das lajes da galeria — átrios abertos;
b) Elementos verticais de fachada — átrios cobertos fechados;
c) Topos das lajes e elementos verticais — átrios abertos de um lado e fechados do outro.

50 — «Pavilhão desportivo», edificação permanente, fechada e coberta, predominantemente 
destinada a manifestações de natureza desportiva ou à prática de atividades desportivas, com ou 
sem assistência pelo público;

51 — «Pé -direito livre», altura entre o pavimento e a face inferior das vigas aparentes do teto, 
correspondendo à maior altura livre para pessoas ou objetos passarem sob a viga;

52 — «Piso de saída», piso através do qual se garanta a evacuação das pessoas para local 
seguro no exterior. Se este piso for desnivelado relativamente ao plano de referência, deve ser 
ligado a ele através de um caminho de evacuação;

53 — «Placa de estacionamento de aeronaves», espaço exterior numa aerogare destinado 
ao parqueamento, abastecimento ou manutenção de aeronaves, no qual se pode proceder ao 
embarque e desembarque de passageiros;

54 — «Plano de referência», plano de nível, à cota de pavimento do acesso destinado às 
viaturas de socorro, medida na perpendicular a um vão de saída direta para o exterior do edifício, 
sendo que, no caso de existir mais de um plano de referência, é considerado o plano mais favorável 
para as operações dos bombeiros;

55 — «Plataforma de embarque», espaço de uma gare ou terminal destinado ao acesso direto 
do público a um meio de transporte, podendo ser coberto ou ao ar livre;

56 — «Posto de abastecimento», estabelecimento destinado, exclusivamente, ao fornecimento 
de carburantes e óleos;

57 — «Público», ocupantes de um edifício ou de um estabelecimento que não residem nem 
trabalhem habitualmente nesse espaço;

58 — «Recintos», espaços delimitados destinados a diversos usos, nomeadamente estaciona-
mentos, estabelecimentos que recebem público, industriais, oficinas e armazéns, podendo dispor 
de construções de carácter permanente, temporário ou itinerante;
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59 — «Recinto itinerante», espaço delimitado, coberto ou não, afeto por um período de tempo 
limitado a um tipo concreto de atividade, que pelas suas características de construção se pode 
deslocar e instalar com facilidade;

60 — «Recinto para espetáculos ao ar livre», espaço dotado de uma estrutura permanente ou 
desmontável, com uma envolvente aberta, podendo ou não ser parcialmente coberto, suscetível 
de ser utilizado para uma das atividades afetas à utilização -tipo VI;

61 — «Sala de condomínio», espaço reservado à reunião dos condóminos, podendo servir 
esporadicamente como local destinado a festas, desde que nele não seja confecionada comida e 
o seu efetivo não ultrapasse 200 pessoas;

62 — «Sala de espetáculos», espaço situado em edificação permanente, fechada e coberta, 
destinado à assistência pelo público a espetáculos de natureza artística, cultural ou recreativa;

63 — «Sala de diversão», espaço situado em edificação permanente, fechada e coberta, 
destinado a divertimentos públicos, nos quais o público possa circular livremente no decurso do 
funcionamento do espaço;

64 — «Salão polivalente», espaço situado em edificação permanente, fechada e coberta, 
suscetível de utilização para mais do que uma das atividades previstas para a utilização -tipo VI;

65 — «Silo para estacionamento», edifício destinado exclusivamente a parque de estaciona-
mento. Só é admissível a existência de espaços distintos dos de estacionamento que sejam neces-
sários ao funcionamento do silo, como compartimentos destinados à instalação de equipamentos 
técnicos ou à segurança e ao controlo dos veículos;

66 — «Stande de exposição», espaço situado em edificação permanente, fechada e coberta, 
delimitável, destinado a exposição de produtos distintos de objetos de arte ou de natureza cultural, 
assim como à prestação de serviços;

67 — «Utilização -tipo», classificação dada pelo uso dominante de qualquer edifício ou recinto, 
ou de cada uma das suas partes, em conformidade com o disposto no artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual;

68 — «Veículo estacionado», veículo imobilizado, não envolvido em operações de carga ou 
descarga.

Artigo 2.º

Acessibilidade

Para efeitos de SCIE, no que se refere à acessibilidade, entende -se por:

1 — «Altura útil de vias de acesso», menor pé -direito livre existente ao longo de toda a via de 
acesso a um edifício;

2 — «Fachada acessível», fachada através da qual é possível aos bombeiros lançar as 
operações de socorro a todos os pisos, quer diretamente através de, no mínimo, uma saída cor-
respondente a um caminho de evacuação, quer através dos pontos de penetração designados no 
presente regulamento;

3 — «Largura útil de vias de acesso», menor das larguras, medidas ao longo de toda a via 
de acesso a um edifício, descontando os espaços destinados ao parqueamento autorizado de 
veículos;

4 — «Via de acesso de uma utilização -tipo», via exterior, pública ou com ligação à via pública, 
donde seja possível aos bombeiros lançar eficazmente as operações de salvamento de pessoas e 
de combate ao incêndio, a partir do exterior ou pelo interior de edifícios recorrendo a caminhos de 
evacuação horizontais ou verticais.

Artigo 3.º

Comportamento ao fogo

Para efeitos de SCIE, no que se relaciona com o comportamento ao fogo, entende -se por:

1 — «Câmara corta -fogo», compartimento corta -fogo independente, com um grau de resis-
tência e os meios de controlo de fumo previstos neste regulamento, que estabelece, em regra, a 
comunicação entre dois espaços com o objetivo de garantir a proteção temporária de um deles ou 
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evitar a propagação do incêndio entre ambos. Só deve possuir vãos de acesso a esses espaços, 
protegidos por portas resistentes ao fogo e a uma distância tal que não permita a sua abertura 
simultânea por uma única pessoa;

2 — «Compartimento corta -fogo», parte de um edifício, compreendendo um ou mais espaços, 
divisões ou pisos, delimitada por elementos de construção com resistência ao fogo adequada a, 
durante um período de tempo determinado, garantir a proteção do edifício ou impedir a propagação 
do incêndio ao resto do edifício ou, ainda, a fracionar a carga de incêndio;

3 — «Continuidade de fornecimento de energia ou de sinal», propriedade de um elemento 
de construção integrado numa instalação manter a capacidade de fornecimento de energia ou de 
transmissão de sinal, durante um período de tempo determinado, quando sujeito à ação de incêndio;

4 — «Estabilidade ao fogo», propriedade de um elemento de construção, com funções de su-
porte de cargas, capaz de resistir ao colapso durante um período de tempo determinado, quando 
sujeito à ação de incêndio;

5 — «Estanquidade ao fogo», propriedade de um elemento de construção com função de 
compartimentação de não deixar passar, durante um período de tempo determinado, qualquer 
chama ou gases quentes;

6 — «Fecho automático», propriedade de um elemento de construção que guarnece um vão 
de, em situação de incêndio, tomar ou retomar a posição que garante o fecho do vão sem inter-
venção humana;

7 — «Isolamento térmico», propriedade de um elemento de construção com função de com-
partimentação de garantir que a temperatura na face não exposta ao fogo, desde o seu início e 
durante um período de tempo determinado, não se eleva acima de dado valor;

8 — «Produtos de construção», são os materiais de construção, os elementos de construção 
e os componentes isolados ou em módulos de sistemas prefabricados ou instalações, que permi-
tem que as obras obedeçam às exigências essenciais, destinados a serem incorporados de forma 
permanente nas obras e a serem como tal colocados no mercado.

9 — «Reação ao fogo», resposta de um produto ao contribuir pela sua própria decomposição 
para o início e o desenvolvimento de um incêndio, avaliada com base num conjunto de ensaios 
normalizados;

10 — «Registo», dispositivo móvel de obturação da secção de uma conduta ou de uma aber-
tura, aberto ou fechado na sua posição normal, de comando automático ou manual;

11 — «Registo resistente ao fogo», registo de acionamento automático com uma dada quali-
ficação de resistência ao fogo determinada em ensaio normalizado de resistência ao fogo padrão, 
destinado a impedir a propagação de um incêndio ou dos seus efeitos através de uma conduta ou 
de uma abertura, durante um certo período de tempo;

12 — «Resistência ao fogo», propriedade de um elemento de construção, ou de outros com-
ponentes de um edifício, de conservar durante um período de tempo determinado a estabilidade e 
ou a estanquidade, isolamento térmico, resistência mecânica, ou qualquer outra função específica, 
quando sujeito ao processo de aquecimento resultante de um incêndio;

13 — «Resistência ao fogo padrão», resistência ao fogo avaliada num ensaio com um pro-
grama térmico de fogo normalizado;

14 — «Sistema de cortina de água», sistema automático constituído por tubagens e aspersores 
de água que, após a deteção de um incêndio, projeta uma lâmina contínua de água segundo um 
plano vertical (cortina), isolando da penetração do fumo e das chamas dois espaços contíguos. 
Essa cortina deve irrigar uma superfície (tela, vidro, metal, etc.), melhorando o seu comportamento 
ao fogo.

Artigo 4.º

Evacuação

Para efeitos de SCIE, relativamente à evacuação, entende -se por:

1 — «Barra antipânico», dispositivo mecânico instalado numa porta que permita, em caso 
de evacuação de emergência, a sua fácil abertura por mera pressão do corpo do utilizador, sem 
necessidade de uso das mãos;
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2 — «Caminho de evacuação ou caminho de fuga», percurso entre qualquer ponto, suscetível 
de ocupação, num recinto ou num edifício até uma zona de segurança exterior, compreendendo, 
em geral, um percurso inicial no local de permanência e outro nas vias de evacuação;

3 — «Capacidade de evacuação de uma saída», número máximo de pessoas que podem 
passar através dessa saída por unidade de tempo;

4 — «Distância de evacuação», comprimento a percorrer num caminho de evacuação até se 
atingir uma via de evacuação protegida, uma zona de segurança ou uma zona de refúgio;

5 — «Escada suplementar», escada adicional às exigidas para a evacuação, instalada para 
satisfazer necessidades funcionais;

6 — «Evacuação», movimento de ocupantes de um edifício para uma zona de segurança, em 
caso de incêndio ou de outros acidentes, que deve ser disciplinado, atempado e seguro;

7 — «Impasse para um ponto de um espaço», situação, segundo a qual a partir de um ponto 
de um dado espaço a evacuação só é possível através do acesso a uma única saída, para o exterior 
ou para uma via de evacuação protegida, ou a saídas consideradas não distintas. A distância do 
impasse, expressa em metros, é medida desse ponto à única saída ou à mais próxima das saídas 
consideradas não distintas, através do eixo dos caminhos evidenciados, quando este Regulamento 
os exigir, ou tendo em consideração os equipamentos e mobiliários fixos a instalar ou em linha, se 
as duas situações anteriores não forem aplicáveis;

8 — «Impasse para uma via horizontal», situação, segundo a qual, a partir de um ponto de um 
dada via de evacuação horizontal, a evacuação só é possível num único sentido. O impasse é total 
se se mantém em todo o percurso até uma saída para uma via de evacuação vertical protegida, uma 
zona de segurança ou uma zona de refúgio. A distância do impasse total, expressa em metros, é 
medida pelo eixo da via, desde esse ponto até à referida saída. O impasse pode também ser parcial 
se se mantém apenas num troço da via até entroncar numa outra onde existam, pelo menos, duas 
alternativas de fuga. A distância do impasse parcial, expressa em metros, é medida pelo eixo do 
troço em impasse desde esse ponto até ao eixo da via horizontal onde entronca;

9 — «Saída», qualquer vão disposto ao longo dos caminhos de evacuação de um edifício 
que os ocupantes devam transpor para se dirigirem do local onde se encontram até uma zona de 
segurança;

10 — «Saída de emergência», saída para um caminho de evacuação protegido ou para uma 
zona de segurança, que não está normalmente disponível para outra utilização pelo público;

11 — «Saídas distintas em relação a um ponto», saídas para as quais, a partir desse ponto, 
se possam estabelecer linhas de percurso para ambas, tendo em conta o mobiliário principal fixo 
e o equipamento ou os caminhos evidenciados, quando este Regulamento os exigir, divergindo de 
um ângulo superior a 45°, medido em planta;

12 — «Tempo de evacuação», tempo necessário para que todos os ocupantes de um edifício, 
ou de parte dele, atinjam uma zona de segurança, a partir da emissão do sinal de evacuação;

13 — «Unidade de passagem (UP)», unidade teórica utilizada na avaliação da largura neces-
sária à passagem de pessoas no decurso da evacuação. A correspondência em unidades métricas, 
arredondada por defeito para o número inteiro mais próximo, é a seguinte:

a) 1 UP = 0,9 m;
b) 2 UP = 1,4 m;
c) N UP = N × 0,6 m (para N > 2).

14 — «Via de evacuação», comunicação horizontal ou vertical de um edifício que, nos temos do 
presente regulamento, apresenta condições de segurança para a evacuação dos seus ocupantes. As 
vias de evacuação horizontais podem ser corredores, antecâmaras, átrios, galerias ou, em espaços 
amplos, passadeiras explicitamente marcadas no pavimento para esse efeito, que respeitem as 
condições do presente regulamento. As vias de evacuação verticais podem ser escadas, rampas, 
ou escadas e tapetes rolantes inclinados, que respeitem as condições do presente regulamento. 
As vias de evacuação podem ser protegidas ou não. As vias de evacuação protegidas podem ser 
enclausuradas (interiores) ou exteriores. As vias de evacuação não protegidas são as que não ga-
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rantem, total ou parcialmente, as condições regulamentares das vias protegidas, embora possam 
ser autorizadas nas condições expressas neste regulamento;

15 — «Via de evacuação enclausurada ou protegida interior», via de evacuação protegida, 
estabelecida no interior do edifício, dotada de sistema de controlo de fumo e de envolvente com 
uma resistência ao fogo especificada;

16 — «Via de evacuação exterior», via de evacuação protegida, ao ar livre ou ampla e per-
manentemente ventilada, que está suficientemente separada do resto do edifício ou de edifícios 
vizinhos, quer em afastamento quer por elementos de construção cuja resistência ao fogo padrão 
está de acordo com o explicitado no presente regulamento. Esta via pode estar totalmente no exterior 
de um edifício ou nele parcialmente encastrada, devendo, neste caso, dispor de uma abertura, ao 
longo dos elementos de construção em contacto com o exterior, abrangendo todo o espaço acima 
da respetiva guarda;

17 — «Via de evacuação protegida», via de evacuação dotada de meios que conferem aos 
seus utentes proteção contra os gases, o fumo e o fogo, durante o período necessário à evacuação. 
Os revestimentos dos elementos de construção envolventes das vias de evacuação protegidas 
devem exibir uma reação ao fogo conforme as especificações do presente regulamento. Numa 
via de evacuação protegida não podem existir ductos, não protegidos, para canalizações, lixos ou 
para qualquer outro fim, nem quaisquer acessos a ductos, nem canalizações de gases combus-
tíveis ou comburentes, líquidos combustíveis ou instalações elétricas. Excetuam -se, neste último 
caso, as que sejam necessárias à sua iluminação, deteção de incêndios e comando de sistemas 
ou dispositivos de segurança ou, ainda, de comunicações em tensão reduzida. Excetuam -se ainda 
as canalizações de água destinadas ao combate a incêndios;

18 — «Zona de refúgio», local num edifício, temporariamente seguro, especialmente dotado 
de meios de proteção, de modo a que as pessoas não venham a sofrer dos efeitos diretos de um 
incêndio no edifício;

19 — «Zona de segurança de um edifício», local, no exterior do edifício, onde as pessoas se 
possam reunir, protegidas dos efeitos diretos de um incêndio naquele.

Artigo 5.º

Equipamentos técnicos do edifício

Para efeitos de SCIE, em relação a equipamentos técnicos do edifício, entende -se por:

«Aparelho de aquecimento autónomo», aparelho independente, fixo ou móvel, que produz e 
emite calor para o ambiente no local onde está instalado. Pode ser de combustão direta, recorrendo 
a combustíveis sólidos, líquidos ou gasosos, ou sem combustão, alimentado por energia elétrica. 
Deve estar em conformidade com as especificações e condições técnicas de instalação constantes 
das normas portuguesas ou europeias aplicáveis a cada tipo de aparelho.

Artigo 6.º

Deteção, alarme e alerta

Para efeitos de SCIE, no que respeita à deteção, ao alarme e ao alerta, entende -se por:

1 — «Alarme», sinal sonoro e ou luminoso, para aviso e informação de ocorrência de uma 
situação anormal ou de emergência, acionado por uma pessoa ou por um dispositivo ou sistema 
automático;

2 — «Alarme geral», alarme emitido para difundir o aviso de evacuação à totalidade dos ocu-
pantes de um edifício ou de um estabelecimento. Nos locais onde existam pessoas limitadas na 
mobilidade ou na capacidade de perceção e reação a um alarme, destina -se também a desencadear 
as operações destinadas a apoiar a evacuação das referidas pessoas com limitações;

3 — «Alarme local», alarme que tem por destinatários apenas os ocupantes de um espaço 
limitado de um edifício ou de um estabelecimento e o pessoal afeto à segurança;
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4 — «Alarme restrito», alarme emitido exclusivamente para aviso de uma situação de incêndio, 
ao pessoal afeto à segurança de um edifício ou de um estabelecimento;

5 — «Alerta», mensagem transmitida aos meios de socorro, que devem intervir num edifício, 
estabelecimento ou parque de estacionamento, em caso de incêndio, nomeadamente os bombeiros;

6 — «Detetor autónomo de atuação», tipo de detetor de incêndio que, não fazendo parte de 
um sistema de alarme de incêndio, é utilizado para acionar equipamentos, dispositivos ou sistemas 
complementares;

7 — «Sistema automático de deteção e alarme de incêndio», sistema de alarme constituído 
por central de sinalização e comando, detetores automáticos de incêndio, botões para acionamento 
manual do alarme e meios difusores de alarme. Este sistema, numa situação de alarme de incêndios, 
também pode desencadear automaticamente outras ações, nomeadamente o alerta e o comando 
de dispositivos, sistemas ou equipamentos;

8 — «Sistema de alarme de incêndio», conjunto de componentes que dão um alarme de in-
cêndio, sonoro e ou visual ou qualquer outro, podendo também iniciar qualquer outra ação.

Artigo 7.º

Controlo de fumo

Para efeitos de SCIE, no que respeita ao controlo de fumo, entende -se por:

1 — «Área útil de um exutor», área geométrica de um exutor corrigida pelo produto por um 
fator de construção, determinado em ensaios. Esse fator, inferior à unidade, é representativo da 
resistência aerodinâmica à passagem de fumo no exutor;

2 — «Cantão de desenfumagem», volume livre entre o pavimento e a parte inferior da cobertura 
ou o teto, delimitado lateralmente pelos planos verticais que contêm os painéis de cantonamento 
e ou as paredes;

3 — «Caudal de fuga (m3/s)», caudal do fluido, ar ou fumo, perdido através de fissuras, po-
rosidade de materiais das condutas ou folgas de portas e janelas em sistemas ativos de controlo 
de fumo;

4 — «Controlo de fumo», ver «sistema de controlo de fumo»;
5 — «Desenfumagem», ação de remoção, para o exterior de um edifício, do fumo, do calor e 

dos gases de combustão provenientes de um incêndio, através de dispositivos previamente insta-
lados para o efeito;

6 — «Exutor de fumo», dispositivo instalado na cobertura de um edifício ou de um espaço e 
suscetível de abertura em caso de incêndio, permitindo a desenfumagem por meios naturais;

7 — «Painel de cantonamento», elemento vertical de separação montado no teto ou na parte 
inferior da cobertura de um local, com o fim de prevenir a propagação horizontal do fumo e gases 
de combustão;

8 — «Pé -direito de referência», média aritmética do maior e do menor dos pés -direitos de 
um local ou de uma via de evacuação coberta. Quando existir teto falso, este só deve ser tido em 
conta se o somatório das áreas das aberturas nele praticadas for inferior a 40 % da sua área total, 
ou se o espaço compreendido entre o teto falso e o teto real estiver preenchido em mais de 50 % 
do seu volume;

9 — «Sistema de controlo de fumo», conjunto de meios e medidas construtivas, implantado 
num edifício ou num recinto, destinado a controlar a propagação do fumo, do calor e dos gases de 
combustão, durante um incêndio, através de um processo de varrimento, de pressurização relativa, 
ou misto;

10 — «Zona enfumada», espaço compreendido entre a zona livre de fumo e a cobertura ou 
o teto;

11 — «Zona livre de fumo», espaço compreendido entre o pavimento e a face inferior dos 
painéis de cantonamento suspensos do teto ou, caso estes não existam, a face inferior dos lintéis 
dos vãos nas paredes.
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Artigo 8.º

Meios de extinção

Para efeitos de SCIE, relativamente a meios de extinção, entende -se por:

1 — «Agente extintor», substância sólida, líquida ou gasosa especificamente adequada para 
extinguir um incêndio, quando aplicada em determinadas condições;

2 — «Agente extintor padrão», água;
3 — «Boca de incêndio», hidrante, normalmente com uma única saída. Pode ser armada, 

destinando -se ao ataque direto a um incêndio. Pode ser exterior não armada, destinando -se ao 
reabastecimento dos veículos de combate a incêndios. Neste caso deve existir uma válvula de sus-
pensão no ramal de ligação que a alimenta, para fecho deste em caso de avaria. Pode ser interior 
não armada, destinando -se ao combate a um incêndio recorrendo a meios dos bombeiros;

4 — «Boca de incêndio armada», hidrante que dispõe de uma mangueira munida de agulheta, 
com suporte adequado e válvula interruptora para a alimentação de água, inserido numa instalação 
hidráulica para serviço de incêndios privativa de um edifício ou de um estabelecimento;

5 — «Boca de incêndio tipo teatro», boca de incêndio armada cuja mangueira é flexível, de-
vendo estar em conformidade com a norma EN 671 -2 e sendo considerada um meio de segunda 
intervenção em caso de incêndio;

6 — «Carretel de incêndio armado ou boca de incêndio tipo carretel», boca de incêndio ar-
mada cuja mangueira é semirrígida e está enrolada num suporte tipo carretel, devendo estar em 
conformidade com a norma EN 671 -1 e sendo considerada um meio de primeira intervenção em 
caso de incêndio;

7 — «Coluna húmida», caso particular de uma rede húmida, constituída por conduta vertical 
permanentemente em carga, eventualmente com pequenos desvios de ligação, quando não possa 
ser constituída por um único alinhamento vertical;

8 — «Coluna seca», caso particular de uma rede seca, constituída por conduta vertical com 
um pequeno troço horizontal e, eventualmente, pequenos desvios de ligação, quando não possa 
ser constituída por um único alinhamento vertical;

9 — «Extintor de incêndio», aparelho contendo um agente extintor, que pode ser descarre-
gado sobre um incêndio por ação de uma pressão interna, devendo estar em conformidade com 
as normas EN 3, EN 1866 e NP 4413;

10 — «Grupo hidropressor», conjunto de bombas, respetivos comandos e dispositivos de 
monitorização destinados a fornecer o caudal e pressão adequados a uma instalação hidráulica 
para combate a incêndios;

11 — «Hidrante», equipamento permanentemente ligado a uma tubagem de distribuição de 
água à pressão, dispondo de órgãos de comando e uma ou mais saídas, destinado à extinção de 
incêndios ou ao reabastecimento de veículos de combate a incêndios. Os hidrantes podem ser de 
dois tipos: marco de incêndio ou boca de incêndio (de parede ou de pavimento);

12 — «Marco de incêndio», hidrante, normalmente instalado na rede pública de abastecimento 
de água, dispondo de várias saídas, destinado a reabastecer os veículos de combate a incêndios. 
É um meio de apoio às operações de combate a um incêndio por parte dos bombeiros;

13 — «Rede de incêndio armada», rede de água, exclusivamente destinada ao combate a 
incêndios, mantida permanentemente em carga e dotada de bocas de incêndio armadas;

14 — «Rede húmida», tubagem fixa e rígida montada num edifício, permanentemente em 
carga, ligada a uma rede de água, exclusivamente destinada ao combate a incêndios;

15 — «Rede seca», tubagem fixa e rígida montada, com carácter permanente, num edifício e 
destinada a ser ligada ao sistema de alimentação de água a fornecer pelos bombeiros e posta em 
carga no momento da utilização. Trata -se de uma instalação destinada a apoiar as operações de 
combate a um incêndio por parte dos bombeiros. Para tal, dispõe de uma entrada de alimentação 
dupla com uniões storz de 75 mm, em local exterior acessível aos bombeiros, e bocas de incêndio 
interiores não armadas, cada uma delas com duas saídas com uniões storz de 52 mm;
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16 — «Sistema fixo de extinção», sistema fixo constituído por uma reserva adequada de agente 
extintor ligada permanentemente a um ou mais difusores fixos, pelos quais é projetado, manual ou 
automaticamente, o agente extintor para a extinção de um incêndio;

17 — «Sistema modular de extinção», sistema fixo de extinção preparado para descarregar o 
agente extintor diretamente sobre o material a arder ou sobre o risco identificado.

Artigo 9.º

Intervenção dos bombeiros

Para efeitos de SCIE, no que respeita à intervenção dos bombeiros, entende -se por:

1 — «Ascensor prioritário para bombeiros», elevador situado na fachada de um edifício ou 
no seu interior, dispondo neste caso de caixa própria protegida, equipado com maquinaria, fonte 
de energia permanente e comandos especialmente protegidos, com dispositivo de comando para 
utilização exclusiva pelos bombeiros, em caso de emergência;

2 — «Comandante das operações de socorro», elemento dos bombeiros a quem é hierarqui-
camente atribuída a responsabilidade por uma operação de socorro e assistência;

3 — «Dispositivo de chamada e de comando do ascensor prioritário para bombeiros», inter-
ruptor com proteção e segurança, localizado no nível do plano de referência, permitindo colocar o 
elevador imediatamente sob o seu controlo;

4 — «Plano prévio de intervenção», documento elaborado por um corpo de bombeiros onde 
se descrevem os procedimentos, antecipadamente estudados, para uma intervenção de socorro;

5 — «Tempo de resposta», tempo entre o primeiro alerta e a chegada ao local dos veículos de 
socorro dos bombeiros, com a dimensão adequada a dar início ao combate a incêndios.

Artigo 10.º

Medidas de autoproteção

Para efeitos de SCIE, no que respeita à organização e gestão da segurança e às medidas de 
autoproteção, entende -se por:

1 — «Plano de atuação», documento, componente do plano de emergência, no qual está 
indicada a organização das operações a desencadear pelo delegado e agentes de segurança, em 
caso de ocorrência de uma situação perigosa;

2 — «Plano de emergência interno», documento no qual estão indicadas as medidas de au-
toproteção a adotar, por uma entidade, para fazer face a uma situação de incêndio nas instalações 
ocupadas por essa entidade, nomeadamente a organização, os meios humanos e materiais a en-
volver e os procedimentos a cumprir nessa situação. Contém o plano de atuação e o de evacuação;

3 — «Plano de evacuação», documento, componente do plano de emergência, no qual estão 
indicados os caminhos de evacuação, zonas de segurança, regras de conduta das pessoas e a 
sucessão de ações a terem lugar durante a evacuação de um local, estabelecimento, recinto ou 
edifício, em caso de incêndio;

4 — «Plano de prevenção», documento no qual estão indicados a organização e os procedi-
mentos a adotar, por uma entidade, para evitar a ocorrência de incêndios e para garantir a manu-
tenção do nível de segurança decorrente das medidas de autoproteção adotadas e a preparação 
para fazer face a situações de emergência;

5 — (Revogado.)
6 — «Planta de emergência», peça desenhada esquemática, referente a um dado espaço 

com a representação dos caminhos de evacuação e dos meios a utilizar em caso de incêndio, 
contendo ainda as instruções gerais de segurança aplicáveis a esse espaço. Deve estar conforme 
a NP 4386;

7 — «Posto de segurança», local, permanentemente vigiado, dum edifício onde é possível 
controlar todos os sistemas de vigilância e de segurança, os meios de alerta e de comunicação 
interna, bem como os comandos a acionar em situação de emergência;
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8 — «Prevenção contra incêndio», conjunto de medidas e atitudes destinadas a diminuir a 
probabilidade de eclosão de um incêndio;

9 — «Primeira intervenção», medida de autoproteção que consiste na intervenção no combate 
a um incêndio desencadeada, imediatamente após a sua deteção, pelos ocupantes de um edifício, 
recinto ou estabelecimento;

10 — «Proteção contra incêndio», conjunto de medidas e atitudes destinadas a limitar os 
efeitos de um incêndio;

11 — «Registos de segurança», conjunto de documentos que contém os registos de ocorrências 
relevantes e de relatórios relacionados com a segurança contra incêndios. As ocorrências devem 
ser registadas com data de início e fim e responsável pelo seu acompanhamento, referindo -se, 
nomeadamente, à conservação ou manutenção das condições de segurança, às modificações, 
alterações e trabalhos perigosos efetuados, incidentes e avarias ou, ainda, visitas de inspeção. 
De entre os relatórios a incluir nos registos de segurança, destacam -se os das ações de instru-
ção e de formação, dos exercícios de segurança e de eventuais incêndios ou outras situações de 
emergência;

12 — «Segunda intervenção», intervenção no combate a um incêndio desencadeada, imedia-
tamente após o alarme, pelos bombeiros ou por equipas especializadas ao serviço do responsável 
de segurança de um edifício, parque de estacionamento, estabelecimento ou recinto.

ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndio em Edifícios)

Condições de segurança contra incêndio em recintos itinerantes ou provisórios

CAPÍTULO I

Objeto e definições

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente anexo estabelece as condições de SCIE a que devem obedecer a instala-
ção e a exploração dos recintos itinerantes ou provisórios, nomeadamente no que diz respeito às 
condições:

a) Exteriores comuns;
b) De comportamento ao fogo, isolamento e proteção;
c) De evacuação;
d) Das instalações técnicas;
e) Dos equipamentos e sistemas de segurança;
f) De autoproteção.

2 — Ao presente anexo são aplicáveis as definições constantes do anexo I ao RT -SCIE.

Artigo 2.º

Recintos itinerantes ou provisórios

1 — Para efeitos do disposto no presente anexo, a expressão «recintos itinerantes ou pro-
visórios» é entendida nos termos da definição de «recintos», constante do n.º 58 do artigo 1.º do 
anexo I ao Regulamento Técnico de SCIE (RT -SCIE).
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2 — Os recintos itinerantes ou provisórios podem ser:

a) Cobertos;
b) Ao ar livre;
c) Com lugares sentados para o público, com bancadas ou cadeiras;
d) Sem lugares sentados para o público, sem bancadas ou cadeiras.

3 — Os recintos itinerantes ou provisórios podem conter construções permanentes de edifi-
cações, às quais se aplicam as condições de SCIE previstas no RT -SCIE.

CAPÍTULO II

Condições exteriores comuns

Artigo 3.º

Vias de acesso aos recintos

1 — As vias de acesso aos recintos itinerantes ou provisórios devem:

a) Possuir as características previstas no n.º 3 do artigo 4.º do RT -SCIE;
b) Cumprir as condições constantes do quadro I, previsto no n.º 5 do artigo 4.º do RT -SCIE, 

devendo ainda possibilitar o estacionamento dos veículos de socorro a uma distância não supe-
rior a 30 m das saídas do recinto em, pelo menos, o número mínimo de vias previstas no referido 
quadro I.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público 
deve ser mantido um corredor de socorro que cumpra o disposto no n.º 6 do artigo 4.º do RT -SCIE.

Artigo 4.º

Zonas de segurança

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios devem ser garantidas zonas de segurança relativa-
mente a edificações contíguas, em função da altura das mesmas, exceto se as paredes exteriores 
das edificações contíguas garantirem a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 ou REI 60 e não 
possuírem vãos desprotegidos, respeitando o quadro I abaixo:

QUADRO I

Afastamento mínimo entre recintos itinerantes ou provisórios e outras edificações 

Altura da edificação Distância

H ≤ 9 m L = 4 m
H > 9 m L = 8 m

 2 — Deve ser estabelecida uma distância mínima de segurança entre as diversas instalações 
no interior dos recintos, de acordo com o risco que apresentam.



N.º 107 2 de junho de 2020 Pág. 207

Diário da República, 1.ª série

Categorias de risco Tipo de hidrante Distância

2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Boca ou marco de incêndio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 m
3.ª e 4.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . Marco de incêndio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 m

 2 — No caso de recintos itinerantes ou provisórios a implantar num mesmo local por períodos 
não superiores a seis meses, quando não existam hidrantes, nas condições do número anterior, 
ou não for possível a sua instalação atempada, é admissível o recurso a outro tipo de hidrante ou 
à permanência de um veículo de combate a incêndios do corpo de bombeiros local, equipado com 
a respetiva guarnição, durante todo o período de abertura ao público do recinto.

Artigo 6.º

Grau de prontidão de socorro

O licenciamento e a localização dos recintos itinerantes ou provisórios classificados nas 3.ª ou 
4.ª categorias de risco dependem do grau de prontidão de socorro do corpo de bombeiros local, 
devendo cumprir o disposto no artigo 13.º do RT -SCIE.

CAPÍTULO III

Condições gerais de comportamento ao fogo, isolamento e proteção

Artigo 7.º

Reação ao fogo de tendas e estruturas insufláveis

Os recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas ou estruturas insufláveis devem 
cumprir o disposto no n.º 1 do artigo 46.º do RT -SCIE.

Artigo 8.º

Resistência ao fogo de elementos incorporados em instalações

Nos recintos itinerantes ou provisórios, as cablagens elétricas e de fibra ótica e as de sistemas 
de energia ou sinal que sirvam os sistemas de segurança devem cumprir o disposto no n.º 1 do 
artigo 16.º do RT -SCIE.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais de evacuação

Artigo 9.º

Cálculo do efetivo

Para efeitos do disposto no presente anexo, o efetivo dos recintos itinerantes ou provisórios é 
o somatório dos efetivos de todos os seus espaços suscetíveis de ocupação, cumprindo os critérios 

Artigo 5.º

Disponibilidade de água

1 — Os recintos itinerantes ou provisórios, com exceção dos classificados na 1.ª categoria de 
risco, devem ser servidos por hidrantes exteriores e instalados junto às vias de acesso de forma 
que fiquem localizados a uma distância não superior à indicada no quadro II abaixo:

QUADRO II

Hidrantes exteriores em recintos itinerantes ou provisórios 



N.º 107 2 de junho de 2020 Pág. 208

Diário da República, 1.ª série

de segurança constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 50.º e determinados de acordo com os critérios 
enunciados na alínea d) do n.º 2 e nos n.os 3 a 9 do artigo 51.º, ambos do RT -SCIE.

Artigo 10.º

Critérios de dimensionamento

1 — O dimensionamento dos caminhos de evacuação e das saídas dos recintos itinerantes 
ou provisórios deve ser feito de acordo com o n.º 1 do artigo 52.º do RT -SCIE.

2 — O dimensionamento dos caminhos de evacuação e das saídas pode ser efetuado, de 
forma expedita, de acordo com o estipulado nos artigos seguintes do presente capítulo.

3 — O dimensionamento dos caminhos de evacuação pode também ser efetuado com recurso 
a métodos ou modelos de cálculo aprovados pela ANEPC.

Artigo 11.º

Lugares destinados ao público

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios com lugares sentados destinados ao público, as 
cadeiras e as bancadas devem satisfazer o disposto no artigo 53.º do RT -SCIE.

2 — Nos recintos referidos no número anterior, os pavimentos devem ser contínuos e os de-
graus das escadas ou das bancadas providos de espelho.

Artigo 12.º

Número de saídas

1 — O critério geral para o cálculo do número mínimo de saídas de recintos itinerantes ou 
provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público, em função do seu efetivo, é o referido 
no quadro XXIX, previsto no n.º 1 do artigo 54.º do RT -SCIE.

2 — O critério geral para o cálculo do número mínimo de saídas de recintos itinerantes ou 
provisórios ao ar livre sem lugares sentados para o público, em função do seu efetivo, é o referido 
no quadro XXX, previsto no n.º 2 do artigo 54.º do RT -SCIE.

3 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas ou estruturas insufláveis, os vãos 
de saída podem ter elementos de acordo com o disposto no n.º 5 do artigo 54.º do RT -SCIE.

Artigo 13.º

Distribuição e localização das saídas

Nos recintos itinerantes ou provisórios, a distribuição e a localização das saídas que servem 
os diferentes espaços devem realizar -se de acordo com o disposto no artigo 55.º do RT -SCIE.

Artigo 14.º

Largura das saídas e dos caminhos de evacuação

1 — O critério geral para o cálculo da largura das saídas e dos caminhos de evacuação de 
recintos itinerantes ou provisórios é baseado no seguinte:

a) A largura útil das saídas e dos caminhos de evacuação deve ser medida em unidades de 
passagem (UP), de acordo com o n.º 1 do artigo 56.º do RT -SCIE;

b) A largura mínima das saídas e dos caminhos de evacuação de recintos itinerantes ou pro-
visórios cobertos ou com lugares sentados para o público, deve ser de 2 UP, com efetivo igual ou 
superior a 200 pessoas;
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c) A largura mínima das saídas e dos caminhos de evacuação de recintos itinerantes ou provi-
sórios ao ar livre sem lugares sentados para o público e com efetivo igual ou superior a 600 pessoas 
deve ser de 2 UP;

d) É permitida uma tolerância da largura útil das saídas, de acordo com o n.º 6 do artigo 56.º 
do RT -SCIE.

2 — O cálculo da largura das saídas e dos caminhos de evacuação de recintos itinerantes ou 
provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público, em função do seu efetivo, deve ser 
o referido no quadro XXXI, previsto no n.º 3 do artigo 56.º do RT -SCIE.

3 — O cálculo da largura das saídas e dos caminhos de evacuação de recintos itinerantes ou 
provisórios ao ar livre sem lugares sentados para o público, em função do seu efetivo, deve ser o 
referido no quadro XXXII, previsto no n.º 5 do artigo 56.º do RT -SCIE.

Artigo 15.º

Distâncias a percorrer

1 — Os caminhos horizontais de evacuação de recintos itinerantes ou provisórios devem 
proporcionar o encaminhamento rápido e seguro para as saídas, de acordo com o critério geral do 
n.º 1 do artigo 57.º do RT -SCIE.

2 — A distância máxima a percorrer para atingir as saídas para o exterior nos recintos itine-
rantes ou provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público é a referida nos n.os 2 e 3 
do artigo 57.º do RT -SCIE.

3 — Nos recintos itinerantes ou provisórios ao ar livre sem lugares sentados para o público 
não se estabelece uma distância máxima a percorrer para atingir as saídas.

Artigo 16.º

Locais de risco D

Nos recintos itinerantes ou provisórios devem ser previstos locais reservados a pessoas com 
limitações na mobilidade ou na capacidade de reação a um alarme.

Artigo 17.º

Características dos caminhos de evacuação horizontais e verticais

1 — Os caminhos horizontais de evacuação de recintos itinerantes ou provisórios devem 
conduzir diretamente ao exterior ou, através de vias verticais de evacuação, permitir ligação ao 
exterior.

2 — Os desníveis existentes nos caminhos horizontais de evacuação de recintos itinerantes 
ou provisórios devem estar de acordo com o critério dos n.os 12 e 13 do artigo 61.º do RT -SCIE.

3 — As escadas incluídas nos caminhos de evacuação de recintos itinerantes ou provisórios 
devem ter as características estabelecidas no Regulamento Geral de Edificações Urbanas, com-
plementadas pelas condições definidas nos n.os 1, 5, 6 e 7 do artigo 65.º do RT -SCIE.

4 — As rampas incluídas nos caminhos de evacuação de recintos itinerantes ou provisórios 
devem ter as características definidas no n.º 1 do artigo 66.º do RT -SCIE.

Artigo 18.º

Características das guardas dos caminhos de evacuação elevados

As guardas incluídas nos caminhos de evacuação horizontais e verticais de recintos itinerantes 
ou provisórios devem ter as características definidas no artigo 67.º do RT -SCIE.
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CAPÍTULO V

Condições gerais das instalações técnicas

Artigo 19.º

Fontes centrais de energia de emergência

1 — Os recintos itinerantes ou provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público 
classificados nas 3.ª ou 4.ª categorias de risco, incluindo os que possuam pressurização de estru-
turas insufláveis, independentemente da sua categoria de risco, devem ser equipados com fontes 
centrais de energia de emergência dotadas de sistemas que assegurem o seu arranque automático 
no tempo máximo de 15 segundos em caso de falha de alimentação de energia da rede pública, 
sempre que disponham de instalações cujo funcionamento seja necessário garantir em caso de 
incêndio, e caso esteja prevista iluminação do recinto.

2 — Nos recintos previstos no número anterior, as fontes centrais de energia de emergência 
devem cumprir as condições dos n.os 4, 5, 6 e 7 do artigo 72.º do RT -SCIE.

Artigo 20.º

Quadros elétricos e cortes de emergência

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, os quadros elétricos devem ser instalados à vista 
ou em armários próprios acessíveis e sinalizados, de acordo com o n.º 1 do artigo 76.º do RT -SCIE.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, os quadros elétricos devem satisfazer as condições 
previstas na alínea a) do n.º 2 e no n.º 3 do artigo 76.º do RT -SCIE.

3 — No posto de segurança dos recintos itinerantes ou provisórios classificados nas 3.ª ou 
4.ª categorias de risco devem existir botoneiras de corte geral de energia elétrica da rede e de 
todas as fontes centrais de alimentação de emergência, devidamente sinalizadas, de acordo com 
o previsto no n.º 4 do artigo 76.º do RT -SCIE.

Artigo 21.º

Proteção dos circuitos das instalações de segurança

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, os circuitos de alimentação das instalações de 
segurança referidas no n.º 4 do artigo 72.º do RT -SCIE devem respeitar o disposto nos n.os 1 e 2 
do artigo 77.º do RT -SCIE.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, os circuitos elétricos ou de sinal das instalações 
de segurança, incluindo condutores, cabos, canalizações e acessórios e aparelhagem de ligação, 
devem ser constituídos, ou protegidos, de acordo com o n.º 3 do artigo 77.º do RT -SCIE.

Artigo 22.º

Aparelhos de aquecimento autónomos de combustão

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas ou estruturas insufláveis só 
são permitidos aparelhos de aquecimento sem combustão, de acordo com o n.º 8 do artigo 86.º 
do RT -SCIE.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas ou estruturas insufláveis, os ge-
radores de calor por combustão devem cumprir o disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 86.º do RT -SCIE.
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Artigo 23.º

Instalação de aparelhos de confeção de alimentos

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos por estruturas insufláveis são interditos 
quaisquer aparelhos para confeção ou reaquecimento de alimentos, conforme o disposto n.º 4 do 
artigo 88.º do RT -SCIE.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas, os aparelhos referidos no 
número anterior devem cumprir as condições do n.º 5 do artigo 88.º do RT -SCIE.

3 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas ou ao ar livre são permitidos 
veículos ou contentores destinados à confeção ou ao reaquecimento de alimentos, de acordo com 
o disposto no n.º 7 do artigo 88.º do RT -SCIE.

Artigo 24.º

Instalação de gás combustível

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios só é permitida a existência de gases combustíveis 
em garrafas ou cartuchos localizados no exterior dos veículos ou contentores ou outros locais des-
tinados à confeção de alimentos.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, os locais de utilização e os que contêm os reser-
vatórios de gás combustível devem possuir as condições previstas nos n.os 4 e 5 do artigo 107.º 
do RT -SCIE.

CAPÍTULO VI

Condições gerais dos equipamentos e sistemas de segurança

Artigo 25.º

Sinalização

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público, 
a sinalização deve cumprir o disposto nos artigos 108.º a 111.º do RT -SCIE.

2 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, os cabos de fixação e de contraventamento da 
estrutura situados a uma altura inferior a 2 m devem ser sinalizados ou protegidos por revestimen-
tos, de forma a não constituírem obstáculo para a evacuação.

3 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, as saídas devem ser convenientemente assina-
ladas, do lado interior e do lado exterior, por faixas contrastantes com a cor de fundo, de largura 
não inferior a 0,2 m.

Artigo 26.º

Iluminação de emergência

1 — Nos recintos itinerantes ou provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público, 
deve dotar -se os espaços com iluminação de emergência, nomeadamente iluminação de ambiente 
e iluminação de balizagem ou circulação.

2 — A iluminação deve ser autónoma e permanente, e alimentada pelo grupo gerador, quando 
exista, obedecendo ao critério geral previsto no n.º 2 do artigo 113.º e ao disposto no artigo 114.º, 
ambos do RT -SCIE.

Artigo 27.º

Meios portáteis e móveis de extinção

1 — Os recintos itinerantes ou provisórios cobertos ou com lugares sentados para o público 
devem ser equipados com extintores, respeitando os n.os 1, 2 e 3 do artigo 163.º do RT -SCIE.
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2 — Os recintos itinerantes ou provisórios cobertos por tendas ou estruturas insufláveis devem 
cumprir o disposto no n.º 7 do artigo 163.º do RT -SCIE.

3 — Nos recintos itinerantes ou provisórios ao ar livre sem lugares sentados para o público 
apenas é exigida a instalação de extintores em locais de risco C.

Artigo 28.º

Posto de segurança

Nos recintos itinerantes ou provisórios classificados nas 3.ª ou 4.ª categorias de risco deve 
existir um posto de segurança, destinado a:

a) Centralizar a informação de segurança e os meios principais de receção e difusão de alar-
mes e de transmissão do alerta;

b) Coordenar os meios operacionais e logísticos em caso de emergência, não se aplicando 
outros requisitos de segurança, previstos no RT -SCIE.

CAPÍTULO VII

Condições gerais de autoproteção

Artigo 29.º

Critérios gerais

Os recintos itinerantes ou provisórios devem cumprir o disposto no artigo 193.º do RT -SCIE, 
com as adaptações constantes do presente capítulo, relativamente às medidas de autoproteção, 
assim como o disposto nos artigos 15.º -A e 34.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, 
na sua redação atual.

Artigo 30.º

Responsável de segurança e delegado de segurança

1 — O responsável pela segurança contra incêndio (RS) dos recintos itinerantes ou provisórios 
é a pessoa, individual ou coletiva, responsável pela exploração do recinto, de acordo com o n.º 4 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual.

2 — O RS pode designar um delegado de segurança (DS) para implementar as medidas de 
autoproteção, conforme previsto no artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, 
na sua redação atual.

Artigo 31.º

Medidas de autoproteção

1 — Os recintos itinerantes ou provisórios devem ser dotados de medidas de autoproteção, 
adaptadas às características dos espaços, nos termos dos números seguintes.

2 — Para a concretização das medidas de autoproteção nos recintos itinerantes ou provisórios, 
o RS estabelece a organização necessária e a configuração das equipas de segurança, de acordo 
com o artigo 200.º do RT -SCIE.

3 — Nos recintos itinerantes, o RS deve garantir a existência de registos de segurança, desti-
nados à inscrição de ocorrências relevantes e à guarda de relatórios relacionados com a segurança 
contra incêndio, de acordo com o artigo 201.º do RT -SCIE, no que lhe for aplicável.

4 — Nos recintos provisórios, o RS deve garantir a existência de registos de ocorrências, 
podendo os restantes registos ser substituídos por comprovativo em como os equipamentos e 
sistemas de segurança utilizados cumprem os requisitos de manutenção aplicáveis.
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5 — Nos recintos itinerantes ou provisórios deve existir um conjunto de procedimentos de pre-
venção a adotar pelos ocupantes, destinado a garantir a manutenção das condições de segurança, 
nos termos do disposto no artigo 202.º do RT -SCIE, no que se aplicar.

6 — Nos recintos itinerantes ou provisórios deve ser definido um plano de emergência adaptado 
a este tipo de espaços, que tem por objetivo sistematizar a evacuação enquadrada dos ocupantes 
que se encontrem em risco, limitar a propagação e as consequências dos incêndios, recorrendo a 
meios próprios, e deve ser constituído por:

a) Definição da organização a adotar em caso de emergência, nomeadamente os elementos 
da equipa de segurança;

b) Indicação das entidades internas e externas a contactar em caso de emergência;
c) Plano de atuação;
d) Plano de evacuação.

7 — O plano de atuação deve contemplar a organização das operações a desencadear pelos 
elementos da equipa de segurança em caso de ocorrência de uma situação perigosa e os proce-
dimentos a observar, abrangendo:

a) O conhecimento prévio dos riscos presentes nos espaços do recinto;
b) Os procedimentos a adotar em caso de perceção de um alarme de incêndio;
c) A planificação da difusão dos alarmes e a transmissão do alerta;
d) A coordenação das operações de evacuação;
e) A ativação dos meios de primeira intervenção apropriados a cada circunstância, incluindo 

as técnicas de utilização desses meios.

8 — O plano de evacuação deve contemplar as instruções e os procedimentos relativos à arti-
culação das operações destinadas a garantir a evacuação ordenada, total ou parcial, dos espaços 
considerados em risco e abranger:

a) O encaminhamento rápido e seguro dos ocupantes desses espaços para o exterior ou para 
uma zona segura, mediante referenciação de vias de evacuação, zonas de refúgio e pontos de 
encontro;

b) O auxílio a pessoas com capacidades limitadas ou em dificuldade, de forma a assegurar 
que ninguém fique bloqueado;

c) A confirmação da evacuação total dos espaços e garantia de que ninguém a eles re-
gressa.

9 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, as medidas de autoproteção devem ser acompa-
nhadas da demonstração do cumprimento das condições técnicas de segurança contra incêndio, 
previstas no presente anexo, através da apresentação de:

a) Memória descritiva e justificativa, no que for aplicável;
b) Planta de localização;
c) Planta de implantação, com a indicação do efetivo, dos acessos de viaturas de socorro, 

das saídas de emergência, dos equipamentos de disponibilidade de água para os bombeiros e dos 
equipamentos de combate a incêndio.

Artigo 32.º

Atualização das medidas de autoproteção

1 — As entidades responsáveis pelos recintos itinerantes devem atualizar os contactos de 
emergência, as plantas de localização e de implantação, nas condições estabelecidas no n.º 9 
do artigo 31.º do presente anexo, e outras informações relevantes das medidas de autoproteção 
aprovadas, sempre que a localização do recinto itinerante seja alterada.
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2 — A atualização referida no número anterior deve ser comunicada ao município, quanto à 
1.ª categoria de risco, ou à ANEPC, quanto às 2.ª, 3.ª ou 4.ª categorias de risco, até oito dias antes 
da entrada em funcionamento, não estando sujeita ao pagamento de nova taxa.

Artigo 33.º

Vistoria

A realização de vistoria das condições de segurança contra incêndio aos recintos itinerantes 
ou provisórios, nomeadamente da verificação da implementação das medidas de autoproteção e 
das condições técnicas de SCIE previstas no presente anexo, está sujeita ao disposto nos n.os 2 
e 3 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual.

Artigo 34.º

Inspeções

1 — Os recintos itinerantes ou provisórios não estão sujeitos às inspeções regulares previstas 
no n.º 4 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação atual.

2 — Os recintos itinerantes ou provisórios estão sujeitos a inspeções extraordinárias, durante 
o seu funcionamento, a realizar pela ANEPC ou pelo município, quanto à 1.ª categoria de risco, nos 
termos do n.º 6 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, na sua redação 
atual.

3 — As entidades responsáveis pelos recintos itinerantes ou provisórios devem assegurar a 
regularização das condições que não estejam em conformidade com o presente anexo, dentro dos 
prazos fixados nos relatórios das inspeções referidas no número anterior.

113247853 


